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Maragogi - AL 08 de outubro de 2018 

Ao 
Exmo. Sr. 
Fernando Sérgio Lira Neto 
Prefeito de Maragogi — Al 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo. 

Prezada 

Considerando que a Administração Pública apresenta no rol dos seus serviços, um conjunto 
de atividades assessorias à atividade principal que variam em intensidade e natureza de 
acordo com o estagio de aplicação de determinada política pública, inclusive em relação ao 
estágio de aplicações de soluções tecnológicas. 

Considerando que a situação do Município de Maragogi segue nesse ambiente, onde 
apresenta uma involução da receita ao tempo que ha demandas pela manutenção e expansão 
dos serviços públicos colocados á disposição da população. 

A Secretaria Municipal de Administração, por meio de seu Secretário, solicita que sejam 
tomadas as providências cabíveis para a contratação de Pessoa Jurídica especializada na 
prestação de serviços de atividade - meio, para apoio das Secretarias e Unidades 
descentralizadas da Prefeitura Municipal de Maragogi — AI, para função de atendimento de 
Portaria e Copeiragem. 

Considerando a urgência do pleito, encaminhamos Termo de Referência, relação de 
contratados e planilha comparativa, ao tempo em que também encaminhamos a Ata de 
Registro de Preços do Pregão Presencial n° 49/2017 do Município de Lauro de Freitas - AL 
momento em que solicitamos análise da Diretoria de Compras, quanto a vantajosidade, para 
uma possível adesão de Ata. 

Antecipando votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Wagner Mb 	ue Lira 
Secretário Mun i 1de Administração 
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JUSTIFICATIVA 

Da Crise Fiscal e Variabilidade das Receitas Municipais - motivo de grande debate 
nacional, a crise do Estado brasileiro, tem imposto a União, Estado e Municípios, medidas 
severas de contenção de gastos públicos, dentro os quais se destaca a aprovação da PEC 
55/2016 que congela por 20 anos os gastos públicos. 

Ao lado disso, as desonerações do Governo Federal e dos Governos Estaduais junto com a 
estabilização e queda da arrecadação municipal, que no Município de Maragogi foi 
significativa, tem impedido que os gestores municipais possam criar novas despesas 
correntes ( ou de custeio), como a realização de novos concursos públicos ou mesmo a 
contratação de empregados públicos com os encargos sociais previstos pela CLT, mesmo 
que parciais, como no caso dos chamado REDA. 

Com o município de Maragogi não é diferente além do aumento da demanda ano a ano por 
novos serviços públicos, como a necessidade de creches, pré-escola, escola de tempo 
integral, Unidades de Pronto Atendimento UPA'S e a construção de novos hospitais e 
equipamentos públicos de qualidade. 

Diante desse quadro, o Município de Maragogi, teve que manter os empregados contratados 
pela gestão anterior para o desempenho de atividade meios como foi necessário a 
contratação emergencial de novos empregados públicos a fim de que a prestação de 
diversos serviços essenciais à população carente outrora encenados (fechados) fossem 
reabertos. 

Do passivo trabalhista - Ocorre que, apesar da legislação permitir a contratação 
emergencial e excepcional de empregados, o Ministério do Trabalho e a Justiça do 
Trabalho, vem sistematicamente apontando a nulidade dos contratos de trabalho celebrados 
e, consequentemente, autuando e condenando o Município ao pagamento de vultuosas 
quantias a título de verbas trabalhistas "depósito FGTS". 

Constata-se em análise foi constatado certidão de feitos processuais que tramitam perante a 
Justiça do Trabalho, referente a trabalhadores com vinculo direto, realizada através de 
contrato de temporários onde o Município por via de regra é condenado ao pagamento de 
FGTS e dias trabalhados com base na Súmula n° 363 do TST, havendo uma enorme 
quantidade de processos trabalhistas. 

Observa-se ainda extrato de precatórios trabalhistas que estão sendo pagos pelo Município, 
constatando-se que cerca de 90% das condenações referem-se ao FGTS que supostamente 
não foi recolhido, apesar do Município possuir lei municipal de contratação de temporários; 
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Os serviços de apoio administrativo e operacional a serem contratados se enquadram como 
atividade meio e serviços continuados, pois sua interrupção pode comprometer a 
continuidade das atividades da Administração e sua contratação deve estender-se por mais 
de um exercício financeiro e continuamente, nos limites legais. 

O dimensionamento do quantitativo necessário de serviços terceirizados a serem 
contratados através de processo licitatório foi feito considerando o quantitativo de postos 
abrangidos pelos contratos atuais, assim como o seu custo legal ou jurídico, ou seja, tendo 
como base todas as verbas trabalhistas e encargos sociais e tributários, presentes na 
contratação direta de empregados celetistas. É o que demonstra a tabela abaixo feita com 
base no custo "legal" e projetado de manutenção de um empregado com atribuições 
similares e com direitos celetistas: 

Antecipando votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Wagner AI 
Secretario Mun  

ergue Lira 
de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

1.2 A presente licitação destina-se à contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 
de serviços de atendimento a portaria, copeiragem, serviços gerais de reparo, manutenção, 
conservação e limpeza para atender às necessidades de atividades de todas as Secretarias 
Municipais e órgão desta prefeitura. 

JUSTIFICATIVA: 

2.1. O Governo Municipal de Maragogi, vê como um de seus objetivos reduzir custos e otimizar 
os serviços essenciais. Nesta linha, o município precisa prevê uma contratação de empresa, que seja 
isenta de pagamento de INSS Patronal reduzindo custo com gasto de pessoal, como regularizar as 
contrafações de pessoal, perante os órgãos como MTE (Ministério do Trabalho e Emprego) e MPT 
(Ministério Público do Trabalho). 

2.2. A Administração Pública apresenta, no rol dos seus serviços, um conjunto de atividades 
assessorias à atividade principal que variam em intensidade e natureza de acordo com o estágio de 
aplicação de determinada política pública. 

2.3. Do ponto de vista conjuntural a atual gestão necessita ampliar os serviços de atividades 
meios de forma a atender imediatamente as demandas represadas pela Administração anterior. No 
entanto, é necessário que seja feito de modo a não comprometer as funções finalísticas e não 
sedimentar custos diretos relacionados a atividades meio que poderão ser mudados ou substituídos por 
estratégias que possam melhorar a prestação de serviços para a população. 

2.4. Ressalta-se que os serviços a serem contratados são essenciais para o funcionamento das 
atividades internas e externas da estrutura administrativa, contudo não possuem qualquer relação com 
a obrigação final do município. 

2.5. Outros beneficios — Pode-se destacar um conjunto de beneficios relacionados à contrafação 
de serviços não finalísticos para o apoio as ações da gestão pública de modo que o servidor efetivo e 
os servidores nomeados não se distanciem de suas atividades finalisticas, podendo citar de forma não 
exaustiva: 

Otimização de tempo: Servidores de atividades fins não se ocuparem com atividades 
periféricas, já que uma pessoa jurídica especializada tomará para sai a tarefa, disponibiliza tempo para 
tratar de assuntos mais centrais ao interesse da administração e da população; 

Redução de custos: A redução dos custos operacionais é bem significativa, uma vez que 
eliminam gastos com pessoal e com os encargos sociais; 

Profissionais qualificados: o serviço é contratado com o pressuposto de se ter profissionais com 
treinamento especifico para a sua área de atuação; 

Qualidade dos serviços: ao contratar serviços a administração exercerá a fiscalização sobre a 
qualidade dos serviços que estão sendo executados, exigindo, quando for o caso, melhorias. Isto 
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implica em um maior nível de controle sobre o processo de trabalho e seu impacto sobre as atividades 
finalísticas. 

2.6. Assim, toma-se premente a necessidade de contratar uma pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviços intermitentes com dedicação exclusiva de atendimento de Portaria e Copeiragem 
para a Prefeitura Municipal de Maragogi — Al. 

3. DADOS QUANTITATIVOS FISICOS E9It4ÃbOS 

3.1 As quantidades são estimadas em razão de possível necessidade do Município, podendo não ser 
contratadas/solicitadas em sua totalidade, conforme constantes da planilha abaixo. 

3.2 Todos os serviços devem ser executados em consonância com as prescrições, Normas Técnicas da 
ABNT, Decretos Municipais e Legislações específicas aos serviços. 

3.3 É de responsabilidade da CONTRATADA a adoção de todas as medidas preliminares e 
preparatórias para a execução dos serviços objeto desta licitação, inclusive as relativas à obtenção de 
alvarás, licenças, preparação da área, proteção de terceiros, entre outros. 

3.4 Todos os locais onde forem executados os serviços devem ser entregues totalmente livres, limpos 
e desimpedidos. 

3.5 Todos os serviços de conservação de áreas, para efeito de medição, somente serão considerados 
concluídos, quando da área entregue completamente limpa, sem resíduos decorrentes dos respectivos 
trabalhos. 

3.6 A obtenção de autorização junto aos órgãos competentes para todos os serviços decorrentes deste 
procedimento é de responsabilidade da CONTRATADA; 

3.7 Os trabalhos deverão ser acompanhados permanentemente por um encarregado responsável da 
CONTRATADA, devendo ser executados de forma segura e sinalizada, pois algumas localidades são 
abertas ao público ou são áreas administrativas, com um grande fluxo de pessoas, podendo a 
fiscalização, a qualquer momento, paralisar os serviços, caso haja alguma inobservância ou riscos 
quanto às condições de segurança dos frequentadores do local. Alertamos que estas áreas não poderão 
ser fechadas para a execução dos serviços. Todos os serviços deverão ser executados de forma a 
garantir a segurança, com a utilização de telas de proteção quando necessário, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA, todo e qualquer dano que venha a causar as pessoas que 
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estiverem trabalhando ou transitando nas imediações, bem como às construções locais e veículos, 
ônus para o Município. 

3.8 A medição dos serviços será efetuada com base na quantidade dos serviços executados no mês. 

3.9 A CONTRATADA terá integral responsabilidade no levantamento e disponibilização de todos os 
recursos (pessoal, material, equipamentos, acessórios, utensílios e ferramentas) necessários e 
suficientes para garantir a boa execução dos serviços e para prosseguir até a sua conclusão, dentro da 
melhor técnica e sem interrupção. 

3.10 Durante a execução dos serviços, poderá a fiscalização do MUNICIPIO exigir a remoção e 
substituição de qualquer equipamento, ferramenta ou trabalhador que não atenda os requisitos de 
produção e qualidade, sendo considerado, por qualquer motivo, insatisfatório. 

3.11 Para o pagamento dos serviços, serão obedecidos as especificações do Termo de Referência e as 
disposições do Termo de Contrato. 

3.12 Todos os preços unitários devem incluir os custos relativos a materiais, mão de obra, veículos e 
equipamentos, ferramentas, aparelhos e instrumentos, materiais de consumo, segurança e outros custos 
diretos e indiretos, de modo que nenhuma outra remuneração será devida pelo pagamento de toda e 
qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com a prestação dos serviços 

3.13 Antes do inicio de qualquer atividade, a empresa deverá contatar a Fiscalização para definir a 
programação e as condições de execução, levantamento da área e tipo de atividade a serem executadas. 

4. EIScAUZAÇÀO  DOS SERVIÇOS 

4.1. A fiscalização do cumprimento do contrato caberá a PREFEITURA que indicará os responsáveis 
por cada serviço. 

4.2. Verificada a ocorrência de irregularidade na execução dos serviços, a Fiscalização providenciará 
para que a Autoridade competente aplique a penalidade cabível. 

4.3. A CONTRATADA deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes à higiene 
pública, informando à fiscalização sobre casos de infração das posturas municipais. 

4.4. As "Ordens de Serviços" e todas as rotinas deverão ser feitas por oficio. 

4.5. A CONTRATADA se obriga a permitir ao pessoal da Fiscalização, livre acesso a todas as suas 
dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas às máquinas, 
ao pessoal e ao material, fornecendo, quando for solicitado, todos os dados e elementos referentes ao 
serviço. 

S. ItattRIGAÇOES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga, nos termos da legislação vigente, a: 
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Executar os serviços de conformidade com a programação estabeleci 
CONTRATANTE, orientando seus empregados a executarem suas tarefas com presteza:, 
rapidez e eficiência; 

Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e restrita 
fiscalização e orientação, prestando todos os esclarecimentos solicitados pelo gestor do 
contrato e atendendo às reclamações formuladas; 

Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa, 
qualquer dos seus profissionais alocados para execução contratual, cuja atuação, permanência 
ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina 
da repartição ou ao interesse do serviço público; 

Realizar os serviços por meio de pessoal habilitado, uniformizado, (o uso do uniforme será 
obrigatório) devidamente credenciados, portando crachá de identificação (obrigatório) e em 
completas condições de higiene e segurança; 

Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, responsabilizando-se 
pelos salários dos seus empregados alocados nas dependências da CONTRATANTE, por 
quaisquer acidentes de que venham a ser vitimas quando em serviço, por tudo quanto as leis 
trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem, e demais exigências legais para o exercício da 
atividade deste Termo de Referência; 

Assumir eventuais danos causados por mau uso de equipamentos e de bens de propriedade da 
CONTRATANTE. 

Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao responsável pelo setor em que 
estiver sendo prestado o serviço, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

5.1 Os prepostos da Contratada com relação à conduta deverão: 

Manter tratamento cordial com os seus pares, servidores, estagiários, prestadores de serviço, 
visitantes e demais pessoas, tratando-os com educação, urbanidade, presteza, fineza e atenção, 
orientando àqueles sob sua responsabilidade para que tenham essa mesma conduta. 

Exercer com zelo, dedicação, assiduidade e pontualidade, as atividades que lhes são cometidas. 

Preservar, durante o expediente e nas dependências da Prefeitura, o distanciamento necessário à boa 
execução do serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da 
Administração. 

Desempenhar outras atividades pertinentes ao cargo que ocupam, sempre que necessário, e desde 
que de acordo com a Classificação Brasileira de Ocupações— CBO, do Ministério do Trabalho e 
Emprego — MTE. 

Abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos previstos neste Termo de Referência, 
durante o período em que estiver prestando os serviços; 
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Desempenhar, com assiduidade e pontualidade, zelo e dedicação, as atividades que lhes são 
conferidas; 

Manter conduta compatível com a moralidade administrativa, levando sempre ao conhecimento do 
gestor/fiscal do contrato, toda e qualquer irregularidade em razão do cargo; 

Cumprir e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares; 

Atender prontamente as chamadas de serviço, interrompendo qualquer atividade que porventura 
esteja sendo realizada, com exceções admitidas a critério do gestor/fiscal do contrato; 

Desempenhar as atribuições pertinentes ao cargo e tarefas da mesma natureza e grau de 
complexidade, atinentes à função; 

I) Casos omissos serão resolvidos pela Administração da CONTRATANTE, por intermédio do 
gestor/fiscal do contrato; 

Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do gestor/fiscal do contrato, por meio 
do Encarregado-Geral da empresa contratada. 

A empresa licitante deverá fornecer o EPIs — Equipamentos de Proteção Individual. 

GÊNCIA. D 	 FORMA DE PAG 

6.1 O prazo de vigência do contrato, oriundo da ATA de Registro de Preços será 12 (doze) meses, 
contado da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais, após firmado contrato, e 
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, com fundamento no art. 57, inciso II, 
da Lei n° 8.666/93; 

6.2 Os serviços de acesso corporativo à Internet serão pagos mensalmente, correspondente à 
quantidade de pontos instalados. 

6.3 A primeira mensalidade será paga em 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, para 
custeio de instalação dos serviços. 

7. PRAZOS DE ATIVA 

6.4 O prazo de ativação do serviço, incluindo instalação e configuração, será de, no máximo de 15 
(quinze) dias úteis a contar da assinatura do contrato, ou da ordem de serviço; 

8.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos/ prestação 
de serviços, provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
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\ 8.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularMades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

8.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/prestação de serviços, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1 Efetuar a prestação de serviços em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes neste Termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão todas as informações; 

	

9.1.2 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

	

9.1.3 	Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência o serviço imprestável ao consumo; 

	

9.1.4 	Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarente e oito) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5 

	

9.1.6 	Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

	

9.1.7 	Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

DA SUBCONT 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

II. ATERAÇÂO SUBJETIVA 
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11.1 	É admissivel a fusão, Cisão ou incorporação da contratada com/em outressoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

	

12.1 	Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

	

12.2 	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n°8.666, de 1993. 

	

12.3 	O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

13.00 PAGAMENTO 
13.1 Efetuada a entrega, a CONTRATADA protocolará a Nota Fiscal/Fatura, perante a 

CONTRATANTE devidamente preenchida, juntamente com a as certidões negativas de 

débitos; 

13.2 Caso Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção; 

13.3 A CONTRATANTE terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência dos 
itens com a Nota Fiscal/Faturada, contados da sua protocolização, e será paga diretamente 

na conta corrente da CONTRATADA; 

13.4 O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada; 

13.5 Na ocorrência de rejeição da (s) Nota (s) Fiscal (is), motivada por erro (Desacordo do 
que foi ENTREGUE com o que foi FATURADO) ou incorreções, o prazo estipulado no 
parágrafo anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação. 

MOG 
Mudfficlo sua Voa Fremo* ne ~da 



  

sona 

. 	I 
Fl N 

PlAIMOGI 
mudando sua vida Pretertennédikle. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 Os recursos para a contrata* do fornecimento objeto do presente registro de preços, 
de acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária 
própria e serão certificados por ocasião de cada contratação. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

	

15.1 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei n°10.520, 
de 2002, a Contratada que: 

	

15.1.1 	inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

	

15.1.2 	ensejar o retardamento da execução do objeto; 

	

15.1.3 	fraudar na execução do contrato; 

	

15.1.4 	comportar-se de modo iniclôneo; 

	

15.1.5 	cometer fraude fiscal; 

	

15.1.6 	não mantiver a proposta. 

	

15.2 	A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

	

15.2.1 	advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

	

15.2.2 	multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 02 (dois) dias; 

	

15.2.3 	multa compensatória de 10.% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

15.2.4 

	

15.2.5 	em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

	

15.2.6 	suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

	

15.2.7 	impedimento de licitar e contratar com o Município de Maragogi com o 
consequente descredenciamento no Cadastro Municipal pelo prazo de até cinco anos; 

	

15.2.8 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, qu 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

	

15.3 	Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

	

15.3.1 	tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

	

15.3.2 	tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

	

15.3.3 	demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

	

15.4 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

	

15.5 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

	

15.6 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal. 

Município de Maragogi - AL, 10 de outubro de 2018 

WAGNER AL 
Secretário Muni 

ERQUE LIRA 
de Administração 
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SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

RELATÓRIO DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES - 08/2018 - MENSAL 

FUNCIONÁRIO MATRÍCULA 	BRUTO VANTAGENS DESCONTOS LIQUÍDo CARGO 	SITUAÇÃO 

ADALC/SA MARIA CORREIA DA SILVA 7496 2.230,55 VENCIMENTOS - 2,230,55 24,49 2.206,06PROFESEoRIA) 	CONTRATO 
ADALVINC COMES DA SILVA 7355 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 

954,00 MIX/LIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 
ADEILDA MARIA DE BARROS 7336 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 

954,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

ADE/LTON LOPES DE SOUZA 7524 1.566,66 VENCIMENTOS - 1.000,00 
INSALUBRIDADE - 200,00 ADICIONAL 
NOTURNO - 200,00 PLANTA0 - 166,66 

1.566,66TEC. ENFERMAGEM 	CONTRATO 

ADELIA CARLA VASCONCELOS DE MENEZES 5311 1.500,00 VENCIMENTOS - 1.086,96 AJUDA DE 
CUSTO - 413,04 CONTRATO 1,500,0000NSELRE/R0 

ADEMAR ANASTÁCIO DOS SANTOS FILHO 7050 1.400,00 VENCIMENTOS - 1.400,00 1.400,00AUX. CONTABILIDADE 	CONTRATO 
ADILSON CATONNO DA SILVA 7719 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00AUX. DE OBRAS E SERV1COS 	CONTRATO 

PUBLICOS 

ADILSON CONSTMTINO DE LIMA 6824 1.082,50 VENCIMENTOS - 1.000,00 HORA EXTRA 
(50%, 	- 	82,50 

1.082 50GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

ADRIANA AZEVEDO DA MOTA 7182 1.114,80 VENCIMENTOS - 95.1,00 GRATIFICACAO 
DE FUNCHO - 190,80 

1 . 144,80 AUXILIAR DE EARMACIA 	CONTRATO 

ADRIANA CARLA LINS 7357 1.013,94 VENCIMENTOS - 1.013,99 1.013,94AGENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 
ADRIANA MONTEIRO DE ARAUJO LINS MACHADO 7226 6.000,00 VENCIMENTOS - 6.000,00 5.271 SOMEDICO IA) PEDIATRA 	CONTRATO 
ADRIANA MONTEIRO DE ARAUJO LINS MACHADO 7616 7.666,67 VENCIMENTOS - 1.784,06 INCENTIVO - 

5.882,61 
I.R.R.F. - 1.186,84 6.479,83MEDICO PROS. PSF 

ADR/ANE MARIA DE LIMA SANTOS 7256 3.100,00 VENCIMENTOS -2.500,00 AJUDA DE 
CUSTO - 100,00 INSALUBRIDADE - 
500,00 

I.R.R.F 95,20 3.004,80NUTRICIONISTA 	CONTRATO 

ADRIANO CESAR FERREIRA 7526 1.566,66 VENCIMENTOS - 1.000,00 
INSALUBRIDADE - 200,00 ADICIONAL 
NOTURNO - 200,00 PLANTAI) - 106,66 

1.566,66TEC. ENFEPaAQEM 	CONTRATO 

ADRIANO JOSE DOS SANTOS 6867 951,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 GARI 	 CONTRATO 
ADRYELLY ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 7236 2.500,00 VENCIMENTOS 	500,00 2.455,30ENFERMEIRO (A) 	CONTRATO 
ADSON ALVES VASCONCELOS 7311 1.864,00 VENCIMENTOS - 954,00 COMPLEMENTO 

SALARIAL - 910,00 
1.864 00410TORISTA 	CONTRATO 

AGNALDO ELMIRO DE FARIAS FILHO 7293 2.000,00 VENCIMENTOS - 2.000,00 
2.000,0000ORDENADOR (A) DE PROCRAMAZONTRATÕ 

ALAILTON JOSE SANTOS MARTILIANO 7097 1.303,71 VENCIMENTOS - 1.272,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

1.303,71Â0X DE SERVICOS DIVERSOS 	CONTRATO 

ALBANI DE LIMA LINS RABIA 6068 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00MARCINEIRO 	CONTRATO 
ALCIONE FERREIRA RODRIGUES 7658 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 /.43 	75PROFESSORIA) 	4 	TO 
ALDENIA MONTEIRO DE AGUIAR 7388 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00AUx. SERVIÇOS GERA/5 t.'r 
ALDINE NATT4tIELLY DA SILVA ATAIDE 7183 1.400,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 

INSALUBRIDADE - 200,00 ADICIONAL 
NOTURNO - 200,00 

• 1.400,00TEC. ENFERmAGEM CONZIIATO. 

- 	rp - 
4 5, ALDO DOS SANTOS RICARDO 7527 1.566,66 VENCIMENTOS - 1.000,00 1.566,66TEC DE ENFERMAGEM 	4\3. CON RAILP 

03- 
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SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

RELATÓRIO DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES 

FUNCIONÁRIO MATRICULA BRUTO VANTAGENS 	 DESCONTOS 

INSALUBRIDADE - 200,00 ADICIONAL 
NOTURNO - 200,00 PLANTAO - 166,66 

31  LIQUIDO CARGO 	 SIT 

.G. 

C' 

Ão 

ALECIO JOSE GOMES DE ARAUJO 7801 985/71 VENCIMENTOS - 959,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

985,71AUXILIAR DE SERVIC 	
StieW 	

PATO 

ALECSSANDFIA SILVA DO NASCIMENTO 7341 954,00 VENCTMF.NTOS - 954,00 954,00 AUX/ MAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

ALENSANDPA DA SILVA SANTOS 7337 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954, DG SERV. GERAIS 	 CONTRATO 

ALESANS FERREIRA DO NASCIMENTO 7596 1.045,55 VENCIMENTOS -1.013,94 SAT ARIO 
FAMILIA - 31,71 

1.045,65 AJUDANTE DE SALA 	 CONTRATO 

ALESSANDRA CARLA LINS 7345 1.077,36 VENCIMENTOS - 1.013,99 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.077,36 AGENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

ALE X SANDPO DE MELO 6869 985,71 VENCIMENTOS954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

905,71 GARI 	 CONTRATO 

ALEXANDRA GOMES DA SILVA 7595 985,71 VENCIMENTOS - 959,00 SALARIO 	OUTROS - 31,80 
FAMILIA - 31,71 

953,91 SERV. GERAIS 	 CONTRATO 

ALEXANDRE LINS WANDERLEY 7677 1.045,65 VENCIMENTOS- 1.013.94 SALARIO 
FM1ILIA - 31,71 

1.015,65 AGENTE ADHINISTRATIVO 	CONTRATO 

ALEXANDRE ROIJRIGOES DA SILVA 7593 1.600,00 VENCIMENTOS1.600,00 1.50.0,00 AGENTE DE CAMPO 	 CONTRATO 

ALEXSANDRA ZACARIAS DE OLIVEIRA 7512 1.706,89 VENCIMENTOS - 1.149,40 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 557,0 

1.706,89 PROFESSOR (A) 	 CONTRATO 

ALISON TOSE GOMES DE ARAUJO 7102 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
F 	- 31,71 

985,71 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

ALEM ROSALVO LOPES DE LIMA 7757 954,00 VENCIMENTOS - 959,00 954,00 DIGITADOR IA) 	 CONTRATO 

AT T PER  CISA SILVA FOLGO 7526 4.000,00 VENCIMENTOS - 3.333,33 	 I.R.R.F. - 263,87 
INSALUBRIDADE - 666,67 

OUTROS - 400,00 3.336,13 ENFERMEIRO (A) 	 CONTRATO 

ALLANNY MARIA DA SILVA 7274 1.296,12 VENCIMENTOS - 1.296,42 1.296,92 PROF. 1 	GRAU MENOR 	CONTRATO 

ALLASON MEYKSON DO NASCIMENTO 7047 450,00 VENCIMENTOS - 950,00 450,00 ESTAGIARIO 	 CONTRATO 

ALMIR JULHO DA SILVA 7354 985,71 VENCIMENTOS - 959,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

985,71 AUX. SERVIÇOS GERAIS 	CONTRATO 

ALMIRENE DA SILVA CAMPOS VIEGAS MACHADO 7782 4.648,93 VENCIMENTOS - 1.489,36 	 409,88 
INCENTIVO/ PSF/MINIST DA SAUDE - 
3.159,57 

4.239,05 ENFERMEIRO (A) 	 CONTRATO 

ALVERIR JOSE ANTA° 61370 1.112,55 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 	OUTROS - 290,80 
FAMILIA - 158,55 

821,75 GARI 	 CONTRATO 

AMANDA FERREIRA CRESCENCIO SILVA 7235 2.500,00 PLANTA0 - 2.500,00 	 4,70 2.155,30 ENFERMEIRO (A1 OBSTETRA 	CONTRATO 

A/4ANDA HELLEN LIMA DO CARMO 7539 450,00 VENCIMENTOS - 450,00 150,00 ES TAO IARIO 	 CONTRATO 

7563 954,00 VENCIMENTOS - 959,00 959,00 SERV. GERAIS 	 CONTRATO AMARA JOSE DA SILVA 

7393 1.272,00 VENCIMENTOS - 959,00 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 318,00 

1.272,00 SERV. GERAIS 	 CONTRATO AMARA LUCIA DA CONCEIÇÃO 

AMARA MARIA DA SILVA 7480 2.298,80 VENCIMENTOS - 1.435,75 COME)FPIENTO I.R.R.F. 	29,61 2.269PROFESSOR 	AI 	 CONTRATO 
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SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

RELATÓRIO DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES - 08 /2018 - MENSAL 

FUNCIONÁRIO MATRÍCULA BRUTO VANTAGENS 

SALARIAL - 852,05 

DESCONTOS LIQUIDO CARGO 	 SITUAÇÃO 

AMARA MARIA RODRIGUES 7351 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 SERV. GERAIS 	 CONTRATO 

AMARA PEREIRA DA SILVA 7127 1.049,40 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 1.049,40 TEC. DE ENFERMAGEM 	 CONTRATO 

AMARO BERNARDINO DA SILVA NETO 7597 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,92 

l.017,42AUXILZAR DE SERVIÇOS GERAIS EFETIVO 

AMARO FAUSTO DA SILVA 7329 954,00 VENCIMENTOS - 959, 00 959,00 GARI 	 CONTRATO 

AMARO FRANCISCO GUIMARAES FILHO 7352 954,50 VENCIMENTOS - 959,00 954,00 SERV. GERAIS 	 CONTRATO 

AMARO JOSE DA SILVA 7391 954,00 VENCIMENTOS - 959,00 951,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

AMARO JOSE DA SILVA 5871 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 GARI 	 CONTRATO 

AMARO JOSE DE SOUZA 6872 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 GARI 	 CONTRATO 

AMARO MANOEL DOS SANTOS 6873 954,00 VENCIMENTOS - 959, 00 954,00 GARI 	 CONTRATO 

AMARO PROFIRO DA SILVA 6879 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 959. 00 GARI 	 CONTRATO 

AMARO RIBEIRO DE MIRANDA 6/379 954,00 VENCIMENTOS - 959,00 954,00 GARI 	 CONTRATO 

AMARO SEBASTIA0 DA SILVA 7088 1.700,00 VENCIMENTOS - 1.700,00 1.700,00 FISCAL DE CAMPO 	 CONTRATO 

AMARO SEBASTIAO DOS SANTOS 6882 959,00 VENCIMENTOS - 959,00 OUTROS - 31,80 922,20 GARI 	 CONTRATO 

MADRI JOSE DA SILVA NASCIMENTO MG 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SA1 ARIO 
FAMILIA - 63,42 

OUTROS - 31,80 985, 62 GARI 	 CONTRATO 

ANA BEATRIZ SANTOS DA SILVA 7570 1.935,61 VENCIMENTOS - 1.939,61 1.939, SI PROFESSOR (A) 	 CONTRATO 

ANA CAROLINA DOS SANTOS 7784 3.999,99 VENCIMENTOS - 3.333,33 
INSALUBRIDADE - 666,66 

3.136,12 ENFERMEIRO (A) 	 • CONTRATO 

ANA CLAODIA SANTMTA DA SILVA 6451 3.239 	4 VENCIMENTOS - 1.551,69 DIFERENCA 
SALARIAL - 562,99 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 1.124,97 

I.R.R.F 	- 	131,07 3A08, 07 PROFESSOR (A) 	 CONTRATO 

MIA CLECIA BARBOSA FLORENCIO 6884 959,00 VENCIMENTOS - 959,00 954,00 GARI 	 CONTRATO 

MIA MIS ROSA DE LIMA 7128 1.216,80 VENCIMENTOS -1.014,00 
INSALUBRIDADE - 202,00 

1.216,80 AGENTE DE SAUDE 	 CONTRATO 

MIA EARLA BARROS PASSOS /296 5.714,98 VENCIMENTOS - 1224,99 
INSALUBRIDADE - 244,99 
GRATIFICACAO DE FUNCAO - 500,00 
INCENTIVO/ PSF/MINIST DA SAUDE - 
3.775,00 

5.034,17 DENTISTA 	 CONTRATO 

ANA LUIZA LIRA DE OLIVEIRA 7735 150,00 VENCIMENTOS - 450,00 450,00 ESTAGIÁRIO 	 GoORSkt .5. 0 

MA MARIA BARROS SANTOS 7029 1.049,40 VENCIMENTOS 	959,00 INSALUBRIDADE 
- 95,40 

1.049,40 SERV/CAL 

C 

CO 

5 
ANA MARIA LOPES 734 9 959,00 VENCIMENTOS -954,00 954, 00 AUXILIAR DE SERVIÇOS 	E 	IS CO 	Ilt 

% 	 o 
ANA NERY RODRIGUES MONTEIRO 7130 1.549,40 VENCIMENTOS -954,00 INSALUBRIDADE 

- 95,40 INCENTIVO(PSF/MINIST DA 
 

1.549,40 AUX. CONSULTORIO DENT CD T 
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SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

RELATÓRIO DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES 

cooasà: "54  . 

FUNCIONÁRIO MATRICULA BRUTO VANTAGENS 

SAUDE - 500,00 

DESCONTOS LIQUIDO CARGO 

1.208,22AUXILIAR DE SER:OSGEM:j..--------5:01:R TO 

sIiçAo 

ANA PAULA BARBOSA FLORENCIO 6893 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00CARI 	 TO 

ANA PAULA DA SILVA 1.208,22 VENCIMENTOS - 954,00 SAIARI0 
FAMILIA - 63,42 INSALUBRIDADE - 
190,80 

ANA PAULA DA SILVA 6454 1.784,44 VENCIMENTOS - 1.551,69 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 232,75 

OUTROS - 271,54 1.512,90 PROFESSOR (A) 	CONTRATO 

ANA PAULA DA SILVA SANTIAGO 7248 1.208,22 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 INSALUBRIDADE - 
190,80 

1.208,22SERVIGAT 	CONTRATO 

ANA PAULA FERREIRA 7802 1.112,82 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,12 INSALUBRIDADE - 
95,40 

1.112,82SERV. GERAIS 	CONTRATO 

ANATAL/A MARIA DA CONCEICAO BUARaDE 7529 1.598,37 VENCIMENTOS - 1.000.00 SATARIO 
FAMILIA - 31,71 INSALUBRIDADE - 
200,00 ADICIONAL NOTURNO - 200,00 
FLANTAO - 166,66 

1.598,37TE0. ENFERMAGEM 	CONTRATO 

ANDERSON DA SILVA SANTOS 7184 2.000,00 VENCIMENTOS - 1.200,00 AJUDA DE 
CUSTO - 800,00 

2.00000 MOTORISTA 	CONTRATO 

ANDRE FELIPE FERREIRA DOS SANTOS 6E25 1.108,42 VENCIMENTOS - 1.000,00 BAIAR10 
FAMILIA - 63,12 HORA EXTRA (50%) 	- 
45,00 

1.108,42 GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

ANDRE MANOEL DA SILVA LIMA 7652 1.271,91 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAm/L1A - 31,71 INSALUBRIDADE - 
95,40 ADICIONAL NOTURNO - 190,80 

OUTROS - 374,80 897,11MAQUEIRO 	CONTRATO 

ANDREA MARIA DE ARAUJO FIORENCIO SILVA 7659 1.212,62 VENCIMENTOS - 1.149,40 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.212,02 PROFESSOR (A) 	CONTRATO 

ANDREA VANESSA SOARES DA SILVA 7797 615,00 VENCIMENTOS - 450,00 DIFERENCA 
SALARIAL - 165,00 

615,00 ESTAIARIO 	CONTRATO 

ANDREIA MARIA DOS SANTOS BATISTA 7384 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 AUXIL/AR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

ANDRESA PRISCILA DE SOUSA LIMA 7348 1.045,65 VENCIMENTOS - 1.013,94 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

1.045,65AGENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

ANDREY KALIL DE SOUSA MIRANDA LINS 7530 2.240,00 VENCIMENTOS - 1.600,00 
INSALUBRIDADE - 640,00 

2.214,808PC Em RADIOLOGIA 	OCNTRATO 

ANnREZA APARECIDA LIMA DA SILVA /758 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 RECEPCIONISTA 	CONTRATO 

ANGELA CRISTINA ARTES CALAGA 7546 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 1.436,75 PROFESSO? 	(A) 	CONTRA40 

ANGELA MARIA BARBOSA 71115 1.374,813 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 PLANTA° - 166,66 
INSALUBRIDADE - 190,80 

1.374,B8AUXILIAR DE Caz/INIA 	CONTRATO 

ANGELICA DO CARMO MELO DE LIMA 7131 4.216,80 VENCIMENTOS - 1.011,00 
INSALUBRIDADE - 202,80 

1.216,80AGENTE OS SAUDE CONTRATO 

ANGELICA QUEIROZ DA SILVA 7485 1 4 6 75 VENCIMENTOS 	1436,75 1.436.75 PROFESSOR (A) 	coNTEA4o 
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SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

RELATÓRIO DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES - 08/2018 - MENSAL 

rONCI0NÁRI0 MATRÍCULA BRUTO VANTAGENS DESCONTOS LIQUIDO CARGO SITUAÇÃO 

ANGELICA SOARES DA 5 :LV 7844 1.500,00 VENCIMENTOS 	00,00 OUTROS50,00 750,00 RECEPCIONISTA CONTRATO 

ANGELY MARIA DA CoNCE/CAO SILVA 7657 2.298,80 VENCIMENTOS -1.436,75 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 862,05 

I.R.R.F. 	- 	15,39 2.28 	41PROFESSOR(A) CONTRATO 

ANNY MATARA DO NASCIMENTO RAI4OS 7038 1.017,42 SALÁRIO FAMILIA - 63,42 2AZABIO 
MATERNIDADE - 954,00 

1.017,42 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

ANTONIO AMARO DO NASCIMENTO 7340 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.017 42AUX/LIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 6896 995,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMIL/A - 31,71 

955,71 FISCAL DE LIMPEZA CONTRATO 

ANTONIO INACIO CAVALCANTI DA SILVA 6899 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 SAL FAMILIA MES 
ANTERIOR - 31,71 

1.017,42GARI CONTRATO 

ANTONIO JOSE DA SILVA 7338 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALAR/0 
FAMILIA - 31,71 

985,71VISILANTE CONTRATO 

ANTONIO MANOEL DOS SANTOS 6900 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 GARI CONTRATO 

ANTONIO MARCOS ALEIXO DE BARROS 6901 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

OUTROS - 159,00 826,71 GARI CONTRATO 

ARELI 	IA FLORENTINO SANTOS 7440 1.436,75 VENCIMENTO 	.436,75 1.436 	OFESSOR M) CONTRATO 

ARIANA DOS SANTOS C/R/NO 7660 1.244,53 VENCIMENTOS - 1.143,40 SALARIO 
FAMILIA - 95,13 

1.244,53 PROFESSOR (A) CONTRATO 

AR/ELE MARIA DA SILVA 7132 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00AGENTE ADMINISTRATIVO CONTRATO 

ARITANA CHARLLINE DOS SANTOS MOURA 7590 450,00 VENCIMENTOS - 450,00 450,00ESTAGIARIO CONTRATO 

ARLETE DA SILVA TAVARES 7339 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

ARNALDO OLIVEIRA DE MELO 7250 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 MOTORISTA CONTRATO 

ARNALDO OLIVEIRA DE MELO 7251 1.769,55 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 190,80 HORA EXTRA WL) - 433,95 
ADICIONAL NOTURNO - 190,80 

1.169,55 MOTORISTA CONTRATO 

ARQUILENE ALVES V CAVALCANTE 7441 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 1.436,75PROFESSOR 	(A) CONTRATO 

ARTBUR RA/QUE BRAGA DOS SANTOS 7516 1.706,65 VENCIMENTOS - 1.551,69 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 155,16 

1 .706,85 PROFESSOR 	(A) CONTRATO 

ARTUR SERGIO DA SILVA SANTOS 6902 1.400,00 VENCIMENTOS - 1.400,00 1.400,000PERADOR DE MAQUINA CONTRATO 

ATUANE RECINA DA SILVA 7477 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 1.136,75PR0FFSS0P(A) CONTRATO 

AUDEN CE KATIA DOS SANTOS 7474 3.568,88 VENCIMENTOS - 2.230,55 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 1.338,33 

I.R.R.F. 	- 152,09 3.416,79PROFESSOR(A) CONTRATO 

M 	0. 
AUDISLENE ELIO AI DOS SANTOS 7711 1.303,62 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 

FAMILIA - 63,42 INSALUBRIDADE - 
95,40 ADICIONAL NOTURNO - 190,80 

1.303,62 RECEPCIONISTA CpNTÍ% O 

n 	5 
AURELINO DA SILVA SANTOS 6903 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 GARI 	1 C 	RA 

AURSNITA PIMENTA 7661 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 1.436,75 PROFESSOR (A e 	coN 	o 
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FUNCIONÁRIO 	 MATRICULA BRUTO VANTAGENS DESCONTOS LIQUIDO CABso " U 61  e 
t 

O 

AURIMELQUIA JOSE DE OLIVEIRA 	7342 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00SERV. GERAIS 	 0 	TO 

BARBARÁ ALEMSANDRA FARIAS COSTA 	7133 5.200,00 VENCIMENTOS - 5.000,00 
GRATIFICACAO DE NUNCA° - 200,00 

R. 	.F. 	- 156,37 4.743, 63ENFERMETRA MI . 463.‘42  TRATO 

BARTOLOMEU ALVES DE NELa 	6826 1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 OUTROS - 200,00 800,00 GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

BARTOLOMEU GOMES DA SILVA 	6904 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
EAM/L/A - 31,71 

985,71GARI 	 CONTRATO 

BARTOLOMEU JOSE DA SILVA 	7680 1.144,80 VENCIMENTOS - 954,00 ADICIONAL 
NOTURNO - 190,80 

1.144,800/G/LANTE 	CONTRATO 

BARTOLOMEU VENANCIO RIBEIRO BRAGA 	7783 1.450,00 VENCIMENTOS - 1.200,00 DIF. 
SALARIAL - 250,00 

1.450,00MOTORISTA 	CONTRATO 

BENEDITA DA PAIXAO DO NAS 	OTO SANTOS 	6336 1.200,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 
INSALUBRIDADE - 200,00 

1.200,00TEC. ENFEB4AGEM 	CONTRATO 

BENEDITA LUCIANA DOS SANTOS 	7598 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

BENEDITA MARIA SANTOS DO NASC/MENTO 	6905 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.017,42GART 	 CONTRATO 

BENEDITO DE SOUZA 	 7386 1.500,00 VENCIMENTOS - 1.500,00 1.500,00 MONITOR AQUATICO 	CONTRATO 

BERANILDA TAIRES DOS SANTOS SILVA 	7847 1.149,40 VENCIMENTOS - 1.149,40 1.149,40 PROFESSOR TA) 	CONTRATO 

BERANILSON MeNDEL GRACILIANO 	7795 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 OUTROS - 190,80 763,20SERV. GERAIS 	CONTRATO 

BETANIA MARIA JOSE DOS SANTOS 	7462 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

985,71 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

BRAULIO ZEFERINO DOS SANTOS FILHO 	7531 2.240.00 VENCIMENTOS - 1.600,00 
SALUBRIDADE - 640,00 

2.214,00TEC EM }?DTOLOGIA 	CONTRATO 

BRUNO ANSELMO NEVES DE ANDRADE 	7506 2.637,86 VENCIMENTOS - 1.551,69 DIFERENCA 
SALARIAL - 775,84 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 310,33 

I.R.R.E 	55.04 0.582,8 	FESSOR (AT 	CONTRATO 

BRUNO RICARDO BEZERRA MARANHAO 	8527 1.000,00 VENCIMENTOS -1.000,00 1.000,000UARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

BRUNO VASCONCELOS DE CASTRO E SILVA 	6877 450,00 VENCIMENTOS - 450,00 450,00ESTAGIAR/0 	CONTRATO 

CACILDA BOARINE SILVA 	7051 2.205,00 VENCIMENTOS2.205,00 I.R.R.F 	22,58 2.182,42C00RDENADORTA) UAB 	CONTRATO 

CAMILA LUIZA SANTOS DE ALBUGITERGUE 	7681 1.045,65 VENCIMENTOS - 1.013,94 SALÁRIO 
FNM/LIA - 31,71 

1.045,65 AJUDANTE DE SALA 	CONTRATO 

CABINA ISABEL LISA 	 /534 24.000,00 PLANTAO - 24.000,00 18.269,3619E01GO (A) PLANTONISTA 	CONTRATO 

CARLA ADRIANA BARBOSA DO NASCIMENTO MENDES 1548 954,00 VENCIMENTOS - 951,00 954,00 SEMI. GERAIS 	CONTRATO 

CARLA DE CASSIA DE MELO 	7803 1.014,00 VENCIMENTOS - 1.014,00 1.014,00AGENTE DE SAUDE 	CONTRATO 

CARLA GESSI CAVALCANTE DE VASCONCELOS PRAD07363 1.543,50 VENCIMENTOS - 1.013,94 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 529,56 

1.543,50AGENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

WIRTOS ALFREDO IEIDORO SAMPAIO DOS SANTOS 	7186 5.276,69 VENCIMENTOS - 1.224,99 SATARIO 
FAMILIA - 31,71 INSALUBRIDADE - 
244,99 INCENTIV0/PSE4MINIST DA 
SAUDE - 3.775,00 

I,R.R.F. 	- 520,87 OUTROS 934,39 3.621,436E0T:5TR 	CONTRATO 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

08/2018 - MENSAL 

DATA: 12C 09/2018 	PAG 	7 
12:15:29 

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

RELATÓRIO DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES 

FUNCIONÁRIO MATRÍCULA BRUTO VANTAGENS DESCONTOS LIQUIDO CARO 	S/TUAÇÂO 

CARLOS AMARO DA SILVA /536 1.454,00 VENCIMENTOS - 954,00 GRATIF/CACAO 
DE FUNCAO - 500,00 

1.454,00JARDINEIRO 	CONTRATO 

CARLOS BENEDITO IDRIS 6906 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00GARI 	 CONTRATO 

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS 6828 1.127,50 VENCIMENTOS - 1.000,00 HORA EXTRA 
(50%) 	- 	127.50 

1.121,50GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

CARLOS JOSE DA SILVA 7713 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00SERV. GERAIS 	CONTRATO 

CARLOS ROBERTO TORRES JUNIOR 6907 1.254,00 VENCIMENTOS - 954,00 AJUDA DE 
CUSTO - 300,00 

1.254,00 PINTOR 	CONTRATO 

CENIRA DE MOURA OLIVEIRA 7537 1.240,20 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 95,40 ADICIONAL NOTURNO - 190,80 

1.240,20AUX DE FARMACIA 	CONTRATO 

CHARLES GEORGE COSTA COOPER 7600 12.500,00 PLANTA° - 12.500,00 9.931,88MEDICO 130 	PLANTONISTA 	CONTRATO 

CICERA GEVANIA DE OLIVEIRA 7187 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALÁRIO 
FAMILIA - 63,42 

1 .017,42 AUXIL/AR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

CICERA MARIA FERREIRA DA SILVA 7360 995,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALMIO 
- 31,71 

985,71SERV. GERAIS 	CONTRATO 

CICERO ANTONIO DA SILVA 6908 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARTO 
FAMILIA - 63,42 

1 017 42 GMT/ 	 CONTRATO 

CICERO DOMINGOS PO NASCIMENTO 6921 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

OUTROS - 63,60 953,82 GARI 	 CONTRATO 

CICERO DOS SANTOS HENRIQUE 6192 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00SERVENTE 	CONTRATO 

CICERO JERONIMO DOS SANTOS 7584 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

OUTROS - 31,80 905,62SERV. GERAIS 	CONTRATO 

CICERO JOSE DOS SANTOS 6923 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALÁRIO 
FAMILIA - 63,42 

OUTROS - 31,80 985,62GARI 	 CONTRATO 

CICERO MANOEL DA SILVA 6924 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SAIARIO 
FAM/L/A - 31,71 

985,11 GARI 	 CONTRATO 

CICERO MANOEL DOS SANTOS 7775 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

CICERO PAULINO DOS SANTOS 7714 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

CINT/A MARIA OLIVEIRA DA SILVA 7744 1.149,40 VENCIMENTOS - 1.149,40 1.149,40 PROFESSOR Wil 	CONTRATO 

C/NTIA MARIA VALENTIM SANTOS 7451 3.103,37 VENCIMENTOS - 1.939,61 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 1.163,76 

R. 	110,71 2.992,66 PROFESSOR 1/11 	CONTRATO 

CINTIA SOARES CRUZ DE CASTRO 7601 2.520,00 VENCIMENTOS -2.100,00 
INSALUBRIDADE - 420,00 

2.473,80ENFER4EIR0 (A) 	CONTRATO 

7602 1.240,20 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 95,40 ADICIONAL NOTURNO - 190,80 

1.240,20AUX DE FARMAC/A 	1.4. 	- . 
GO 	'A 

CIRO JOSE LINS DE LIRA JUNIOR 

CLARICE DO NASCIMENTO ACIOLI 5310 1.531,71 VENCIMENTOS - 1.086,96 SALARIO 
F/GHILIA - 31,71 AJUDA DE CUSTO - 
413,04 

1.531,71 CONSELHEIRO 	CON 	TO1 

%. 
A 

CLARIESE BAHIA LINS VERCOSA 7365 1.013,94 VENCIMENTOS - 954,00 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 59,94 

1.013,94 AGENTE ADMINISTRATIVO 	CON 	T2p 
R 

idn,004P 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

DATA: 	2409/2018 	PÃO.: 8 
2:15:29 

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

RELATÓRIO DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES - 08/2018 - MENSAL 

iszto-S. fpo-N 

z 	1. i 
Fm MATRÍCULA BRUTO  VAIcioNÂRlo DESCONTOS LIQUIDO CARGO 	 s  

CLAUDEMIR SILVA DA ROCHA 6925 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 SERVENTE 
N. 	

C°11/ CLAUDIA LAURINDO DOS SANTOS VIEIRA 7764 4.500,00 PLANTAO - 4.500,00 376,37 4.123,63ENFE 	RO 	(A) 	TMEla 	TO 

CLAUDIA SEBASTIANA COMES 7362 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 9541,00AUX/LIME DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

CIAUDIANE RAMOS DOS SANTOS 7571 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 1.4 6 	PROFESSOR (A) 	CONTRATO 

CLAUDIENE DA SILVA 6926 954,00 VENCIMENTOS - 951,00 OUTROS - 31,80 922,20 GARI 	 CONTRATO 

CLAUD/0 BEZERRA DA SILVA 7334 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 OUTROS - 31.60 922,200:411 	 CONTRATO 

ULAJOIO MIGUEL DE SANTAIIA 7297 1.360,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 MORA EXTRA 
(50%) 	- 	360,00 

1.360,00 GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

CLEBIO ALVES DA SILVA 7139 1.216,80 VENCIMENTOS - 1.014,00 
INSALUBRIDADE - 202,80 

I.216,80AGENTE DE SAUDE 	CONTRATO 

CESTO ALVES DA SILVA 7572 2.298,80 VENCIMENTOS -1.436,75 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 862,05 

I.R.R.E. 	- 29,61 2.269,19PROFESSOR (A) 	CONTRATO 

CLEBSON RI8E/R0 DE CASTRO 6829 1.000,00 VENCIMENTOS -1.000,00 1.000,0060 	DA MUNICIPAL 	CONTRATO 

CLEIDE CARLA DE ASSIS /359 1.017,52 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMIL/A - 63,42 

1.017,42SERV. GEMEIS 	CONTRATO 

CLEONILSON SILVA DE BARROS 6928 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SATARIO 
FAMILIA - 31,71 

985,71SERVENTE 	CONTRATO 

COSMA MARIA DA SILVA 6929 954,00 VENCIMENTO 	954,00 954,00 GARI 	 CONTRATO 

CYNTIA CIBELE DA SILVA 7603 1.598,34 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 INSALINEMEADE - 
200,00 ADICIONAL NOTURNO - 200,00 
PLANTAO - 166.66 

1.598,377EC. ENFE2NA0EM 	CONTRATO 

DATA»? NAIAM DA SILVA ARAUJO 7605 1.566,66 VENCIMENTOS - 1.000,00 
INSALUBRIDADE - 200,00 ADICIONAL 
NOTURNO - 200,00 PLANTAO - 166,66 

1.566,66TEC. ENFERMAGEM 	CONTRATO 

DAMIAO SILVA DE OLIVEIRA 7035 1.272,00 VENCIMENTOS - 954,00 1/3 DE FERIAS 
- 318,00 

1.272,00AG. AD IN ST II 	CONTRATO 

DANIEL GAMA DA SILVA 6930 954,00 VENCIMENTOS - 951,00 954,000ARI 	 CONTRATO 

DANIEL HENRIQUE SALVADOR 5931 955,71 VENCIMENTOS - 951,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

905,71 GARI 	 CONTRATO 

DANIELA ALVES DA SILVA 7135 1.049,40 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 95,40 

1 .099, 40 SERVICAL 	CONTRATO 

DANIELLE LINDAIVA DA SILVA 7691 1,049,13 VENCIMENTOS - 951,00 SALARIO 
FAMILIA - 95,13 

1.049,13AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

GARCIA MONICA DE OLIVEIRA 7075 954.00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 RECEPCIONISTA 	CONTRATO 

DARIO DIONEZ DE BARROS LINS 5308 1.500,00 VENCIMENTOS - 1.086,96 AJUDA DE 
CUSTO - 4143,04 

1. 00,00 CONSELHEIRO 	CONTRATO 
. 

DAYANE CARLA GUIPMERAES SILVA 5817 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

DAYANE MARIA CAVALCANTE DA SILVA 7606 2.000, 	E - 67,20 2.732,8081MEMECEUTICO(A) 	CONTRATO 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

- 08/2018 - MENSAL 

DATA: 	12/09/2018 
12:15:29 

MAG.: g 

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

RELATÓRIO DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES 

FUWCIONÁRTO MATRÍCULA BRUTO VANTAGENS 

INSALUBRIDADE - 227,27 
GRATIF/CACAO DE FUNCAO - 300,00 

DESCONTOS LIQUIDO CARGO SITUAÇÃO 

DA 	NE MIRELY DO RESO SILVEIRA 7573 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 1.436,75 PROFESSOR 	(A) CONTRATO 

DAYSIMIE PINTO SANTANA MELO MIRANDA 7173 2.500,00 VENCIMENTOS - 2.500,00 2.455,30PSIODI000 	CA) CONTRATO 

DELBORA CARVALHO DA SILVA 6909 1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 1.000,00TEO. ENFERMAGEM CONTRATO 

DELVITA MARTA DA SILVA 7189 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 SERV/CAL CONTRATO 

DERIINE ALVES SANTOS /311 954,00 VENCIMENTOS- 904,00 954,00 AGENTE ADMINISTRATIVO CONTRATO 

DISCO DARKSON SOUSA VASCONCELOS /804 4.999,99 VENCIMENTOS - 1.224,99 
INCENTIVO/ASE/MIN/ST DA SAUDE - 
3.775,00 

4.494,3SDENTISTA CONTRATO 

D/EGO RAMOS PEREIRA DE SOUZA 7760 1.500,00 VENCIMENTOS - 1.500,00 1.500,00 EDUCADOR (AI 	FLUO° CONTRATO 

DIGNE DOS SANTOS MAXIMINO 6933 1.049,12 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 95,13 

1.049 	GARI CONTRATO 

DJAILDA CRAZIELA SANTOS DE MELO 7188 1.152,37 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 PLANTAI) - 166,66 

1.152,3700ZINHEIRO(A) CONTRATO 

DJENAL GONCALVES LIMA 7727 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00SERV. GERAIS CONTRATO 

EDCLAUDIO DE LIMA MOREIRA 7190 2. 69, 	5 VENCIMENTOS - 954,00 AJUDA DE 
CUSTO - 600,00 ADICIONAL NOTURNO - 
190,80 INSALUBRIDADE - 180,80 HORA 
EXTRA (M) 	- 433,95 

2.369,55MOTORISTA CONTRATO 

-. 

EDELEN ERONICA DOS SANTOS CAREWZO 7117 1.200,00 VENCIMENTOS - 1.200,00 1.200,00ASS.ADMINISTRATIVO CONTRATO 

EDIAM JOSEFA DA SILVA LIMA 7679 1.013,94 VENCIMENTOS - 1.013,94 1.013,94AGENTE ADMINISTRATIVO CONTRATO 

EDIELMA MARIA DA SILVA 7377 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00SERV. GERAIS CONTRATO 

ED1ENE SOIRFS 4419 SANTOS 7662 1.939,61C/ 	NTOS - 1.939,61 1.939,61 PROFESSOR IA) CONTRATO 

EDILA HAVANA PESSOA DE SOUSA CARVALHO 7.187 2.873,50 VENCIMENTOS - 1.436,75 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 1.436,75 

I.R.R.F 76,22 2.797,28PROFESSOR (A) CONTRATO 

EDILENE DA CONCEICAO LINS 7373 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00SERV. GERAIS CONTRATO 

EDILSON BENEDITO DA CONCEICAO BUARQUE 6831 1.031,71 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

1.031,71GUARDA MUNICIPAL CONTRATO 

EDILSON DOS SANTOS PERES 7375 1.474,00 VENCIMENTOS - 954,00 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 520,00 

1.474,00 MOTORISTA CONTRATO 

EDILTON IZIDORO DA SILVA 6934 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00AUXILIAR DE ELETRICISTA CONTRATO 

EDIMILSON GOMES DA SILVA 6935 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAM/L/A - 53,42 

1.017,42 GARI CONTRATO 

EDINALDO FERREIRA DA SILVA 7793 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.017,42SERV. GERAIS  

r 	.. 
EDINALDO NUNES ALVES 7731 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 GARI 

414. 
C 	TO 

EDINILCE DA SILVA 7720 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00SERV. GERAIS 
IN, 

RAToe. 
ti 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

08/2018 - MENSAL 

DATA 1 240 942018 	PAG. 
12:15:29 

: 	O 

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

RELATÓRIO DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES 

,OSSACI 1.4.  
CP 	•Mi 	% 

( 	

c 	..) n 	1 
FUNCIONÁRIO MATRICULA BRUTO VANTAGENS DESCONTOS LIQUIDO CARGO TUAÇA0 

EDIVANIA IZASEL SANTOS CAVALCANTE 7277 2.500,00 VENCIMENTOS - 2.500,00 2.483,74 ENFER1EIRD 	1 	T/V0 
/ 

ED/VAN/A MARQUES DOÊ SANTOS 7795 1.272,00 VENCIMENTDS - 954,00 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 318,00 

1.272,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

EDJANE MARIA DOS SANTOS 77/0 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 934,00AGENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

EDJANE SANTOS GUIMARAES 7367 1.335,42 VENCIMENTOS - 954,00 SWARIO 
FAMILIA - 63,12 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 510,00 

1.335,42 SERV. GERAIS 	CONTRATO 

EDJEFERSON DE FREITAS LARANJEIRAS /607 1.566,66 VENCIMENTOS - 1.000,00 
INSALUBRIDADE - 200,00 ADICIONAL 
NOTURNO - 200,00 PLANTAO - 166,66 

1.566,66 TEC 	FE 	CONTRATO 

SOMAR OSCAR DE FARIAS SILVA 7855 240,00 VENCIMENTOS - 240,00 210,00 ESIRG/AR/O 	CONTRATO 

EDMILSON JA SILVA 6937 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 GARI 	 CONTRATO 

EDMILSON JOSE DA SILVA CRUZ 7805 1.728,75 VENCIMENTOS - 954,00 AJUDA DE 
CUSTO - 150,00 INSALUBRIDADE - 
190,80 HORA EXTRA 	(VI) 	- 433,95 

1.728,75 MOTORISTA 	coNTRATo 

EDNA CRISTINA DA SILVA 7490 1.436,75 VENCIMENTOS - 	1.136.75 1.436,75 PROFESSOR (A) 	CONTRATO 

EDNA NUNES PIMENTEL SILVA NETA 7179 2.500,00 VENCIMENTOS - 2.500,00 2.455,30 ASS/ST. SOCIAL 	CONTRATO 

LONILSA MARIA SANTOS SILVA 7381 954,00 VENCIMENTOS - 954,(10 954,00 SERV. GERAIS 	CONTRATO 

EDSON DA SILVA GOMES 7608 2.240,00 VENCIMENTOS -1.600,00 
INSALUBRIDADE - 640,00 

I.R.R.F 25,20 2.214,00 TEC EM RADIOLOGIA 	CONTRATO 

EDSON WS ANJOS NASCIMENTO 6938 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 PEDREIRO 	CONTRATO 

EDSON FERNANDES ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 7191 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 MOTORISTA 	CONTRATO 

EDSON FERNANDES AJARKWEROUE DE OLIVEIRA 7254 2.019,55 VENCIMENTOS - 954,00 AJUDA DE 
CUSTO - 250,00 INSALUBRIDADE - 
190,80 HORA EXTRA 	(VI.) 	- 433,95 
AIWC/ONAL NOTURNO - 190,80 

2.019,55 MOTORISTA 	CONTRATO 

EDSON FRANCISCO TORRES //36 1.200,00 VENCIMENTOS - 1.200,00 1.200,00 PEDREIRO 	CONTRATO 

EDSON JOSE OLIVEIRA DA SILVA 7609 2.240,00 VENCIMENTOS - 1.600,00 
INSALUBRIDADE - 640,00 

2.214,80 TEC EM RADIOLOGIA 	CONTRATO 

EDUARDO FERREIRA DE LUM 7610 2.500,30 VENCIMENTOS - 2.273,00 
INSALUBRIDADE - 227,30 

2.459,58 ASSISTENTE SOCIAL 	CONTRATO 

EDVAL WS SANTOS SILVA 6939 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

985,71 GARI 	 CONTRATO 

EDVALDO DE SOUSA GOMES PALMEIRA 6832 1.031,71 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

1.031,7IGUAEOA MUNICIPAL CONTRATO 

EDVAN DA SILVA 6833 1.069,21 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 HORA EXTRA 	(l%) 	- 
37,50 

1.069,21 GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

. 	 . 

ELAIDE DIANA DA SILVA 7493 2.298,80 VENCIMENTOS - 1.436,75 COMPLEMENTO 
SALARIAl. - 862,05 

R - 29,61 2.269,19PROFESSOR (A) 	CONTRATO 
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SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

RELATÓRIO DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES 

FUNCIOMERTO MATRICULA BRUTO VANTAGENS DESCONTOS LIQUIDO CARGO SITUAÇÃO 

ELAINE LIMA DO NASCIMENTO 9192 1.566,66 VENCIMENTOS 	- 	1.000,00 
INSALUBRIDADE - 200,00 PLANTAO - 
166,66 ADICIONAL NOTURNO - 200,00 

I.566,66TEC. ENFERMAGEM CONTRATO 

ELME ÇA/STTNA LONA DA SILVA 7611 1.566,66 VENCIMENTOS 	- 	1.000,00 
INSALUBRIDADE - 200,00 ADICIONAL 
NOTURNO - 200,00 PLANTAO - 166,66 

1.566.6672C. ENFERMAGEm CONTRATO 

ELAYNY GLAYCE DA SILVA MELO 7510 1.017,42 VENCIMENTOS - 254,40 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 SALARIO 
MATERNIDADE - 699,60 

1.017,42SERV. GERAIS CONTRATO 

ELBA KATIA SOARES BRASILEIRO 7175 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00ARTESA0 	(A) CONTRATO 

EMANAI DA SILVA SIQUEIRA 7733 450,00 VENCIMENTOS - 450,00 450,00ESTAGIARIO CONTRATO 

EL1ANAIS NMEMEA DE ALCANTARA 7585 1.049,13 VENCIMENTOS - 954,00 SALAAm 
FAMILIA - 95,13 

1.049,13 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

EITANE DA CONCEICAO LINS VANDERLEI 7438 1.436,75  VENCIMENTOS 	36,75 1 436,75 PROFESSOR I CONTRATO 

ELIDONIA MARIA DA SILVA 6941 1.049,13 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
PAMILIA - 95,13 

1.049,13 GARI CONTRATO 

ELIELMA DE JESUS OLIVEIRA QUEIROZ 7368 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.017,42 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

ELIKECIA LOPES DA SILVA 7136 1.049,40 VENCIMENTOS 	954,00 INSALUBRIDADE 
95,40 

1.099,40SERV. 	GERAIS CONTRATO 

ELILIAN DA SILVA VANDERLEI 7682 1.351,92 VENCIMENTOS" 1.013,94 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 337,96 

1.351,92 AGENTE ADMINISTRATIVO CONTRATO 

ELIONILIX) SEBASTIAO DA SILVA 7379 1.049,13 VENC/MENTOS - 954,00 SIAR/0 
FAMILIA - 95,13 

1.049,13 SERV. GERAIS CONTRATO 

ELISA CARLA MARQUES DE AMORIM 7466 2.200,00 VENCIMENTOS -2.200,00 2.177,80ARQUITETA CONTRATO 

EL/VAI. A/MERD DOS SANTOS 6910 1.031,71 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

1.031,71MERINHE/R0 CONTRATO 

ELIZABETE MARIA DA CONCEICAO 7612 1.449,02 VENCIMENTOS - 951,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 INSALUBRIDADE - 
190,80 ADICIONAL NOTURNO - 190,80 
PLANTAI, - 50,00 

1.449,02 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

ELIZABETE MARIA DA SILVA 7494 1.944,63 VENCIMENTOS - 1.944,63 1.944,6 	RO 	' GRAU MENOR CONTRATO 

ELIZA14GELA DA CONCEICAO LINS 7459 1.939,61 VENCIMENTOS - 1.939,61 1.939,61 PROFESSOR 	(A) CONTRATO 

ELLEN DAIANNY DA SILVA OLIVEIRA 6942 1.200,00 VENCIMENTOS - 1.200,00 1.200,00ASS.ADMINIS 	TIVO - 	CONTRATO 

ELSON LAMENRA LINS BAETA 6943 1.354,00 VENCIMENTOS - 954,00 AJUDA DE 
CUSTO - 400,00 

1.354.00 MOTORISTA CONTRATO 

ELVIS RANGEL DE OLIVEIRA 7269 2.000,00 VENCIMENTOS - 2.000,00 2.000,0000OME. DE TI CONTRATO 

ELYTANIA VASCONCELOS DO REGO 7437 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436./5 1.436,75 PROFESSOR IA) G mer 

EMANMEL AUREL/ANO DE SOUZA TORRES 7736 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 SERVENTE (if 	CON134ATO I.  

EMERSON FERNANDES SANTOS SANTIAGO 7663 2.298,80 VENCIMENTOS - 	36,75 COMPLEMENTO I.R.R.F. 	- 29,61 2.269,19 PROFESSOR (A) si 	tAT0 4!,  
. .. 	-I 
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FUNCIONÁRIO MATRICULA BRUTO VANTAGENS 

SALARIAL - 862,05 

DESCONTOS LIQUIDO CARGO 	e 	ÇÃO 

4%  
x 
‘5.  

ENIO DE MELO VASCONCELOS 7806 1.578,75 VENCIMENTOS - 951,00 INSALUBRIDADE 
- 190,80 HORA EXTRA 	VI,) 	- 433,95 

1.578,75MOTORISTA 	723-v 	CONTRATO 

ENJSEC ANNE DE SOUZA 7/96 450,00 VENCIMENTOS - 450,00 450,00ESTAGIARIO 	CONTRATO 

ENOQUE REGINA/AO DE LIMA 7289 951,00 ',MEC/MENTOS - 954,00 95400 MOTORISTA 	CONTRATO 

ERALDO CAND/DO DA SILVA 6861 1.513,50 VENCIMENTOS - 1.543,50 1.543,50 SUPERVISOR DE IIANUTENCAO 	CONTRATO 

ERIC RODRIGUES DE MELO /333 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 GARI 	 CONTRATO 

ER/CA AUGUSTA DA SILVA SANTOS 7574 1.935,61 VENCIMENTOS - 1.939,61 1.939,61 PROFESSOR 1A1 	CONTRATO 

ER/CK PHELIPE RAMOS DOS SANTOS 7412 1.013,94 VENCIMENTOS - 1.013,94 1.013,94AGENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

ERIKA MARIA DOS SANTOS 7394 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

ERIRA PATRICIA PERE/6A 6914 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00GAR1 	 CONTRATO 

FRILENE LINS PINTO 7378 1.045,65 VENCIMENTOS - 1.013,94 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

1.045,55AGENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

ERIONAZ TAXAIS DO CARMO SILVA 7266 1.466,67 VENCIMENTOS - 1.066,67 
GRAT/F/CACAO DE FUNGA° - 400,00 

1.466,67ENC. DE REC. HUMANOS 	CONTRATO 

ERIVAINA PAULADA SILVA 6834 1.100,92 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 HORA EXTRA L6011 	- 
37,50 

1.100,92GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

ERIVALDO BATISTA DA SILVA 6835 1.069,21 VENCIMENTOS -1.000,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 ROMA EXTRA 150561 	- 
37,50 

1.069,21 GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

ERIVALDO BATISTA DA SILVA 7370 1.144,80 VENCIMENTOS - 954,00 ADICIONAL 
NOTURNO - 190,80 

1.144,80VIGIIANTE 	CONTRATO 

ERIVALDO BE 	NO DA SILVA 6945 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00AUXIILAR DE MECANICA 	CONTRATO 

ERIVALDO SANTOS CAVATCANTE 7194 1.114,60 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 190,80 

1.144,80AUX. ENFERMAGEM 	CONTRATO 

ERIVANIA DE BRAGA SANTOS /766 1.013,94 VENCIMENTOS - 1.013,94 1.013,94AG. ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

ERIVANIA DE OLIVEIRA 	OUZA 7069 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.011,425ERv. GERAIS 	CONTRATO 

ERNANDO JOSE DA SILVA 7392 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,000ARI 	 CONTRATO 

ERVANY SANTOS FERREIRA 7599 1.013,94C 	TOS - 1.013,94 1.013,94AJUDANTE DE SALA 	CONTRATO 

ESMERALDA RODRIGUES ALVES 7137 1.349,40 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 95,40 GRAT DE FUNCAO - 300,00 

1.349,40AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

ESTELA LILLYAN CALACA DE LIMA 7195 1.049,40 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 95,40 

1.049,40PECEPCIONISTA 	CONTRATO 

ESTER CINESIA DA SILVA AZEVEDO 7138 1.144,80 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 95,40 DIF AD DE INSALUBRIDADE - 
35,10 

1.144,80TEC. DE ENFERMAGEM 	CONTRATO 
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FUNCIONÁRIO MATRÍCULA BRUTO VANTAGENS DESCONTOS LIQUIDO CARGO SITUAÇAO 

EULLER AQUIND BUAROUE 6946 959,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00 DIGITADOR IA) CONTRATO 

EUN10E MARIA DE LYRA VASCONCELOS 7291 3.775,00 INCENTIVO - 3.775,00 
3.561,76 DENTISTA CONTRATO 

EVSIT ENAILE DE LIMA MATIAS 7126 5.000,00 VENCIMENTOS - 1.489,36 
/NCENT /V0/ PSF/MINIST DA SAUDE - 
3.510,64 

I.R.R.F. 	- 	505,64 4.494,36 ENFERMEIRO 	(A) CONTRATO 

EVERALDA SILVA DE ANDRADE 7613 1.200,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 
/NSALUERIDADE - 200,00 

1.200,00 TEC. ENFERMAGEM CONTRATO 

EWERTON CALVA() MONTENEGRO 7196 9.600,00 VENCIMENTOS - 4.600,00 390,87 4.201,13 MEDICO CONTRATO 

EWERTON VILTEMAR DA SILVA LIMA 7127 959,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00 AG. ADMINIST. 	II CONTRATO 

EZEQUIEL ARNALDO DA SILVA 7799 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 OUTROS - 95,90 850,60 SERV. GERAIS CONTRATO 

FABIA MARIA DO NASCIMENTO ACIOLY 6911 1.065,42 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FAMIL/A - 63,92 

1.063,42 MONITOR AMBIENTAL CONTRATO 

FABIANA BRAGA DA SILVA 6891 1.537,50 VENCIMENTOS - 1.537,50 
1.537,50 RECEPCIONISTA CONTRATO 

FABIANA SALSEIROS DOS SANTOS 7176 4.250,00 VENCIMENTOS - 2.500,00 
GRATIFICACAO DE FUNCAO - 500.00 
DIFERENCA SEG TURNO - 1.250,00 

320,12 3.929,88 FISIOTERAPEUTA CONTRATO 

FABIANA MARIA DO NASCIMENTO AC1OLY 7193 1.449,80 VENCIMENTOS - 954,00 AJUDA DE 
CUSTO - 300.00 GRAME/CACA° DE 
FUNCAO - 190,80 

1.449,80 AUXILIAR DE FMU4ACIA CONTRATO 

, 

FABIANA MARIA DOS SANTOS BANDEIRA 7197 2.500,00 VENCIMENTOS - 2.500,00 2.455,30 PSICOLOGO (A) CONTRATO 

FABY0 DE SOUZA CORREA 7056 1.500,00 VENCIMENTOS - 1.500,00 
1.500,00 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO CONTRATO 

FABIO GUERRA DE LIMA 7198 4.600,00 VENCIMENTOS - 4.690,00 
4.201,11 MEDICO CONTRATO 

FABIO RODRIGUES DA SILVA BARBOSA 5836 1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000.00 OUTROS - 66,67 933,33 GUARDA MUNICIPAL CONTRATO 

FAGNER DE CASSIO COUTINHO 7306 1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 OUTROS - 66,67 933,33 GUARDA MUNICIPAL CONTRATO 

FAGNER LUIS FSRETRA SANTOS 6837 1.063,92 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARTO 
FAMILI 	- 63,42 

1.063,42 GUARDA MUNICIPAL CONTRATO 

FEL/PE JOSE VALENTIM SILVA 7095 1.500,00 VENCIMENTOS - 1.500,00 
1.500,00 CONSULTOR CULTURAL CONTRATO 

FELISBERTO MANOEL DO NASCIMENTO 7326 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00 GARI CONTRATO 

FELIX RAFAEL FERRARCt FURO 2207 2.228,75 VENCIMENTOS - 959,00 AJUDA DE 
CUSTO - 650,00 INSALUBRIDADE - 
190,80 HORA EXTRA 	(VL) 	- 933,95 

2.228,75 MOTORISTA CONTRATO 

FERNANDA DA COSTA PEREIRA PASSOS 7507 1.551,69 VENCIMENTOS - 1.551,69 
1.551,69 PROFESSOR IA) CONTRATO 

FERNANDA DOS SANTOS BANDEIRA 7511 1.939,61 VENCIMENTOS - 1.939,61 
1.939,51 PROFESSOR (A) 	 CONTRATO 

- 
FERNANDA GABRYELLA ATAIDE LIMA 7549 2. o 27 , 88 VENCIMENTOS - 1.013,94 SALAIUO 

MATERNIDADE - 1.013,94 

2.027,08 AGENTE ADMINISTRATIVO 	rpin 	TO 
ii 
r 	t. 

C131TRAut 
FERNANDA KELLY GIRAO DE SOUSA 7697 2.500,00 VENCIMENTOS - 2.500,00 I.R.R. E 	99,70 2.455,30 FISIOTERAPEUTA 

g 

1RANCIRLENE FRAIICISCA DOS SANTOS 7908 1.216,130 VENCIMENTOS - 1.019,00 
INSALUBRIDADE - 202,80 

1.216,00 AGENTE DE SAUDE 1C RA11 

.17 7213-.930 
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CONTRATO 

EULLER AQU/NO BUARQUE 	6946 	954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00D/GITADOR IA) 

CONTRATO 

EUNICE MARIA DE LERA VASCONCELOS 	7291 	3.115,00 INCENTIVO - 3.775,00 
3.561,76DENTISTA 

CONTRATO 

EVELY 	LE DE LIMA MATIAS 	7126 	5.000,00 VENCIMENTOS - 1.489,16 
INCENTIVO/ESF/MINIST DA SAUDE - 
3.510,64 

4.494,38ENPEREEIR0 	(A) 

CONTRATO 

EVERALDA SILVA DE ANDRADE 	7613 	1.200,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 
INSALUBRIDADE - 200,00 

1.200,00TEC. ENFERMAGEM 

CONTRATO 

FWERTON GALVAO MONTENEGRO 	7196 	4.600,00 VENCIMENTOS - 4.600,00 
4.201,13MEDICO 

CONTRATO 

EWERTON VILTEMAR DA SILVA LIMA 	7327 	954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00A0. ADMINIST. 	II 

CONTRATO 

EZEQUIEL ARNALDO DA SILVA 	7999 	954,00 VENCIMENTOS - 954,00 OUTROS - 95.40 858,60SERV. GERAIS 

CONTRATO 

FARIA MARIA DO NASCIMENTO ACIOLY 	6911 	1.063,42 VENCIMENTOS - 1.000,00 SAIARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.063,42MONITOR AMBIENTAL 

FABIANA BRAGA DA SILVA 	6891 	1.537,50 VENCIMENTOS - 1.537,50 
1.537,50RECEPCIONISTA CONTRATO 

FABIANA CAIXEIROS DOS SANTOS 	7176 	4.250.00 VENCIMENTOS - 2.500,00 
GRATIFICACAO DE FUNGA° - 500,00 
DIFERENCA SEC TURNO - 1.250,00 

20,12 3.929,85 FISIOTERAPEUTA CONTRATO 

CONTRATO 

FABIANA MARIA DO NASCIMENTO ACIOLY 	1193 	1.444,00 VENCIMENTOS - 954,00 AJUDA DE 
CUSTO - 300,00 GRATIF/CACAO DE 
FUNCAO - 190,80 

 

1.444,80 AUXILIAR DE FARMÁCIA 

CONTRATO 

FABIANA MARIA DOS SANTOS BANDE/RA 	7191 	2.500,00 VENCIMENTOS - 2.500,00 
2 . 455, 30 PS1031000 	(A) 

CONTRATO 

FARTO DE SOUZA CORREA 	7056 	1.500,00 VENCIMENTOS - 1.500,00 
1.500,00A55 	TENTE ADMINISTRATIVO 

CONTRATO 

FABIO GUERRA DE LIRA 	 7198 	4.600,00 VENCIMENTOS 	.600,00 
4.201,I3ME0ICO 

FARTO RODRIGUES DA SILVA BARBOSA 	6836 	1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 
OUTROS - 66,67 933,33 GUARDA MUNICIPAL CONTRATO 

FACNER DE CASSIO COUT/N110 	7306 	1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 OUTROS - 66,67 933,33 GUARDA MUNICIPAL CONTRATO 

CONTRATO 

FAGNER LUIS FE 	IRA SANTOS 	6937 	1.063,42 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FANILIA - 63,42 

1.063,42 GUARDA MUNICIPAL 

FELIPE JOSE VALENTIM SILVA 	7095 	1.500,00 VENCIMENTOS 	.500,00 
1.500,0000NSULTOR CULTURAL CONTRATO 

CONTRATO 

FELISBERTO MANOEL DO NASCIMENTO 	7326 	954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00 GARI 

CONTRATO 

FEL/X RAFAEL PERIIARO FILHO 	7807 	2.228,75 VENCIMENTOS - 954,00 AJUDA DE 
CUSTO - 650,00 INSALUBRIDADE - 
190,80 HORA EXTRA IVL) 	- 433,95 

2.228,75MOTOR/STA 

FERNANDA DA COSTA PEREIRA PASSOS 	7507 	1.551,69 VENCIMENTOS - 1.551,69 
1.551,69 PROFESSOR 	174) CONTRATO 

CONTRATO 

FERNANDA DOS SANTOS BANDEIRA 	7511 	1.939,61 VENCIMENTOS - 1.929,61 
1.939,61 PROFESSOR 	(A) 

TO 

FERNANDA GABRYELLA ATAIDE LIMA 	7549 	2.027,88 VENCIMENTOS - 1.013,99 	RIO 
MATERNIDADE -1.013,91 

2.021,89 AGENTE ADM/NISTRATIVO 
11 r 	• 
C%1TRAZ 

FERNANDA KELLY GIRAO DE SOUSA 	769/ 	2.500,00 VENCIMENTOS - 2.500,00 
2.455,30FISI0TERAPEUTA 

E 

FRANOIRLENE FRANCISCA DOS SANTOS 	7E408 	1.216,80 VENCIMENTOS - 1.014,00 
INSALUBRIDADE - 202,80 

1.216,80AGENTE DE SAUDE 	1 C\t'S.Ri11.1 

Ir  ,13.04 
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HERLAYNE DWULYANA PERES DOS SANTOS 7316 1.216,80 VENCIMENTOS - 1.014,00 
INSALUBRIDADE - 202,80 

1.216,80 AGENTE COMUNITARIO DE SADDE CONTRATO 

HEV/NE RHAVANA CLAUDIO DA SILVA 6913 2.500,00 VENCIMENTOS - 1.500,00 
GRATIFICACAO DE FUNCAO - 1.000,00 

- 30,48 2.469 52CHEEE MONITOR AMBIENTAL 	CONTRATO 

HORACIO LUIS FONTES GE S DE BARROS 7696 6.000,00 VENCIMENTOS - 6.000,00 790,64 5.219,366MDICOCAI ORTOPEDISTA 	CONTRATO 
HOSANA FERREIRA DA SILVA 7200 1.144,80 VENC/MENTOS - 954.00 INSALUBRIDADE 

- 190,80 
1.144,80 PARTEIRA 	CONTRATO 

HUGO LEONARDO CLAUDIO DA SILVA /247 2.519,55 VENCIMENTOS - 954,00 AJUDA DE 
CUSTO - 750,00 INSALUBRIDADE - 
190,80 HORA EXTRA WIT 	- 133,95 
ADICIONAI. NOTURNO - 190,80 

2.519,55 MOTORISTA 	CONTRATO 

HYAGO DORTA SILVA 7575 2.29/4,80 VENCIMENTOS - 1.149,40 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 1.149,40 

I.R.R.F. 	29,61 2.2&9,19 PROFESSO 	CA) 	CONTRATO 

IBI BEZERRA DA SILVA 6839 1.031,71 VENCIMENTOS000,00 SALARIO 
7 

1.031,71 GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

IDCNESIA DJANIRA FERREIRA 7616 1.240,20 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 95,40 ADICIONAL NOTURNO - 190,80 

1.240,20AUX DE FARMACIA 	CONTRATO 

IGOR JOSE SANTOS DA SILVA 7832 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00SERV. GERAIS 	CONTRATO 

INACIA FRANCIELL SOBRINHO 6766 3.999,99 VENCIMENTOS - 3.333,33 
INSALUBRIDADE - 666,66 

3.736,12ENEERMEIROIA) 	CONTRATO 

INALDO PEDRO DO CARMO 7112 1.431,00 VENCIMENTOS - 954,00 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 477,00 

L431.00SERV. GERAIS 	CONTRATO 

IONE MARIA BARBOSA DA SILVA 7478 3.568,89 VENCIMENTOS - 2.230,55 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 1.338,33 

I.R.R.F 	180,53 3.388,35PROFESSOR(Al 	CONTRATO 

IRAC TON DOS SANTOS 7792 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 SERV. GERAIS 	CONTRATO 

IRANI GOMES DA SILVA 7692 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALÁRIO 
FAM/LIA - 63,42 

1.017,I2AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

IREN/VALDO LIRA DE ARAUJO 7374 1.864,00 VENCIMENTOS - 954,00 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 910,00 

1.864,00MOTORISTA 	CONTRATO 

/SAAC BARROS DOS SANTOS 7369 1.335,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALÁRIO 
FAMILIA - 63,42 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 318,00 

1.335.12 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

/SABEI DOS SANTOS 6959 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.017,42 GARI 	 CONTRATO 

ISMELK FRANCISCO DA SILVA 7263 1.240,20 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 95,90 ADICIONAL NOTURNO - 190,80 

1.240,20 MAQUEIRO 	CONTRATO 

ISRAEL GOMES SILVE/RA 7734 450,00 VENCIMENTOS - 450,00 450,00ESTARI 	O 	G 	O 

IVALDA CRISTINA SILVA DOS SANTOS 
. 

7317 1.049,40 vENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 95,40 

-n 
1.049,405ERV. GERAIS 	CO 

a 
IVANIA TAI4IRYS OLIVEIRA DE LIak 7139 1.081,11 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 

FAMIL/A - 31,71 INSALUBRIDADE - 
95,40 

4 
1.081,1ISERV 	GERAIS RATHe 

4 
N ,dfl  
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78'1- 

IVANILDA MARIA DA SILVA 6966 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SAIRRIO 
FAMILIA - 31,71 

905,11 GARI 	.d3", 	CONTRATO 

IVANILDO DE LIAM 6967 1.400,00 VENCIMENTOS - 1.400,00 1.400,000PERADOR DE MAQUINA 	CONTRATO 

IMENILDo JOSE ALVES 6862 1.097,10 VL 	LIMENTOS - 954,00 NORA EXTRA 
(50%) 	- 	143,10 

1.097,10 VIGILANTE 	CONTRATO 

/VANILDO MANO 	DA SILVA 690 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 GARI 	 CONTRATO 

/VAN/LDO PEREIRA ALVES 7140 5.000,00 VENCIMENTOS - 5.000,00 4.194,36MEDICO 	(A) 	CONTRATO 

/VANILDO PEREIRA ALVES 7619 13.000,00 PLANTAI/ - 13.000,00 10.29 	6MED CO 	(A) PLANTONISTACONTRATO 

IVANTLDO SANTS COSTA 7290 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00MOTORISTA 	CONTRATO 

IVAN11310 SILVA DE OLIVEIRA 7620 1.866,66 VENCIMENTOS - 1.000,00 
INSALUBRIDADE - 200,00 ADICIONAL 
NOTURNO - 200,00 PLAMIRO - 166,66 
HORA EXTRA 	(ME) - 300,00 

1.865,56TECENFERMAGEM 	 CONTRATO 

IVANILSON JOSE ALVES FILHO 7839 954,00 VENCIMENTOS954,00 954,00SERV. GERAIS 	CONTRATO 

IVÂNISE SILVA DOS SANTOS 9621 1.239,93 VENCIMENTOS 	954,00 SALARIO 
FAMILIA - 95,13 INSALUBRIDADE - 
190,80 

1.239,93SERVIrAT 	CONTRATO 

1ZAIRES OSCAR DA SILVA 1508 1.939,61 VENCIMENTOS - 1.939,51 1.939,61PROFESSOR (A) 	CONTRATO 

IZANILION OSCAR DA SILVA 6940 1.031,71 VENCIMENTOS - 1.000,00 SAIARIO 
FAMILIA - 31,71 

1.031,71GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

IZAQUIEL FRANCISCO SANTANA 7495 2.298,80 VENCIMENTOS - 1.436,75 COMPLEMENTO 
SAIRRIAL - 062,05 

I.R.R.F. 	- 29,61 2.269,19PROFESSOR (A) 	CONTRATO 

JACTEI, EUFRA Ia DA SILVA BASBOS 6969 1.240.20 VENCIMENTOS - 954,00 
PERICULOSIDADE - 286,20 

1-240,20 ELETRICISTA 	CONTRA2O 

JACIELLE MARIA DOS ANJOS 6887 1.500,00 VENCIMENTOS - 1.500,00 1.500,00A93ISTENTB ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

JACILENE MARIA DA SILVA 7353 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMIL/A - 63,42 

1.017,425ERV. GERAIS 	CONTRATO 

JACINTO VIEIRA 	T 6818 2.000,00 VENCIMENTOS - 1.500,00 AJUDA DE 
CUSTO - 500,00 

2.000,OORLETRICISTA 	CONTRATO 

JACKSON APARECIDO CONCEICAO DA SILVA 7772 1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 1.000,00 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

JACKSON JOSE SILVA SANTOS 7473 1.149,40 VENCIMENTOS - 1.149,40 1.149,40PRO 	SOR Mil 	CONTRATO 

JACLEESON JOSE DA SILVA SANTOS S914 2.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 AJUDA DE 
CUSTO - 1.000,00 

2.000,00 MONITOR AMBIENTAL 	CONTRATO 

JACLEDSON VERISSIMO DA SILVA 7380 1.272,00 VENCIMENTOS - 954,00 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 318,00 

1.272,00PORTEIRO 	CONTRATO 

JACO ALCANTAM DOS SANTOS 7683 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

JADILMA MARIA LEMOS MARQUES 7436 3.103,37 VENCIMENTOS - 1.939,61 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 1.163,16 

t021,10 PROFESSOR (A/ 	CONTRATO 

JADSON JOSE DA SILVA 7346 C 1.013,94ASSISTENTE DE DISCIPLINA 	CONTRATO 
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JADSON VANDERLEI NASCIMENTO 7385 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00AUXIL/AR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

JADSON VERISSIMO DA SILVA 7305 1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 OUTROS - 10040 900,0000ARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

JAILDE PAULINO DA SILVA 7678 1.045,65 VENCIMENTOS - 1.013,94 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

1.045,65 AGENTE ADMTNISTP.ATIVÓ 	CONTRATO 

JA/LSON FRANCISCO DA SILVA 7070 954,00 VENCIMENTOS - 9511,00 954,00ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 	COMISSIONADO 

JAIRO MOTA XAVIER DE OLIVEIRA 6700 21.000,00 PLANTAO - 21.000,00 16.1I6,50MEDIO0 (A) PLANTONISTA 	CONTRATO 

JA1MIS CAVALCANTE RAIMUNDO 7062 554,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,80SERV. GERAIS 	COMISSIONADO 

JAJ4DIRA CA 	NO PERREIRA ARAUJO 7514 2.298,80 VENCIMENTOS - 1.436,75 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 862,05 

/.R.R.r 	29,81 2.269 	RO( 	SOR (AI 	CONTRATO 

JANE ALVES DOS SANTOS 7276 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.017,42SERV. GERAIS 	CONTRATO 

JANEIDE ONORIO DOS SANTOS 7400 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00AUXILIAR DE SERVICDS GERAIS CONTRATO 

JANEKELE LINS DA SILVA 7501 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.936,75 1.436,75PROFESSOR (AI 	CONTRATO 

JANINE NESTPRA1EN ARDEGHI 7201 3.105,00 VENCIMENTOS - 3.105,00 2.994,05ASSESSORA TECNICA 	CONTRATO 

JAQUELINE DOS SANTOS ALCANTARA 7762 1.216,80 VENCIMENTOS - 1.014,00 
INSALUBRIDADE - 202,80 

1.216,80AGENTE DE SAUDE 	CONTRATO 

JAQUELINE LUCIANA PAULINO DOS SANTOS 6513 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 1.436,75 PROFESSOR (A) 	CONTRATO 

JAQUELINE MARIA DE ASSIS 7073 1.300,00 VENCIMENTOS - 1.300,00 1.300,00ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

JAQUELINE PORTELA DA SILVA BEZERRA 5307 1.600,00 VENCIMENTOS - 1.086,96 AJUDA DE 
CUSTO - 413,04 

1.500,0000NSEEHEIRD 	CONTRATO 

JAQtIELINE VICENTE XAVIER 7366 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SATAR/0 
FAAIIL/A - 31,71 

985,71SERV. GERAIS 	CONTRATO 

JARCILENE DOS SANTOS FUMOS 7463 1.017,42 VENCIMENTOS - 924,00 SATARIO 
FAMIL/A - 63,42 

1.017,42 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

JARDIEL NILO PECANHA 7690 1.109,08 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 95,13 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 59,95 

1.109,OOAUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

JARISON DE BRITO COSTA 6915 1.500,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 AJUDA DE 
CUSTO - 500,00 

1.500,00 MARINHEIRO 	CONTRATO 

JASICLEIDE BARROS LINS 7203 1.431,00 VENCIMENTOS - 954,00 SEGUNDO TURNO 
- 477,00 

1.431,00AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

JASYELL DE OLIVEIRA GALVAO 6816 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

JEAN CARLOS BARROS DA SILVA 7141 1.687,95 VENCIMENTOS - 954,00 AJUDA DE 
CUSTO - 300,00 HORA EXTRA WII 	- 
433,95 

1.687,95MOTORISTA 	CONTRATO 

015054a 
JEAN LINS DE MENDONCA 1522 2..000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00  

GRAT FICACAO DE FUNCAO - 1.000,00 
2 . 000,00 MONITOR AMBIENTAL 	4, , 	

r 
come 

11. 	Z 	e 
JEANE SOUZADA SILVA 7350 585,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 

FAEILIA - 31,71 
985,71SERV. GERAIS 	CO TRATO; 

3' 
5 
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JEFFERSON LEANDRO SILVA VASCONCELOS 7565 1.272.00 VENCIMENTOS - 954,00 COMPLEvANTO 
SALARIAL - 318,00 

1272,00 SER'). GERAIS "i 	769B 	O 

JEFISON ANTONIO DA SILVA 6841 1.031,71 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

1.031,71GU 	/C P 	CONTRATO 

JEOVA DOS SANTOS LEANDRO 6970 1.049,13 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FMI/LIA - 95,13 

OUTROS - 31,80 1.0I7,33GARI 	 CONTRATO 

JERSSICA ALESSANDRA DA SILVA ALVES /589 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SAIARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.017,42 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

JESSICA CLAUDIA DA SILVA 7689 1.013,94 VENCIMENTOS - 1.013.91 OUTROS - 135,19 878,75AGENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

JESSICA OTAvIA DA SILVA. 7623 1.558,31 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 INSALUBRIDADE - 
200,00 ADICIONAL NOTURNO - 200,00 
PI-ANTA0 - 166,60 

I.598,31TEC. ENFERMAGEM CONTRATO 

JESSYCA SDZRLMTE LINS DO N 	/MENTO 7810 5.000,00 VENCIMENTOS - 5.000,00 05,64 4. 	94. 36 EN 	RO (A) 	CONTRATO 

JESSYLAINE SANTOS DE MENEZES 7204 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 DIGITADOR (A) 	CONTRATO 

JRONNY CLECIO DE LIRA MELO 6092 1.500,00 VENCIMENTOS - 1.500,00 OUTROS - 360,00 1 . 140,00 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

JNORDANA CLARYSSA CALADO ALVES 7624 3.999,99 VENCIMENTOS - 3.333,33 
INSALUBRIDADE - 666,56 

3.736,12ENFERMEIRO(A) 	CONTRATO 

JOABE DOS SAI4TOS VASCONCELOS 6972 954,00 VENCIMENTOS -954,00 954,00 GARI 	 CONTRATO 

JOABE LEANDRO DOS SANTOS 6973 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

OUTROS - 31,80 953,91 GARI 	 CONTRATO 

JOANA DARC CORREIA DE LIRA OLIVEIRA 7553 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

JOANA, TELES DOS SANTOS 7665 2_298,80VENGImENTOS_E 1-436,75 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 862,05 

_ 2.298,.80 PROFESSOR (A) _ 	CONTRATO 

JOAO ANTONIO DUARTE SOUZA 6470 3.103,65 VENCIMENTOS - 1.551,69 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 1.551,96 

I.R.R.F. 	- 	110,75 2.992,90 PROFESSOR (A) 	CONTRATO 

JOAO PAZ NETO 7121 2.250,00 VENCIMENTOS - 2.250,00 2.224,05MEDICO(A) 	SIGUI)TRA 	CONTRATO 

JOAO RIBEIRO DA SILVA 7730 1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 1 .000, 00 AUXILIAR MANUTENCAD 	CONTRATO 

JOAD RODRIGUES DA SILVA 6974 954,00 VENCIMENTOS - 951,00 951,00VIGILANTE 	CONTRATO 

JOEL JOSE DA SILVA 7404 1.208,22 VENCIMENTOS - 951,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 ADICIONAL NOTURNO 
190,80 

- 
1.2013,22VVGILANTE 	CONTRATO 

JOELITA MARIA DA SILVA 7205 1.454,00 VENCIMENTOS - 954,00 SEGUNDO TURNO 
- 500,00 

1.454,00 AGENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

JOELMA ALVES DE OLIVEIRA 7525 3.500,30 VENCIMENTOS - 2.273,00 AJUDA DE 
CUSTO - 1.000,00 INSALUBRIDADE - 
227,30 

I.R.R.F. 	- 44,72 3.455,58ASSISTENTE SOCIAL 	CONTRATO 

JOELHA BEZERRA DOS SANTOS 6611 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.136,05 1 	6,,SPROFESSOR (A) 	CONTRATO 

JOELMA SILVADO NASCIMENTO 7445 1.436,75PROFESSOR 	(A( 	CONTRATO 
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JOICE TATIANE DOS RN4OS 7402 1.013,94 VENCIMENTOS1.013,94
1.013,94ASSISTEMTE DE DISCIPLINA 	CONTRATO 

JONAS DE LIMA 7114 965,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

985,71 MOTORISTA 	CONTRATO 

JORDANNA DANIELLE OLIVEIRA MOTA 7461 1.939,61 VENCIMENTOS - 1.939,61 
1.938,61 PROFESSOR 	1/11 	CONTRATO 

7314 1.900,00 VENCIMENTOS - 1.400,00 
GRATIFICACAO DE FUNCAO - 400,00 

1.800,00 OPERADOR DE MAQUINA 	CONTRATO 
JORGEDRS DA SILVA 

JORGE EUTZ DA SILVA 6842 1.031,11 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

OUTROS - 33,33 998,3801/ARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

JOSAFA BARROS DOS SANTOS 6975 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 OUTROS - 127,20 026,80 GARI 	 CONTRATO 

JOSAFA I1ATIAS DA SILVA 6863 1.254,00 VENCIMENTOS - 954,00 GRATIFICACAO 
DE SANA° - 300,00 

1.254,00GARI 	 CONTRATO 

JOSCICLEIDE MARIA DA SILVA 6976 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

985,71 GARI 	 CONTRATO 

JOSE ADEILDO DA SILVA 7791 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00SERV. GERAIS 	CONTRATO 

JOSE ADRIANO MELO 69/7 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 OUTROS - 190,80 763,20 GARI 	 CONTRATO 

JOSE AILTON DA SILVA 6843 1.063,42 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.063 	GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

JOSE AILTON DA SILVA VITAL 7837 965,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

985,71SERV. GERAIS 	CONTRATO 

JOSE ALDO DA SILVA 6250 1.272,00 VENCIMENTOS - 954,00 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 318,00 

1.272,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

JOSE ALMIR DOS SANTOS 6978 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00 GARI 	 CONTRATO 

JOSE AMARO SILVA DOS SANTOS /789 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 OUTROS - 31,80 922,20 SER'!. GERAIS 	CONTRATO 

JOSE AMBROSIO ALVES NETO 7383 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00SERv. GERAIS 	CONTRATO 

JOSE ANDERSON DA SILVA 7476 1.939,61 VENCIMENTOS - 1.939,61 
1.939,61 PROFESSDR 	(A) 	CONTRATO 

JOSE ANDRE BARROS 7393 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,005ERV. GERAIS 	CONTRATO 

JOSE 	TONTO DO NASCIMENTO 6844 1.063,42 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.063,4200ARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

JOSE ARCULANO DA SILVA 7721 1.200,00 VENCIMENTOS - 1.200,00 
1.200,00 PEDREIRO 	CONTRATO 

JOSE ARNALDO ALEXANDRE LINS 6979 1.144,80 VENCIMENTOS -954,00 UISALUBRIDADE 
- 190,90 

1.144,8000VEIR0 	CONTRATO 

JOSE AUGUSTO GOMES DA SILVA 6981 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

JOSE BENEDITO ANILO 7382 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00AINILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

JOSE BENEDITO VIANA DA SILVA 7331 954,00 VENC 	OS 	954,00 
954 	00 GARI 	 . 	..... 

1.017,42GARI 21A90 
JOSE BERNARDO DA CONCEICAO 6982 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SATARIO 

FAMILIA - 63,42 

fie 	CON, 	T 6 
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JOSE BERTO VASCONCELOS DO REGO 7405 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
985,71VIGNANTE 	CCM 	TO A 

.." 
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FAMILIA - 31,71 

DESCONTOS LIQUIDO CARGO  
v 

JOSE BEZERRA DA SILVA NETO 7332 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 GARI 	 CONTRATO 

JOSE SOMEIS! FILHO 7552 1.551, £9 VENCIMENTOS - 1.551,69 1.551,69 PROFESSOR (A) 	CONTRATO 

JOSE CAMILO SILVA LINS 7717 954,00 VENCIMENTOS-954,00 954,00AUX. DE OBRAS E SERVICOS 	CONTRATO 
PUBLICOS 

JOSE CARLOS DA SILVA 7595 954,30 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 551W. GERAIS 	CONTRATO 

JOSE CARLOS DA SILVA 6983 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 SERVENTE 	CONTRATO 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 6245 1.144,90 VENCIMENTOS - 954,00 ADICIONAL 
NOTURNO - 190,80 

1.144,80 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

JOSE CARLOS GOMES 5721 1.500,00 VENCIMENTOS - 1.086,96 AJUDA DE 
CUSTO - 413,04 

1.500,0000NSELBETRO 	CONTRATO 

JOSE CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS 6984 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

985,71 VIGILANTE 	CONTRATO 

JOSE CARLOS SILVA DOS SANTOS 7335 1.049,13 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 95,13 

1.049,1] GARI 	 CONTRATO 

JOSE CASSIANO FERREIRA FILHO 7826 1.787,95 VENCIMENTOS - 954,00 AJUDA DE 
CUSTO - 400,00 HORA EXTRA (VIA. - 
433,95 

1.787,95 MOTORISTA 	CONTRATO 

JOSE CICERO PA SILVA 6-986 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FMIXLIA - 31,71 

OUTROS - 31,80 953,91GAR1 	 CONTRATO 

JOSE CICERO LOPES 7834 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00SERV. GERAIS 	CONTRATO 

JOSE CLAUDIO DA SILVA 7296 ..031,71 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,21 

1.031.71 GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

JOSE CLAUDIO DOS SANTOS 6564 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SATARIO 
FAMI 	,71 

985,71 	ERV. GERAIS 	CONTRATO 

JOSE CLAUD/0 SANTOS DO NASCIMENTO 7845 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 PEDREIRO 	CONTRATO 

JOSE D/LSON GUIMARAES 7330 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 GARI 	 CONTRATO 

JOSE DJAVAN BUARQUE RAFAEL 7304 1.037,50 VENCIMENTOS - 1.000,00 HORA EXTRA 
37,50 

OUTROS - 33,33 1.004,11 GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

JOSE ED/N/Z DOS SANTOS 6545 1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 1.000,00 GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

JOSE ED/VALDO DE LIMA 7089 2.000,00 VENCIMENTOS - 2.000,00 2.000,00 FISCAL DE CAMPO 	CONTRATO 

JOSE EDSON DA SILVA 7666 1.212,82 VENCIEENTOS - 1.149,40 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.212,02 PROFESSOR (A) 	CONTRATO 

JOSE EDUARDO VASCONCELOS MACHADO 6917 1.900,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 AJUDA DE 
CUSTO - 900,00 

1.900,00 MONITOR AMBIENTAL 	CONTRATO 

JOSE EM/D/0 	• 7206 954,00 VENCIMENTOS r 954,00 . 	954,00 AGENTE ADMINISTRATIVO 	CONTIATO 

JOSE BEBAS DE ASSIS SILVA 6846 1.031.71CI 	OS - 1.000,00 SALARIO 
FMIILIA - 31,71 

OUTROS - 33,33 998,38GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 
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FUNCIONÁRIO 

JOSE 

MATRÍCULA 	BRUTO VANTAGENS DESCONTOS LIQUTDO CARGO STTUAÇÂO 
EIBUNILDO DOS SANTOS SILVA 

JOSE 

6988 1.049,13 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
AMILIA - 95,13 1.049,13GAR/ CONTRATO 

FLAV/0 AC/OrK 	LOPES 7307 2.031,71 VENCIMENTOS - 1.000,00 SAIARIO 
FAMIL/A - 31,71 1.031,71 GUARDA MUNICIPAL CONTRATO 

JOSE FLAV/0 PERES DOS SANTOS 7169 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00AUX. SERVIÇOS GERAIS CONTRATO JOSE FRANCISCO DA SILVA 7207 1.463,42 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALAR/O 

FILIA - 63,12 INSALUBRIDADE - 
200,00 ADICIONAL NOTURNO - 200,00 

1.463,42 TEC. ENpm4AGaM CONTRATO 

JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

JOSE 

78512 543,63 VENCIMENTOS43,8 INSS - 43,50 500,33 CARPINTEIRO CONTRATO 
GERALDO LIMA DO NASCIMENTO 

JOSE 

6527 15.000,00 PLANTA° - 	15.000,00 
11.744,36ME0IC0 :A) 	PLANTONISTA CONTRATO 

RAILTON RODRIGUES DE BARROS 

JOSE HERCULANO 

7627 1.454,00 VENCIMENTOS - 954,00 ORATIFICACAO 
DE FUNCAO - 500,00 1.454,ÜOAUX. DE MANUTENCAO CONTRATO 

DA SUMA 

JOSE 

6989 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00 GARI CONTRAIO 

JAIRO DO NASCIMENTO 7372 1.864,00 VENCIMENTOS - 954,00 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 910,00 1.864, OCTIOTORISTA CONTRATO 

JOSE JANDSON LINS VANDERLEI 

JOSE JOAO DOS SANTOS 

7554 1.864,00 VENCIMENTOS - 954,00 COMPLFFENTO 
SALARIAL - 910,00 1.864,00MOTORISTA CONTRATO 

6990 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
*54,00 COVEIRO CONTRATO 

JOSE KELLIBO DA SILVA 

JOSE 

7310 1.063,42 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALÁRIO 
- 63,42 

OUTROS - 66,67 996,75GUARDA MUNICIPAL CONTRATO 

LINALDO DA SILVA 7840 954,00 VENCIMENTOS - 951,00 
954,00SERV. GERAIS CONTRATO 

JOSE LINDOS() DE QUEIROZ JUNIOR 7769 1.908,00 VENCIMENTOS - 954,00 GRAT DE 
FUNCAO - 954,00 1.908,00AUX„ SERVICOS GERAIS EFETIVO 

JOSE ~CIO VASCONCELOS 6994 954,00 VENCIMENTOS- 954,00 
954,00GARI CONTRATO 

JOSE MARCOS DOS 	SANTOS 6819 1.254,00 VENCIMENTOS - 954,00 GRAT/EICACAO 
DE FUNCAO - 30n ,O0 1.254,00 MOTORISTA CONTRATO 

JOSE MARCOS DOS SANTOS FERRA:RA 6997 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 1,017,I2OARI CONTRATO 

JOSE MAURO MEDEIROS RAPOSO 7.822 2.076,75 VENCIMENTOS - 954,00 ACUDA DE 
CUSTO - 500,00 INSALUBRIDADE - 
190,80 HORA EXTRA 	IVLI 	- 133,95 

2.078,75MOTORISTA CONTRATO 

JOSE 	ITON DOS SANTOS LUSTOSA 7063 2.200,00 VENCIMENTOS -2.200,00 2,20 2.177,00 TECNICO DE SEGURANCA DO 
IRABALHO 

CONTRATO 

JOSE NILO NASCIMENTO DE ME1,0 

JOSE 

6999 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 1.017,42 GARI CONTRATO 

PAULO DA SILVA 7110 1.272,00 VENCIMENTOS - 954,00 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 318,00 1 	72,00SERV 	GERAIS Ord0:17.nt 

JOSE PORTELA DA SILVA 7081 1.100,00 VENCIMENTOS - 1.100,00 
1. 100,00 ASSIST 	TE 	DMINIST 	I CONIIIAATOB 

JOSE RICARDO DOS SANTOS 6847 1.095,13 VENCIMENTOS - 1,000,00 SAITARIO 
- 	95,13 

OUTROS - 100,00 

/riamit/A 
I 99.5,13GUAROA MUNICIPAL 	4 

3 ON 
. 

'RATO)a  
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SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

RELATORIO DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES 	08/2018 - MENSAL 

MATRICULA FUNCIONÁRIO •  BRUTO VANTAGENS DESCONTOS Lroutno CARGO ÇÃO 
\\*„.... 

JOSE ROBERTO DA SILVA 6408 1.908,00 VENCIMENTOS - 954,00 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 954,00 

1 	08,00SERV. GERAIS 
ida- 	

TRATO 

JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 7628 2.600,00 VENCIMENTOS - 1.600,00 
GRATIFICAÇÃO DE FUNGA(' 	000,00 

2.547,80ENC. DE MANUTENÇÃO 	CONTRATO 

JOSE ROBSON DA SILVA 7000 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 OPERADOR DE MAQUINA 	CONTRATO 

JOSE ROMERO SOMA DA SILVA 7376 1.259,00 VENCIMENTOS - 954,00 GRAT/FICACAO 
DE FUNCAO - 300,00 

1.254,00 VIGILANTE CONTRATO 

JOSE sEBASTIA0 DA SILVA 7142 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,005ERV. GERAIS CONTRATO 

JOSE SINTA° DA SILVA 7002 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

985,71GARI CONTRATO 

JOSE VALDECI DOS SANTOS 7005 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SAIARIO 
FAMILIA - 63,42 

OUTROS - 63,60 953,82GAR1 CONTRATO 

7208 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SAIARIO 
FAMILIA - 31,71 

995,71COZINHEIROIA) CONTRATO JOSE VANDERLE/ DA SILVA 

JOSE WASHINGTON TEIXEIRA DE FREITAS 7667 2.522,00 VENCIMENTOS - 1.784,44 DIFERENÇA 
SALARIAL - 291,45 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 446,11 

I.R.E.F. 	- 	46,35 2.475,5 PROFESSOR CAI CONTRATO 

MOSEANE DO NASCIMENTO PUORENTINO 9389 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00SERV. GERAIS CONTRATO 

JOSEANE FERREIRA DE FREITAS 7271 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00SERV. GERAIS CONTRATO 

JOSED/TE DOS SANTOS 7209 954,00 VENCI 	N O 	954,00 954,005EEV. GERAIS CONTRATO 

JOSEFA AMARA DA SILVA 7006 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 GARI CONTRATO 

JOSEFA LOPES DA SILVA 7143 1.335,60 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 190,80 ADICIONAL NOTUENO--- 	_ 
190,80 

1.335,60TEC DE ENFERMAGEM CONTRATO 

JOSE/LDO DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 7835 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.017,42SERV. GERAIS CONTRATO 

JOSELIA GOMES DE ATAIDE 7555 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00SERV. GERAIS CONTRATO 

JOSELIA VERCOSA DA SILVA 7007 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.017,42GARI CONTRATO 

JOSELITO DA SILVA SANTOS 7629 1.240,20 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 95,40 ADICIONAL NOTURNO - 190,20 

1.240,20MAQUE1R0 CONTRATO 

JOSECUE MARTINS DA SILVA 7008 1.049,13 VENCIMENTOS - 954,00 SALÁRIO 
FAIIILIA - 95,13 

1.049,13AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

JOSENILDA DA SILVA SANTOS 1899 1.069,21 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 HORA EXTRA 009I - 
39,50 

1.069,21GUARBA MUNICIPAL CONTRATO 

JOSENILDA DA SILVA SANTOS 7472 2.298,80 VENCIMENTOS - 1.435,75 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 862,05 	. 

I.R.R.F. 	- 29,61 2.269,19PROFESSOR(A) 
. 

CONTRATO 

JOSENILDE MENEZES BENTO 7265 1.240,20 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 95,40 ADICIONAL NOTURNO - 190,90 

1.240,20MEGEPCIONISTA CONTRATO 
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FUNCIONÁRIO MATRÍCULA BRUTO VANTAGENS DESCONTOS LIQUIDO CARGO SITOAÇAO 

JOSEVAN CARDOSO DE LIMA 6918 2.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 
GRATIFICACAO DE FuNcA0 - 1.000,00 

2.000,00 MONITOR fl4BISNTM, CONTRATO 

JOSIMJE DA SILVA PONTES 7668 1.181,11 VENOIMENTOS - 1.149,40 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

1.10141 PROFESSOR 	(A) CONTRATO 

JOSIANE MARIA DE ARAUJO 6699 2.500,00 VENCIMENTOS - 2.272,73 
INSALUBRIDADE - 227,27 

2 	9 	2 FAPNACEUTICÓ(A) CONTRATO 

JOS/ANE MARIA FERREIRA DOS SANTOS ROCHA 7669 2.230,55 VENCIMENTOS - 2.230,55 2.206,06PROFESSOR(A) CONTRATO 

JOSIANO PAULO DE LIMA 7009 1.400,00 VENCIMENTOS - 1.400,00 1.400.00 OPERAOOR DE HAQUIA CONTRATO 

lOSIEL DO NASCIMENTO FRANCISCO 7010 954,00 VENCrMENTOS954,00 OUTROS - 31,80 922,20 GARI CONTRATO 

JOSILEIDE DA SILVA 7267 1.144,80 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 190,80 

1.144,80SEEVICAL CONTRATO 

JOS1LENE MARIA DA SILVA SANTOS 7177 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

985,715ERV. GERAIS CONTRATO 

JOSINETE FINTO DO NASCIMENTO 7210 1.454,00 VENCIMENTOS - 954,00 GRAT DE 
FUNGA° - 500,00 

1.451,00 DIGITADOR 	(A) CONTRATO 

JOSIVALDO DOS SANTOS 7396 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 95? 00 GARI CONTRATO 

JOSIVALDO EMIDIO DA SILVA 7724 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00SERVENTE CONTRATO 

JOSIVALDO LEANDRO DOS SANTOS 7790 1.144,26 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 190,26 

1.144,265E1W. GERAIS CONTRATO 

JOSUE ANTONIO SANTANA 7397 1.049,13 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 95,13 

1.049,13SERV. 	GERAIS CONTRATO 

JOSUE HERCULANO DE LIMA 7761 1.500,09 VENCIMENTOS - 1.500,00 1.500,00 EDUCADOR 	IA) 	FISICO CONTRATO 

SONOS VAIDERMAR DE OLIVEIRA 7064 1.154,00 VENCIMENTOS - 954,00 GRATIFICACAO 
DE FUNCAO - 200,00 

1.154,00PORTEIRO CONTRATO 

JOGUEI JOSE SILVA DOS SANTOS 7399 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 GARI CONTRATO 

JOSUEL MANOEL DA SILVA 7036 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00SERVGERAIS CONTRATO 

JUACI BARSOSA FLORENCIO 6850 1.095,13 VENCIMENTOS - 1.000,00 ÇLARIO 
FAMILIA - 95,13 

1.095,I300ARDA MUNICIPAL CONTRATO 

JUCELIA FRANCEL/NA DA SILVA 7350 1.272,00 VENCIMENTOS - 954,00 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 318,00 

1.272,005ERV. GERAIS CONTRATO 

JUCELIO DA SILVA MARIANO 7497 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 1.436,75 PROFESSOR 	(A) CONTRATO 

JULIANA CRISTINA BARROS SILVA 6770 3.999,99 VENCIMENTOS - 3.333,33 
INSALUBRIDADE - 666,66 

R.R.F. 	- 263,87 3.736,12ENFERMEIRO(A) CONTRATO 

JUL/ANA DE OLIVEIRA GALVAO 6632 1.500,00 VENCIMENTOS - 1.500,00 1.500,0000NSELEEIRO TUTELAR O 

G^ 
FARINA KARLA SANTOS DE ALBUQUERQUE 7292 1.939,6 	CI 	NTOS - 1.939,61 1.939,61 PROFESSOR 	) i  CONTRieNt% 

r- 	V 
KATIA DE I./MA SILVA /671 1.939,61 VENCIMENTOS - 1.939,61 1.939,61 PROFESSOR 	(A) f 	CONTRZBO 	5 
KAT1A JAKELINE BEZERRA 7701 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00RECEPCIONISTA sk 	CONTBkTO 	i 

d, 
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RELATÓRIO DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES 	08/2018 - MENSAL 

FUNCIONARIO MATRÍCULA BRUTO VANTAGENS DESCONTOS LIQUIDO CARGO 	 SIT 	ÇAC6e 

XELVIANE BISPO ALVES 7684 1.013,94 VENCIMENTOS - 1.013,94 1.013,94AGENTE ADMINISTRATIVO 221BY 

XENNEDY DORNELAS MIRANDA 7547 2.250,00 VENCIMENTOS - 2.250,00 2.224,O5ASSESSOR TECNICO 	 CONTRATO 

XEZIA CAEDIDO DE LIMA 7619 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 RECEPCIONISTA 	 CONTRATO 

KLEBSON ARAUJO DO CARMO 7103 1.049,13 VENCIMENTOS - 954,00 SALARID 
FAMILIA - 95,13 

1.049,13 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

LADIJANE DO NASCIMENTO 6880 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

LAELSON JOSE DA SILVA 7315 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00ENrAmAnOR CONTRATO 

LAERCIO ANTONIO BARBOSA 7551 1.049,13 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 95,13 

1.049,13SERV. GERAIS 	 CONTRATO 

/AIS MIRELY SANTOS ARAUJO 7576 1.939,61 VENCIMENTOS - 1.939,61 1.939,61 PROFESSOR (A) 	 CONTRATO 

LAIS RAIANE MOREIRA DA FARIAS 7577 1.939,61 VENCIMENTOS - 1.939,61 1.939,61 PROFESSOR (A) 	 CONTRATO 

LA1S SANTOS DA SILVA 7048 450,00 VENCIMENTOS - 450,00 450,00 ESTAGIARIa 	 CONTRATO 

LAMARTINE RAMOS DA SILVA 77/3 1.500,00 VENCIMENTOS - 1.500,00 1. 500,00 AUXILIAR CAPINAGEM 	 CONTRATO 

avA NASCIA DA ROCHA SOARES 7556 1.077,36 VENCIMENTOS - 1.013,91 SALAR/0 
FAmILIA - 63,42 

1.077,36 AGENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

LARISSA MARIA DE LUNA FREITAS 7212 2,500,00 VENCIMENTOS - 2.500,00 2.455,30 FISIOTERAPEUTA 	 CONTRATO 

LAUDENICE MARIA DOS SANTOS 7144 1.549,40 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 95,40 INCENTIVO5PSENINIST DA 
SAUDE - 500,00 

1.549,40AUX. CONSULTOR 1O DENTA IQ 	CONTRATO 

LAUD/CE/A DE MOURA 7145 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00AUX DE ALMOXARIFADO 	CONTRATO 

LAURIANE DA SILVA 3746 1-099,13VEN 	OS - 954,00 &MARIO 
FAMIL 	95,13 

D4S 13A11X-SERVIÇOS GERAIS _1 CONTRATO 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA 7090 1.454,00 VENCIMENTOS - 954,00 GRATIF/CACAO 
DE FUNCAO - 500,00 

1.454,005ERV, GERAIS 	 CONTRATO 

LEONARDO EUGENIO SALES 7013 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 GARI 	 CONTRATO 

LEONILDA MARIA VICENTE 7465 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00A 	AR DE 	SRVIÇOS GERAIS CONTRATO 

LETICIA RAVANE CONCEICAO MELO 7447 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 1.436,75RROFESSOR(A) 	 CONTRATO 

LIDIA TRIO:IRES CONCEICAO DOS SANTOS 7275 450,00 VENCIMENTOS - 150,00 450,00ESTAGIARIO 	 CONTRATO 

LIDIA VALERIA DA SILVA 7656 1.939,61 VENCIMENTOS 	.939,61 '.939,51 PROFESSOR (A) 	 CONTRATO 

L/NDINALVA DA SILVA 7407 1.017,42 VENCIMENTOS - 951,00 SAyAR/0 
FAMILIA - 63,42 

1.017,125ERV. GERAIS 	 CONTRATO 

LINDINALVA MARIA DA SILVA 7685 954,00 VENCIMENTOS -954,00 954,00SERV. GERAIS 	 CONTRATO 

LINDINES MARIA FPANC1SCA 7460 1.456,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 1.436.75 PROFESSOR (A1 	 CONTRATO 

LORENA RODRIGUES SOU 7652 1.562,54 VENCIMENTOS - 1.013,94 SALARIO 
FAMILIA - 95,11 DIF SALARIAL - 
473,47 

1.582,54AJUDANTE De SALA 	 CONTRATO 
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SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

RELATÓRIO DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES - 06/2018 - MENSAL 

FUNCIONÁRIO MATRICULA BRUTO VANTAGENS DESCONTOS LIQUIDO CARGO 	 SITUAÇÃO 
LUANA DA GUIA VASCONCELOS DE MENEZES 7594 1.045,65 VENCIMENTOS - 1.013,99 SA/sARIO 

FAMILIA - 31,71 1.095,65 AGENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

LUCAS DO NASCIMENTO TAVARES 7356 3.150,00 VENCIMENTOS -3.150,00 
3.032,30 ENGENHEIRO (AI AGRIMENSOR 	CONTRATO 

LUCAS TRIBUT /NO FRANCA 7591 950,00 VENCIMENTOS - 450,90 
450,00 ESTAGIARia 	 CONTRATO 

LUCAS VICTOR DA SILVA 7046 1.500,00 VENCIMENTOS - 959,00 GRAT DE 
FUNCAO - 546,00 1.500,00 AG. ADM/NIST II 	 CONTRATO 

LUCIANA TAVARES DE QUEIROZ 7980 1.095,65 VENCIMENTOS - 1.013,94 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 1.095,65 ASSISTENTE DE DISCIPLINA 	CONTRATO 

LUCIANO SANTOS CHAGAS FILHO 7215 9.600,00 VENCIMENTOS - 4.600,00 I.R. R.F.398, .87 9.201,13 MEDICO 	 CONTRATO 
LUCICLEIDE MARIA DA SILVA 77/1 1.566,66 VENCIMENTOS - 1.000,00 

INSALUBRIDADE - 200,00 ADICIONAL 
NOTURNO - 200.00 PLAN7A0 - 165,66 

1.566,66 TEC. ENFERMAGEM 	 COMISSIONADO 

LUCIENE VICENTE DOS SANTOS /361 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00 SERV. GERAIS 	 CONTRATO 

LI ICLNEIDE DE SOUZA KENS:MECA 7217 1.152,37 VENCIMENTOS - 954,00 sALARIO 
FAMILIA - 31,71 PLANTAO - 166,66 

1.152,37 COZINHEIRO (A) 	 CONTRATO 

LUC VS OL/V 	RA MORENO 5796 2.200,00 VENCIMENTOS - 2.200,00 22,20 2.177,80 ASSESSORIA JURIDICA 	CONTRATO 
LOCLEC/A THAYS DA SILVA MELO 1243 954,00 VENCIMENTOS - 959,00 

954,00 RECEPCIONISTA 	 CONTRATO 
LUIS FELIPE CANDIDO APRESO 7763 2.500,00 VENCIMENTOS - 2.500,00 I.R. R. F 	99,70 2,455,30 PSICOLOGO (A) 	 CONTRATO 
LIJ1S FERNANDO SCEEIFFER GIRARDELLO 7300 4.000,00 PLANTA() - 4.000,00 07 3.736,13 MEDICO (A) 	PLANTONISTA 	CONTRATO 
LUIZ BARROZO DA SILVA 7722 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 

954,00 SERVENTE 	 CONTRATO 
LUIZ CARLOS CAND/DO DA SILVA 6852 1.063,42 VENCIMENTOS - 1.000,00 MARIO 

FAMILIA - 63,42 
OUTROS - 33,33 1.030,09 GUARDA MUNICIPAL 	 CONTRATO 

LUIZ CARLOS DA SILVA NASCIMENTO 7723 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMIL/A - 63,12 1.017,42 SERV. GERAIS 	 CONTRATO 

LUIZ GONCALO DOS SANTOS NETO 7828. 1.520,00 VENCIMENTOS - 1.520,00 
1.520 , O O MOTORISTA 	 CONTRATO 

LUZIMARIO DE SOUZA PINTO 7079 1.0001,110 VENCIMENTOS - 1.000,00 
1.000,00 AGENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

LUZINETE MARIA BATISTA DOS SANTOS 7091 954,00 VENCIMENTOS - 959,00 
954,00 SERV. GERAIS 	 CONTRATO 

sYRIS CAMER/NO BONFIM 723(1 3.166,67 VENCIMENTOS - 943,26 
INCENTIVOLPSF/MINIST DA SAUDE - 
2.223,41 

20,20 3.046,97 ENFE 	O 	(A) 	 CONTRATO 

MABEL MARIA DOS SANTOS 7496 2.298,80 VENCIMENTOS - 1.436,75 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 862,05 2.798,80 PROFESSOR (A) 	 CONTRATO 

MACIA MARIA DA SILVA 6899 1.500,00 VENCIMENTOS - 1.500,00 
1.5110,00 COORDENADORA 	DA CASA DE 	, 	TO 

ACOLMMENTO 	 4°1 	°680 
MAC1ELY SOARES DO NASCIMENTO 7413 1.017,42 VENCIMENTOS - 959,00 SALÁRIO 

FAMILIA - 63,42 
1.017,42 SERV. GERAIS 	 C011iF/AN8 

9 	1. 
MACILENE FERREIRA DA SILVA 7260 2,566,62 VENCIMENTOS - 1.000,00 

INSALUBRIDADE - 200,00 PLANTÃO - 
1.166,62 ADICIONAL NOTURNO - 

I . R. R . F 	49,70 2.516,92 TEC. ENFERMAGEM 	 CD 	RATO* 

Ui 	
4.89 

7d3. o4 
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SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

RELATÓRIO DE REMUNERAÇÃO DE 

FUNCIONAR/0 ÍCA BRUTO vANTAGENS 

200,00  

DESCONTOS 
i 

LI09400 CARGO 	
1$1, .,, 

SI 	AO 

MACIRA TARA BAERos 005 SANTOS 7458 1.136,05 VENCIMENTOS - 1.936,75 1 	6 	PRO 	SSOR (A) CONTRATO 

MA/2A MARTA DA coNcE/cA0 BAETA 7698 1.015,65 VENCIMENTOS - 1.013 	SALARIO 
FAMILIA - 31 ,71 

1.045,65 AJUDANTE DE SALA CONTRATO 

MALAN/ CRISTINADA SILVA BANDEIRA 7198 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 1.436,752ROFESSOE 	(A) CONTRATO 

MANOEL AMARO DOS SANTOS JUNIOR 7016 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

95,71 GARI CONTRATO 

MANOEL SOA° COUT/NHO JUNIOR 7390 905,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
AMELIA - 31,71 

9S, 71 PORTEIRO CONTRATO 

MANOEL 	SIAS DE OLIVEIRA 7831 959,00 VENCIMENTOS954,00 951,00SERV. GERAIS CONTRATO 

MANOEL SALVINO DA COSTA FILHO 7104 1.90E1,00 VENCIMENTOS - 1.237,00 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 671,00 

1.908,000A 	TOIRO CONTRATO 

MARCELINO JOSE DE LIRA 7017 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00GAJ41 CONTRATO 

MARCELO SILVA RIBEIRO 6919 2.200,00 VENCIMENTOS - 2.290,00 2.177,SOAUXILIAR JUR DIGO CONTRATO 

MARCILENE DE SOUSA SIQUEIRA SILVA 7634 1.650,00 VENCIMENTOS - 1.590,00 
INSALUBRIDADE - 150,00 

1.650,00SUPERVISA0 DE RECEITA° CONTRATO 

MARCIO MOTA GOMES 7635 20.000,00 PLANTAO - 20.000,00 15.369,36MEDICO (A) 	PLANTONISTA CONTRATO 

MARCIO WALLACY WANDERLEI DOS SANTOS 7303 1.164,34 VENCIMENTOS - 1,000,00 SALARIO 
FAMILIA - 126,84 HORA EXTRA 159%) 
37.50 

- 
1.164,34GUARDA MUNICIPAL CONTRATO 

MARCOS ANTONIO MENINO FERREIRA 7065 1.2%0,00 VENCIMENTOS - 1.250,00 1.250,00 LOCUTOR CONTRATO 

MARCOS JOSE DA SILVA 	_ _ 	7415 1 -86.4,002vEwriNwNTOS - 954,00  onERIFERNTO  
SALARIAL - 910,00 

1.804,00MOTORISTA GO=TO _ 

MARCOS ALEXANDRE DE FREITAS LINS 7636 1.600,00 VENCIMENTOS - 1.600,00 1„600,00ENC. DE FATUFAMENTO CONTRATO 

MARCOS VINICIOS LINS SILVA 7820 1.723,80 VENCIMENTOS - 1.014,00 
INSALUBRIDADE - 202,80 SEY0ED0 
TURNO EXTRA - 507,00 

1.723,69AGENTE DE ENDEMIAS CONTRATO 

7499 3.219,77 VENCIMENTOS - 1.551,69 DIFERENCA 
SALARIAL - 969,82 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 698,26 

I.R.R.F. 	- 	99,73 3.120,04 PROFESSOR (8.) COIITRATO MARGTON MARTINI 	O DOS SANTOS COELHO 

MARIA ANTONIA MALTA NEVES 7521 2.705,08 VENCIMENTOS - 2.205,00 
GRATIFICACAO DE FUNCAO - 500,00 

Z. 644,92 ASSESSORA JURIDICA CONTRATO 

MARIA AUGUSTA DOS SANTOS 7018 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 DAR! CONTRATO 

MARIA AUXILIADORA BANDEIRA LOPES 7765 1.181,11 VENCIMENTOS -1.149,40 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

1.181,11PROFESSOR 	(A) CONTRATO 

MARIA BETAN/A DOS SANTOS SILVA 6853 1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 1.000,00 GUARDA MUNICIPAL CONTRATO 

MARIA ciCERA FERR:-.10.4 LIMA 7019 951,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,000ARI CONTRATO 

mARIA cicERA MENDONCA DE ARAU.10 7848 1.149,40 VENCIMENTOS - 1.149,40 1.19,40 PROFESSOR (A) CONTRATO 
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SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

RELATÓRIO DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES 

FUNCIONÁRIO MATRICULA BRUTO VANTAGENS DESCONTOS LIQUIDO CARGO 	SITUAÇÃO 
MARIA CRISTINA DE ALCANTARA 7827 1.049,40 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 

- 95,40 1.049,40IEC. DE ENFEP1AGZM 	CONTRATO 

MARIA DA CONCEICAO AC/01J LOPES 7484 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 
1.436,75 PROFESSOR (A) 	CONTRATO 

MARIA DA CONCEICAO CEDRIM LOBO 7178 4.890,00 VENCIMENTOS - 4.690,00 
4.414,6 	OIÇO 	IAI 	CONTRATO 

MARIA DA GUIA ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO 7118 985,71 VENCIMENTOS 	954,00 SALARIO 
FAMIL 985.71AUX. SERVICOS GERAIS 	CONTRATO 

MARIA DA GUIA DA SILVA 1686 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

MARIA DAS CRACAS DA SILVA COSTA 7419 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SATAR/0 
FAMILIA - 31,71 985,71AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

MARIA DE FATIMA DOS SANTOS MAXIMINO 7020 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMIL/A - 31,71 989,71 GARI 	 CONTRATO 

MARIA DE FATIMA SANTOS 7224 1.144,80 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 190,00 1.144,80 PARTEIRA 	CONTRATO 

MARIA DE LOURDES RODRIGUES DOS SANTOS 7021 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00SERV. GERAIS 	CONTRATO 

MARIA DO CARMO DA SILVA 7147 1.081,11 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 INSALUBRIDADE - 
95,40 

1.081,11 TEC. DE ENFERMAGEM CONTRATO 

MARIA 00 CARMO DA SUVA BARBOSA 7239 5.000,00 CRATIFICACAO DE FUNOAO - 500,00 
PLANTÃO - 4.500,00 4.494,36 	N 	IRO(A) DESTETRA 	CONTRATO 

MARTA DO ROSARIO DOS SANTOS SILVA 7449 2.873,50 VENCIMENTOS - 1.436,75 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 1.436,75 

1.R.R. 76,22 2.797,28 PROFESSOR (A) 	CONTRATO 

MARIA DO SOCORRO MOURA DA SILVA 7417 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00SERV. GERAIS 	CONTRATO 

MARIA DOLORES SANTOS COSTA 7240 1.649,40 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 05,40 INCENTIVO/PSF/MINIsT DA 
SAUDE - 600,00 

1.649,401SC DE ENFERMAGEM 	CONTRATO 

MARIA EDILENE BARBOSA DA SILVA 7637 1.566,66 VENCIMENTOS - 1.000,00 
INSALUBRIDADE - 200,00 ADICIONAL 
NOTURNO - 200,00 PLANTA° - 166,66 

1.566,66TEC. ENFERMAGEM 	CONTRATO 

MARIA ELAINE DOS SANTOS LONA 7500 1.551,69 VENCIMENTOS - 1.551,69 
1.551,69PROVESSOR (A) 	CONTRATO 

MARIA CORETTI SANTOS DE SOUSA 77/4 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00SERV. GERAIS 	CONTRATO 

MARIA ISABELA MENDONCA TORRES 7148 1.248,51 VENCIMENTOS - 1.014,00 SATARIO 
FAMILIA - fl,71 INSALUBRIDADE - 
202,80 

1-248,51 AGENTE COMUNITAR/0 DE SAUDE CONTRATO 

MARIA /VETE DA SILVA 7249 1.454,00 VENCIMENTOS - 954,00 	RATIFICACAO 
DE FUNCAO - 500,00 1.454,OOADM. POSTO DE SACOS 	CONTRATO 

MARIA JAQUELINE DE ASSIS 7398 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00SERV. GERaIS 	TRATO 

MARIA JOSE ALVES DA SILVA 7849 572,40 VENCIMENTOS -572,40 GO 	1 
572,40SERV. GERAIS 	70 	O 

MARIA JOSE ALVES DE LIMA 7557 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 2 	t 954,00 SER'). 	GERAIS 	LONT 
1 

O 
MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO 7587 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 e 

954,00 AUXILIAR DE SERVI,,S 	ONT O 
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SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

RELATÓRIO DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES 

FUNCIONÁRIO MATRÍCULA BRUTO VANTAGENS DESCONTOS LIQUIDO CARGO 	 s 
• 

MARIA JOSE DA 110RA SILVA 7264 1.449,02 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 INSALUBRIDADE - 
190,80 ADICIONAL NOTURNO - 190,80 
PLANTAO - 50,00 

1.449,02 SERvicAL 	 RATO 

MARIA JOSE DA SILVA 7486 1.871,78 VENCIMENTOS - 985,15 DIFERENÇA 
SALARIAL - 295,54 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 591,09 

1.871,78 PROFESSOR (A) EJA 	 CONTRATO 

MARIA JOSE DA SILVA 7270 1.311,96 VENCIMENTOS - 959,00 INSALUBRIDADE 
-190,80 PLANTA° - 166,66 

1.311,46 PARTE/RA 	 CONTRATO 

MARIA JOSE DA SILVA 7416 959,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 SERV. GERAIS 	 CONTRATO 

7418 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 SERV. GERAIS 	 CONTRATO MARIA JOSE DA SILVA 

7096 954,00 VENCIMENTOS 	954,00 954,00 GARI 	 CONTRATO MARIA JOSE DA SILVA 

6900 959,00 VENCIMENTOS - 959,00 959,00 SERV. GERAIS 	 CONTRATO MARIA JOSE DA SILVA 

MARIA JOSE DA SILVA 7747 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.017,42 AUX. SERVIÇOS GERAIS 	CONTRATO 

MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA 7217 1.600,00 VENCIMENTOS - 1.600,00 1.600, O O COORDENADORA DE VIGILANCIA 	CONTRATO 
EP IDEMIOLOGICA 

MARIA JOSE DE LIMA 7401 954,00 VENCIMENTOS - 354,00 954,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

MARIA JOSE DO NASCIMENTO 7149 1.049,90 VENCIMENTOS - 951,00 INSALUBRIDADE 1.099,90 SERV. GERAIS 	 CONTRATO 

MARIA JOSE DOS SANTOS 7271 1.954,00 VENCIMENTOS - 954,00 SEGUNDO TURNO 
EXTRA - 500,00 

1.459, O O AUXILIAR ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

MARIA JOSE ESTANISLAU DA SILVA CALACA 6888 2.205,00 VENCIMENTOS - 2.205,00 I.R.R.F 	22,58 2.182,42 TEGNICO (A) EM LIBRA 	CONTRATO 

MARIA JOSE GOMES SOARES 6865 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAM/L/A - 61,42 

1.017,42 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

MARIA JOSE MA13IN/TA DA SILVA CAVALCANTE 7453 1.939,61 VENCIMENTOS - 1.939,61 1.939,61 PROFESSOR (A) 	 CONTRATO 

MARIA JOSE MARTILIANO 7569 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,15 1.436,75 PROFESSOR (A) 	 CONTRATO 

MARIA JOSE REUNO 7851 572,40 VENCIMENTOS - 572,40 512,40 AUX. SERVIÇOS GERAIS 	CONTRATO 

MARIA JULIANA DA SILVA 7675 1.181,11 VENCIMENTOS - 1.149,40 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

1.101,11 PROFESSOR (A) 	 CONTRATO 

MARIA LUCIA DA SILVA 7748 2.298,80 VENCIMENTOS - 1.436,75 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 862,05 

IRES. 	- 29,61 2.269,19 PROFESSOR (A) 	 CONTRATO 

MARIA LUCIENE DOS SANTOS /309 1.063,42 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,92 

OUTROS -33,33 1.030,09 GUARDA MUNICIPAL 	 CONTRATO 

MARIA LUISA DE LIMA SILVA 7480 1.936,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 1.436,75 PROFESSOR (A) 	 CONTRATO 

MARIA MAURICEIA DE LIMA 7150 1.699,90 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
, - 95,40 INCENT IVO / PSF/MINIST DA 

SANDE - 600,00 

1.649,90 TEC DE ENFERMAGEM 	 CONTRATO 

MARIA NAZARE DA SILVA 7749 954,00 VENCIMENTOS - 959,00 954,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 
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MARIA NPJARE DA SILVA SANTOS 7444 1.939,61 VENCIMENTOS - 1.939,61 
1.939,61 PROFESSOR IA) 	CONTRATO 

MARIA PATRICIA LINS 7558 1.017,42 VENCIMENTOS - 454,00 SALARIO 
FAHLIA - 63,42 

1.017,42AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

MARIA RUBIANE DIAS DA SILVA 7151 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.017,42 RECEPCIONISTA 	CONTRATO 

MARIA SALETE SANTIAGO DOS SANTOS 7559 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

MARIA SON/A RUFIE° DA SILVA 7022 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00 GARI 	 CONTRATO 

MARIANNY RAFAEL DA SILVA 7492 1.934,51 VENCIMENTOS - 1-939,61 
1.439,61 PROFESSOR (A) 	CONTRATO 

MARILENE DE LIMALOPES 7627 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS OERAtS CONTRATO 

MANGARE MARIA DA SILVA CALDAS 4120 2.205,00 VENCIMENTOS - 2.205,00 
2.102,42ASSISTENTE SOCIAL 	CONTRATO 

MARINALVA CAVALCANTI DA SILVA 7023 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,000ARI 	 CONTRATO 

MARINEIDE DA SILVA 5691 1.920,00 VENCIMENTOS - 1.600,00 
INSAWARIDAD6 - 320,00 

1.920,00 Supervisora de Serviços 	CONTRATO 
Gerais da Opa 

MARID DE CARVALHO FILHO 7171 10.000,00 VENCIMENTOS -2.377,03 
INCENTIVO/PSF/MINIST DA SAUDE - 
7.672,97 

8„119,35MEDICO PROG. PSF 	CONTRATO 

MARISELNA MUNES DOS SANTOS 745) 3.103,37 VENCIMENTOS - 1.939,61 COMPLEMENTO I.R.R.F. 	61,51 

SALARIAL - 1.163,76 

3.041,86PROFESSOR {A) 	CONTRATO 

MARLI MARTA DO NASCIMENTO 7579 2.873,50 VENCIMENTOS - 1.436,75 DIFERENCA 	I.B.R.F. 	- 44,27 

SALARIAL - 1.436,75 

2.829,23FROFESSOR Ad 	CONTRATO 

MARTA MARIA DA SILVA 7434 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00 SER. GERAIS 	CONTRATO 

MARTA MARIA HELD DA SILVA 7420 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

MATHEUS JOATHAS LAR? CARLOS 7523 1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 
1.000,00MDNITOR AMBIENTAL 	CONTRATO 

MAURO CESAR DE SOUZA 1305 1.454,00 VENCIMENTOS - 954,00 AJUDA DE 
CUSTO - 500,00 

1.454,00VIGILANTE 	CONTRATO 

/IA/ARA ESTEFANE SILVA VASCONCELOS 7489 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 
1.456,45PROVESSOR (A1 	CONTRATO 

MAMARA KAROLYNNE ESTEVA: DA SILVA 1443 1.415,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 
1.436,75 PROFESSOR(A) 	CONTRATO 

MEIRIELLY VALERISSA ACIOLI DA SILVA 7611 3.999,99 VENCIMENTOS - 3.333,33 	 263.87 

INSALUBRIDADE - 656,66 

3.736,12ENFERMEIRO(A) 	CONTRATO 

MELINA 4V3RIA DE OLIVEIRA ESTELITA 7106 3.364,02 VENCIMENTOS - 3.364,02 	 49,80 3.214,22NUTRICIONISTA 	 CONTRATO 

MESAQUE BEZERRA DE LIMA 6820 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
951,00AGENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

MICAEL HERGSTEN OLIVEIRA LEMOS 7262 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00 DIGITADOR (A) 	0 

ts 

MICAELA SAIES OLIVE/RA LEMOS 7592 1.149,40 VENCIMENTOS - 1.149,90 
'' 1,149,40 PROFESSOR (A) 	CONERNfik 

r 	/4 

MICHELE CRISTINA DO NASCIMENTO 7229 2.100,00 VENCIMENTOS - 1.600,00 SEGUNDO 
TURNO - 500,00 

 
2.085,30 ASSISTENTE CONTAH/L. 	CONIREATO s 

r 

BICHEIS REGINA DOS SANTOS SOUZA 7152 1.049,40 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
1.049,40 SERVENTE 	CON 	TO 

1d3 
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SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

RELATÓRIO DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES 

FUNCIONÁRIO MATRÍCULA 	BRUTO VANTAGENS 

- 95,10 

DESCONTOS LIQUIDO CARGO 	3 

0d3-18  

TUAÇÃO 

MirláRLLAINE FRANCISCA DA SILVA 7452 3.103,37 VENCIMENTOS - 1.939,61 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 1.163,76 

/.R.R.F 	82,27 3.021,10 PROFESSOR 	IA) CONTRATO 

51/CHELLE MAR/A BATISTA SILVA 7693 1.013,94 VENCIMENTOS - 1.013,94 1.013,94 AGENTE ADMINISTRATIVO CONTRATO 

MIRIAM MARIA DOS SANTOS 6489 2.298,80 VENCIMENTOS - 1.436,75 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 062,05 

2.298,80 PROFESSOR (A) CONTRATO 

MISAEL SOARES DE MELO PILHO 7294 1.405,50 VENCIMENTOS - 1.405,50 1.405,50 ELETRICISTA CONTRATO 

LUC A nos SANTOS 7153 1.549,40 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUER/DADE 
- 95,40 SEGUNDO TURNO EXTRA - 
500,00 

OUTROS - 436,00 913,40 TEC DE ENFERMAGEM CONTRATO 

MIZAEL LUIS INOCENCIO 7414 1.144,80 VENCIMENTOS - 954,00 ADICIONAL 
NOTURNO - 190,80 

1.144,00 VIGILANTE CONTRATO 

51URILO MOTA GOMES 7612 10.500,00 PLANTÃO - 10.500,00 CO (A) PLANTONISTA CONTRATO 

MYLENA CRISTINA SANTIAGO DOS SANTOS 6920 1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 1.000,00 RECEPCIONISTA CONTRATO 

NADINEIDE GONCALVES NASCIMENTO 7179 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 SERVENTE CONTRATO 

NALZ1DE ALVES DAS NEVES 7241 3.500,00 PLANTÃO - 3.500,00 141,76 3.350,24 ENFERMEIRO (A) OBSTETRA CONTRATO 

NELSON RIBEIRO DE A,LBUQUERQUE FILHO 6854 1.063,42 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.063,42aIAJWA MUNICIPAL CONTRATO 

NEUZA DA SILVA CAVALCANTE 7228 2.500,00 VENCIMENTOS - 2.500,00 44,10 2.455,30NUTR/CIONISTA CONTRATO 

NICOLLY SILVA LEANDRO 7566 1.013,94 VENCIMENTOS - 1.018,91 L013,94ACENTE ADMINISTRATIVO CONTRATO 

NILDO BARBOSA DOS SANTOS 7541 985,01 VENCIMENTOS - 954,00 SAL 	TO 
FAMTTIA - 31,71 	_ 

488, 11Aux. SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

NILSON BUARQUE DA SILVA 7821 1.878,75 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 190,80 HORA EXTRA 	(V1.) 	- 433,95 
GRAT DE FUNGA° - 300,00 

1.878,75MOTOR/STA CONTRATO 

NORIA PATRICIA SANTOS DE BARROS 7258 1.367,31 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 INSALUBRIDADE - 
190,80 ADICIONAL NOTURNO- 190,00 

1.367 	RECEPCIONISTA CONTRATO 

ODIN/RA DA PENHA RODRIGUES PINTO 7154 1.049,40 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 95,40 	INCENT/V0/140,18,38INTST DA 
SAUDE - 600,00 

1.649,10TEC DE ENFERMAGEM CONTRATO 

OFELIA MARIA DO NASCIMENTO ACIOLY 7518 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00AUX. SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

OSELAINE ALVES TEIXEIRA 7456 2.230,55 VENCIMENTOS - 1.939,61 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 290,94 

IR. R. 	24,49 2.206.06 PROFESSOR (A) CONTRATO 

OSVALDO SILVA DO NASCIMENTO JUNIOR 7613 2.640,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 
INSALUBRIDADE - 640,00 PLANTÃO - 
100,00 

2.584,80TEC EM RADIOLOGIA CONTRATO 

OTON/EL BENEDITO DOS SANTOS 6855 1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 '-000.00 GUARDA MUNICIPAL CONTRATO 

OZIEL SANTOS DE OLIVEIRA 1725 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 SERVENTE CONTRATO 
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IA) 	CM" 	TO 

OZILES /ERRIA DE LIMA SILVA 
7672 1.436,75 VENCINTOS - 1.436,75 

1.436,75 PROFESSOR 

DE REC HUMANOS 	CONTRATO 

PARLO RANGEL SANTOS 
7230 2.000,00 VENCIMENTOS - 1.600,00 

GRATIF/CACAO DE FUNCAO - 400,00 

2 . 000, 00 ASSIST. 

CONTRATO 

PATRICIA DE ALBUQUERQUE LUCAS 7421 1.045,65 VENCIMENTOS - 1.013,94 SALARIO 
FAMIL/A - 31,71 

1.045,65A0 	DMIN/STRAT/VO 

DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

PATRICIA DE MELO SILVA 	OCAS 7519 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

985,71 AUXILIAR 

CONTRATO 

PATRICIA LINS DA SILVA /180 3.000,00 VENCIMENTOS -2.500,00 
GRATTFICACAO DE FUNCAO - 500,00 

95,20 2.90.1,80 ENFERMEIRO 	(A) 

CONTRATO 

PATRICIA MARQUES DOS SANTOS 
7155 985,71 VENCIMENTOS - 354,00 SALARIO 

FAMILIA - 31,71 

385,71 RECEPCIONISTA 

(A) 	CONTRATO 

PATRYCIA BEATR/Z LIMA DE VASCONCELOS 7234 2.500,00 VENCIMENTOS - 2.500,00 	I.R.R.F 44,90 2.455,30 PSICOLOGO 

DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

PAULINE MARGEIE) DA SILVA 6E95 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

985,71 AUXILIAR 

CONTRATO 

PAULO DE TARSO PORTELA CAVALCANTI 7122 6.000,00 VENCIMENTOS - 8.000,00 	I.R.R.E. 
2.000,0,0 

- 780,64 OUTROS - 5.219,36MEDICO 	(A) 

PLANTONISTA 	CONTRATO 

PAULO MEDEIROS CHAGON 6693 9.000,00 PLANTAO - 9.000,00 
64 7.394,36MEDICO 	(A) 

CONTRATO 

PAULO MEDEIROS CRACON 7252 10.000,00 VENCIMENTOS - 2,327,03 
INCENTIVO/PSF/MINIST DA SAUDE - 
7.672,97 

8.119, 36 MEDICO M) 

TECNICO 	CONTRATO 

PAULO ROBERTO ALÇANTARA FILHO 7066 2.200,00 VENCIMENTOS - 2.200,00 	I.R.R.F. - 22,20 
2.177,00ASSESSOR 

CONTRATO 

PEDRO EDUARDO DOS SANTOS 7422 1.71.7,20 VENCIMENTOS - 954,00 DIFERENCA 
SALARIAL - 572,40 ADICIONAL 
NOTURNO - 190,80 

l.717,2OVlQINTE 

(A) 	CONTRATO 

PEDRO RAFAEL SAMPAIO 7168 10.000,00 VENCIMENTOS - 2.327,03 
INCENTIVO/RSF/M/NIST DA SAUDE - 
7.672,97 

8.119,36ME0I00 

PLANTONISTA 	CONTRATO 

PEDRO RAFAEL SAMPAIO 
7645 4.000,00 PLANTAO - 1.090,00 

3.736,13MEDICO 	16.1 

MUNICIPAL 	CONTRATO 

PENELOPE BATINGA DA SILVA 7842 1.430,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 DIF, 
SALARIAL - 430,00 

1.430, 00 GUARDA 

CONTRATO 

PR1CILLA TATIANE DE ARAUJO COSTA 7853 1.195,48 VENCIMENTOS - 1.163,77 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

1.195,48 PROFESSOR (A) 

CONTRATO 

PRISCILA ACIOLY LOPES /439 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 
1.436,75 PROFESSOR (A) 

CONTRATO 

RAIE INALY CLAUDIO DA SILVA 7211 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 
1.436,75PROFESSOR(A) 

(A) 	CONTRATO 

RAITIRES MARIA DO NASCIMENTO DOMINGOS 7750 1.784,44 VENCIMENTOS - 1.784,44 
1.784 	PROFESSOR 

(A) 

RANIBIE IONABA SILVA FERREIRA 7505 1.939,61 VENCIMENTOS - 1.939,61 
1.939,61 PROFESSOR 

(C°11214:\O 

BAQUELINE VIEIRA DA SILVA 7423 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
954,00SERV. GERAIS 

ON 	TO 	• 

RAYANNE KARLLA DE ALBUQUERQUE 7583 1.543,50 VENCIMENTOS - 1.013,94 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 529,56 

1.543,50 AGENTE ADMINISTRATIVO a 

_91  lan-nbe 
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FUNCIONÁRIO mATRICULA 	BROTO VANTAGENS DESCONTOS LIQUIDO CARGO 	
- 	• 

T O 

REBECA GONZAGA MONTEIRO 7125 2.500,00 VENCIMENTOS - 2.500,00 2.455,30PS1GO/0GO IA) 	5 	TO 
.,.. 

RESINA RACIS NOGUEIRADO NASCIMENTO COELHO 7213 4.600,00 VENCIMENTOS - 4.600,00 4.201,13MEDICA(0) UROLOGISTA 	CONTRATO 
REGINA WANOERLEY DE BARROS 7308 2.520,00 VENCIMENTOS - 2.100,00 

INSALUBRIDADE - 420.00 
2.473, 80 ENFERMEIRO (A) 	CONTRATO 

REGINALDO FRANCISCO DA SILVA 7630 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 SERV. GERAIS 	CONTRATO 
REG/NALDO JOSE DA SILVA 6866 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00SERV. GERAIS 	CONTRATO 
RECINAIDO OLIVEIRA PINHEIRO 7092 1.700,00 VENCIMENTOS - 1.700,00 1.700,00 FISCAL DE CAMPO 	CONTRATO 
RENAN • DE OLIVEIRA BARBOSA 7732 1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 1.000,0u MONITOR AMBIENTAL 	CONTRATO 
RENATA IRIS VASCONCELOS DE LIMA 7560 954,00 VENCIMENTOS 	954,00 954,00SERV. GERAIS 	CONTRATO 
RENATA MARTINS QUEIROZ 7054 1.537,00 VENCIMENTOS - 1.537,00 1.537,00ASSIST. ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 
RENATO ATAIDE VERISSIMO 7082 1.500,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 AJUDA DE 

CUSTO - 500,00 
1.500,00 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

RENATO BARBOSA CANDIDO 6856 1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 1.000,00 GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 
RENE DOS SANTOS XAVIER 7520 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00SERV. GERAIS 	CONTRATO 
RENE MAYER 7055 2.700,00 VENCIMENTOS -2.700,00 2.640,30ASSESSOR ASSUNTOS 	CONTRATO 

INTERNACIONAIS 
RENILDA ATAIDE vERISSIMO 7674 1.551,69 VENCIMENTOS - 1.551,69 1.551,69PROFESSOR DA) 	CONTRATO 
RENISON DE OLIVEIRA BARBOSA 61357 1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 OUTROS - 	66,67 933,33 GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 
REVELTON ACIOLI JUNIOR 7800 1.590,00 VENCIMENTOS - 954,00 DIFERENÇA 

SALARIAL - 318,00 COMPLEMENTO 
SAIAM-AT - 318,00 

1.590,00SERV. GERAIS 	CONTRATO 

REZILDA MARIA DOS SANTOS 7454 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00AUX. SERV/CDS GERAIS 	CONTRATO 
RICARDO ALEXSANDRO BATISTA TONE() 6823 1.095,13 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALÁRIO 

FAMILIA - 95,13 
1.095,13GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

RICARDO HENRIQUE VOS SANTOS 6858 1.032,71 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FMSILIA - 31,71 

1.031,71GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

RICARDO MANOEL SILVA DOS ANJOS 7026 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARID 
FAMIL/A - 31,71 

905,71 GARI 	 CONTRATO 

RIVA LEANDRO DA SILVA 7468 2.750,00 VENCIMENTOS - 2.000,00 AJUDA DE 
CUSTO - 250,00 ORAI DE /MAMO - 
500,00 

I.R.R.F. 4,70 2.705,3OENCARREGADO DE TRAFEGO 	CONTRATO 

ROBERTA MICHELINE NASCIMENTO DE LIMA 7694 R85 	VENCIMENTOS 	954,00 SALARIO 905,71 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

ROBERTO DE ARAUTO BARROS 7067 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00SERV. GERAIS 	CONTRATO 
ROBERTO LUIZ MENDONCA 	• 6859 1.095,13 VENCIMENTOS - 1.0013,00 SALARIO 

FAMILIA - 95,13 
OUTROS - 133,33 . 	961, 80 GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 	. 

ROBSON SANTOS DA SILVA 7424 1.590,00 VENCIMENTOS - 954,00 DIFERENÇA 
GALARTAL - 318,00 COMPLEMENTO 

1.590,00SERV. GERAIS 	CONTRATO 
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SALARIAL - 316,00 

DESCONTOS LIQUiDO CARGO 	 SITUAÇÃO 

RODRIGO DE LIMA 7028 985,71 VENCIMENTOS - 959,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

985,71 GARI 	 CONTRATO 

RoGERIO AICANTARA SILVA 7751 1.077,36 VENCXNTOS - 1.013,94 SALARIO 
FANILTA - 63,92 

1.077,36 AGENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

ROMUALDO DE BARROS LINS 7068 2.500,00 VENCIMENTOS - 1.500,00 ABONO DE 
FERIAS - 500,00 1/3 DE FERIAS - 
500,00 

2.5010,00 ASSISTENTEADMINISTRATIVO 	COMISSIONADO 

RONALDO ANARO DA SILVA 7799 954,00 VENCIMENTOS - 959,00 OUTROS - 31,80 922,20 SERV. GERAIS 	 CONTRATO 

RONALDO SANTIAGO DA SILVA 7718 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS 	CONTRATO 
PUBLICOS 

ROSA MARIA DA CONCEICAO 7676 2.298,50 VENCIMENTOS - 1.936,75 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 962,05 

I .R 	29,61 2.269,19 PROFESSOR (A) 	 CONTRATO 

ROSANGELA DE OLIVEIRA ATAIDE 7181 1.200,00 VENCIMENTOS - 959,00 INSALUBRIDADE 
- 95,40 GRATIFICACAO DE FUNCAO - 
150,60 

1.200,00 TEC DE ENFEFJ4&GEM 	 CONTRATO 

ROSANGELA MARIA DA SILVA 7698 1.049,13 VENCIMENTOS - 954,00 SALABIO 
FAMILIA - 95,13 

1.099,13 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

ROSANGELA SEVERINA DA SILVA 7588 2.299,90 VENCIMENTOS - 1.936,75 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 862,65 

I. R.R. F 	29,66 2.269,79 PROFESSOR (A) 	 CONTRATO 

ROSEANE DE OLIVEIRA ATAIDE 7696 1.240,20 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 95,40 ADICIONAL NOTURNO - 190,80 

1.240,20 RECEPCIONISTA 	 CONTRATO 

ROSEDITE MARIA DA SILVA 7647 2.166,66 VENCIMENTOS - 1.000,00 
INSALUBRIDADE - 200,00 ADICIONAL 
NOTURNO - 200,00 PLANTAO - 166,66 
HORA EXTRA (VL) - 600,00 

LER-E. - 19,70 2.146,96 TEC. ENFERMAGEM 	 CONTRATO 

ROSENI CANDIDO LIMA RIBEIRO 7219 1.176,51ENCIMENTOS - 954,00 SALARTO 
All/LIA - 31,71 INSALUBRIDADE - 
90,80 

1.176,51 AUXILIAR ENFERMEIRO (A) 	CONTRATO 

ROSENI NASCIMENTO DA SILVA SANTOS 7261 1.176,51 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 INSALUBRIDADE - 
190,80 

1.176,51 SERV. GERAIS 	 CONTRATO 

ROSEN/L MARIA DA SILVA 7216 1.184,08 VENCIMENTOS - 954,00 SA1ARIO 
FAMILIA - 63,42 PLANTA() - 166,66 

1.134,08 COZINHEIRO (A) 	 CONTRATO 

ROSEVANIA FERREIRA DE OLIVEIRA 7752 985,71 VENCIMENTOS - 959,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

983,71 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

ROSILANEY SANTOS DO NASCIMENTO 7157 1.649,90 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 95,40 INCENTIVO/ PSF/MINIST DA 
SAUDE - 600,00 

1.649,90 TEC DE ENFERMAGEM 	 CONTRATO 

RCISILDA MARIA DOS SANTOS SANTIAGO 7030 959,00 VENCIMENTOS - 959,00 959,00 GARI  

4

%\ 

ROSILENE MARIA DA SILVA COSTA 7156 1.249,90 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
- 95,40 PLANTA() - 200,00 

1.249,90 SERVICAL 	 ONTRAT:01  

	

= 	.1 

	

. 	s 
e 

ROSTMEIRE DA SILVA 7031 985,71 VENCIMENTOS - 959,00 SALARIO 985,71 GARI TRAk)e, 4

'14 	3-.)‘ S.  

7d3 
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FAMILIA - 31,71 

DESCONTOS LIQUIDO CARGO 

ido  ' 

, 

P 

ROSINEIDE MARIA DO NASCIMENTO 7425 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALABIO 
FAMILIA - 63,42 

1.017,4ESERV 	ERAIS 	CONTRATO 

ROSINETE MARIA DA SILVA 7435 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00AUX. SERVIÇOS GERAIS 	CONTRATO 

ROSINETE SANTOS DE SOUZA 7033 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SATIR/0 
FAMILIA - 31,71 

985,71 GARI 	 CONTRATO 

ROMENA QUEIROZ CHAVES 7257 2.500,00 VENCIMENTOS - 2.500,00 TECEr. 4,70 2.455,30TERAPEUTA OCUPACIONAL 	CONTRATO 

ROEANGELA MARIA DOS SANTOS 7582 1.045 	CIMENTOS - 1.013,94 SALAR/0 
FAMILIA - 31,71 

1.045,65 ASSISTENTE DE DISCIPLINA 	CONTRATO 

RUBENS JOSE DO NASCIMENTO 1034 951,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 GARI 	 CONTRATO 

RUTE DO NASCIMENTO FERREIRA 7108 1.431,00 VENCIMENTOS - 954,00 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 477,00 

1 .431 , 00 ENCARREGADA DA MERENDA 	CONTRATO 

RYWELTON MA% PORTELA MACHADO 7450 2.298,80 VENCIMENTOS - 1.436,75 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 862,05 

I.R.R.F. - 29,61 2.269,19PROFESSOR 	( 	CONTRATO 

SABRINA SANARA SANTOS SILVA 7648 2,240,00 VENCIMENTOS - 1.600,00 
INSALUBRIDADE - 640.00 

2.214,80TEC EM RADIOLOGIA 	CONTRATO 

SALVINA MARIA DA CONCEICAO NETA 7036 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

965,71 GARI 	 CONTRATO 

SANDRA MARIA DA SILVA LEOPOLDINO 7259 1.194,80 VENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 
190,80 PLANTA() - 50,00 

1.194,80SERV. GERAIS 	CONTRATO 

SANDRA MARIA DA SILVA TELES /561 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954.00 AUXILIAR 05 SERVIÇOS GERAISCONTRATO 

SANDY JADIELLY DE LIMA CAVALCANTI DOS SANT09843 450,00 VENCIMENTOS 	50,00 450,00ESTAGIARIO 	CONTRATO 

SANTIND TORRES DA SILVA 7037 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 GARI 	 CONTRATO 

SEBASTIANA MARTA DA SILVA 7083 1.400,00 VENCIMENTOS - 1.400,00 1.400,00ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

SEBASTIAO ÇSRGIO DA SILVA ARAUJO 7039 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

985,11 GARI 	 CONTRATO 

SEVERINO JOSE DA SILVA 7464 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

SEVERINO LOPES DA SILVA 7040 1.700,00 VENCIMENTOS - 1.700,00 1.700,00TRATORISTA DE MAQUINA PESADKOMISS/ONADO 

SEVERINO LOURENCO DA SILVA 7562 1.144,80 VENCIMENTOS - 954,00 ADICIONAL 
NOTURNO - 190,80 

1.144,80VICILANTE 	CONTRATO 

SHIRLY CALACA DO NASCIMENTO 7427 1.017,36 VENCIMENTOS - 1.013,94 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

1.077,362,0. ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

SIANDRO NEUSVALDO DOS SANTOS 7426 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAE/LIA - 63,42 

1.017,425ERV. GERAIS 	CONTRATO 

SILVANA FERREIRA DE LIMA 7160 1.431,00 VENCIMENTOS - 954,00 SEGUNDO TURNO 
EXTRA - 477,00 

1.43 	00 AUXILIAR ADMINIETRATIVO 	CONTRATO 

SILVANA MARIA DE MELO 6690 2.200,00 VENCIMENTOS -2.200,00 2.177,80000RDENADOR DE PROGRAMAS 	CONTRATO 

SILVAND LIMA DA SILVA 7649 1,240, 	ENCIMENTOS - 954,00 INSALUBRIDADE 1.240,20MAQUEIRO 	CONTRATO 
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- 95,40 ADICIONAL NOTURNO - 190,80 

SCONOCS LIQUÍDO CARGO 	SITUAÇÃO 

sImONE BANDEIRA BUARQUE DA SILVA 6S60 1.063,42 VENCIMENTOS - 1.000,00 SPJ6ARIO 
FAMILIA - 63,42 1.063,42 GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

S/MONE RUARQUE RAFAEL 7479 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 sALARIO 
FAMILIA - 63,42 1.017,42 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

SIMONE DA SILVA COSTA coUTINRO 7445 3.103,37 VENCIMENTOS - 1.939,61 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 1.163,76 

.R 	110,71 2.992,66PROFESSOR (A) 	CONTRATO 

SONIA CRISTINA FLORENCIO SANTOS 7467 1.272,00 VENCIMENTOS - 954,00 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 318,00 1.272,00AUX. SERVIÇOS GERA/5 	CONTRATO 

SONIA DE IURA SILVA 7218 3.150,00 VENCIMENTOS 	- 	3.150,00 117,70 3.032,30ASSESSORA TECN1CA ESPECIAL 	CONTRATO 
SONIA LOPES DA SILVA 7041 954,00 VENCl/MATOS - 959,00 OUTROS - 159,00 795,00GARI 	 CONTRATO 
SUELAYNE DA SILVA GUImARAES 6881 1.543,50 VENCIMENTOS - 1.543,50 

1.543,50 RECEPCIONISTA 	CONTRATO 
suELAYNE VANDERIEI DA SILVA 7278 3.999,99 VENCIMENTOS - 3.333,33 

INSABGBRIDADE - 666,66 
I.R.R.F 	263,87 3.736,12 ENFERMEIRO (A) 	CONTRATO 

SUELI VANDERLEI DA SILVA 7428 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SATARIO 
FAMILIA - 63,42 1.017,42 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

SUE-L1 	RoB 	TO DOMINGOS 6821 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 
959,00AGENTE ADM/NisTRAT/Vo 	CONTRATO 

SUELY ALVES DE MOURA LIMA 6922 1.000,00 VENCIMENTOS - 1.090,00 
1.000,00TEC. ENFERMAGEM 	CONTRATO 

suELY SILVA CANDIDO DE ALCANTARA 7161 1.454,00 VENCIMENTOS - 954,00 GRATIFICACAO 
DE FUNGA° - 500,00 

I.454,00ADM. POSTO DE SAUDE 	CONTRATO 

TAC/ANA MARIA DA SILVA 7753 954,00 VENCIMENTOS - 951,00 954,OOASSISTENTE ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 
TAISE Dos SANTOS DIAS 7491 1.181,11 VENCIMENTOS - 1.149,40 SALARIO 

FAMILIA - 31,71 3.181,1/PROFESSOR (A) 	CONTRATO 

TAM/RES VIEIRA SANTOS 7255 5.244,98 VENCIMENTOS - 1.229,99 
/NSALUBRIDADE - 249,99 
INCENTIvO/PSF/MINTET DA SAUDE - 
3.775,00 

4. 67/, 97 ODONTOPED/ATRA 	CONTRATO 

TANTA MARIA FERREIRA 7162 1.049,40 VENCIMENTOS - 954,00 INSAWBRIDADE 
- 95,40 

1.049,40TEC DE ENFERMAGEM 	CONTRATO 

TARCISIO MONTEIRO DO LIVRAMENTO 7492 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 
1.436,75 PROFESSOR (A) 	CONTRATO 

TAYNA STEPLIANIE SAMPAIO DONATO 7202 6.744,99 VENCIMENTOS - 1.224,99 AJUDA DE 
CUSTO - 1.500,00 INSALUBRIDADE - 
245,00 INCENTIVO/PSF/M1NIST DA 
SAUDE - 3.775,00 

I.R.R.F. 	- 573,01 6 	,98DENTISTA 	CONTRATO 

TAYS MYRELLE DE VASCONCELOS SIQUEIRA 7219 3.000,00 VENCIMENTOS - 2.500,00 
INSALUBRIDADE - 500,00 2.904,80ENGENH. AMSIENTALJSANI54"1"3.  

r 
TAYSA JULIANA SANTOS DE MOURA 7220 1.451,00 VENCIMENTOS - 054,00 D/ 	CA SEG 

TURNO - 500,00 	. 

.2) 
1.454,000IGITADOR )79) 	CO 	TOi 

TCHALLES THOOUARTO SILVA 7554 54341EVENCIMENTOS - 543,83 544,B3 PEDREIRO 	\ 	cON RA0T1  49 \:), 
/BACIO FELIPE DOS SANTOS 5170 450,00 VENCIMENTOS - 450,00 

450,00ESTAGIARIO 
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irat, 

	

drwsão
-ri 	-9é. 

	

r 	N, 

	

X' 	3 

FUNCIONÁRIO MATRICULA BRUTO VANTAGENS DESCONTOS LIQUIDO CARGO 

C 
THAINAR DOS SANTOS CONTINUO 7087 1.400,00 VENCIMENTOS - 1.400,00 1.400,00 ASSISTENTE ADMINISTRATI 	C NT 	:O 

2 
TRAYNA GOMES DOS SANTOS SILVA 7163 1.216,80 VENCIMENTOS 	014,00 

SALUERIDAD 	202,80 
1.216,80ACENTE DE SAUDE  

THAYSA DA SILVA MATOS 3065 1.500.00 VENCIMENTOS - 1.086,96 AGUDA DE 
CUSTO - 413,04 

1.500,00 CONSELHEIRO 	CONTRATO 

TRAYSA MARIA CARDOSO DE SA 7244 2.000,00 SAIARIO MATERNIDADE - 2.000,00 2.000,00ENFEE4RIRO (A) 	CONTRATO 

TULIO RICARDO LOPES DE VASCONCELOS 7535 1.000,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 1.000,00MON/TOR AJ4EIENT.M 	CONTRATO 

USIRATAN BARROSA De ALCANTARA 7715 1.550,00 VENCIMENTOS - 1.550,00 1.550,00ASSIST ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

VALDEMIR SILVA MACIMIRO /042 1.300,00 VENCIMENTOS - 1.000,00 
ORATIF/CACAO DE FUNCAO - 200,00 

1.300,00 fic1 de obras 	CONTRATO 

VALDINETE MARIA DE JESUS MELO 7695 1.280,22 VENCIMENTOS - 1.014,00 SAIARIO 
FAMILIA - 63,42 INSALUBRIDADE - 
202,80 

1.280,22AGENTE DE SANDE 	CONTRATO 

VALERIA CARINA DA SILVA /253 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 RECEPCIONISTA 	CONTRATO 

VALMIR SANTOS DA SILVA 7725 1.200,00 VENCIMENTOS - 1.200,00 1.200,00 PEDREIRO 	CONTRATO 

VALNEI CORREIA SANTOS 7222 1.800,00 VENCIMENTOS - 1.600,00 
GRATIFICACAO DE FUNCAO - 200,00 

1.800,00 SUPERVISOR DE ENDEMIAS 	CONTRATO 

VALTER JOSE DA SILVA 7043 1049,13 VENCIMENTOS - 954,00 SAIARIO 
FAMILIA - 95,13 

1.049 	ARI 	 CONTRATO 

VAND/R VIEIRA SANTOS 7231 3.050,00 VENCIMENTOS - 2.205,00 
GRATIFIGACAO DE FUNCAO - 845,00 

2.947,9000ORDENADOR DE ENDEMIAS 	CONTRATO 

VANESSA MARIA CALACA DE LIRA 7105 3.364,02 VENCIMENTOS - 3.364,02 49,80 3.214,22 NOTRICIONISTA 	CONTRATO 

VANESSA MARIA VASCO MONTES 7109 3.364,02 VENCIMENTOS - 3.364,02 149,80 3.214,22NUTRICIONISTA 	CONTRATO 

VANIA MARIA DA SILVA 7481 1.017,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 63,42 

I.017,42AUXILIM DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

VANUSA LIMA DE LYRA 7094 1.500,00 VENCIMENTOS.500,00 1.500,00 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 	CONTRATO 

VANUSA MARIA DOS SANTOS ARAUJO 7044 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00GARI 	 CONTRATO 

VANDZA PEREIRA DA SILVA 6/72 2.520,00 VENCIMENTOS-. 2.100,00 
INSALUBRIDADE - 420,00 

46,20 2.473,80EN 	IRO 	IA) 	CONTRATO 

VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA 7430 1.272,00 VENCIMENTOS - 924,00 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 318,00 

1.272,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

VERA LUCIA RUFINO DOS SANTOS /513 2.298,80 VENCIMENTOS - 1.436,75 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 862,05 

I.R.R. 	15,39 2.283 	PROFESSOR IA) 	CONTRATO 

VERA RUIRIA DO NASCIMENTO 7703 1.049,40 VENCIMENTOS - 954,00 rusatmainnun 
- 95,40 

1.049,40TEC DE ENFERMAGEM 	CONTRATO 

VERANIpE DOS SANTOS 7581 9Q4,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 AUXILIAR DE SE3V/COS GERAIS CONTRATO 

VERIDIANA VALENTIN PORTELA 7699 2.298,80 VENCIMENTOS - 1.436,15 COMPLEMENTO 
SALARIAL - 962,05 

I.R.R.F. 	- 29.61 2.269,19 PROFESSOR CONTRATO 
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FUNCIONÁRIO MATE/CEA BRUTO VANTAGENS DESCONTOS L/CRED0 CACO 	sITUAÇÂO 

VERONICA MARIA RODRIGUES 7431 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATO 

VERONICA SILVA DOS SANTOS 7568 1.436,75 VENCIMENTOS - 1.436,75 1.436,15 PROFESSOR IM 	CONTRATO 

VERONILDA MARIA DE LIMA 7023 1.117,42 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAI1ILIA - 63,42 PLANTA() - 100,04 

1.117,42RECERCION/STA 	CONTRATO 

VERONILDA MARIA DOS SANTOS DÊ FRANCA 7432 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00 SERV. GERAIS 	CONTRATO 

WALMER FOSSAI LINS 7232 3.150,00 VENCIMENTOS 	3 150,00 ,70 3.032,31:MEDICO E) 	OFTALMOLOGISTA 	COMISSIONADO 

WALTER JOSE ACIOLY DE OLIVEIRA 7429 954,00 VENCIMENTOS - 954,00 954,00AUX. SERVIÇOS GERAIS 	CONTRATO 

WASHINGTON CLESIO DA SILVA RIBEIRO 7233 4.600,00 VENCIMENTOS - 4.600,00 4.201,1314E01CD 	CONTRATO 

WASHINGTON LUIZ GONZAGA 7109 5.700,00 VENCIMENTOS - 5.700,00 - 	698,19 5.001,86CONSULTORIA CONTABIL 	CONTRATO 

WELLINGTON ALVES DE AOU/NO SIIVA 7024 1.387,95 VENCIMENTOS - 951,00 HORA EXTRA 
IV 	133,95 

1.387,95 MOTORISTA 	CONTRATO 

WELLINGTON BEZERRA DA SILVA 7433 1.239,93 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 95,13 ADICIONAI NOTURNO 
190,80 

- 
L239,93VIGILAI4TE 	CONTRATO 

WILLM1ES JOSE CAVALCANTE DE MELLO 7841 1.031,71 VENCIMENTOS - 1.000,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

1.031,71 GUARDA MUNICIPAL 	CONTRATO 

WILLAIES SILVA DO NASCIMENTO 7833 985,71 VENCIMENTOS - 954,00 SALARIO 
FAMILIA - 31,71 

905,71SERV. GERAIS 	CONTRATO 

YASMIM CRISTINA DOS SANTOS SALVINO 7580 1.939,61 SALARIO MATERNIDADE - 1.939,61 1.939,61PROFESSOR IMI 	CONTRATO 

TOTAL GERAL: 	856 
	

1.427.356,2000 
	

1.369.191,61 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

Processo n°9438/2018 
Interessado(a): Secretaria Municipal de Administração 
Assunto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de atividade 
meio, para apoio das Secretarias e Unidades descentralizarias da Prefeitura Municipal de 
Maragogi — AI, nas funções de portaria e copeiragem. 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Ciente das necessidades e explanações da Secretaria Municipal de Administração, consoante 
documentos nos autos, e em cumprimento fiel aos princípios da boa adrninistração2  
AUTORIZO o procedimentos necessários para a contratação de pessoa jurídica especializada 
na prestação de serviços de atividade meio, para apoio das Secretarias e Unidades 
descentralizadas da Prefeitura Municipal de Maragogi — AI, nas funções de portaria e 
copeiragem, e em conformidade com as diretrizes da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações. 

Determino: 

Encaminhe-se os autos à diretoria de compras para pesquisa de preços; 

Encaminhe-se o processo à diretoria de contabilidade para obter informações quanto à 
dotação orçamentária e disponibilidade financeira. 

Em seguida, encaminhe-se o processo a Comissão de licitação para autuação do 
processo, bem como, para elaboração das minutas e demais atos; 

Para por fim, seguimento a Procuradoria Jurídica Municipal para se pronunciar sobre a 
legalidade dos procedimentos para contratação. 

Cumpridas todas as providências, restituam-se os autos a este Gabinete. 

10 de outubro de 2018. 

jamitty‘ 
ERNANDO Siírifth 	NETO 

Prefeito 

PREFEITURA DE 
Guedes de Miranda, 30— Centro / Maragogi-Al I CEP: 57.955-000 

E-mail: prefeito@marauoutal.aov.br  
CNPJ n° 12.248322/0001-961 www.maragogi.al.gov.br  nasce um novo tempo 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

DIRETORIA DE COMPRAS 

Processo n°9438/2018 
Interessado(a): Secretaria Municipal de Administração 
Assunto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 
atividade meio, para apoio das Secretarias e Unidades descentralizadas da Prefeitura 
Municipal de Maragogi — AI, nas funções de portaria e copeiragem. 

DESPACHO 

Excelentíssimo Prefeito 

Conforme solicitado, segue em anexo a este despacho, as cotações solicitadas, cujo o objeto 
é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de atividade meio, 
para apoio das Secretarias e Unidades descentralizadas da Prefeitura Municipal de 
Maragogi — AI, nas funções de portaria e copeiragem. 

Antecipando votos de estima e consideração. 

Maragogi — AL, 15 de outubro de 2018 

Atenciosamente, 

Ricardo de Almeida Soutioho 
Diretor de Compras 

  

Praça Guedes Miranda, 30- Centro / Maragogi-AL 1 CEP: 57.955 000 
CNPJ n° 12.248.522/0001-96i www.maragogi.al.gov.br  

PREFEITURA DE 

 

  

  

   

nasce um novo tempo 



Estado de Alagoas 

PREFEITURA DE MARAGOGI 

DIRETORIA DE COMPRAS 

MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS 

FONECEDOR 01 FONECEDOR 02 FORNECEDOR 03 

FORNECEDORES 
COOPSERBA - ATA DE REGISTRO DE 

PACHECO - FIERVL GERAIS RG SOLUÇÕES PREÇOS -PREGÃO 05212017- LAURO DE 
FREITAS - BA 

tom Ouant Unitário Total DaMio Total Unhado Total 

01 76 R$2.372.67 RE 180.322.92 RE 2558.76 RE 194.313.76 RE 1.899,01 RS 144.324,76 
02 273 R$ 2372,67 RE 647.738,91 RS 255675 RS 697.95646 135 2.036,17 RI 555.874.41 

TOTAL MENSAL RI 828.081,83 RI 802.309,24 RS 700.100,17 
TOTAL ANUAL R$ 	9.938.741,98 R$ 	 10.707.710,88 R$ 	8.402.390,04 

FIRMA 	COOPSERBA - Coope ativa de Trabalhos Prestação de Serviços Gerais e Especificas 
CNPJ 	 18.419.900/0001-33 
ENnERECI 	 Rua Jackson B. Prado, no 352, Recreio - Vitória da Conquista - BA 

VEN ORA 

RICARDO DE ALMEIDA SOUTINHO 

DIRETOR DE COMPRAS 



Pacheco 

 

Serviços Gerais 

 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

Destinada 

Maceió, 11 de outubro 

à Prefeitura Municipal de Maragogi/AL. 

de 2018. 

Descrição do .rOdutO/ServiçO: 

Descriminação 	Quantitativo Valor Unidade Valor "[mal 
Serviços de 
Atendimento de 
Portaria. 

76 R$ 2.372,67 R$ 180.322,92 

Serviços de 
Copeiragem. 

273 R$ 2.372,67 R$ 647.738,91 

Atenciosamente, 

PACV29/& ALBUQUERQUE LTDA -SERVIÇOS GERA/5 
CNP) 20.495.376/0001-21 

rEtIPJ 18.419.90010001.0 

COOPSERBA • COOPERATIVA DE 
TRABALHO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS E ESPECIFICOS 

R
. 

Jackson B. Prado, 352 

Re creio_ CEP: 45020-710 

Vitória da Conquista BA 

Rua Projetada, 5/N°  Povoado Santo Antônio, Atalaia, Alagoas, CEP 57.690-000 



RG  SOLUÇÕES 
A Prefeitura de Maragogi-Ba 

Setor Licitação 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Nome da empresa: ANTONIO RICARDO SANTANA GUIMARÃES 
CNPJ: 17.687.370/0001-41 

Endereço: RUA ARCOVERDE N°145 BAIRRO: ATRÁS DA BANCA 
E Mail: 	 I  

DA SILVA-ME 

PETROLINA-PE CEP: 56.308-130 

Serviços de 

Atendimento de 
Portaria. 
Serviços de 

Copeiragem. 

VALOR TOTAL MENSAL 
VALOR ANUAL 

76 

273 

R$ 892.309,24 

R$ 10.707.710,88 

R$ 2556,76 

R$ 2556,76 

R$ 194.313 76 

R$ 697.995,48 

PETROLINA-PE, 18 DE OUTUBRO DE 2018. 

(450^2 D 	e/3940 	 ;')  
ANTONIO RICARDO SANTANA GUIMARÃES DA SILVA-ME 

CNPJ N1.7.687370/0001-41 

ANTONIO RICARDO SANTANA GUIMARÃES DA SILVA 
DIRETOR 

r1.7.687,370/0001  1 
Antonio Ricardo Saltaria etrinteraes da Snva-ritE 
Rue Arcoverds,145 Atrás da Penca 

CEP: 55.309.130 
Petrolina-PE 

RUA ARCOVERDE, 145-ATRAS DA BANCA CNPJ: 17.687.370/000141 PETROL1NA PE 
TEL (07)81 10-3893(VIVO) 9626-8442(T1M) 8802-3558(01) CEP 56.308-130 EMIL : 
rgsolucoes20138gmail.com  

L- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS - N° 049/2017. 

Processo Administrativo - 	13151/2017. 

ATA 

DE 

REGISTRO DE PREÇOS 



I 15!: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
PUBLICAL. 
:.atto&•:FrP.has(L.5_:c2,À 	

PREGÃO PRESENCIAL - N°04912017 

- 	PROCESSO ADMINISTRATIVO - N°13151(2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Validade: 12 (doze) meses 

Aos cinco dia do mas de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, o MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, 

ESTADO DA BANIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o No 13.927.819/0001-40. com  sede na Praça João Tiago 

dos Santos — N°  25 — Centro - Lauro de Freitas/ Bahia, representado por sua Prefeita Municipal — Sra. 

Mcema Isabel Passos Gramachc. no uso da competência que lhe foi atribuida nos termos do Arl 15 da Lei 

Federal N° 8.665/93 e Decreto Municipal No 2,413,0e observadas, ainda, as demais normas legais 

apI ceves de acordo com o resultado da classificação das Propostas apresentadas no PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04912017, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 

empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a Classificação por ela(s) alcançada(s), por lote, 

observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem 

DO OBJETO  

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A PORTARIA E COPEIRAGEM 

PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DE ATIVIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 

SEUS ÓRGÃOS DESTA PREFEITURA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E PLANILHA 

DISCRIMINATIVA NESTE EDITAL. REQUISITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. Pregão Presencial para Registro de Preços — N° 049/2017, que passa fazer parte. 

para todos os efeitos, desta Ata 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREGOS  

2.1. O Registro de Preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (Mr.) meses, a padir da data da 

sua assinatura 

DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

3.1. 0 órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços sara a Secretaria Municipal de Administração. 

DOS PREGOS REGISTRADOS 



n 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

E3 LAURO DE FREITAS 
PREGÃO PRESENCIAL - N° 049/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - N°13151/2017 

4.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata. 

encontram-se indicados nos quadros abaixo. observando-se a ordem de classificação obtida no Certame 

Liccatõric. 

'EMPRESA REGISTRADA: COOPSERBA-Cooperativa de Trabalho e Prestação de Serviços 
Gerais e EspecTcios.  
CNPJ: 18.419.900/0001-33 

ENDEREÇO: END: Rua Jackson B. Prado, N° 352, Recreio - Vitoria da Conquista/BA - CEP: 
145.020-710 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ATENDIMENTO A PORTARIA E COPEIRAGEM 

	

I I 	PARA ATENDERÁS NECESSIDADES DE 
1 E . ATIVIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS 

	

I 	
MUNICIPAIS E SEUS ÓRGÃOS DESTA 

PREFEITURA. 

VALOR REGISTRADO 

R$ 23.799.968764 

Serviços de Copeiragem do material 
necessário para a manutencao da 
limpeza da área da copa/cozinha 

2 (bancada e pia), bem como utensihos de ,  

cozinha utilizados (pratos, copos, talheres 
e etc.) e eletrodomésticos (micro-ondas, 

purificador de água, geladeira e etc 

Serviços de Atendimento de Portaria 
(com fardamento de uniforme e material 

de a oi 

DESCRIMINAÇÃO UNIDADE V. Unitine 

Secretaria 
SECAD 

Valor total 

Profissional 504 R$ 1.899,01 R$ 957.101,04 

Profissional 504 
R$ 2.036,17 R$ 1.026.229,58 

==> VALOR TOTAL MENSAL= =•I6 

RS 1.983.330.72 

VALOR TOTAL 12 MESES e=   =••• =•••••• 	  

445 23.799.968,64 
VALOR TOTAL R$ (VINTE E TRÊS MILHÕES SETECENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, 
NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAV OS)  

  

2 

   

   

    



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
PREGÃO PRESENCIAL - N° 049/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - N°13151/2017 

500 ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas e obedecer à ordem de classificação o(s) 

(cherne(e) vencedor(s), culta) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço. sera(ão) 

convocado(s) para retirar a Nota de Empenha, que substituirá o Contraio, no prazo de 05 (cinco) dias dteis 

a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à Proposta, 

aos lances, ao Edital e à respectiva Ata; 

5.2. A partir da emissão da nota de empenho o Detentor da Ata passa a ser considerado corno 

CONTRATADO, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações 

constantes no Mexo IV e Termo de Referência, do Edital de Licitação do Pregão Presencial para Registro 

de Preços — N°  049/2017; 

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no 

Anexo IV, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades: 

5.4. A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas não esta obrigada, durante o prazo de validade do Registro 

de Preços decorrente deste Certame, a firmar as contrações que dele poderão advir. podendo realizar 

licitações especificas para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições, 

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro 

quando a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, apôs realizada a licitação especifica, constatar que o 

preço obtido á igual ou maior que a registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o 

preço registrado, igualando ou tornando.° menor que o obtido em referida Mação; 

5.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da Administração Pública que não 

tenha participado do Certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Lauro de eretas. 

observadas, ainda, as demais regras impostas no Art. 8000 Decreto N°2.41312006 

a DO PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será efetuado atreves de Ordem Bancária, mediante deposito na conta corrente da 

Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a execução dos serviços/ entrega de materiais no 

local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/ Fatura, emitida de acordo com a Nota de 

Empenho, a qual será conferida e atestada' pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento. 

observado o estabelecido no Art. 5° da Lei N° 8.666/93, e desde que não ocorra fator impecritNo provocado 

pela Contratada: 
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6.1 .1. .1. No caso do vaor da Ata de Registro de Preços, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 

o limite de que trata o Inciso II do Ari. 24. da Lei N° 6 666,93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de 

até 05 (cinco) dias Citeis. nas condições referidas no item 6.1, 

6.2. A execução dos serviços/ entrega de materiais será feita conforme estipulado no Termo de Referência 

6.3. A Administração não recebera material fornecido em desacordo com esta Ata e com o Anexo II - Termo 

de Referência da Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços - N° 049;2017, sem prejuízo da 

aaLaçáo das sanções previstas no item 09: 

6.4. Nenhum Pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadirip 'Lince, sem que isso gere direito ao 

pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária, 

6.5. Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação de regularidade da dommentação 

obrigatória da licitante vencedora junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 

por meio de consulta on-line feita pela Controladora Geral do Municiarei ou mediante a comprovação 

documental da manutenção da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas na fase de Habilitação do 

Certame "ic:tatóio; 

6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, inclusive obras, conforme Artigo 64 da Lei N° 9.430, de 2712.96. As pessoas juridicas 

optantes pelo SIMPLES não está° sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do Anexo 

IV da IN SRF N°480 de 15 de dezembro de 2004. 

7. DAS OSRIGACOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

7,1. Gerenciar apresente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 

especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 

7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mentidas todas as condições de 

Hatillação e quailicação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 03111 as obrigações assumidas: 

7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados. para fins de 

adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades, 

7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 

aqueles registrados na presente Ata; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata, 

7.6. Consu:tar o detentor da ata registrada (observada à ordem de classificação) quanto ao interesse em 

fornecer o material a outro(s) órgão da Administração Pública que exteme(m) a intenção de utilizar a 

presente Ata, conforme bem 5.6. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. Prestar os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto no Anexo II — Termo de Referência do Edital 

do Pregão Presencial para Registro de Pregos — N°  049/2017; 

3.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou Irregularidades constatadas pelo ORGAO 

GERENCIADOR referentes ás condições firmadas na presente Ata; 

8.3, Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata; 

8.4, Manter, durante a prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de Habilitação exigidas no 

Ed ta do Pregão Presencial para Registro de Preços — N°049/2017; 

8.6. Deverá ¡Herman nc prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, 

quanto à aceitação ou não c10 serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a 

manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANCõES ADMINISTRATIVAS  

9.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei n° 10.520 de 2002. 

no Decreto ti 3.555 de 2000 e no Decreto n°5450, de 2005. Ficará impedido de licitar e contratar com a 

União. Eado e Munfel pios e será descredenciado no SICAF e no Cadastro de fornecedores da Contratante. 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito á ampla defesa sem prejuízo das demais cominaçõeS 

legais previstas neste edital, o licitante que. 

a. 	Se recusar a assinar a Ata de registro de Preços; tês. 
li  Inexecução total ou parcial da Ata de registro de Preços. 

c. 	Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

Apresentar documentação falsa; 

e. 	Ensejar o re:ardatento da execução do seu objeto; 

Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade, 

Falhar ou fraudar na execução da Ata de registro de Preços: 

Comportar-se de modo iria/êneo 

Fizer declaração falsa ou cometer fraude Iscai. 

9.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Contratante, 

enquanto durarem os Iates ele impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nas casos citados neste 

Termo de Referencia e Ala de registro de Preços; 
5 
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9.3. 	A pena de advertência poderá ser aplicada nos casos previstos no Termo de Referência e no Edital, 

sempre que a Contratante entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da 

Contratada c desde que não tenha havido prejuízo à Contratante: 

	

9.4. 	Pelo atraso injustificado, inexecução lotei ou parcial da Ata de registro de Preços, a Contratante 

podara, garantida a defesa prévia, aplicar a Contratada as multas Fixadas a seguir, sem prejuizo de outras 

sanções previstas neste edital, na Ata de registro de Preços, e demais legislações aplicáveis á espécie, 

	

9.6. 	Multa moratória de 0.1% (um decimo por cento) da valor da Ata de registro de Preços. por dia de 

atraso do inicio de sua execução, ate o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui 

estabelecido. caracterizará inexecução total da obrigação assumida: 

	

9.6. 	Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor da Ata de registro de Preços. no caso de sua 

inexecução total ou parcial, nu ainda, pela recusa injustificada em assinar a Ata de registro de Preços, 

	

9.7. 	Multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata de registro de Preços, no caso de descUmprimento de 

qualquer outra obrigação pactuada; 

	

9.8. 	As sanções previstas poderão ser aplicadas ià Contratada juntamente com a de multa 

9.9. 	Comprovado impedimento ou reconhecida força maior. devidamente justificado e aceito pela 

Contratante. a Contratada ficará isenta das penalidades: 

9.10. As penal dades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o licitante devera ser descredenciado por gual 

'gr 	período, sem prejulzo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 

9.11. Os percentuais de multas previstos incidirão sobre o valor atualizado da Ata de registro de Preços 

ou do tem da Ata de registro de Preços (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e 

adjudicada por item), tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC - Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento 

da multa, 

9.12. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, respondera a 

Contratada pela sua diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Contratante. Efetuados esses descontos/compensações, caso ainda naja saldo devedor. ou 

inexistentes a garantia eiou pagamentos devidos pela Contratante, o valor da multa aplicada devera ser 

recolhido junto à agência da Caixa Económica Federal - CEF, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis contados da 

notificação; 
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9.13. Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, os 

valores serão objeto de inscrição em divida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais: 

9.14. Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial da Ata de registro de Preços poderá 

ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei n°. 8.666/93, hem como a incidência das 

consequências legais cabiveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados á 

Contratante; 

915. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa. observando-se o procedimento previsto no Lei n° 8.666. de 

1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999; 

Me. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educaram da pena, Dern corno o dano causado á Contratante, observado o 

principio da proporcio na ildade; 

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65, da Lei N° 

eeet93: 
10.2. O gerenciador da ala de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na Ata, 

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, por intermédio do órgão 

gerenciador do Registro de Preços; 

10.3. Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o 

órgão gerenciador solicitará ao detentor da Ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequa-

lo aos niveis definidos nos termos do subitem anterior 

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, 

devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação; 

10.4. Quando o preço de mercado tomar-Se superior aos preços registrados e o detentor da Ata, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá. 

Liberar o detentor da ala do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento, 

convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
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103. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o Órgão gerenCiadOr deverá 

procederá revogação da Ata de Registro de Preços. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREGOS  

11.1.0 detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando, 

Não cumprir as obngações da presente Ata: 

Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável. 

Não aceitar reduzlr seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no 

mercado; 
por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente 

que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, 

devidamente comprovados. 

12. DA PUBLICIDADE 
12.1. 0(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) detentor(es) da ala e a(s) especificaç,ào(ões) resumida(s) do 

objeto e as quantidades, corno também as possivels alterações da presente Ata, serão publicadas no DOU. 

em conformidade com o disposto no Art. 5°, Inciso I do Decreto N°2413/2006. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1. Integram a presente Ata o Processo Administrativo N°  131612o17, o Edital do Pregão Presencial 

para Registro de Preços - N° 04912017 e as Propostas, com Preços e Especificações: 

13,2. As cortroveréas decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Lauro de Freitas. 

Estado da Baba: 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de IIdo e achado conforma, foi o presente instrumento lavrado em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma e assinado pelas panes e testemunhas abaixo. 

PREGÃO PRESENCIAL — N°049/2017 
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MUSICIPIO DE L4A0R0 DE FREITAS 

Moema Isabel Passos Gramacho — Prefeita Municipal 

SECRETARIA rIJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ailton Florêncio d4 Santos — Secretário Municipal 

TESTEMU 
NOME: 

CPF: 
TESTEMUN AS 

NOME: 

CPF; 

-39 
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Maria C tina Costa W derley 
Diretora E 	ia! de Licitação e Contratos 

(41.1FLNTH 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO HUMANOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

Maragogi, AL, 15 de outubro de 2018. 

Ao, 
Setor de Finanças da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Ref : Solicitação de Dotação Orçamentária 

Prezados, 

Considerando a abertura dos procedimentos para a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de apoio as atividades fins das Secretarias e Unidades descentralizAdns 
da Prefeitura Municipal de Maragogi — AI, para prestação de serviços de portaria e 
copeiragem, venho por meio do presente solicitar a dotação orçamentária, conforme 
estimativa em anexo. 

Atenciosamente, 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

1") 

PREFEITURA DE 	 Praça Guedes Miranda, 30— Centro / Maragogi-AL ¡CEP: 57.955 000 
CNPJ n° 12 248 522/0001-96 1www.maragogi.al.gov.br  

nasce um novo tempo 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO HUMANOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

Maragogi, AL, 15 de outubro de 2018. 

A, 
Senhora Wibna Fonseca 
Diretoria de Contabilidade 

Ref : Solicitação de Dotação Orçamentária 

Prezados, 

Considerando a abertura dos procedimentos para a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de apoio as atividades fins das Secretarias e Unidades descentralizadas 
da Prefeitura Municipal de Maragogi — AI, para função de atendimento de portaria e 
copeiragern, venho por meio do presente solicitar a dotação orçamentária, conforme 
estimativa em anexo. 

Atenciosamente, 

Maria Cris Costa Wan ley 
Diretora Es 	al de Licitação e Contratos 

PREFEITURA DE 	 Praça Guedes Miranda, 30 — Centro / Maragogi-AL1LEF: 57.955 000 ramas  

nasce um novo tempo 

CNPJ n° 12.248.522/0001-961www.maragogi.aLgov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO HUMAN 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

Maragogi, AL, 15 de outubro de 2018. 

Ao, 
Setor de Finanças da Secretaria Municipal de Saúde. 

Ref : Solicitação de Dotação Orçamentária 

Senhora Diretora, 

Considerando a abertura dos procedimentos para a contrafação de empresa especializada na 
prestação de serviços de apoio as atividades fins das Secretarias e Unidades descentralizadas 
da Prefeitura Municipal de Maragogi — AI, para prestação de serviços de Portaria e 
Copeiragem, venho por meio do presente solicitar a dotação orçamentária, conforme 
estimativa em anexo. 

Atenciosamente, 

Maria Cri a Costa an erley 
Diretora Espec ai de Licitação e Contratos 

PREFEITURA DE 	 Praça Guedes Miranda, 30— Centro / Maragogi-AL I CEP: 57.955 000 
CNPJ n° 12.248.522/0001-961 www.maragogial.gov.br  

nasce um novo tempo 



 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO RUMA 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CO/VTRATOS E COIMAS 

Maragogi, AL, 15 de outubro de 2018. 

Ao, 
Setor de Finanças da Secretaria Municipal de Educação. 

Ref : Solicitação de Dotação Orçamentária 

Prezados, 

Considerando a abertura dos procedimentos para a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de apoio as atividades fins das Secretarias e Unidades descentralizadas 
da Prefeitura Municipal de Maragogi — AI, para prestação de serviços de portaria e 
copeiragem, venho por meio do presente solicitar a dotação orçamentária, conforme 
estimativa em anexo. 

Atenciosamente, 

Maria Cris 	Costa Wand rley 
Diretora Espemal de Licitação e Contratos 

PREFEITURA DE 	 Praça Guedes Miranda, 30 — Centro / Maragogi-AL 1 CEP: 57.955 000 
CNPJ n° 12.248.522/0001-96 1www.maragogi.al.gov.br  

nasce um novo tempo 



Enildes uaçaosa da S' a 

Secretario Mon' pal de As stência Social 

ciosan-iery / 

PREFEITURA DE MARAGOGI - AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Oficio SMAS n2. 193/2018 	 Maragogi, 15 de outubro de 2018. 

Ao Ilma. Sra. 

Maria Cristina Costa Wanderley 

Presidente da Comissão de Licitação 

Maragogi/AL 

Prezada Senhora, 

Conforme solicitado, segue informações das dotações orçamentárias da Secretaria 

Municipal de Assistência Social para contrataçâo de empresa especializada na prestação de 

serviços e apoio para prestação de serviços de portaria e copeiragem. 

Unidade: 06:60 — Secretaria de Assistência Social e Cidadania 
Elemento de despesas: 3390.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Proj/Ativ.: 6015— Manutenção das atividades da Soc. De Assistência Social e Cidadania 

Proj/Ativ.: 6027— Bloco de Gestão do Bolsa Família e do Cadastro Único — GBF 

Proj/Ativ.: 6028— Bloco de Gestão do SUAS — IGD/SUAS 

Proj/Ativ.: 6051 — Programa de Promoção do Acesso ao Mercado de Trabalho — 

Acessosuas 

Proj/Ativ.: 6052 — Bloco de Proteção Social Básica/CRAS 

Proj/Ativ.: 6053— Bloco de Proteção Social Especial 

Proj/Ativ.: 6056 —Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -SCFV 

Proj/Ativ.: 6024 — Programa Criança Feliz 

Nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos ao tempo que agradeço. 

  

jOr  !INAS 

  

 

Rua José Machado Filho, 006 - CEP 57955-000 - Centro 
Maragogl - Fone/fax: (82) 329E1253 
E-mail: smasmaragogi@hotmail.com  

CNPJ 12.599.803/0001-93 

ferroaria lkoitipl de Assistiecir Social 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI - ALAGOAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Oficio n° 335/2018/SEMED 

Maragogi, 15 de outubro de 2018. 

A Senhora 
Maria Cristina Costa Wanderley 
Presidente da Comissão de Licitação 
Maragogi/AL 

Assunto: Informação de Dotação 

Venho por meio deste, informar a Vossa Senhoria a dotação 
orçamentária da Secretaria de Educação para serviço de portaria e 
copeiragem. 

Unidade: 04.40 — Secretaria Municipal de Educação 

Proj/Afiv: 2007— Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 

Elemento de despesa: 339039— Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Proj/Ativ: 2037 — Quota Salário Educação — QSE 

Elemento de despesa: 33.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

s/ )g.93anc.., . 

Carta emana Buarque Sirva 
Setor Financeiro 

Rua Francisca Holanda Cavalcante, s/n, Centro, Maragogi-AL, CEP:57955-000 
CNPJ 11954.973/0001-62 e-mail semeducmar@hotmaitcom  



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SETOR FINANCEIRO 

Oficio n°067/2018. 

Maragogi/AL, 15 de outubro de 2018. 

Da Contabilidade 
Para: Comissão de Licitação 

Ao Pregoeiro (a) 

Através do presente, venho informar a disponibilidade orçamentária através das 
dotações para fazer face ao certame licitatório para contrafação de empresa especializada na 
prestação de serviços de apoio as atividades fins das Secretarias e Unidades descentralizadas 
da Prefeitura Municipal de Maragogi-AL, para a Função de Atendimento de Portaria e 
Copeiragem, conforme solicitado. 

03.30— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
0330.2003-Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
3390.39-Outros Serviços de Terceiros_Pessoa Jurídica 

0220-GABINETE DO PREFEITO 
0220.2002-Manutençao das Atividades do Gabinete 
3390.39-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 

02.21-CONTROLADORIA GERAL 
0221.2025-Manutenção das Atividades da Controladoria Geral 
3390.39-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 

0222-RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
0222.2024-Manuntenção das atividades de relações Institucionais 
3390.39-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 

0442-SECRETARIA DA CULTURA 
0442.2016-Manutenção das Atividades da Secretaria da Cultura 
3390.39-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 

0880-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
0880.2009-Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento 
3390.39-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 

1990-TRABALHO,EMPREGO,GERAÇÃO E RENDA 

Pç. Guedes Miranda, 30— Centro / Maragogi-Al CEP: 57.955-000 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SETOR FINANCEIRO 

1990.2031-Manutenção das Atividades da Secretaria de Emprego,Geraçao e Renda 
3390.39-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 

2010-SECRETARIA DE TURISMO 
2010.2020-Mautenção das Atividades da Secretaria de Turismo 
3390.39-Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica 

1111-SECRETAR1A DE AGRICULTURA 
1111.2022-Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura 
3390.39-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 

1212-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
1212.2023-Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente 
3390.39-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 

1717-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 
1717.2018-Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura e Obras 
3390.39-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 

1818-SECRETARIA DE FINANÇAS 
18182004-Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
3390.39-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 

1414-IPREV 
1414.6049-Manutenção das Atividades do IPREV 
3390.39-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 

I313-SAAE 
1313.2047-Manutenção das Atividades do SAAE 
3390.39-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 

2010-SMTT 
2010.2006-Manutenção das Atividades da SMTT 
3390.39-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 

Atenciosamente, 

Wilma Fonseca una de Oliveira 
Direção Financeira 

PREFEITURA DE 

~MOO Pç. Guedes Miranda, 30 —Centro / Maragogi-Al 1 CEP.  57955-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Oficio n° 211 /2018/FMSM 

Maragogi, 15 de Outubro de 2018. 

A Senhora 
Maria Cristina Costa Wanderley 
Presidente da Comissão de Licitação 
Maragogi/AL 

Assunto: Informação de Dotação 

Venho por meio deste, informar a Vossa Senhoria a dotação orçamentária do Fundo 
Municipal de Saúdo para serviços de Portaria e Copeiragem. 

Elemento de Despesa — 33.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Unidade: 05.51 — Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0004.6003 — Bloco de Atenção Básica — PAB 

10.301.0004.6004 — Bloco de Atenção Básica— PSF 

10.301.0004.6006 — Bloco de Atenção Básica — PACS 

10.301.004.6007 — Bloco de Atenção Básica - Saúde Bucal 

10.301.0004.6009 — Bloco de Atenção Básica — PSE 

10.301.004.6011 — Manutenção de Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0004.6038 — Bloco de Gestão do SUS — Qualificação da Gestão do SUS 

10.301.0004.6042 — Bloco de Atenção Básica — NASF 

10301.0004.6043 —Bloco de Atenção Básica — PMAQ 

10.301.004.6044 — Manutenção das Ativ. Hospitalares de Média e Alta Complexidade — Rede 
Cegonha. 

10.302.0004.2011 — Manutenção e Estruturação da Rede Psicossocial — CAPS 

10.303.0004.6045 — Bloco de Assistência Farmacêutica — Qualifar SUS 

PREFEITURA DE 
MANCOGI Rua: Alberto Castelo Branco, 33 — Centro / Maragogi-Al I CEP: 57.955-000 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.304.004.6017 — Bloco de Vigilância em Saúde — Piso Fixo em Saúde (PFVS) 

10302.0004.6008 — Manutenção das Ativ. da Unidade de Pronto Atendimento — Teto 
Financeiro. 

10.303.0004.6018 — Manutenção das At v. de Vigilância sanitária (PEVISA) 

Mie 	Cristina do Nascimento 
Setor Contábil 

PREFEITURA DE 
MAMGOE Rua: Alberto Castelo Branco, 33 — Centro / Maragogi-Al 1 CEP: 57.955-000 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO H 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

Maragogi, AL - 16 de outubro de 2018. 

OFÍCIO N°435 
PROCESSO N°9438/2018 

Ao 
Exmo. Sr. 
Fernando Sérgio Lira Neto 
Prefeito de Maragogi — Al 

Senhor Prefeito, 

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, por meio de seu 
Secretário, a qual solicitou a esta Pasta que sejam tomadas as providências cabíveis para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio as atividades fins das 
Secretarias e Unidades descentralizadas da Prefeitura Municipal de Maragogi — AI, para 
função de Atendimento de Portaria e Copeiragem. 

Considerando que após autorizado o início dos procedimentos por Vossa Senhoria, 
através do Despacho encaminhado no dia 10 de outubro de 2018, os autos foram 
encaminhados à Diretoria de Compras, momento que foi obtido os preços de 3 fornecedores 
e localizada a Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
049/2017 da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas - BA. 

Considerando que conforme demonstrado na tabela abaixo, pôde-se verificar a 
vantajosidade para a Administração na adesão da Ata de Registro de Preços Ata de Registro 
de Preços do Pregão Eletrônico por Registro de Preços n°49/2017 da Prefeitura Municipal de 
Lauro de Freitas - BA, onde vislumbra-se uma diferença grande de valores com relação aos 
preços obtidos no mercado atualmente. 

PREFEITURA DE 	 Praça Guedes Miranda, 30— Centro / Maragogi-AL CEP: 57.955 000 
CNPJ n° 12.248322/0001-96 www.maragogi.al.govhr 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO HUMANOS 
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PACHECO 

EMPRESA  .IÇti.UELÂO ',UNIDADE it UANTi.° E 	" 
Serviços de Atendimento de 
Portaria (com fardamento de 
uniforme e material de apoio) 

Profissional 76 RS 180.372,92 R$ 194.313,76 R$ 144.324,76 V.  GERAT 

RP.  SOLUÇ 

Serviços de Copeiragem do 
material necessário para a 

manutenção da limpeza da área 
da copa/cozinha (bancada e 

pia), bem como utensilios de 
cozinha utilizados (pratos, 

copos, talheres e etc.) e 
eletrodomésticos (micro-ondas, 
purificador e água geladeira e 

Profissional 273 R$ 647.738,91 R$ 697»95,48 R$ 555874,41 
COOP 

AT 
— A 

FRELTASA 
etc.) 

Considerando que conforme disciplina a Lei n°8666/93. art. 15,11: "As compras, sempre que 
possível, deverão: II - ser processadas através de sistema de registro de preços". Considerando 
ainda, o disposto no Decreto 11.07.892,  de 23 de janeiro de 2013, onde autoriza a contrata*, 
conforme segue: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro 
de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública federal que não tenha participado do 
certame licitatMio, mediante anuência do órgão gerenciador. 
§ F Os Órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar 
o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 
§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
§ 30  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo 
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
§ 5o O Órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a 
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto 
quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO HUMANOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

contrafação pelo órgão gerenciador. 
§ 6° Apôs a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
devera efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

Considerando que a aceitação invariavelmente ocorrerá pela vantajosidade de 
utilização da economia em favor da Administração, sendo que este é um procedimento 
legalmente previsto no ordenamento jurídico, expressamente no artigo acima citado. 

Considerando que o Sistema de Registro de Preços — SRP, é um conjunto de 
procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras. 

No que concerne a Ata de Registro de Preços, é documento vinculativo, obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

Considerando que o SRP não é uma modalidade de licitação, mas sim uma forma, unia 
ferramenta, pela qual a administração garante o treco sem comprometer-se com a contratação  
apresentando urna série de vantagens e flexibiliza o Poder Público na missão de conciliar as 
necessidades da Administração com a exigência de licitar e adequar-se à disposição dos 
recursos orçamentários. 

Considerando que o SRP apresenta as seguintes vantagens: atender as contingências 
do orçamento, evitando bloqueio de recursos ou no caso de inexistência destes, garantindo o 
preço ora registrado, otimizando assim, a utilização dos recursos orçamentários, haja visto, 
que sua vinculação somente ocorrerá no momento da aquisição ou prestação do serviço e não 
da abertura do procedimento licitatorio, atender a determinados tipos de compras que tenham 
dificuldade de planejamento e demandas imprevisíveis, não obrigatoriedade por parte da 
Administração Pública em contratar, obrigação do registrado em garantir o preço, salvo 
superveniência e comprovadas alterações dos custos, diminuição do número de licitações, 
diminuição de armazenamento, evitar eventuais riscos de vencimento de prazos de validades 
dos produtos, contrafação de forma mais ágil sem burlar a legislação sem contar a demora nos 
procedimentos licitatórios normais. 

Por todo o exposto e justificado, solicitamos à Vossa Senhoria, autorização para o 
início dos procedimentos de adesão da Ata de Registro de Preços Ata de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico por Registro de Preços tf 49/2017 da Prefeitura Municipal de Lauro de 
Freitas - BA, contrafação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio as 

Praça Guedes Miranda, 30 — Centro / Maragogi-AL 1 CEP: 57.955 000 
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atividades fins das Secretarias e Unidades descentralizadas da Prefeitura Municipal de 
Maragogi — AI, para função de Atendimento de Portaria e Copeiragem, no valor de 
R$ 8.402.390,04 ( oito milhões quatrocentos e dois mil, trezentos e noventa reais e quatro 
centavos). 

Jessica Yasmim Fidelis Fernandes de Lima 
Diretoria Jurídica de Licitação e Contratos 

Maria Cris 	os a an rley 
Presidente da C m são Permanen de Licitação 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

   

GABINETE DO PREFEITO 

Processo 110943812018 

Interessado(a): Órgãos e Entidades Administrativas 
Assunto: Contratação de pessoa jurídica especializada na presinão de serviços de atividade 
meio, para apoio das Secretarias e Unidades descentralizadas da Prefeitura Municipal de 
Maragogi — AI, nas funções de portaria e copeiragem. 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ciente das necessidades e explanações da Secretaria Municipal Administração, 
consoante documentos nos autos, juntamente das orientações procedentes da Douta 
Procuradoria Jurídica deste Municipio,e em cumprimento fiel aos princípios da boa 
administração, AUTORIZO o procedimentos de adesão da Ata de Registro de Preços, que 
integra o Edital de Pregão Eletrônico n° 049/2017, para a Contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços de atividade meio, para apoio das Secretarias e Unidades 
descentralizadas da Prefeitura Municipal de Maragogi — AI, nas funções de portaria e 
copeiragem. 

Evoluam os autos a Comissão Permanente de Licitação, para adoção das formalidades 
cabíveis, respeitados os prazos legais. 

Maragogi/AL, 1 • outubro de 2018. 
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Oficio n° 550/GABPREF/2018. 
Maragogi, AL. 17 de outubro de 2018. 

A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas 
Município de Lauro de Freitas/BA 
Excelentíssima Sra. Prefeita 
MOEMA ISABEL PASSOS GRAMACHO 

RECEBIDO 
te 

Secretaria de Administraçao 
Protocolo Geral 

Assunto: Adesão Parcial à Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial n°049/2017. 

Senhora Prefeita, 

Ao cumprimentá-la venho através deste, solicitar a autorização para aderir 
parcialmente a Ata de Registro de preços proveniente de Pregão Presencial n° 049/2017, conforme 
regramento consta no art. 22 do Decreto Federal 7.892/2013. 

Informo que tomamos conhecimento da referida ATA, devido a apresentação por parte 
da cooperativa detentora, na qual já demonstra o interesse em fumar contrato com o Município de 
Maragogi, sendo assim, atendido a exigência constante no §2°, art. 22, do Decreto Federal 
7.892/2013. 

Caso seja atendido o pleito, solicito que nos seja remetido a minuta do Termo de 
Adesão devidamente assinada, que segue impressa e também em nildia digital 

Atenciosamente, 

ERNANDO SÉtR I0/  I<5A  NETO 
Prefeito do Município de Maragogi - Alagoas 
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TERMO DE ADESÃO =2018 

  

        

Termo de Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 
049/2017, entre o Município de Lauro de Freitas/BA e o 
Município de Maragogi, através do Órgão Gerenciador do 
Sistema de Registo de Preços, na forma do art. 22 do Decreto 
Federal n°7.892/13. 

O Município de MARAGOGUALAGOAS, denominado ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Senhor Fernando Sérgio Lira Neto, brasileiro, alagoano, casado, inscrito no CPF 
n° 190583144-72, domiciliado e residente nesta cidade, cidade de Maragogi, Estado de Alagoas, para os 
devidos fins de direito ADERE PARCIALMENTE aos objetos registrados na Ata de Registro do 
Município de Lauro de Freitas/BA representado pela Sra. Prefeita Moema Isabel Passos Gramacho, 
denominado ÓRGÃO PARTICIPANTE e a COOPSERBA — Cooperativa de Trabalho e Prestação de 
Serviços Gerais Específicos já devidamente qualificados na referida ATA, firmam o presente TERMO DE 
ADESÃO, conforme especificações contidas na lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Decreto 
Federal 7.892/2013, mantidas as demais condições constantes nas mencionadas na Ata de Registro de Preços. 

Maragogi (AL), 17 de outubro de 2018. 
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ANDO SER IO IRA NETO 
RGÃO NÃO PARTIC ANTE 

Prefeitura de Maragogi/AL 

PASSOS RAMACHO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Prefeitura de Lauro de Freitas/BA 
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TERMO DE ADESÃO 02/2018 
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2017 

ANEXO ÚNICO 

   

M 
E 

CBEFO VALCRREGSTRADO 

CO\ ITFIATAÇÁO DE FFRI'Oal AMA 6129342/104 P44 
PORTARA E 

ATIVOICIES 
CFGECIS DESTA 

R$ 	8.402.390,04 
PRESTAÇÃO CE S~ISCEATEMILIEVIDA 

COPERACEM PARA A7BCIERAS WEIMACESCE 
CETCONSASRECFETORPS MJNPCPAISE 93-15 

BR3:E31Ink 

DESCIIIMAÇÃO ~IAM QUART. V UNDADE 
SECRETARIA 

VALCR TOTAL 

1 
Serviços de Atendimento de Portaria 

(com fardamento de uniforme e material 

de 800101. 
Profissional G RS 1 .159901 F6 	144324.76 

2 

Serviços de Copeiragem do material 
necessário para a manunteção da kmpeza 
da área da copa/cozinha (bancada e pia). 

Profissional 273 F6 2036.17 FE 	555274.41 bem corno utensilios de cozinha 
utilizados ( pratos. copos. talheres e etc.) 

e eletrodomésticos frnicro-ondas. 
purificador de água geladeira e etc.) 

VALCRTOTPLUINSAL IRS 	700.199.17 
VALIJR10110/12 FC 8402390,04 
VALOR TOTALFINCROPALHCES QUATROCENTOS E MS FAL TRUENTOS E PIOVRiRA RF_AIS E QUATRO 

Maragogi (AL), 17 de outubro de 2018. 

F 	ANDO SERGIO 	NETO 
GÃO NÃO PARTICIPANTE 

Prefeitura de Maragogi/AL 

PASSOS RAMACII0 
ÓRGÃO GERENC1ADOR 

Prefeitura de Lauro de Freitas/BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

_3 LAURO DE FREITAS 

PREGÃO PRESENCIAL - N° 049/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO- N°13151/2017 

O MUNICIPIO DE LAURO DE FREITAS, Caves da COPEL - COMISSÃO DE PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, e da Pregoeka e Equipe de Apoio, designada pela Portava N°  002/2017 considerando o que 

consta dos autos do Processo Administrativo N° 13151/2017 de interesse da Secretaria Municipal de 

Administração, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizara Licitaçâo na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL que será regida 

pela Lei Federal N°  10.520/2002. Decreto Municipal N° 2413/2006 Decretos Municipais N°s 2 355/2005 e 

subsidiariamente. pela Lei Federal N°8.666 e Lei Complementar N° 123/06 visando a CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A 

PORTARIA E COPEIRAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ATIVIDADES DE TODAS ÁS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS ÓRGÃOS DESTA PREFEITURA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA E PLANILHA DISCRIMINATIVA NESTE EDITAL. REQUISITADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Comunica que recebera os envelopes de "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação" 

no dia 03 de janeiro de 2018 as 09h0Omin horas. No caso de impedimento da realização do Certame 

Licitatório naquela data, o mesmo devera ocorrer no primeiro dia útil posterior ao fato que ensejo° o 

impedimento da realização de Certame licitatorio. 

A Abertura da Sessão Pública inicial do Processo Licitatório acontecerá no Departamento da 

Comissão Permanente de Lialaçao - COPEL. localizada na Praça Madiniono Mala - N° 26 - 10  Andar - Sala 

02- Centro - Lauro de Freitas/ Bania - CEP 42700-000. 

DATA: 03/01/2018. 

HORÁRIO: 09h0Omin - Horário da Saha 

PRAZO: Prazo da Ata de Registro de Preços - 12 (doze) meses 

FORMA DE FORNECIMENTO: Mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 

1. DA REGÊNCIA LEGAL 

1.1. Lei Federal N°10.520/2002 e Alterações: 

1.2. Lei Federai N° 8 666/93 e Alterações. 

1.3. Lei Complementar N°123106 e Alterações, 

1.4. Decreto Municipal N°2 355/2005. 

1.6. Decreto Municipal N°2.413/2006 

1.6. Demais disposições contidas neste Edital 
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2. DO OBJETO DE LICITACÃO  

11. O presente Pregão Presencial para Registro de Preços tem por objeto a: CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A 

PORTARIA E COPEIRAGEM PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE ATIVIDADES DE TODAS AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS ÓRGÃOS DESTA PREFEITURA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA E PLANILHA DISCRIMINATIVA NESTE EDITAL. REQUISITADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

03, DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITACÃO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS 

gNVELOPES 

3.1. 0$ interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização desta 

Licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços — (Envelope "A") a os 

Documentos de Habilitação — (Envelope '13") devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no seu 

fecho, contendo em sua p.....nrie externa os seguintes dizeres. 

ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°  049/2017. 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 04912017. 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

3.2. A licitante deverá apresentar declaração dando Márcia de que cumpre plenamente os requisitos de 

Habilitação constantes do Edital, conforme Mexo III. que deverá ser apresentada por fora do Envelope No 

01 Proposta de Preços, juntamente com a Carta de Credenciarnento ou outro documento, conforme item 04. 

12.1. A Pregoeira se mama no direito de promover diligências a respeito de idoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública ou a respeito de punição com suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública, durante o Certame, nos termos do Artigo N° 43 § 3° da Lei N° 

8.866/93. 
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3.3. Requisitos para apresentação da(s) Propostas Preços, se não obedecidas, irão determinar a 

desclassificação do licitante. 

13.1. As Propostas Preços de licitação deverão obrigatoriamente ser Impressas por meio eletrônico ou, na 

falta do mesmo, devem ser datilografadas obedecendo alguns requisitos básicos. 

a) Serem impressas em papel timbrado da empresa licitante. 

b) Serem datadas do dia da entrega dos envelopes: 

vs. 	c) Ser transcrito o objeto da licitação de forma clara e precisa; 

3.12. Quanto ao preço do produto ou SerVIÇO 

a) Ser impresso em algarismo e por extenso, 

I) Para serviços, conter planilha de formação de preço: 

e) Declaração de Inclusão de Impostos 

3.13. Conter as seguintes informações adicionais: 

Validade da Proposta. 

Dados Bancários. 

Declarações solicitadas neste Edital 

14. Poderão participar deste Pregão Presencial quaisquer licitantes que 

Detenham atividade pertinente e compativel com o objeto desta licitação 

Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital. 

Comprovem possuir os documentos de Habilitação requendos no item 6 — Documentação de 

Habilitação. 

3.5. Não poderão participar deste Pregão Presencial. 

a) Consorcio de empresas: 

ti) Empresas que estão e ob processo de falõricia 

c) Empresas estrangeiras que não funcionem no pale 

Aqueles que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 

punidos com suspensa° do direito de licitar e Contratar com a Administração Publica: 

Sejam Servidores ou dirigentes de Órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

3.6. Estarão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentem mais de unia proposta: 
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3/. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa devera ser calada e assinada por seu 

representante Jegal. devidamente qualificada e comprovado, 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. C proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por Meto de uni 

representante que, devidamente munido de documento que o aedencle a participar deste procedimento 

Ilcitetõrio. venha a responder por sua representada, devendo, ainda. no ato de entrega dos envelopes, 

Identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente como. por exemplo, a 

Carteira Nacional de Habilitação - CNN IA CARTEIRA DE IDENTIDADE OU CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO DEVEM SER APRESENTADAS EM CÓPIA AUTENTICADA); 

4.1.1. Tratando-se de Representante legal, deverá apresentar cópia do Estatuto Social Contrato Social ou 

outro instrumento de constituição, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

Obrigações em decorrência de tal investidura; 

Tratando-se de Procurador deverá apresentar Procuração Poblica ou Particular, com firma 

reconhecida, acompanhado de Contrato Social. Estatuto Social ou outro instrumento de constituição que 

comprove assinatura dos Sócios. do qual constem poderes especificos para formular lances, negociar 

preços. interpor recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao Certame, em nome do proponente: 

4.1.3. Considerar-se-0 ausente a licitante cujo proposto não detenha procuração especifica ou delegação de 

poderes de representação especifica; 

A 1.4. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Pregoeira • Equipe do Pregão *juntados 

aos autos do Processo, 

4.2. Tratando-se de lAlcroempresas ou Empresas de Pequeno Porte, devera ser apresentada, por 

ocasião do crsdenclamento, declaração de que a licitante se enquadra nas previsões da Lei 

Complementar N° 123/06, apresentando documento emitido pela Junta Comercial comprovando o regime 

diferenciado; 

4-2.1. A Falsidade ideológica ou material na declaração, objetivando os beneficias da referida Lei 

Complementar. caracterizará o crime previsto no Artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo de outras panas 

e sanções correspondentes; 

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas urna licitante; 

4.4 Os documentos de C redenciamento passarão a compor o processo. 

4.6, Os documentos para exigidos nos itens 4.1„ 4.1.1. e 4 1.2 deverão ser apresentados ar copia 

autenticada por Cartório competente ou por Servidor da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria 
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Municipal de Administração. mediante a apresentação dos anginas para conferência e autenticação 24 

(vinte quatro) horas antes da abertura do Certente7 

4.6. O não credenciamento de representante não impedirá a participação da empresa na Licitação, porém. 

será vedada ao portador da proposta manifestar-se em nome da licitante 

5. DAS PROPOSTAS PE PRECOS — ENVELOPE "A"  

5.1. A Proposta de Preços deverá ser redigida em lingua portuguesa. datilografada ou (noitada. 

preferencialmente em papel timbrado ou impresso da licitante, em uma via. sem emendas. rasuras. 

entrelinhas ou ressalvas, datada, contendo Preço Unitário e Global em algarismos e por extenso, em 

moeda corrente do pais (RS). com apenas duas (2) casas decimais, devendo a ultima folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo representante legal da licitante e incluirá 

a) Valor Global do fornecimento, em n algarismos e por extenso, fixo e neajustavel. expresso em moeda 

corrente nacional com. no máximo. duas casas decimais, devendo o preço incluir todas as despesas com 

transporte, encargos fiscais, comerciais. previdencianos e trabalhistas, e quaisquer outros pertinentes ao 

objeto licitado' 

h) Cotação do Valor Urinam em real para cada item cotado_ em caso de divergência entre os valores 

expressos em algarismos numéricos e escritos divergentes. vigorará o valor por extenso 

Nos preços propostos já deverão estar incluidas todas as despesas com taxas, impostos e quaisquer 

outros acréscimos, 

Conter oferta fane e precisa. sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado: 

Quaisouer tributos, custos e despesas. diretos ou indiretos. omitidos na proposta ou incorretamente cotados, 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a 

qualquer titulo, devendo o respectivo serviço ser prestado a Prefeitura Contratante sem anus adicionais. 

Prazo mínimo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da reunião 

do Pregão. Se na Proposta não constar prazo de validade, subentender-se4 de 60 (sessenta) dias 

Os pagamentos serão efetuados iam até 30 (trinta) dias após a protocolização de Nota Fiscal/Fatura que 

deverá ser atestada pelo fiscalizada competente Na data da apresentação cia fatura o contratado deverá 

estar de posse das cornares em plena vigência; 
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Declaração do licitante que atende todas as características mínimas descritas no objeto licitado. conforme 

planilha e condições integrante do Termo de Referência, sob pena de no caso do não atendimento das 

mesmas, serem aplicadas todas as sondes cabíveis; 

Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados corno inclusos nos preços. não sendo considerados plePtos de acréscimos, a 

esse ou a qualquer titulo, devendo o respecthro serviço ser prestado à Prefeitura Contratante sem ônus 

adiciones 

5.2. Apôs a apresentação na sua Proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Pregoeia. 

5.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus 

Anexos, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento: 

õ.4. Condições de execução:  

5.4.1. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponbilizar profissionais uniformizados e com 

material inerente ao exercício do serviço para estar ti disposição de 80 escolas 19 secretarias, 10 unidades 

descentralizadas da assistência social, 20 unidades descentralizadas da administração em geral. como 

bibliotecas, campos de futebol, cozinha comunitária, concha acústica, casa do trabalhador, dentre outros. 

em uni total de 168 (cento e sessenta e oito) postos que poderão ser acrescidos ou diminuirias a partir da 

oporbmidade e conveniência da administração, onde os serviços serão remunerados quando efetivamente 

demandados Desse modo, os quantitativos são referência para o teto máximo de possibilidade de ser 

demandado. Em determinados pastos a prestação de serviços ocon'ere com a dispontilidade de mais de 

um profissional por área dado o volume e/ou complexidade da atividade. A ocorrência de férias. 

afastamento, licença ou falta ao serviço dos empregados nec pode prejudicar a prestação dos serviços, 

devendo o prestador de serviços responsabilizar-se pela solução de continudade. Esses servrços 

Pertencem as seguintes categorias de ocupação, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações -CBO. 

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE FIABILITACÃO — ENVELOPE "Er 

6.1 Documentos Relativos à Habilitação Juridica: 

6 
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Registro comercial, no caso de Empresa Individual; 

Ato Constitutivo. Estatuto Social publicado de acordo com a Lei Federal N3  6.404176 ou Contrato Social 

em vigor e Alterações. devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de Documentos de eleição de seus administradores, 

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

cl) Decreto de Autorizaçâo, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Pal., e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

8.2. Documentos Relativos á Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ: 

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se houver, relativo ao domicilio ou 

sede do katante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

CND/ Receita Federal, Fazenda Nacional e INSS (Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeito de 

Negativa com a Receita Federal e a Fazenda Nacional), inclusive quanto a Contribuições Previdenciárias e 

de Terceiros (INSS): 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeilo de Negativa de Débitos Municipais do domicilio ou sede da 

empresa, 

c!) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Debites Estaduais; 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

9 Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho (CNOT) — Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 

Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Titulo Vil-A da CLT, 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Pode deverim apresentar toda a documentação exigida pele 

efeito de Regularidade Fiscal, mesmo Que esta apresente acume restrição; 

Se alguma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte for declarada vencedora e haja alguma restrição 

quanto á Regularidade Fiscak sere assegurado o prazo de 05 (cMco) das ateis, cujo termo inicial 

correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogavels por 

Igual período a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com Efeito de Negativa, 

I) A nâo reguLarização da documentaçâo no prazo acima previsto, implicará decadancia do direito, sem 

prejuízo das sanções previstas no ArL 81 da Lei N°  8 666. de 21 da junho de 1993. sendo facultado a 
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação Para e assinatura da Ata de 

Registro de Preços, ou revogara licitação 

6.3, Documentos Complementares 

Anexo lii — Declaração de Atendimento dos Requisitas de Habilitação. 

Anexo V — Modelo de Declaração de Cumprimento ao Disposto no Incso XXXIII do Ad. 7° da Constituição 

da República Federativa do Brasil 

6.4. Documentos Relativosà Qualificação Técnica 

6.4.1. Comprovação de execução de atividade pertinente e compativel com caracteristicas. quantidades e 

prazos com objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica devidamente 

registrado(s) no CRA — (Conselho Regional de Administração), expedido(s) por pessoa(s) juridica(s) de 

direito publico ou pnvado. acomparinando das devidas certidões dentro do crazo de validade, de acordo com 

os §3° do Art 30 a Lei Sic" 6656/93, juntamente com a apresentação de copia(s) da Noteis) Fiscal(is) em 

quantidades. especificações e prazos Similares ou superiores aos previstos nesta Licitação. 

A Certidão ou Atestado apresentada(s) pridenk(ão) ser diligenciado(s) de acordo com o § r c10 Art 43, da 

Léu 0.866/93 e suas alterações posteriores: 

Serão aceitos atestados compativeis e pertinentes aqueles especificados no objeto deste Edital, em um 

ou mais Contratos, conforme dispõe o § V do Art. 30 da Lei N°8666/93 e anotações posteriores. 

6.4.2. Comprovação de Registro da Empresa na entidade competente CRA — (Conselho Regional de 

Administração) da região em que estiver vinculado e do administrador resoonsavel pelos serviços em 

conformidade com o Art. 30 da Le, N° 8 666/93: 

6.5. Qualificação Económico-Financeira 

85.1. Certidão Negativa de ration e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 

Juridrca, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física conforme o caso A data de 

expedição da Certidão deverá ser cie até 30 (dias) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação, 

6.52. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exercício social, já exigireis e 

apresentados na forma da Lei (com indicação do N do Livro Diário, número de Registro na Junta Comercial 

e numereção das folhes onde se encontram os lançamentos) que comprovem a boa situação financeira da 

empresa Os mesmo deverão estar assinados pelo Contabilista (registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assoaturas deverão estar devidamente 
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identificadas, sendo obrigatória a aposição do DHP (Declaração de Habilitação Profissional) do Contador. 

consoante disposto no CFC 671/2000. 

6.5.3. A comprovação de Capital Social ou Patrimônio Liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, correspondente a R$ 265.98741 (duzentos e sessenta e cinco mil. novecentos e 

oitenta e sete reais e quarenta e um centavos), 

SS. Será Inabilitado o Licitante: 

Que não atender ás condições deste Editai 

Contra o qual venha a restar comprovado, ainda que posteriormente a fase de Habilitaç 	ato com ela 

relacionado e que enseje Inabilitação, 

6.7. Os Documentos exigidos para Habilitação deverão ser apresentados em cópia autenticada por Cartóri0 

competente ou por Servidor da Comissão Permanente de Licitação da Admmistração, mediante a 

apresentação dos originas, para conferência e autenticação 24 (vinte quatro) horas pntee da abertura do 

Certame 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PRESÃO PRESENCIAL  

ABERTA A SESSÃO PUBLICA, OS INTERESSADOS APRESENTARÃO INICIALMENTE A PREGOEIRA 

OU À SUA EQUIPE DE APOIO, DECLARAÇÃO, DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPREM PLENAMENTE 

OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO CONFORME MODELO ANEXO III. 

7.1. A Sessão Pública do Pregão Presencial sere realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo 

deste Edital sendo recomendavel a presença dos participantes 15 (quinze) minutos antes do horário 

previsto para a sua abertura. e desenvolver-se-á de acordo como roteiro estabelecido neste Capitulo, 

7.2. Aberta a Sessão Publica pela Pregoem não mais serão admitidos novos proponentes. 

7.3, Identificação e credenuamento de 01 (uni) representante por empresa, na forma do nem 4 3 deste 

Edital; 

7.3.1, Os Documentos de credenciamento passarão a compor o processo; 

7.3.2.0 não credenciamento de representante não impedira a participação da empresa na Licitação. porem. 

seri vedado ao portador da proposta manifestar-se em nome da licitante 

74. Recolhimento das envelopes -Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação": 

7.5. Abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e letura. em voz alta, dos preços cotados: 

7.6 Análise. desclassificação das Propostas de Preços que estejam em desacordo com o solicitado no 

Editai e classificação das Propostas que estejam em consonância com o exigido. 
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7.6.1. Na classificação das Propostas serão considerados, para fins de apuração do Menor Preço, os custos 

acessonos e encargos tributários incidentes sobre o preço do obieto ora licitado: 

7.7. Indicação dos licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

7.7,1. Das rodadas de lances verbais participara o licitante que ofertar o Menor Preço e todos os demais 

celas Propostas de preços situarem-se no limite de ate 10% (dez por cento) acima do Menor Preço. 

7.7.2. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, na rodada de 

lances verbais participarão as empresas ofertantes das 03 (Ires) melhores Propostas. quaisquer que tenham 

sido os preços oferecidos; 

7.8. Rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes considerar necessario a Pregoeira. 

78.1. A convocação para a oferta de lances, pela Pregoeira, terá corno referencial os valores ofertados. 

iniciando-se com a empresa ofertante do maior preço e finalizando com a otertante do Menor Preço, 

devendo o lance ofertado cobrir o de Menor Preço. O primeiro lance verbal da Sessão Publica devera cobrir 

o valor da Proposta escnta de Menor Preço. A cada nova rodada sena efetivada a classificação momentânea 

das Propostas, que definira a sequência dos lances seguintes' 

7.8.2.0 licitante que não apresentar seu lance na forma indicada no !obtem 7.8.1, quando convocado pela 

Pregoeira, será excluido da etapa de lances verbais e será mantido o i.iltirno preço apresentado para efeito 

de ordenação das Propostas, 

7.8.3. Ordenamento das empresas por preço, 

7.8.4. Analise da Proposta de Menor Preço, no que tange 9 sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor. 

devendo a Pregoeira decidir motrvadamenia a respeito, 

7.8.6. Negociação direta com o proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for o 

caso, quando poderá ser feita contraproposta; 

7.8.6. Verificação das condições de Habilitação do licitante que apresentar a Proposta de Menor Preço. 

passando para a análise da subseqüente, observada a ordem de classificação, caso o primeiro não atenda 

ás exigências Editalicias. até a apuração de Proposta que corresponda ao exigido; 

7.8.7. Aclamação do licitante vencedor, 

7.8.8. Vistos e rubricas. pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes das empresas 

participantes em todas as Propostas, nos Documentos de Habilitação do vencedor e nos envelopes de 

Habilitação remanescentes, 

7.8.9. Manifestação dos demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, se houver 

manifestação positiva nesse sentido; 

7.810. Adjudicação do objeto ao vencedor: 
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7.8.11. Fechamento e assinatura da ata da reunião pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos 

representantes dos licitantes: 

7.8.12. Devolução dos envelopes 'Documentos de Habilitação' dos licitantes remanescentes, á exceção dos 

relativos aos 20  e 30 classificados na ordem crescente dos preços propostos. que ficarão retidos até 

assinatura da Ata de Registro de Preços pelo licitante vencedor. 

7.8.13. No caso da Sessão Pública do Prega°. em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 

cumpridas todas as suas fases, os envelopes. devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda 

da equipe de apoio e serão exibidos, ainda lacrados e com as martas, aos participantes. na  Sessão Publica 

mareada para o prosseguimento dos trabalhos 

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8,1. Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das Propostas. qualquer pessoa, na 

forma prescrita no Artigo 11 do Decreto Municipal N° 2355/2005 poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocaterio do presente Pregão. protocolando o pedido, por escrito, no 

Setor de Protocolo Geral desta Prefeitura situado na Secretaria Municipal de Administração, Çocalaado na 

Avenida Santos Dumont — Km 2 - Estrada do Coco — Lauro de Freites/Behra no horano de expediente do 

Setor das 08.00 às 14,00 horas, apresentando os seguintes documentos.  Contrato Social e CNPJ da 

empresa. e RG e CPF do representante que está dando entrada na sokatação de Impugnação 

8.2, Cabere a Pregoeira. decidir sobre a impugnação no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas entes da 

abertura do Certame. 

8.3. Apresentação de Impugnação após o prazo estipulado no subnern 8.1. não será conhecido. 

8.4. Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para realização da Certame: 

13.5, Decairá do direito de impugnar os lermos deste Edital aquele que, tendo.° aceito sem objeção venha a 

apontar, na data da abertura da Sessão Pública ou depois da abertura dos envelopes de Propostas, falhas 

ou irregularidades, hipotese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

8.6. Aos Licitantes que apresentarem questionamentos em forma de Impugnação, para obter o retardamento 

do certame licitatório, aplicar-se-5o as penalidades previstas no Art 70  da Lei No 10.520/2002. 

DOS RECURSOS 

9.1. Qualquer licitante poderá manifestar, Imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, 

mediante registro em Ata da &Mese das suas rarefiz, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das correspondentes no Setor de Protocoto Geral desta Prefeitura situado na 
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Secretaria Municipal de Administração, no horário de expediente do Setor das 0800 ás 14 00 horas: 

Apresentando os seguintes Documentos.  Contrato Social e CNPJ da empresa, e RG e CPF do 

representante que está dando entrada na solicitação de Recurso, ficando as demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazbas em igual número de dias, que começarão a correr do termino do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista mediata dos autos: 

9.1.1. Os memona is deverão ser apresentados por escrito, e assinados pelo representante legal da 

recorrente, sendo que não serão aceitos via e-mail, fax-slmile, ou qualquer outro meio eletrônico. 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção do licitante em recorrer importará a decadência 

do direito de recurso e a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame à(s) empresa(s) declarada(s) 

vencedora(s), sendo submetido o presente procedimento a Autoridade Competente, para homologação. 

9.3. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem as razães indicadas 

pelo licitante na Sessão Pública, 

9.4, O recurso contra decisão da Pregoeira lera efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, 

9.5. 0{s) Recurso(s), porventura intorposto(s), teriMo) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(*) à 

Secretaria de Administração de Lauro de Freitas, por intermédio da Pregoeira, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, em 03 (dias) dias ou encaminhá-lo(s) à Procuradoria Geral do Municipio, 

para Parecer Jurídico: 

9.6. Decididos os Recursos. a Autoridade Competente fará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento ;madalena 

9.7. Aos Licitantes que apresentarem queshonamentos em caráter de recurso, para obter o retardamento do 

certame licitatose aplicar-se4o as penalidades previstas no Art. 7°  da Lei N°1052012002. 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREGO  

10.1. Abertas as Propostas, a Pregoeira classificará o proponente que apresentar a Proposta de MENOR 

PREÇO GLOBAL e as demais em valores sucessivos cru ate 10% (dez por cento). relativamente á de 

Menor Preço. 

10.2. Quando não forem verificadas, no minem. 03 (três) Propostas de Preços nas condições do tem acima, 

a Pregoeira classificara todas as Propostas, ate o máximo de ires, incluindo a de Menor Preço Global, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas Propostas de Preços escritas. 

10.3. Aos proponentes classificados, será dada oportunidade para <imputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da Proposta classificada de Maior Preço: 

I 2 
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10.4.0 proponente que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, sere excluido 

da etapa de lances verbais, mantendo.se  o último preço apresentado pelo mesmo para efeito de ordenação 
das Propostas, 

10.5. Caso não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a Proposta escrita de 

Menor Preço e o valor estimado paras contrafação. 

10.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as Propostas, a Pregoeira examinará a 

aceitabihdade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo mottvadamente a respeito; 

10.7. Sendo aceitável a Proposta de Menor Preço. será aberto o envelope contendo a Documentação de 

Habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilltatórias; 

10.8. Constatado o atendimento pleno às exigências Editalleias, será declarado o proponente vencedor. 

sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos; 

10.8.1. Se a oferta não for acedavel ou se o acitante desatender is exigenciss habilitaktrias, a Pregoeira 

examinará a oferta subsequente, verificando a acellabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na 

Ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de urna Proposta que atenda e todas as 

exigenciaa. sendo o respectivo liodante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital 

e seus Anexos; 

10.8.2. Nas situações previstas nos subitens 10.4, 10 5 e 1013, a Pregoeira poderá negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

10.9. A Proposta seri de exclusiva responsabOdada da batente, não lhe nadado o direito de pleitear 

qualquer floração. sob alegação de erro, omissao ou qualquer outro pretexto. Contudo, se a hcitante for 

te. 
	classificada na Sessão Pública do Pregais Presencial para ofertar lances verbais, podara fazê-lo na forma e 

oportunidade previstas neste Edital; 

10.10. A licitante vencedora deverá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da formalizarei° 

e definição da Proposta efetuada por lances na Sessão Pública do Pregão Presencial, entregar por escrito. 

Proposta definitiva e detaffiada de preços, sob pena de ser considerada desistente, convocando-se a 

segunda colocada; 

10.11. Em CASO de divergência entre Informações contidas cru documentação impressa e na Proposta 

especifica prevalecera° as da Proposta: 

10.12. Da reunia° lavrar-se-á ata cirounstanclada, ria qual sedo registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao ftnal, devera obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeta e o(s)licitante(s) presenteie): 

10.13. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
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11. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

11.1 Nos casos de Microemprese ou Empresa de Pequeno Porte, deverá ser apresentado documento 

emitido pela Junta Comercial comprovando o regime diferenciado 

11.2. Todos os Licitantes, por ocasião da participação neste Certame. deverão apresentar em seu Envelope 

'EY toda a documentação exigida para fins de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição de acordo com a Lei Complementar N° 123/2006 no Al 43: 

11.3. Havendo alguma restrição na comprovaçao da Regularidade Fiscal da Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Pode, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período. para a 

regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento da débito e a emissão de 

eventuais Certidões Negativas ou Positivas com Efeito de Certidão Negativa. (Lei Complementar tke 

123(2006 Art. 43, § 10, com redação dada pela Lei Complementar N° 147/14): 

11.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no item 11 3, implicara decadencla do direito, 

sem prejuízo das sanções previstas no Art 61 da Lei W 8666, de 21 de ;anho de 1993. sendo facultado 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, ou revogar a licitação 

11.5. Será assegurada. corno ordeno de desempate. preferencia de contretação para as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, 

11.6. Entende-se por empate, aquelas situações em que as Propostas apresentadas pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao Menor Preço: 

1 ti. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da segumte forma: 

A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar Proposta de 

preço inferior aquela considerada vencedora do Certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado. 

Não ocorrendo á contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do item ''a" 

deste ttem. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1° e 2° 

do Art. 44 da Lei Complementar N° 12312006. na ordem desencabaria, para o exercício do mesmo ditado; 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

que se encontrem no Intervalo estabelecido no tem 11.6, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferte: 

Na hipótese da nac-contrataçâo nos termos previstos no item 117. o objeto licitado será adjudicado em 

favor da Proposta onginatrnente vencedora do Certame 
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11.8. O disposto nos itens 11 5, 11.6 e 11.7 somente se aplicará quando a melhor oferta Inicial não tiver sido 

apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas/ Bania. através da Procuradoria Geral do Municiai°, 

convocara o(s) Sertania (s) vencedor(es), por escrito, para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo 

máximo de 10 (dez) cfias Uteie 

12.1.1. A Ata de Registro de Preços, documento vinculativo. obrigacional, que representa o compromisso a 

ser firmado entre o Municiam de Lauro de Freitas/Bahia e o(s) licitantets) vencedor(es), do Certame, será 

formalizada de acordo com o Anexo I e terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, 

12.1.2. Eventual contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá vafidade de 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura, podendo, por interesse da Contratante, ser prorrogado por periodos sucenlvos, 

limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso lido artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993: 

12.2. A critério da Prefeitura Municipal de Lauro da Freitas — Secretaria Municipal da Administração, 

obedecida a ordem de classificação, o(s) licitente(s) vencedor(es), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido 

registrado(s) na Ata de Registro de Preços, sera(ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que 

substituirá a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data do recebimento da 

convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à Proposta, aos lances e ao Edital e á respectiva 

Ata de Registro de Preços. 

12.3. O Sistema de Registro de Preços nâo obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no 

Mexo IV, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades: 

11.4. A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas — Secretaria Municipal de Administração não está 

obrigada, durante o prazo de validade do Registro de Preços decorrente deste Certame, a firmar as 

contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações especificas para a aquisição pretendida, 

ficando assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

12.6. O direito de preferência de que trata o solidem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

registro quando a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas/Sabia, apôs realizada a licitação especifica. 

constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociaçáo, aquiescer o detentor da 

ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido na referida Scitação. 

12.8. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) se recusar(am) a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa 

por escrito, aceita pela Autoridade Competente, a Pregoeira. sem prejuízo da aplicação das mentes 

Is 
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administrativas previstas no item 14 deste Edital e Artigo 81 da Lei No 6666/93. examinara as ofertas 

subsequentes e a qualificação das licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados 

os requisitos habilitatbrios e feita a negociação. declarar o respectivo licitante vencedor. celebrando com ele 

o compromisso representado pela assinatura da Ata de Registro de Preços 

13, DO PAGAMENTO  

13.1. O pagamento será efetuado atreves de Ordem Bancária, mediante deposito na conta corrente da 

contratada, no prazo de ate 30 (trinta) dias úteis após a execução dos serviços/ entrega de materiais na 

Secretaria Municipal de Administração, acompanhado da respectNe Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo 

com a Nota de Empenha a qual sara conferida e atestada pelo servidor ou parmesã* responsável Pelo 

recebimento, observado o estabelecido no AI r da Lei N°1666293, e desde que não ocorra fato impeditivo 

provocado pela Contratada: 

13.2. A execução da objeto será feita conforme estipulado no Anexo II — Termo de Referência; 

A Secretaria Municipal de Administração não aceitará os bens e/ou serviços objeto deste Edital 

em desacordo com este Edital • seu Anexo II — Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Item 14 deste Edital 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em Virtude de penalidade ou inadimpléncia. sem que isso gere direito ao 

pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 

13.5. Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação de regularidade de documentação 

obrigatória da licitante vencedora junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, 

por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação 

documental da Manutenção da regularidade Raleia, fiscal e trabalhista, exigidas na fase de Habilitação do 

Certame licitatorio 

13.6. Seta efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, inclusive obras conforme Artigo 64 da Lei No 9.430. de 27/12/1996. As pessoas juridicas 

optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas à retenção, desde que apresentem Declaração na forma do 

Mexo IV da IN SRF N" 480 de 15 de dezembro de 2004 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

14.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei n° 10.520 de 2002. 

no Decreto n°3 555 de 2000 e no Decreto n°  545D. de 2006 Ficara impedido de Saltar e contratar com a 

União, Estado e Municipios e será descredenciado no.SICAF e no Cadastro de fornecedores da Contratante. 
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pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito á ampla defesa sem previra das demais cominações 

legais previstas neste edital, o licitante que 

Se recusar a assinar a Ata de registro de Preços, 

Inexecução lotei ou parcial da Ala de registro de Preços, 

Deixar de entregar documentação exigida no edital, 

Apresentar documentação falsa, 

Ensejar o retardamento da execução do seu abjeto; 

Não mantiver a proposta dentro do prezo de validade; 

9- 	Falhar ou fraudar na execução da Ata de registro de Preços; 

h. 	Comportar-se de modo Inidõneo; 

Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal 

14.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Contratante, 

enquanto durarem os fatos de impedimento por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos citados neste 

Termo de Referencie e Ata de registro de Preços; 

14.3. A pena de advertência poderá ser aplicada nos casos previstos no Termo de Referência e no Edital, 

sempre que a Contratante entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da 

Contratada e desde que não tenha havido prejuízo á Contratante: 

14,4. Pelo atraso injustificado. inexecução total ou parcial da Ata de registro de Preços, a Contratante 

Poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras 

sanções previstas neste editar na Ata de registro de Preços, e demais legislações aplicáveis ri espécie; 

14.5. Multa moratória de 0,1% (uni décimo por cento) do valor da Ata de registro de Preços, por dia de 

atraso do inicio de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui 

estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida: 

144. Multa compensatória de 10% (dez por tento) do valor da Ata de registro de Preços, no caso de sue 

tnexecuçâo total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar a Ata de registro de Preços. 

14.7. Multa de 10% (dez por cento) do valor cia Ata de registro de Preços, no caso de descurnprimento de 

qualquer outra obrigação pactuada, 

14.8. As sanções previstas poderão ser aplicadas a Contratada juntamente com a de multa; 
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14.9. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devida ente justificado e aceito pela 

Contratante a Contratada ficará isenta das penalidades; 

14.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SlCAF, e no caso de suspensa° de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 

14.11. Os percentuais de multas previstos incidirão sobre o valor atualizado da Ala de registro de Preços 

ou do tem da Ata de registro de Preços (nesse último caso, quando a Imisção tenha sido julgada e 

adiadicada Par Cem), tendo como fator de atualização o percentual da taxa SEL1C — Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia — que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento 

da multa, 

14.12. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

Contratada pela sua diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos eventualmente devidos 

Pela Contratante. Efetuados esses descontos/compensações. caso ainda haja saldo devador, ou 

infle/atentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela Contratante, o valor da multa aplicada deverá aar 

recathdo junto à °mance da Caixa Econômica Federal- CEF, no prazo de 5 (cinco) dás úteis contados da 

notificaçâO 

14.13. Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima os 

valores serão objeto de inscrição em divra HINO e sua consequente cobrança pelos meios legais, 

14.14. Independente da sanção aplicada, a inexectuatio total ou parcial da Ata de registro de Preços poderá 

ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos lermos previstos na Lei n°, 8.656193. bem corno a incidência das 

consequências legais cabíveis, inclusive indene/ação por perdas e danos eventualmente causados 

Contratante. 

14,15. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas lealialt-Se-ã em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8686. de 

1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999; 

14.1$. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o 

principio da proporcionalidade; 
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DA ANULADA° E REVOGAÇÃO 

15.1. A Autoridade Competente para determinar e contrafação poderá revogar a licitação em face de razões 

de interesse publico. derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anule-ta por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, 

Mediante ato escrito e fundamentado; 

15.2. A anulação do procedmento licitateno induz á da Ate de Registro de Preços. 

15.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatOrio. 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento da Ata de Registro de Preços: 

15.4. No caso de desfazimento de processo beitatario fica assegurado o direito ao contradrteno e Ér ampla 

defesa. 

DAS DISPOSIÇÕES GRAIS 

16.1, Os proponentes são reeponseveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos Documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, Inclusive a preparação e apresentação das Propostas, não 

senda devida nenhuma Indenização aos Sedentes pela elaboração &ou apresentação da documentação 

referente a este Pregao Presencial. 

152. Após apresentação da Proposta, não cabere desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e acedo pela Pregoeira. 

16.3. O desatendimento de exigências Formais não essenciais não importara no afastamento do licitante, 

desde que seja proseie& a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua Proposta, durante a 

realização da Sessão Pública do Pregão Presencial. 

16.4. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura Ata de Registro de Preços; 

16.5. A homologação do resultado desta ficitação não Implicará direito à contratação; 

165. É facultado a Pregoeira ou á autoridade superior 

A promoção de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instruçâo do processo. em qualquer 

fase do Pregão, sendo vedada e inclusão posterior de documento que devera constar originariamente da 

Proposta, 

Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer Documentos, para fins de Habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevante& não firam o entendimento da Proposta e o ato 

no acarrete violação aos principias básicos da licitação, 
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c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 

Propostas. 

18.7. Esta Edital e seus anexos, bem como a Proposta de Preços da vencedora, farão parte Integrante do 

instrumento da Ata de Registro de Preços, corno se nele estivessem transcntos, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecera o alertado em lance verbal: se houver, 

18.8. Os vencedores terão o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar o 

instrumento de Ata de Registro de Preços ou retirar a nota de empenho junto a Prefeitura A referida 

convocação será feita através de envio de fax eiou ofício eiciu e-mail; 

18,9. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura da Ata de Registro de 

Preços ou retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebra-to/retirá-lo, injustificaciamente, dentro do 

prazo estabelecido e na vigência da sua Proposta, sujeitar-se-é to sanções cablveis reservandose 

Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, o direito de. independentemente de qualquer aviso ou notificação, 

renovar a licitação ou convocar os remanescentes, 

16.10. Na convocação dos rernaneecentes, será observada a classificação final na Sessão Pública originária 

do Pregão, devendo os convocados apresentarem os Documentos de Habilitação cuja validade tenha-se 

expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião; 

16.11. Somente será considerado habitado o licitante que houver preenchido os requisitas de Habilitação 

na data da primeira Sessão Pública e que apresentar. na  segunda Sessão, os Documentos que porventura 

estiverem vencidos, 

18.12. Os licitantes remanescentes. a assinar a Ata de Registro de Preços respectivo, no prazo fixado pela 

Comissão Permanente de Licitação, ressaNado os casos de vencimento das respectivas Propostas, 

sujeitando-se ès penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não atendimento das condições de 

Habilitação; 

16.13. A Nota Fiscal devera ser tirada. manual ou eletronicamente através do site da Secretaria Estadual 

de Fazenda (ytroweetaz.ba.nov br), conforme determina o Decreto Estadual N°9265. de 14 de dezembro 

de 2004, e encaminhadas ao Setor Financeiro da Secretaria Municipal de Administração, juntamente com as 

Certidões de praxe, a hm de que seja realizado o pagamento 

81° — O pagamento somente sena efetuado se a Nota Fiscal for emitida conforme o exigido acima; 

82°— O descumprimento deste item acarretará a rescisão da Ata de Registro de Preços, por inadimplemento 

de obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização. 
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16.14. Quaisquer informações e esclarebmentos relativos a esta licitação deverão ser protocolados no Setor 

de Protocolo Geral desta Prefeitura situado na Secretaria Municipal de Admbistração, localizado na Avenida 

Santos Dumont - KM 2 - Estrada do Coco - Lauro de Freitas/ Bania, no livrado de expediente do Setor das 

08:00 ás 1400 horas. Apresentando os seguintes Documentas: Contrato Social e CNPJ da empresa. e RG e 

CPF do representante legal da empresa. 

17. DO FORO 

17.1. Fica designado o foro da Comarca de Lauro de Freitas, para julgamento de quaisquer questões 

judiciais resultante deste Edital. renuncrando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja 

111, ANEXOS DO EDITAL 

Anexo I - Ata de Registro de Preços. 

Anexo II - Termo de Referência: 

Mexo III - Declaração de Atendimento dos Requisitos de Habilitação; 

Mexo IV- Planilha Discriminativa. 

Anexo V - Declaração de Observância ao AI. r. Inciso XXXIII, da Carta Magna. 

Lauro de Freitas/ Bailia, 14 de dezembro de 2017. 

411  
Fernan 	s Soares 

ira 
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ANEXO 1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Validade: 12 (doze) meses 

Aos 	dias do mês 	co aro de dos mil e treze. o MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, 

ESTADO DA BANIA, inserto no CNPJ (ME) soba W 139?? 819/0001.40. com  sede na Praça João Tiago 

dos Santos - 	25 - Cenho - Lauro de Freitas/ Bahia, representado por sua Prefeita Municipal - Sra 

Macela Isabel Passos Gramacho. no uso da competência que lhe foi atribuida nos termos do Ari 15 da Lei 

Federal N° 13,666/93 e Decreto Municipal N° 2413/Q6. Observadas, ainda, as demais normas legais 

aplicavets, de acordo com o resultado da classificação das Propostas apresentadas no PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° C49/2017, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 

empresa(a) relacionada(s) no Rem 4, de acordo com a ClassFficação por ela(s) alcançada(s), por lote, 

observadas as condições do Echtal que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas 

clausulas que se seguem 

1.00 OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem par objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A PORTARIA E COPEIRAGEM 

PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DE ATIVIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 

SEUS ÓRGÃOS DESTA PREFEITURA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E PLANILHA 

DISCRIMINATIVA NESTE EDITAL. REQUISITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. Pregão Presencial para Registro de Preços - N 049/2017, que passa fazer parte 

para todos os efeitos, desta Ala 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREGOS  

2.1. O Registro de Preços formalizado na presenle Ata tora vaidade de 12 (doze) meses partir da data da 

sua assinatura. 

DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1_ O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipel de AdMinintrlçá9, 
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4. POS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1.0, preços, as empresas, as quantidades e as especificação% dos serviços registradas na presente Afie 

encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no Certame 

Licitatõria: 

EMPRESA REGISTRADA, 

ILOTE  

5- DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 	I 	VALOR REGISTRADO outra 

5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas é obedecer à ordem de classit,cação, o(s) 

licitante(s) vencedor(s). %Oc(s) preço(s) tenha(m) sido registradc(s) na Ata de Registro de Preço. seã(ão) 

convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 55 (cinco) dias úteis, 

a cantar da data do recebimento da convocação estando as obrigações assumidas vinculadas à Proposta, 

aos lances_ ao Edital e à respectiva Ata; 

5.2. A partir da emissão da nota de empenho o Detentor da Ata passa a ser considerado como 

CONTRATADO, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata. os ditames e especificações 

constantes no Anexo IV e Termo de Referência, do Edital de Licitação do Pregão Presencial para Registro 

de Preços — fe°  049/2017: 

5.2 O Sistema de Registro da Preços não obriga a contra nem mesmo nas quantidades indicadas no 

Anexo IV, podendo a Administraçâo promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades: 

5.4. A Prefeitura MuniCipal de Lauro de Freitas não está obrigada, durante o prazo de validade do Registro 

de Preços decorrente deste Certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 

licitações especificas para e aquisição pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições: 

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiario do registro 

quando a Prefeitura Municipal de Laçais de Freitas, após realizada a licitação especifica constatar que o 

preço obtido é gual ou maior que o registrado ou após negociação aquiescer o detentor da ata em baixar o 

preço registrado, igualando ou tomando-o menor que o obtido em referida liciteçao: 

5.8. A presente Ata podará ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da Administração Púbbca que não 

tenha participado do Certame 'legatário, mediante previa consulta a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, 

observadas, ainda, as demais regras impostas no Art 8° do Decreto NP 2.413/2006 
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G. DO PAGAMENTO 

8.1. C pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante deposito na conta corrente da 

Contratada, no prazo de ate 30 (trinta) dias úteis após a execução dos serviço& entrega de materiais no 

local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal.' Fatura. emitida da acordo com a Nota de 

Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável peio receb4mento, 

observado o estabelecido no Art. 5° da Lei N° 8666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado 

pela Contratada; 

6.1.1. No caso do valor da Ata de Registro de Preços. represeetado pela Nota de Empenho não ultrapassar 

o trine de que trata o Inciso Udoas!. 24, datei N° 8.668/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de 

ate 05 (cinco) das úteis, nas condições referidas no ilete 6.1: 

6.2. A execução dos serviços/ entrega de materiais será feita conforme estipulado no Termo de Referência: 

6.3. A Administração não receberá material fornecido em desacordo com esta Ata e com o Mexo II — Termo 

de Referência do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços — N° 04812017, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no item 09: 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado á Contratada enquanto pendente de hquidaçâo qualquer oongaçâo 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadmplencia, sem que isso gere direito ao 

pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária; 

6.5. Os pagamentos sornente serão realizados após a comprovação de regularidade de documentação 

obrigatória da licitante vencedora junto ao Sistema de Cadestrameato Unificado de Fornecedores — SICAF, 

por meio de consulta ou-une feita pela Controladorla Geral do Município ou mediante a comprovação 

documental da manutenção da regularidade jurithca, fiscal e trabalhista. exigidas na fase de Habilitação do 

Certame licitaten0. 

8.6. Sere efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, inclusive obras, conforme Migo 64 da Lei N°9.430. de 27.12.96 As pessoas gaiatas 

optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do Anexo 

IV de RI SRF No 480 de 15 de dezembro de 2004. 

7. DAS OBRIGACOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 

especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação, 

7.2. Observar para que. durante a vigência da presente ala. sejam mentidas Iodas as condições de 

Habiftação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas. 
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7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de Ofeços registrados. para fins de 

adequação ás novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades: 

7.4. Acompanhar a evolução nos preços de mercado, com a finafidade de ver ficar sua compatibilidade com 

aqueles registrados na presente Ata 

7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada ti ordem do clasaficaeão) quanta ao interesse em 

fornecer o material a outro(s) Órgão da Administração Pública que externe(ml a intenção de utilizar a 

presente Ata, conforme item 5.6. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

8.1. Prestar os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto no Mexo li — Termo de Referencia do Edital 

do Pregão Presencial para Registro de Preços — 049)2017, 

8.2. Providenciar a imediata coreção de deficiências, falhas ou irregulardaJes constatadas pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR referentes ás condições firmadas na presente Ata, 

8.3, Viabilizar o atendimento das condições firmadas a Partir da data da publicação da presente Ata, 

8.4. Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de Habilitação exrpidas no 

Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços — N° 04912017; 

8.6. Devera informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. contados do recebimento da notificação, 

quanto a aceitação ou não do serviço a outro erga° da Administração Púbica (não participante) que venha a 

manifestar o interesse de keitizar a presente Ata, conforme item 56 

9, DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentaciamente nos tenros da Lei n° 10.520 de 2002, 

no Decreto nó 1555 de 200d e na Decreto n° 5 450, de 2005 Ficara impede.° de licitar e contratar cor" a 

União, Estado e Municipios e será descredenciado no sten e no Cadastro de !ornecedores da Contratante. 

Pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, garantido o direito â ampla defesa sem presazo das demais cominações 

legais previstas neste edita, o licitante que.  

a 	Se recusar a assinar a Ata de registro de Preços 

lnexecução tola] ou parcial ca Ata de registro de Preços: 

c. 	Deixar de entregar documentação exigida no edital. 

Apresentar documentação falsa; 
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e. 	Ensejar o retardamento de execução do seu objeto: 

filão mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

g. 	Falhar ou fraudar na execução da Ata de registro de Preços. 

In, 	Comportar-se de modo indoners 

Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal 

9.2. Suspensão temporária de panicipação em licitação e impedimento de contratar com a Contratante, 

enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos citados neste 

Termo de Referência e Ata de registro de Preços. 

9.3. 	A pena de advertência poderá ser aplicada nos casos previstos no Termo de Referencia e no Ettaal, 

sempre que a Contratante entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da 

Contratada e desde que não tenha havido prejuizo á Contratante; 

9.4. 	Pelo atraso injustificado. inexecução total ou parcial da Ala de registro de Preços, a Contratante 

poderá, garantida a defesa prévia. aplicar à Contratada as multas lixadas a seguir, sem preiuizo de outras 

sanções previstas neste edital, na Ata de registro de Preços e demais legislações aplicáveis à espécie: 

9.5. 	Multa moratória de 0.1% (um décimo por cento) do valor da Ata de registro de Preços. por dia de 

atraso do inicio de sua execução. ate o limite máxime de 2% (dois por cento) Acima do tiniste aqui 

estabelecido, caracterizará mexecuçâo total da obrigação assumida, 

ta. 	Multa compensatdria de 10% (dez por cento) do valor da Ata de registro de Preços. no caso de sua 

inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar a Ata de registro da Preços 

9,7. 	Multa de 10% (dez por centrado valor da Ata de registro de Preços, no Caso de descumpnmento de 

qualquer outra obrigação pactuada; 

9.8. 	As sanções previstas poderão ser aplicadas à Contratada juntamente cora a de muita, 

9.9. 	Comprovado impedimento ou reconhecida força maior. devidamente justificado e aceito pela 

Contratante, a Contratada ficara isenta das penalidades: 

9.'10. As penalidades serão obrgateriernente registradas no Sistema de CadaStrarnord0 Unificado de 

Fornecedores - SICAF. e nq caso de suspensão de licitar. o licitante deverá ser ~credenciada por igual 

período, sem pacato das multas previstas neste Edital e das demais dominações legais, 
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9.11, Os percentuais de multas previstos incidirão sobre o valor atualizado da Ata de registro da Preços 

ou do tem da Ata de registro de Preços (nesse ultimo caso, quando a licitação tenha sido julgada e 

adjudicada por nem), tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC - Sistema Especial de 

liquidação e Custodie - que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até odiado efetivo pagamento 

da multa, 

9.12. Se a multe aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem da perda desta, respondera a 

Contratada pela sua diferença. que será descontadatcompensada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Contratante. Efetuados esses descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou 

inexistentes a garantia etou pagamentos devidos pela Contratante. o valor da multa aplicada devera ser 

recolhido junto á agáncia da Caixa Económica Federal - CF, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

notificação. 

9.13. Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima! DS 

valores serão objeto de inscnção em divida ativa e aua consequente cobrança pelos meios legais. 

9.14. Independente da sanção aplicada. a inexacta* total ou parcial da Ata de registro de Preços poderá 

ensejar, ainda, a resciseo contratual, nos temias previstos na Lei ng, 8 686/93, bem corno a incidência das 

consequéncias legais dobrais, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à 

Contratante, 

9.15. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo acfrmnistrativo que 

assegurara o corei-aditam e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ne  8566, de 

1993, e subsidiariamente na Lei n°9,784, de 1999: 

9.16. A autondade competente. na  aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado a Contratante. observado o 

principio da proporcionalidade: 

110 DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no Ari 65. da Lei N° 

8.866/93; 

10.2. O gerenciador da atado Registro de Preços acompanhara a evoluçào dos preços de mercado, com o 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aquebes registrados na Ata. 
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10,2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores a media daqueles apurados pele Prefeitura Municipal de Louro de Freitas. por intermedio do orgeo 

gerenciador do Registro de Preços, 

10.3. Quando o preço inicialmente registrado tornaese superior ao preço mêdo praticado no mercado, o 

órgão gerenciador solicitará ao detentor da Ata, por escrito redução do preço registrado, de forrna a adequa-

lo aos níveis definidos nos termos do subitein anterior, 

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, 

devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade da negociação 

10.4_ Quando o preço de Mercado tornar-se supenor aos preços registrados e o detentor da Ata, mediante 

requerimento devidamente comprovado_ nâo pude: cumprir o compromiseo, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido. sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento: 

12) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociaçio 

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que traiam os subitens anteriores, o órgão gerenciedor devera 

proceder a revogação da Ata de Registro de Preços. 

11. DeD CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREGOS  

11.1. 0 detentor da ata, assegurados o contraditório a a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando 

Não cumprir as obrigações da presente Ata: 

Nau retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido peta Administração sern Justificativa aceitável- 

Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no 

mercado, 

ti) por razões de interesse público. devidamente demonstradas e justificadas peta Administração 

11.2. O detentor da ata porteai solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente 

que venha conspron-ester a perfeita execução contratei. decorrente do caso fortuito eu forje maior, 

devidamente comprovados 

12. DA PUBLICIDADE 

12.1. 0(t) voca(s). a(s) quantidade(s). 	detentor(es) da ata a a(s) especificação{eas) resumida(s) do 

Objeto e as quantidades. Como lambem as possivas alterações da presente Ata, serão publicadas no DOU, 

em conformidade como disposto no Art. 6°, Incisai do Decreto N°2 413/2006 
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13. DAS DISPOSICÕES FINAIS 

13.1. Integram a presente Ate o Processo Administrativo No 13151/2017, o Edital do Pregão Preilinalli 

para Registro de Preços - 049/2017 e as Propostas com Preços e Especificações, 

13.2, As controvarsias decorrentes desta Ata seráo dirimidas no foro deste Municrpio de Louro de Freitas, 

Estado da Salva.  

E por estar, assim justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrurnento lavrado em 

03 (tres) vias de gear teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo 

MUNICIPIO DE LAURO DE FREITAS 

EMPRESA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

CPF: 



EM RT4-, 



o 

F40,N 



itente 04, 
‘1,  

FL N°  I i 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	OBJETO 

1.1 	Contrataçâo de pessoa iundica especializada na prestação de serviços de Atendonento a Portaria a 

Copoiragem para atender ás necessidades de atividades melo, visando o adequado funcionamento de 

todas as Secretarias Municipais e seus &geias, da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas - BA. do too 
rei 	menor preço global. conforme especificações no Termo de Referência e quantitativos estabelecidos abaixo 

A Notação para registro de preços sera realizada na modalidade de pregão presencial_ do tipo menor preço, 

nos Decretos Municipais n°. 2.355r2D05 e 2.413/2006 nos lermos das Leis nos B666, cie 21 de julho de 

1993, e 10.520, de 17 de Julho de 20D2, a será precedida de ampla pesquisa de mercado com os serviços 

descritos abaixo. 

nem I 	 DeScrrçâo 

1 	, Se:eços de e dor In Penaria (cern forneeimenlo de Uniforme e Iodos 	noreS adatilladin plua ~ouça() 1 
I dossennea) 

1 
ServIone de Copedepem Conn fomeomoolo Malefidl neettladd dere d didnidednd da Amena da asa da I 	2 	copeleonnhe - bancada. pa LitentaDS de condo ul lixados corno, feerns. cupos.Mbe,es e elo) 

_J 

1.1.1 O serviço deverá ser prestado no municiai() de Lauro de Freilas-BA junto ás unidades 

administrativas que compdem a Prefeitura Municipal, notadamente ao nível das secretenas municipais e em 

unidades descentralizadas tais como. escotes. ORAS CREAS. ginásios esportivos. bancos de serviços, e 

outros 

1.1.2 Os serviços a serem contratados caracterizam.° como atividades não tinalisecas. complementares 

areia de competência legal da Contratante e na sua composicão não tem categorias funcionais abrangidas 

pelo Plano de Cargos. Carreiras e Salários - PCCS do Municipio de Lauro de Freitas-BA. 

1.1,3 O objeto da contristação deve ser executado pela prestadora dos Serviços, sob a inteira 

responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vinculo de subordinação estabelecido com seus 

preposhos ou unidades de torça de trabalho, envolvidas na execução do objeto contratual. sobre os quais 

manterá estrila e exclusiva fiscalização. 

1.14 A empresa prestadora de serviço deverá orgenizar a logistica para realiza-lo a partir dos pontos de 

atendimento que serão informados, 
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1.1.5 A empresa poderá utilizar ou não as dependências das pontos de atendimento para a distribuição 

geral dos serviços. No entanto, o seu centro de manitoramento de realização dos serviços deverá ser fora 

das dependências dos pontos de atendimento; 

1.1.6 A Prefeitura Municipal irá fazer o controle da realização efetiva dos serviços. atreves da 

responsabilidade de fiscalização, contudo a relação de controle de presença de pessoal. bem como o 

ordenamento do trabalho decorrente da prestação de serviço é de responsabilidade exclusiva da 

Contratada; 

1_1.7 A Prefeitura Municipal ire exigir a apresentação de comprovantes de cumprimento da legrslação 

fiscal e trabalhista decorrente da prestação de serviços realizadas no municiado, sob pena de retenção dos 

pagamentos caso não cumpridas as obrigações' 

1.1.8 Quantidade de pontos de atendimentos de serviços, por categoria e quantidade minimes pessoas 

necessárias a execução dos SerVjçOe. 

	

I 	m 1 

	

I 	1 

ri 	i 

	

I 	I 

1 

	

I 	1 

i 

t_ 

— 
Vertrieb* 	 1 	N° pontoo e/o 

 ftadenordoa 

	

1 	 por poilaidia  	1 	I 
nlvaea. de prisoDaanOTAL i 

J.— 3-  --  r 
i 

i 	 i ror 1 
I I 
I 

i 	1.001 
I 

1 	—j 

16$ .1.--  1-2-  T6eWilica
, 	  

L.J. 	  

2. JUSTIMATIVA 

SliVt709 de mendimemo Patena (com !amamento de engome a Men I 
crs meros adequada* para execuçãoaos serem) 	 I 

de Copeiragem (Com lorneclinento do material necessetio para il 
manutenção da limpeza da área da copa/cozinha - bancada pia. anedias 1 
de oberea utilizados carta prece_ copes Miares e eic ) 	 1 

i_  TOTAL ......m.,..osanot-an-b. 

tea 

2.1 O Municiai° de Ladre de Fredes-BA, com base na Lei n" 10520/02. e, subsidianamente. na  Lei na 

8666/93, e demais normas legais e regulamentares, pretende contratar pessoa juriclica para a prestação de 

serviços, abrangendo as atividades operacionais e administrativas nâo finalisticas, visando o apoio ao 

funcionamento das Secretárias e órgãos da Prefeitura Municipal do Municiam; 

2.2 A Administração pública apresenta. rio rol dos seus serviços, um conjunto de atividades acessórias à 

atividade principal que variam em intensidade e natureza de acordo com o estágio de aplicação de 

determinada politica publica 

2.1 A partir de 1988, com a promulgação da Constituição e com o avanço do municipalismo, 1 oi possível 

ampliar a autonomia fiscal, financeira e de gestão dos municipios. Esse avanço foi complementado com leis 

que estabeleceram limites geram ao alcance de despesas com pessoal, 
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2.4 Do ponto de vista conjuntural a atual gestão necessita ampliar serviços de atividades meios de forma a 

atender imediatamente as demandas represadas pela administração anterior No entanto, é necessário que 

seja feito de modo a não comprometer as funções finallsticas e não sedimentar custos diretos relacionados 

a atividades meio que poderão ser mudados ou substituídos por estratégias que possam melhorar a 

prestação de serviços Para a PloPuleÇãO: 

2.5 A expansão dos serviços essenciais precisa da contratualização de serviços para as atividades meio, E 

a modefidade de contratação dessas atividades meio se justifica em função dos elementos relacionados á 

teffestnildade (á necessário para colocar em funcionamento as atividades fins) e da sua sazonalidade (o 

deslocamento da demanda da população e o aperfeiçoamento de métodos e instrumentos de trabalho 

podem implicar na diminuição da demanda ao longo do tempo); 

2.6 A cobertura dessas atividades melo lém sido fedo a partir da contratação de Temporários. asa 

modalidade ainda que necessária, p5e em relevo algumas questões de natureza trabalhista. Os contrates 

quando prorrogados por mais de duas vezes sucessivas, o que é normal, passa a se caractenzar como Lena 

reine° de trabalho regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas — CLT_ E por essa razão o município 

acumula urna quantidade razoável de processos trabalhistas e de dividas a serem honradas através de 

pagamento de precatórios A contratação de pessoa luddice normaliza essas relações de trabalho para 

serviços de apoio ao desenvolvlmento de atividades fins; 

2.7 O custo operacional dona alternativa de contratualização de serviços é equivalente ao que a Prefeitura 

Municipal tem hoje, com a diferença que não acumula dividas futuras corn processos trabalhistas assem 

como garante urna relação juridicamente estável com os prestadores de serviços Os gastos atuais com os 

contratos temporários, na razão das mesmos quantitativos, de 1.008 pessoas, importam em R$ 

2.010.960.00 (dois milhões e dez mil e novecentos e sessenta reais), tendo como base e folha de 

pagamentos do más de julho/2017. Nessa custo há fornecimento de Uniformes e outros matagais. Para a 

contratualizaçao desse mesmo quantitativo, com a previsao de fornecimento de pessoal. uniformes e 

material necessário ao desenvolvimento da atividade, o custo tem um acréscimo total de 7,44%; 

a,,, Descooko I 	laraflaionau VakwiNineal Valor Total 114•84.1 Velar 208012 Meus 

Serviço. de Atendimento a 
Portem 

504 1 995,00 1 O%.480 PD 12.065300.00 

02 abonos de Coprorntrr/ 504 1.9954/0 1.00588000 1208076000 

"0$ 2 010 %O 00 24 19182000 
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2.8 Ressalte-se que os serviços a serem contratados são essenciais para o funcionamento das atividades 

Internas e externas da estrutura administrativa, contudo não possuem qualquer relaçao com a obrigação 

linal do Municie/o. 

19 Outros beneficias - Pode-se destacar um conjunto de beneficias relacionados á contratação da serviços 

nio finalisticos para o apoio as ações da gezteo pública de modo que o servidor efetivo e os servidores 

nomeados não se distanciem de suas atividades finalisticas, podendo citar de forma não exaustiva 

Otinnzação de tempo. Servidores de atividades fins não 5C ocuparem com atividades periféricas, já 

que urna pessoa jurídica especializada tomara para si a tarefa, disponibiliza tempo para tratar de 

assuntos mais centrais ao interesse da administração e da população, 

Redução de distile A redução dos custos operacionais r§ bem significativa, uma vez que eliminam 

gastos com pessoal e tom os encargos sociais, além de beneficio., uniformes. equipamentos de 

segurança necessários à realização do trabalho e equipamentos tecnoldgicos, já que tudo isso passa a 

ser de responsabilidade da pessoa jurídica contratada, 

Profissionais qualificados: o serviço e contratado com o pressuposto de se ter profissionais com 

treinamento especifico para a sua área de atuação, 

Qualidade dos serviços, ao contratar serviços a administração exercera a fiscalização sobra a 

quaNdade dos serviçOs que estão sendo executados, exigindo, quando for o caso malharias. Isto implica 

em um maior nivel de Controle sobra o processo de trabalho e seu impacto sobre as atividades 

finallsticas, 

2.10 Assim, torna-se premente a necessidade de contratar urna pessoa iuridica especializada na prestação 

de serviços intermitentes corri dedicação exclusiva de Atendimento a Portaria e Copeiragem para a 

Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas-BA. 

3. 	FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. 	Para a execução dos serviços. a Contratada devera disponhzar profissionais uniformizados .com 

material Inerente ao exercido do serviço para estar àdisposição de 80 escalas, 19 secretarias, 10 unidades 

descentralizadas da assistência social. 20 unidades descentralizadas da administração em geral, como 

bibliotecas, campos de futebol, cozinha comunitária, concha acústica, casa do trabalhador. damtre outros. 

em um total de 168 (cento e sessenta e oito) postos que poderão ser acrescidos ou dirninuidos a partir da 

oportunidade e conveniência da administração, onde os serviços serão remunerados quando efetivamente 

demandados. Desse modo os quantitativos são referência para o teto máximo de possibilidade de ser 

demandado, Em determinados postos a prestação de serviços ocorrerá com a disponibilidade de mais de 
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uni profissional por érea dado c volume e/ou complexidade da atividade. A ocorrência da feries. 

afastamento licença ou falta ao serviço dos empregados não pode prejudicar a prestação dos serviçoS, 

devendo o prestador de serviços responsabitizar-se pela solução de continuidade Esses servços 

pertencem as seguintes categorias de ocupação. conforme a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.: 
--T 

I  Atividade ou Serviço 1 Código I 	 Ocupação 	 1 

Atendimento 	 5174-15 	Agente de Portaria 

I—Cope 'regem 	 taC i Auxiliar de serviços de copa —Auxifiar de cozinha 	I --------—-- -------- 

3.1.1. ATENDIMENTO APORTARIA: 

11.1.1 A Contratada devera colocar a disposição da Contratante a prestação dos serviços incluindo 504 

(quinhentos e quatro) profissionais uniformizados e com material inerente a função de Agentes da Portaria. 

treinado a qualificado para a realização dos serviços básicas de recepção, 

31 1,2 São requisitos para o desempenho das atribuições' 

a 	Comunicação com boa desenvoltura, fluência verbal, cortesia e polidez: 

b. Demonstração de profissionaamo, iniciativa e desenvoltura compativel com a função a ser 

desempenhada: 

c 	Ensino ~fio complete: 

d 	Experiência minima de 6 (seis) meses no desempenho na função. 

e 	Conhedmentos básicos em redação: 

Si 2 COPEIRAGEM: 

11.2 1. A Contratada deverá colocar fi disposição de Contratante a prestação dos serviços de 504 

(quinhentos e quatro) profissionais uniformizados e com material inerente ao exercido do serviço de 

Copeiragern, 

3.1.2.2. A Contratada fornecerá o material necessário para a manutenção da limpeza da área da 

cope/cozinha (bancada e pia), bem como utrinsilios de cozinha utilizados (pratos, copos, talheres etc ), 

conforme especificação deste Termo de Referência, 

3.1.2.3. São requisitos para o desempenho das atribuS 

Comunicação com boa desenvoltura, fluência verbal, cortesia e PolideZ 

Demonstração de profissionalismo, iniciativa e desenvoltura comi:ativer com a função a ser 

desempenhada; 

Ensino fundamental com leitura e escrita: 
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d. Experiência mínima de 6 (seis) meses no desempenho na função. 

	

4. 	DEMANDA DA PREFEITURA DE LAURO DE FREITAS —BA 

	

4.1 	A demanda da Prefeitura de Lauro de Freitas-BA tem conto base as seguintes caracteristicas 

a. 	População do municipio - 194 641. (2018, estimativa do IBGE): 

O. Quantitativo de Secretarias e Órgãos. 19 Secretarias, BO escolas: 10 unidades de assistência social, 

20 unidades descentralizadas da administração (campos de futebol, casa do trabalhador, biblioteca, 

etc.): 

c 	Hoãno de funcionamento: Hora,  o comercial de segunda a sexta-feira e, ocasionalmente, aos 

sábados e domingos em regime de compensação de horas: 

Prédios Públicos (Sede da administração. Escolas); 

População beneficiada diretamente 194.641, ( 2016 estimativa IBGE): 

4.2 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.2.1 ATENDIMENTO (PORTARIA) - A empresa Contiatada devera disponibilizar profissional 

uniformizado habiktado para executar as seguintes tarefas. 

Recepcionar visitantes no local de prestação do serviço. identificando-os e avaliando situação a 

situação para poder prestar-lhes as necessárias informações. 

Registrar os dados dos visitantes em formulário ameno. disponibilizado pela Contratante. 

cadastrando seus dados pessoais e comerciais, com a finalidade de possitmlitar o controle dos 

atendimentos diários; 

Receber e anotar recados, em formulário pitam disponibirizado pela Contratante e encaminhe-los 

imediatamente as pessoas ou setores destinatários; 

Manipular apareMos telefónicos internos e atender chamadas internas e externas, para prestar 

informações e anotar recados, 

Quando a recepcionista náci tiver a informação necessária, devera encaminhar a questao 

Contratante, através do Fiscal/Gestor do Contrato, utilizando-se do meio telefónico, e assim que 

obtiver urna resposta, repassar ao interessado, 

Informar sobre a necessidade de providancias para a realização efetiva dos se iços que estão sob 

sua responsabilidade. 

Ter conhecimento das tarefas do posto que ocupa, assim como da perfeita uhlIzaçâo dos 

equipamentos colocados à sua disposição para uso em serviço; 

35 



1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 

PREGÃO PRESENCIAL — N°049/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO— N° 13151/2017 

h Adotar todas as providencias que estiverem ao seu alcance para sanar Irregularidades ou para 

atender casca emergenciais, 

1. Zelar pelos equipamentos que estiverem sob sua responsabilidade. bem como manter em ordem 

seu local de trabalho e a recepção: 

j 	Desempenhar outras atividades ligadas é sua área de atuação. recepção, a critério e por solicitação 
da Contratante 

"SP 
4.2,2 COOEIRAGEM - A empresa Contratada deverá disponibilizar profissional uniformizado habilitado 
para executar as seguintes tarefas: 

Diariamente preparar e acondicionar café, chi, sucos ou outras bebidas para que elejam servidos 

para membros servidores e eventuais viaaantea, nos horários e nas quantidades estabelecidos pelo 
Contratante ou sempre que solicitado, 

Servir bebidas aos dirigentes, empregados e eventuais visitantes, nos horários e nas quantidades 

estabelecidas pelo Contratante ou sempre que solicitado: 

Diariamente servir água gelada (recolhida nos filtros distribuídos pelos recintos do local) para 

dirigentes e empregados, eventuais visitantes, em reuniões, treinamentos e demais eventos; 
Recolher as idearas. copos e demais utensílios distribuídos logo após o término de sua utilização; 

e 	Manter a área da copa/cozinha sempre limpa (pisos e pia), fazendo pelo menos 2 (duas) limpezas 

ao dia: manter a limpeza da geladeira. forno micro-ondas, armários e demais utensílios e 

equipamentos utilizados na prestação do serviço, deixando os materiais e equipamentos sempre 
%ar 	 limpos e higienizados ao final do expediente: 

E 	Ao final de cada dia. deixar utensfilos, equipamentos e área da copa/cozinha limpos e descartar o 

lixo da copa/cozinha em recipientes apropriados; 

g Organizar mesas, louças e demais materiais ern dia de eventos, tomando as providencias que se 

fizerem necesseries. quando buscara obentações junto á Contratante; 

Zelar pelos utensilios e equipamentos a disposição na coparcorinha, comunicando imediatamente 

qualquer defeito identificado: 

COntrOler quantidade e disponibilidade de insumos para preparo de bebidas, tala corno café, chá a 

açúcar, e requerer Setor responsável tais insurn os corn a antecedência necessária; 

Cumprir rigorosamente as tarefas nos hpretos estabelecidos pela Contratante; 

Atuar com ética e respeito no desempenho de suas funções, mantendo sigilo de informações 

relativas à Contratante, que por qualquer meio venha a ter aceno, que não devam ser divulgadas; 
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Interagir de forma polida com todas as pessoas que mantiver contato no ambiente de trabalho: 

m. Informar sobre a necessidade de substituição de materials/utensitios utilizados na prestação dos 

serviços. 

n Utilizar insumos e materiais fornecidos pela Contratante com racionahdade e economia evitando 

despendi cios, 

a Buscar, em caso de dificuldades e duvidas, onentaçães junto ao fiscal/gestor do contrato quanto a 

correta forma de proceder: 

p. Ter Conhecimento das tarefas do posto que ocupa, assim corno da maneira de utilização dos 

matenaisfutensilios colocados á sua disponição para a execução das tarefas em sua 

responsabilidade; 

o Adotar todas as providencias ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos 

emergencials, 

Estar a disposição. durante seu horário de trabalho. para a execução de outras tarefas ligadas à sua 

arca de atuação e não alentadas neste Termo de Referencia: 

Outras diretfizes poderão ser Implantadas pela Contratante. nos limites da atMdade desempenhada 

e no interesse desta. 

42.2.1 A empresa Contratada devera fornecer o material necessario para a manutenção da limpeza da 

área da copakozinha (bancada e pia), bem como para a limpeza dos utensilios de cozinha utilizados 

(pratos. copos. talheres.) e dos eletrodomésticos (micro-ondas, purificador de água. geladeira etc.), dentro 

do quantitativo necessario para execução da relação contratual, dantre eles' 

a 	Álcool gel — 500 

Detergente neutro — 5 Lt, 

Desinfetante — 5 Lt; 

cl Água sanitária —5 Lt. 

e. Esponja dupla face; 

f 	Pano de chão. lavado e alvejado, modelo sacaria, 100% algodão e isento de fiapos soltos; 

g. Flanela: 

h 	Sabão de coco — pot com 5 barras: 

E. 	Sabão em pó — azul — 5 kg: 

J. 	Saco de lixo — 100 It — preto— pct c/ 5 unidades.  

k 	Limpador multiuso 500 ml, 

1. 	&apeiro liquido— 300 ml. 
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5. 	INSPEÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Contratada deverá inspecionar os postos de servidcS, através de supervisores, no minirno duas vezes por 

mês, em dias e periodos alternados, quando fera. obrigatoriamente, contato com o Fiscal do Contrato, para 

aviso de sua supervisão e troca de informações sobre a prestação dos serviços, ou a qualquer tempo. 

Quando solicitado pela Contratante 

%ar 
	5. 	UNIFORMES 

6.1 	Ê obrigatono o uso de uniforme por todos os empregados da Contratada 

6.1 1 A Contratada deverá manter seus empregados completa e constantemente uniformtzados, com 

roupas e calçados em perfeito estado de conservação e aparência e com materiais de boa qualidade. 

rdentftandoicis atreves de crachás, com fotografe recente. 

6.1.2 Os uniformes deverão conter o emblemarbresâo/logotipo da pessoa jundica contratada, de forma 

vishrel. no blazer elou na blusa, devendo, para isso, conter bolso do lado esquerdo para tal colocação 

7. 	CARGA HORÁRIA 

7.1 	A prestação dos serviços de atendimento (podaria). Coperragern e quanta a carga horária 

obedecerá ao seguinte. 

7 1.1 Jornada de trabalho sere de 40 (quarenta) horas semanais, de segunda á sexta-feira. 

7.12 A tornada diária será determinada peta Contratante considerando as necessidades e os interesses 

desta 

7 1_3 Os turnos de trabalho estarão compreendidos preferencialmente das 08h00 ás 12h00 das 13 30 as 

17-30. formalizados pela Contratante, no interesse desta, podendo ser alterados a qualquer tempo es e 

que não exceda a carga horária semanal de 44 (quarenta e quatro) horas ou aquela prevista em lei para 

ocupações especificas. 

8 	CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

8.1 	Os seniços a serem contratados se enquadram na classificação de serviços comuns, de natureza 

continuada, nos termos da Lei e 10.520, de 2002, do Decreto 5.450! de 2005 

S. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1 	A Contratada obrigeese a 

3S 
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9.1.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua propoeta Corp a 

alocaçáo dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais, além de fornecer 

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensihos necessarios. na  qualidade e quantidade necessárias 
para a execução dos serviços, conforme descritos no Termo de Referência e em sua proposta 

9.1 2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo 

de 49 (Quarenta e oito) horas, os serviços efetuados em que se verificarem *Ma, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Contratante, podendo a mesma ser 

mirificada mediante comunicação por emelt ou impressa: 

9.1.3 Manter o empregado ou cooperado nos horários predeterminados pela Contratante.  

9.1.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais calmados pela 

ação ou omissão de seus empregados, cooperados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, á Contratada ou a terceiros; 

9.1.5 Utilizar empregados ou cooperados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor: 

9.1.6 Manter instalações. aparelhamento e pessoal leonino adequado e disponivels para a realização dos 

serviços; 

9.1 7 Instruir seus empregados ou cooperados, no inicio da execução contratual, quanto a obtenção das 

informações de seus Interesses junto aos &rogos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a 

ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas 

Viabilizar, quando for o caso o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 

própria, aos sistemas da Previdencia Social e de Receita do Brasil com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições providenciarias foram recolhidas: 

Oferecer, quando for o caso, todos os meios necessários aos seus empregados ou cooperados para 

a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico 

quando disponível. 

9.1.6 Vedar e utilização, na execução dos serviços, de empregado ou cooperado que seja familiar de 

dirigente ou funcionário da Contratante; 

9.1 9 Disponibilizar à Contratante os empregados ou cooperados devidamente uniformizados e 

identificados por meia de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando foro caso: 

9.1 10 Querido foro caso, comunicarã Secretaria da Receita Federal do Brasil, no último dia útil do mês 

subsequente ao do Inicio da execução contratual, sua exclusão obrigatõne do Simples Nacional. nos termos 
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do artigo 30, II, e § 1'. II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, caso se trate de microempresa ou empresa 

de pequeno porte optante pelo referido regime tributeno que venha a incidir na vedação do artigo 17, XII, da 

mesma lei: 

9,1.10.1 	Quando for o caso. apresentar fit Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis apôs 

a referida comunicação. o respectivo comprovante. 

9.1.11 Apresentar S Contratante, quando do inicio das atividades, e sempre que houver alocação de novo 

empregado ou cooperado na execução do contrato. relação nominal constando nome, endereço residencial 

e telefone dos empregados colocados à disposição desta, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e 

Prevulancia Social — CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins de conferencia. 

9 1 12 Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, ferias e licenças, o 

empregado ou cooperado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 

substituto ao Fiscal do Contrato: 

9,1.13 Responder por eventuais preiuizos decorrentes do descumprimento da obrigação constante do item 

anterior: 

9 1 14 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais. providenciarias, tributárias e as 

demais previstas na legislação especifica, cuja inaclimplencia não transfere responsabilidade à 

Administração; 

91 15 Efetuar o pagamento dos salários ou participação nos lucros dos empregados ou cooperados 

atacados na execução contratual mediante depósito bancário na conta do trabalhador ou cooperado, de 

modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante; 
'se 	9,1.16 Apresentar, quando solicitada, atestado de antecedentes criminais e distribuição civel de toda a 

mão-do-obra oferecida para atuar nas instalações do órgão. a critério da Administração, 

91 17 Não permitir que o empregado ou cooperado designado para trabalhar em um turno preste seus 

serviços no turno imediatamente subsequente. 

9.1.18 Não permitir quando for o caso, que seus empregados realizem horas extraordinenas fora da 

tornada normal de trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, exceto quando devidamente 

determinado pede Contratante e desde QUe observado o limite da legislação trabalhista: 

9.1 19 Atender de imediato as solicitações de Contratante quanto à substituição dos empregados ou 

cooperados alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas rà 

execução do serviço. conforme descrito no Termo de Referencia: 

9.1.20 Instruir seus empregados ou cooperados quanto à necessidade de acatar as onentações da 

Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, 
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9 1.21 Instruir seus empregados ou cooperadas a respeito das atividades a serem desempenhadas. 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.1.22 Relatar á Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação doa 

serviços; 

9.1_23 Quando for o caso, fornecer mensalmente. ou sempre que solicitados pela Contratante, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdencierias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

9.1.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho da menor de dezoito anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1 25 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados ou Cooperados, conforme disposto 

no Termo de Referencial 

9.1.26 Não repassar quaisquer custos de uniformes e equipamentos a seus empregados: 

9.1.27 Manter durante toda a vigência da Ata de registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

9.1.28 Não transferir a tercetos por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as obrIgaçaes assumidas. 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autonzadas no 

Termo de Referência ou Ata de registro de Preços; 

9.1.29 Arcar Gari O Ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais corno os 

valores prchridos com o quantitativo de vale transporte, devendo complemente-los. caso o previsto 

iniciairnente em sua proposta não seja satisfatório para o atendmento ao Objeto da licitação, exceto quando 

Ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1°  doai. 57 da Lei n°8 ses, de 1993_ 

	

10. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

10.1 	A Contratante obriga-se a_ 

10.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada posse desempenhar seus sendiços de 

acordo com as determinações do Termo de Referência; 

10 1.2 Exigir a cumprimento de todas as obrigações assumidas pele Contratada, de acordo com as 

claumulas contratem e os termos de sue proposta: 
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kt̂ a÷ .riaene:  

101 3 Exercer o ocompanhamento e a fiscalização dos serviços por empregado especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como O nome 

dos empregados eventualmente envolvidas. e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as provrdênci as cabiveis; 

10.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços. fixando prazo para a sua correçâo: 

ree 

	

	10.1,5 Não permitir, quando for ocaso que os empregados da Contratada realizem horas extras. exceto 

am caso de comprovada necessidade de serviço;  formalmente justificada pela autoridade do tegão para o 

qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista. 

10.1.5 Pagar á Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma da Ata de registro de 

Preços: 

10,1.7 Zelar para que durante toda e vigência da Ata de registro de Preços sejam mantidos. em 

compatibilidade corp as obrigações assumidas pela Contratada todas as condições de habileaçâo e 

qualificação exigidas na licitação; 

10.1.8 Não praticar elos de ingerêncra na administração da Contratada, tais como 

10.1.8 1 	Exercer o poder de mando sabre os empregados ou cooperados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos propostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais corno nos Atendimentos de Panarias e °apeiragem, 

conservação e limpeza: 

10.2 O custo estimado da contrata* e os respectivos valores máximos foram apurados mediante 
ele 

	

	preenchimento de planilha de custos e formação de preços e pesquisas de preços praticados no mercado 

em contratações armilares. 

	

11. 	MEDIDAS ACAUTELADORAS 

	

111 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784. de 1999. a Contratante poderá, sem a prévia manifestação 

do interessado, motivedamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em 

caso de risco Iminente, corno forma de prevenir a ocorrência de dano de Medi ou impossrvel repara* 

	

12 	CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

12.1 	A Contratante deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da 

alma* dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um 

representante especialmente designado na forma dos arta. 87 e 73 da Lei n°8 658, de 1993, 
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12.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e da Ata de registro de Preços; 

12.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Termo de Referência: 

124 O fiscal ou gastar da Ata de registro de Preços, ao verificar que houve subdimensionamento da 

1 	produtividade pactuada. sem perda da qualidade na execução do serviço, devera comunicar á autoridade 

responsevel para que esta promova a adequaçzlo contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n°  8668, 
de 1993; 

12.5 A conformidade do material a ser utilizado ria execução dos serviços devera ser verificada juntamente 

com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido na Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantldedes e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 

12.6 O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando die, mês e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, adotando as providências necessárias ao fel cumprimento das cláusulas contratuais e 

comunicando a autoridade competente, quando foro caso, conforme o disposto nos §§ 1°c 2°  do artigo 67 

da Lei n° 8.686, de 1993; 

12.7 A fiscalização Mio exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, Inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidad& ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicias redibitórios, ou emprego de 

NINO 	material inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta, não implica em Cerresponsanindade de 

Contratante ou de seus agentes e preposlos, de conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666. de 1993: 

12.8 A fiscalização de execução dos serviços abrange se seguintes rotinas: 

Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas: 

Verificar o cumprimento das obrigações contratadas: 

Avaliar materiais utilizados, 

Verificar a utilização do uniforme: 

Verificar se hã necessidade de refazer serviços. 

Conferir seu trabalho darto está a contento, 

9. 	Registrar ocorrências, 

b. 	Avaliar resultados da contratada. 
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12 9 A fiscalização do contrato será exercida pela Fiscal de Contratos Antonio Lauda Martins Pereira. 

Matricula N° 69092, destonado pela Secretaria Municipal de Administração: 

13, DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A3 sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei n° 10.520 de 2002, 

no Decreto n° 3.555 de 2000 e no Decreto no 5 450, de 2005 Ficará impedido de licitar e contratar com a 

Estado e Municipos e sara descredenciado no SICAF e no Cadastro de fornecedores da Contratante. 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa sem prejuizo das demais cominaçóes 

legais previstas neste edital, o licitante que. 

	

j 	Se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços 

k. 	Inexecução total ou parcial do Ata de Registro de Preços. 

	

I 	Deixar de entregar documentação exigida na edital, 

m, Apresentar documentação falsa; 

	

n 	Ensejar o retardamento da execução do seu objeto: 

Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

Falhar ou fraudar na execução Ata de Registro de Preços. 

	

q 	Comportar-se de modo inicióneo: 

	

r 	Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

	

131 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Contratante, 

enquanto durarem os fatos de impedimento. por prazo não superior a2 (dois) anos, nos casos citadas neste 

'kr 	Termo de Referência e Ata de Registro de Preços; 

13.2 A pena de advertência podara ser aplicada nos casos previstos no Termo de Referência e no Edital 

sempre que a Contratante entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da 

Contratada e desde que não tenha havido prejuízo ã Contratante; 

	

13 3 	Pelo atraso Injustificado, inexecuçala total ou parolai da Ata de Registro de Preços. a Contratante 

poder& garantida a defesa previa, aplicar à Contratada as multas fixadas e seguir sem prejuízo de outras 

sançães previstas neste edital, na Ata de Registro de Preços, e demais legislações aplicáveis á espécie, 

13 ai Multa moratória de Dl% (um decimo por cento) do valor da Ata de registro de Preços, por dia de 

atraso do inicia de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento) Acima do limite aqui 

estabelecido, caracterizará inexecuçâo total da obrigação assumida, 

133.2 Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor doa Ala de registro de Preços. no coso de sua 

tnexecuçâo total ou parcial, ou ainda, pela recusa Injustificada em assinar a Ata de registro de Preços. 
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13,33 Multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata de registro de Preços. no caso de descumprimento de 

qualquer outra obrigação pactuada; 

13.4 As sanções previstas poderão sor aplicadas á Contratada juntamente com a de multa; 

13.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Contratante, a Contratada ficara isenta das penalidades: 

116 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais' 

13.7 Os percentuais de multas previstos incidirão sobre o valor atualizado do contrato ou do item do 

Contrato (nesse Ultimo caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item). lendo como fator 

de alu abanão o porcentual da taxa SELIC — Sistema Especial de Liquidação e Custódia — que incidirá a 

partir da data em que ocorrer o fato, ale o dia do efetivo pagamento da multa, 

13.8 Se a multa aplicada for supenor ao valor da garantia prestada. atém da perde desta, responderá a 

Contratada pela sua diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Contratante. Efetuados esses descontosicompensações. caso ainda haja saldo devedor. ou 

inexistentes a garantia eJou pagamentos devidos pela Contratante o valor da multa aplicada deverá ser 

recolhido junto à agência da Caixa Econômica Federal - CEE, no prazo de 5 (cinco) dias uteis contados da 

notificação: 

13.9 Na hipotese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima. os 

valores serão objeto de inscrição em divida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais, 

13 10 Independente da sanção aplicada, a inexecuçâo total ou parcial da Ata de registro de Ptiaps podere 

ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei n*. 8666193: bem como a incidência das 

cansequõncias legais calsives. inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados 

Contratante, 

13.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizansea em processo administrativo que 

assaco:AM o contraditorio e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei rt' 8666. de 

1993, e subsidiariamente na Lei n° 9 784, de 1999: 

13.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções_ levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bani corno o dano causado á Contratante observado o 

principio da proporcionalidade, 
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14. 	PA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O inicio da prestação dos serviços se dará em 05 (cinco) dias úteis após a assinatura da Ata de registro de 

Preços; 

14 1 	O prazo de vigência da Ala de registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

aninaturei 

14.2 Toda prorrogação de eventuais contratos decorrentes da ata de registro de preços será precedida 

da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros Órgãos e entidades 

da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa Paro a 

Contratante. em relação à realização de urna nova licitação: 

14_3 A Ata de registro de Preços não podara ser mantida, quando 

14 3.1. A Contratada tiver sido declarada iniclonea ou suspensa ou impedida de licitar ou contratar no 

âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera Federal, estadual, do Distrito 

Federal ou municipai enquanto perdurarem os efeitos: 

143.2. Para tanto, e Contratante consultara o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF. mantido pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidtineas e Suspensas - CEIS, mantido pelo Ministério da Transparência, Fiscalização a Controle 

(www.porlaidatransparencia gov.briceis), e o Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de 

Improbidade 	Administrativa, 	mantidoelo 

	

Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

Nvvrvil.Cpitua.briimprobiclade admiconsultar requeridpopres) em nome da empresa contratada e de seu 

sócio majoriteno. por força do artigo 12 da Lei n* 8429, de 1992 

%ar 	143.3 A Contratada que não mantiver em compatibilidade oom as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

14.3_4_ A Contratada não concordar com a eliminação, do valor da Ata de registro de Preços, dos custas 

lixos ou varáveis não renovavels que gi tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da 

contraindo. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito empapei timbrado da licitante) 

A 	 (Razão Social da empresa), CNPJ N° 	 

localizada na 	  DECLARA, para fins de participação na licitação na modalidade 

Pregão Presencial para Registro de Praças — N° 043,2017, promovida pela Secretaria Municipal de 

Administração de Lauro de Freitas, e sob as penas da lei, de que atende todas as exigências de 

HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 

(local. data) 

Representante Legal 
(Assinatura a identificação do responsável e carimbo da empresa) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

.4 LAURO DE FREITAS 

ANEXO IV 

PLANILHA DISCRIMINATIVA 

(Este anexo é um modelo e deve ser fedo em papel timbrado da licitante) 

Mi I 	 0 	 Secretaria  •I 
v. 	I  I 

V 0  

3 ..._ I Quant i F- i 	 DESCRIMINAÇÃO 	 i Unitário 	SECAI) __I  
Valor total 

s 	tendiment de 	(com fardamento de C
. 	' 

1 	 Profissi 	

- -- - - 7-  

	

onal 1-504 	2.151,67 '-I-. 1.054.441.68 
- - - - - - Serviço de A o Portaria 

i uniforme e matedal de aio)._ • 	. _ 
: Seraços de Copetragem do material necessário para a i - .- - - I ' — — •— 4  
¡manutenção da limpeza da área da copafcozinba 	 . 
I (bancada e pia), bem como utensfilos de cozinha 	 , 

1 Profissional 	504 	2.246,27 1 1.132.120,08 ' 

,___VALOR TOTAL MENSALarianz-----ce.aisn---.--....lanallaan=nalal=a1••Einn==.$1, 
IVALOR TOTAL 12 INESESt arnir-=-,2=-eia===a-anausis-Ti==ism= 5"0 	 R$ 26.698.741,1r 1 

A licitante DECLARA, que acatara O pagamento da Administração conforme Edital, ao leMpo qUe indica os 
dados bancários de licitante' 

BANCO AGENCIA Nt• DA CONTA 

.. 	. 	. 

(local, data) 

Representante Legal (Assinatura e identificação do responsável e carimbo da empresa) 

I 2 	utilizados (pratos copos talheres e etc ) e 
eletrodomesticos.(microjandas. purificador de água, 

, 	geladeira e etc.)  

R$ 2.216.561,76 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7, INCISO XXXIII, DA CARTA MAGNA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito empapei timbrado do licitante) 

Declaro a estrita observância ao Principio Constitucional do AM 7. Inciso XXXIII da Carta Magna, e 

estou ciente de que eventual revelação da infringáncia á regra acarretará a imediata Inabilriação ou 

Desclassificação do Pregão Presenclal para Registro de Paco.— W 049/2017  bem corno a Reseisao de Ata 

de Registro de Preços que venha a firmar com o Municipio de Lauro de Freitas 

nocal. data) 

Representante Legal 
(Assinatura e identificação do responsável e carimbo da empresa) 
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Aviso Num: 49120 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
C NPJ N: 11927.814/001/146 

AVISO CE IMPUGNAÇÃO PREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇOS - Na 049/21Y17. 

AVISO DE IMP1IGNAÇA(1 PREGNJ PRESENC IAL PARA REC.-ISIRO DE PREÇOS • Nr 04%2E17 

A Corrassao Permanente de LiatelAM di,Pteleilurs Muriltlein de Tenro de Freitas/ Bahia, demeamente :mirrando 
PolaFatima N^0022017. toma medico para tenbscimento dos interessado, o peado d0iNIPuONAÇA0 da/PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS- N5  04912017 ripa Alerta Preço Glabit 0~10 ConraLçS le Pe-S1641  
Miram Esperrarada ria Ameaça) do Sondam dn ~dimano a ?oraria e Capengam Para atCPW$Or aneentsdaderi 
dee atividades de todos as &rarearias Municipais e sais OngSas Cama Proloituia. confortou Tramo ri Rr nrri ria 
Panam Discriminativa no natal Requallndo pala SlIcartona Municipal da Administrado Impando pela empreso 
Leaspe emmearairnamos o Serviços Leb-.-Piecosso Adminisuotvo - Ir 207992017 o tromin 1~ ela meteua encoltre 
se à dispaeçad das interessodos na Comuta de Mamam catar& Horges Sixires - Prerpeee Lavro de Trinta 
28dacezembroda 201r. 

nP051.""2 • 

onciai 
MUNICIAI° Lauro de Freitas 

Temaien 
2 de Janete de 201! 
3 - Ano - N 1076 

CERTIFICAÇAO DIGITAL: VEITHUAUGAXIFF/RZIAREZG 

Esta edição encontra-se no site: wodw.laiirodefreitas.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 
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* lurrn.7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
^ 1561 

IIOMOLOGAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL —N" 049/2017. 

Processo Administrativo — Na 13151/2017. 

Homologo o Pregão Presencial Para Registro de Preços — N" 049/2017 com base no 

Relatório de Regularidade emitido pela Controladoria Geral do N.lurileipio à empresa 

COOPSERBA — Cooperativa de Trabalho e Prestação de Serviços Gerais e Específicos., 

no Valor Global de: R$ 23.800.000,00 — (vinte e três milhões e oitocentos mil reais) e fui 

Período Contratou] de 12 (doze) meses. 

Laino de Freiras, 29 de janeiro de 2018. 

I 	e'S 

MOEMA ! ABEL PASSO GRAMAEHO 
Prefeita 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 	P 1501 

LAURO DE FREITAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS — 049/2017. 

Processo Administrativo — N° 13151/2017. 

PUBLICAÇÕES 

DO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 



Avive do Homokmaçào Num: 049/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
CNPJ N: 11927.819i000140 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO • PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PC 949/2017. 

ArgrIngra g.g, rd. rniripir dr!' rgirro d.. FreIn3t i3ahra. i., tido de soa irrA jAA.r. !r u 	rgr 	irku 	od., urrAgg. nortA0.0 
O 	go13•PdAgg I.. 3 1'.g.1:11 t3. AV:AU dr; FA-rPCI:30 	 Pfgd-gA g Ig:G151k0 flI PREÇOO, N 342.2017  Trpn 

rgds til; p.• "INg 	r g. 	 Ainda a FnArr 	P.Ati!,1 ti ArAsgrA.N. i ! I 	d  dg:J., dr. Atiencip”i•iiin 
r• 	 Pd" t 	Nice ar. -á ,É ViS1d0:1ro 	415•À1114.11, 	th 	 I :nis. 	X.Is C)r.rtt: 

riump 	 Ar A virprir---- IMOASE1413A - 	 l'oligOrwg 	Pr::5(1° de-  Sor Ago3; ‘-33I0PI 
35,3 if r 	V,'trg GrO.‘d 	2:1 ItOD G.0031(1 IvrrIe e IrrA3 indIASt3A OOi:ClAgnrw, 9p1mon1  perk33.343 vdriêncra 5derd  
gdgrer gr Ase., Udid .12 EltAirgikdaAIA3 'n141:2018 kinerm ItiggAgd POSS:gi 	 elgAIA 1_Irdrt) dIr relutas 27 

ç'e ranergn 	1018 

MUNICIPIO Lauro de Freitas 
Teryadting 

30 de lanem de 2018 
5$ - Ano VI -NP 1097 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 5C8YVS4BOTE5J6E5ROYHJO 

Esta edição encontra-se no site www.laurodefreilas.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 
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PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 



P 15fk 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS — N°049/2017. 

Processo Administrativo — N°13151/2017. 

PUBLICAÇÕES 

DA 

ERRATA 

DO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 



Seguida-leira 
5 re Fogemrode 2C18 

••,41, V.- ¡me MCI 
Lauro de Freitas 

1 ).it.1 	 (hl 

MUNICIPIO 

Amo Num: 049/2417 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
.CNPJ N: 13.927.819/0001-4D 

INGRATA DO AVISO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE ',RIÇOS • NI• 041/2017. 

A Culla...no %na:ler:e tI LID:ocet da Pidletlpra Min c, 	I. Lifiriu 	 . deve:Janne.: ato:crie:era pele 
Ponena N' n02,2017. toro • pübita pela et-entoe:mune:. de; :euee.seunn a ElekATA du AVISO DE AITJUDICACAO do 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PliElJt /D. • It d49.21117 TIPO: %tenor I rty, Dlobal Onielo Cor•Valuçao 
ta,  r•Jost/il 	É:apeei...Tida no Presto.;,..,de Sennwe de Atend11101it a minaria e CoveunJetni ;ima atendte 
nu.. 	 //c:m.4 me  iecrtiarèss M.:tur 	I' anus Digaus eiesIn Pr. Ialiure, vulfanne Tom., de 

; 	 Rv.ult 	 !VIVIr. piei de Ai .Ir In:orate, Code ue 	Vaia: 
J,JIZJr011.: 	 Pe, 	e..i t.learee•ce 	 `:.s1 	..;10b2I 	;3 ''5 Dl:MJ ;ente 

	

,e5'1111:11.11 :31.1 fta7. O 	areeia ,11.1€111Y ciagaroza Ficam 
tin I r rrrrrrrr 	 /OlIPiluflUelOV 	ibrictiti rmusir 0̀0 131g5luz,  

I "it. á de ;renas 02 de teu incite PO 'OTTP 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL JK3W9EZUDDY9CDYPOUJOSA 

Esta edição encontra-se no site. wwadaurodefrehas.ba.lo.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS — N" 049/2017. 

Processo Administrativo — N" 13151/2017. 

PUBLICAÇÕES 

DA 

ERRATA 

è". 	 DO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 



0.,••••. 

Lauro de Freitas 

r 1  506 

1):;(1'10 OnCial (10 

MUNICIPIO 

Aviso Num: 04912017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
CNPJ N:13.927.810/0001.49 

ERRATA DO AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAIS PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS • W 04W2011. 

A Prulean 	Mto.cipie de Lauro de Fredas! 	nu uso de sua ablbuição, loqis. lema público paro conhecimento 
dos inlaressodos a PRI:ATA. do AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS - W049/2017. Tipo: Menor PinD Global. 01)w1u; Caiu/anui-se de Pataca Jurldlee Espeuelizada ne Prost:Adio 
de SeMços de Atendirnemo a Porlebe e Copeis-agem poro atender as na-eseidades de ntivtdades de Iodas as 
Secretarias Municipais e seus Órgãos ClOsil3 Prefedura. °tutele Termo de Referência e Ptitylhe DIscrinutiliva no 
Edital. Rei/testado pele Secretaria Municipal de Administrucau Onde se fé. Valor Global: 23E00.908.00 (vude e três 
tIldhelltS e oitocentos mil reais). Leia-se: Valor Global R$ 23.799.068.64 - (vinte e três milhOes, sele:antas e novenla 
nove mit ri V1-1X0n10% n sessenta e oito roais o sessenta e quito centavos). Ficam Inalteradas as 1afflai5 ielounaolfes 
em Merenda ao MIM/ do Hornolug&naio anteriormente publa.ndo Matara Isabel Paecos Gramediu Prefeita. Lauro de 
Frades, 02 de fevoreim de 2018. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JK3W2EZ8ODY9CDYPOUMEA 

Esta eti'ção encontre-se no elle: www.leurodefreitastaio.org.br  em servidor codificado ICP-BRASIL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FRETAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS — N°049/2017. 

Processo Administrativo — N" 11151/2017. 

CARTA 

DE 

CONVOCAÇÃO 



    

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAURO DE FREITAS 

CNPJ 11927.819/0001-40 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Lauro de Freitas, 01 de feverewo de 2018. 

À 

COOPSERBA-Cooperativa de Trabalho e Prestação de Serviços Gerais e Especificios. 
CNN: 18.419.900/0001-33 
END: Rua Jackson B. Prado, N° 352. 
BAIRRO: Recreio 
C1DADE/UF: Vitoria da Conquista/BA 
CEP: 45.020-710 
TEL: (77) 3421-1254 / (73) 99988-0253 
E-MAIL: 
CONTATO: Sr. Marcel Sanny 

Pelo presente, convidamos o representante legal dessa empresa para no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis após o recebimento desta convocação, comparecer ao Departamento de 

Contratos/SECAD para assinatura da Ata de Registro de Preços referente ao Pregão 

Presencia a° 049/2017, onde essa empresa sagrou-se vencedora do certame. 

COOPS ERBA-Coupera [Iva cie Traaiiiii3/4--e  rcstação de Serviços Gerais e Especificas. 

Avenida Santos Dumont, km 02, Estrada do COCO- Lauro de Freitas — Ba — CEP 42700-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS — N" 049/2017. 

Processo Administrativo — N°13151/2017. 

PUBLICAÇÕES 

DA 

ATA 

DE 

REGISTRO DE PREÇOS 



152: 

():1;ial du 

MUNICIPIO Lauro de Freitas 
Securtrla-Ppea 

deFevereiro de 2918 
91 • Anu VI- N° 1101 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 

tii 4  

arti63‘iN 

PREGÃO PRESENCIAL — N°04912017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO — N° 13151/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Validade: 12 (doze) MCSPS 

Acs cieco dia do rrés do Usiereirn en °eu de oure ruil ee dezoito, o MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, 

ESTADO DA BANIA, tosado no CNPJ IMA) sol, o N° 13.92/ 819,9001-411. pont sede na Pene Jeact Tiers 

dos Sarlos - 

	

	25 - Centro - Leu% de Freitas: 11411a representado por sua Prefeita Mutildpal - Sr. 

ecera Ista9e1 Passos (3ramaeho. no uso da cornuelênc e que lhe foi alribuida nos lermos do Ad, 15 ( 4.a Lnl 

Ora:rolo Muricipel NI 2.4131E6 onservadas. ainda. as derruis narinas legais 

rir iazt 	 C:Int 	re4tinnla da 	 PrOnASIA‘ Wrostanndon no PREGÃO 

PRESENCIAL ',ARA REGISTRO DE PREÇOS N" 049/2017. RESOLVE registrar nin., Orn,:O,O5 dnES) 

Ompresa(s) relaciona da(s) no item 4. U0 01,1'(in r:(Mli 3 t.Dssitr.:30/. pçr !Ares) air..ititadatzt per Int/ 

obseez.91ar. r:s mio!ik,:i;('S do Edital çue.  naktmçsFe ,w1ruinento de regrairr,  9 tt3l1rias eilroades 1°,‘S 
eleirsula3 3,0 se seguem 

1. DO OBJETO  

1.1 A otos/mie Ala du Regnilur dr! Preço5 tom por °tisk. a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPLCIALVADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE ATENDIMENTO A PORTARIA E COPEIRAGEM 

PARA ATENOCR AS NECESSIDADES DE ATIVIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 

SaUS or.:~ DESTA PREFEITURA. CONFORME TERMO DE REFERENCIA E PLANILHA 

DISCRIMINATIVA NESTE EDITAL. REQUISITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. Pregao Presencial para Registro de Preços - N" 04912017, raie passa lazer pato, 

para Indos os efeitos destm Ah! 

2.0A VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 011ererlro cl. PrODS formalizado na presente Ais tela v&idjdcl do 12 (doze) meses a parle de data da 

3. DO GERENCIAMEZITCI DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.0 órquo Derestel3oor da Ala (11,  ÇH.Irrl Irr, 	 Socretarja Municipal de Adminisvaçao. 

4.0025 Fq_:3g_çta_fr~tr Ano 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: J.<2141F78ODY9CDYPOUIOSA 

Esta edição encontra-se na sito: wwWieurodefreitas.beio.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 

R$ 23.799.968,64 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
CSIEZ CUT:ZAGA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS : 
nE  Af Fr:: i1.14TO A PORTARIA E COPEIRAGF.M E 

Pitar,  A TENDER AS NECESSIDADES DE 
ATIVIOADES OE TODAS AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS E SEUS tiRGÃos DESTA 
PREFEITURA. 

DESCRIMINAÇÃO UNIDADE 	$20.31TT 

PREGÃO PRESENCIAL — N" 049/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO — 13151/2017 

4.1. Os preços, ns empresee, as pltonfiritideS e os espnederiebes dos sun:çns nitwarins n rosOerde 

::srr 	iirrodo5 nriff reladrPS abaixo, oboenrandp-se u unkim de assElitdAdvi nmais LI 1:511$11Te 

EMPRESA REGISTRADA: COOPSERBA-Cooperativa de Trabalho e Prestação de Serviços 
Gerais e EsMeificios.  
CNPJE 18.419.900/0001-33 

ENDEREÇO: END: Rua Jackson B. Prado, N°352, Recreio - Vitoria da Conquista/BA - CEP: 
45.020-710 

OBJETO 	 VALOR REGISTRADO 

Secretaria 

Serviços de Atendimento de Portaria. 	- 
(ror fardamento de uniforme e mntriial PredeOftis 

de inoir) 

Suleo ç er: t•:,preagoit 	nu-Acedi 
d mititifinçue da 	E 

fi:i 	.s, dei $.1)P.i.ta2i rJ ;  
IL7J:'inazia o 	cume ulensiiitri. de E 	Ima 

cozinha iddizadeS :prelos, copos. taIher 
e etc.) e eletrudnirestiens infere-andar.. 

purdtaeOr dp. agoo 9e1aderra c efc 

R$2.036.17 , RS 1,026 229.06 

504 	I RS I 809,01 

SECA° 
Valer total 

R$ 957.101,04 

	

' 	1.08333mi 

Í VALOR TOTA I 17 MESESmnisn.ate$:-=====ers.e--ea---ar-zawr—  	$ 
I KS 23.791).`168.04 

VALOR TOTAL R.5.(VIN TE E TRÊS MILHÕES SETECENTOS E—HÕVENTA E NOVE Mi-L, 
'NOVECENTOS EpESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAV OS) 

I

E VALOR TOTAL MENSALareone—....=== aaaaa reaszar$. 	 "1/2erfalt199•XT.=1:1) 

Seguneeileim 
5 de Fevereiro de 2eI8 
92•Anovl-N9 1101 Lauro de Freitas 

P 159/ 

MUNICIPIO 

CERTIHCAÇÁO DIGITAL: JK3W9EZBODY9CDYPOurOSA 
Esta edição encontra-se no 	~mi laurodefreitas.baio.orgbr em servidor certificado ICP-BRASIL  



3..11/41 	k) 

MUNICÍPIO Lauro de Freitas 
Segunda-feire 

s de Fevereiro de 20,8 
93 Ano VI .101101 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
PREGÃO PRESENCIAL — N°049/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO — N°13151/2017 

5. DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O enteou da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas e obedecer a oidem de classificava°. olsi 

fieitantelsi vericedon.nt, unte(s) se-erreis; lenhount sido repisa:1d*, na Ata de Registro do Preço;  sereia°, 
tottdouo. 	it-tt. iittira.- a Nota de Emonnlie, q 1 te substituir n C011111110, 110 01070 de OS toirtoul dias OUlis• 

‘• cru' 11 (11 101.1 (1.1r,'..'Hrlierile (13 (111 ivt•c;a0; 	a: ciltrtjAçoetz assumidas valculudtts n Proposta 

turess ..tt Fdr,:l • ,t H-num t tut 

5.2. A gaite tta erninSao de note de empenhe o Detentor da Ata passa a ser ttonsicierauo somo 

CONTRATADO. obrigando-se a a bedetstr. atém do itsonsto iiasla Ato os ditames e esnorincaçiatts 

constantes no Anexe IV e Temia de Referência do Edital de Lleitacito do Pregão Presencial para Registro 

de Preços - fl" 049/2017; 

5.3. O Srstente de Registro de Preços não °boga a contpliii nein nesmo nas quantidades indicadas no 

Anoto IV podendo a Administração promover a aqutstção etn unidades de acordo com suas necessidades, 

5 A-'rei et 11 	 MIM de Freitas min está obnoada durante aprazo de validade do Reçrstru 

de ?hm,. ij.C.11 ,1J7rZ. . liisli Certame, n turrem ut. t.t ittbmt .,.:sts 	° deo poderia° advir podendo raaltzar 

Inut °Aos inititilinas nem a moutsiçao preto:n.11as. branco assegurado ao bereliciario do registro a 

preferência de fornecimento em Igualdade do condiçion 

5.5.0 direito de preferência de que traia o subilem anterin, iszlema ser entrudo pelo bem:fletes° 	ittgistai 

quando a Pretendias Mumcipal de Lauro de F-eitos. apta:, realizada a liellaçãO específica, roteaste,  eus. e 

preço obtido é igual ou maior gen fl reg/Orado ou, apus inepta:Modo aquiescer o detentor da ala em baixar o 

preço registrado. igualando ou tornando-o menor que o obbdo em referida Lotação: 

5.6. A presente Ata poderá ser utIliZaila por qualquer Órgão au entidade da Administração Puha= une não 

le. 1h Citriginclicitotório, madiante ttriuna consola a Prefeitura Ntunicipal de Louro de Freitas, 

piaras instostas ne Art 	do Det ride Nn 2.113/200G 

6.00 PAGAMENTO. 

CI. O pagammale será efetuado atreves ae Ordem Bane:arta mediante depiatte na tonta carente da 

Contratada, rio prat:0 de aze 30 (tentai Lhas úteis após a execução yes serv.erett entrega de inblenas 

Meei determinando, acompanhado ara respearva Neta FiSeali Fatura. noitada de acorda =iti a Nota de 

Finoenho a qual serli Conferida e alestada pelo servido: ou quinai:4n remain:Uivo% pulo recebimento. 

observado c. estabelecido nu Art. 5" da Lei N" 8 .666/93. e desde que :mo oenrra (atui impeditivo provocado 

Crinkatada: 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JICW9EZEDDY9CDYPOUIOSA 

Esta edição encontra-se no site: www.laurodefreitas.beio.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 



Segurdreleaa 
de Fevarero de 2018 

94 - A-o VI - rim Lauro de Freitas 

15% 

Diário oficial dt, 
MUNICIPIO 

     

     

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
PREGÃO PRESENCIAL - N°04912017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - N°13151/201? 

6.1.1 No I"; 	V..1:•' do Ata de Registro de PidenR, rkroorsentada pela Nota de Empenho rido ulImpasSar 

o Imdc tI iro 	 do 	24, da Lei fr 86taii93. o ragarrento deverá sor efetuado no praYn do 

afê 05 (mu)) dias úteis. nes condições reter loas rn itein 4.1: 

6,2. A execução dos serviçosteiarega de mnteriais seira rena Lote,  ume estipulada nu Termo do Referencia. 

6.3. A Adminislraçâo no recebera material forneeido em cesacordn com esta Atas dom o Anexe II - Immo 

de Refe:er 	co Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços - N" 049/2017, sem preadzo da 

nplicaçáo dos saCcOUS previstas no item 119: 

6.4. riu.nuei pagamento será efetuado à Contatado enquanto pendente de figualação qualquer obrigação 

imposto. eni virtude no penatalaen tf1 /4 1 Illadi'llpiAnsia. sem que jsri gere  direito ag 

croisa do mávRtameot dos preços ou corieçao menciona, 

6.5 m pandiremos somente serão realizados após a comprovação de regularidade dr: documentação 

oargatria da tratante vencedora Leito ao S:stemade Can:mirar-lento Undicado de Fornecedeics - 

por medi ne consulta on-line feda pela Controladeriv Gemi do Muniria° ou medisnt B comprovação 

documento' da manutenção da regularidade pedira, 'iscai e trabalhista, exigidas na lace do. Hanilitacao do 

enorme licitainelic 

6.6. Será efetuada o retenção do tributos e contobeicões. polo trnmamerito de bons ur prestação de 

rios em [rol, 111.11NVe obur-l. conforme Ai ligo PÁ de Le;  N" 9.430. de 27 12.96. As pesareis jurídicas 

cht-u4; ; 	-Lr r; 	OSià0 i lp 	a reter tr,1r. 	Oba 4wer:enteril Dei:Genro na turma do Anexo 

IV J:j ir1 Ja4r N114:0 ik h de dez.:anuro de 2D31. 

7. DAS OBRIGACÕES DO ÓRGÃO GBRENCIADOR 

7.1. Ceceada-ir a presente Ata. indicando. sempre que solicitado. o nome do denude( da illa, o preço, e as 

aspe: dicaçães dos materiais registrados, observada a cedem de olussiScação indicada na tenção 

7.2. Ottervar para que durante a vigência da presente ata. Rejam maniatas todas as condicens de 

Habilitação e qualificação exigidas ria icitaçãu bua assir1. a compaliblhdode com as obrigaçOet; assurnidasi 

7.1. enor,iiir eventuais procedimentos edinairstrativos do runegocidção de Panos raiSislrados. Para fina de 

aderwa0e às amen rundiçoes do rreiãoarlo e de 3plien:410 do Penalidades; 
7.4 	Ar trrrIpA -- 	.1 1: -.Reão dos preçoa 'In ri renaide. cum 4 1111.,:nildp do verificar sua compatibilidade com 

aquote ma.att. 	presente Ata 

7.5. Acompanhar d risealizaro eumprenotier das condir:má, austadru: na nreseple 

7.5. Consultar o noitinha, (ta ma registrada lobservada à ordem do eirisrabraçani quanto ao interesse em 

arnecer a miado°. a ouircasj órgão da Admiraste-á:eu Pábbr..R qUU  extemeimi intencan eu utilwar a 

presente Aia, conforme tem 5G 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JK3W9EZ8DDY9COYPOU/OSA 

Esta edição encontra-Se no site: www.laurodefreilaS.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 



1ST, 

niario Oficial do 
MUNICIPIO Lauro de Freitas 

Segunda-raia 
5 de Feirarem de 21318 

95-Ano VI. H° 1101 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
PREGÃO PRESENCIAL — N°049/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO — N°13151(2017 

   

DAS 01Xt1ioAçõES 00 DETENTOR DA ATA DE REGISTRQ DE PREÇOS 

3.1. Prestar nt rzet-yr, oliedetv.rsin egornsentrinte ou Martina nç Anexo II - Termo de Rftterisccia do Edital 

do Pregão Prerifinced para Registra de Preços — N 04912017 

4.2. Providenciar a imediata cerreçao do deheichriax, 'nhas ou irregularidades crinxtaiadas pelo  ORCA() 

GERENCIADGR referentes as condições hmtudie. na  proseiTe Ala. 

8.3. Viabilizar o atendimento uus condições firmadas a partir da data da publicas:ao da presente Ata, 

0.4. Manter. durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de Habilitaçáo exigidas no 

Editai do Pregão Presencial para Registro de Preços — N° 049/2017; 

8.6. nouern informar. no prazo máximo de 05 (cuim) dias úteis, contados do recebimento Co nocação, 
o omiti ir acriitic..atr,L n:(/'!;.P 	a O,irrei órrOu do 4dminisirocào Pública (não parlicipanlej que venha a 

rislisfitSlfir 	 ',PL.:ir a iNesente Ata sopitar-Me uIttT 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As Lanciies administrafivas serão irnooslas ftrdamentad...menle dos ternos da tei 	10.520 de 3002. 

no Decreto n" 3 555 de 20013e no Derzolo n° 5.45(1, de 2005. Ficara impedido de lertar e controlar com a 

Unam. Estada e Manietados e será descredencJada no S1CAF e lin Cadastro do fornecredoros das Contratante, 

:talo prazo de ate 5 ¡cinco) anos, gafar ;Mo o direito a ampla defesa sant ()retifico das durnais cerninuenes 

FrevisIrts nesta editai, o licitante mim 

e!'san,ar a Ala ffi,; rfj9tstro de,  Pre,y3s 

Inrszeme.m.i tclal nu Dansal da AM do reg strn do Preço‘: 

c 	Deixer de enlmgar doeurnentaçffle exigida no adilai: 

d. 	Apresentar documenlaMia falsa: 

e 	Enseiar c rdtonlamento da execução do seu oblato, 

NU mantiver a proposta dentro de prazo ce validade. 
si 	Falhar ou fraudar na eseCução da Ata de registro de Preços, 

OC.ni:.rt.,r..çlc PredninidArst, 

./ta ti":: II ii,;.50 	int asneie. fr,sids fiscal 

9.2. SuSpensiin lenir/oraria de Pun[cipasíto em c hükstes 1 impettmentu de Stoillailar coo,  O conoutunie. 

enquanto durarem os ratos de impedimento. ma' Pro40 na° superior e eflesi l"S,  nos etteOu Ciadn% neto 
Temo de Referência e Ata de registro de Preços; 

CERTIFICAÇA0 DIGITAL: 1K3W9EZ8DDY9COYPOUKISA 
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D.3. 	A peno de advertence pudera Per enteada rins -asas previstos no Termo de Re(etenzto e nu Edital, 

sempre que a Contratante enierider que ais) itisrilinativeisl da defesa atenua a itispousdbilviade da 

Cnntratada e desde que não ;tinha haidc pretuizo a Contratante, 

Fiei? obesa iitrgitertabt, vestir:use° toial ou liame,' da Ata :te registro de Preços. a Corei-atente 

boilbrs, garititbild ti discas previa aplicar à Contnettittà na irtielas Nadas a seguir, sem pretutzo de outras 

is :atrás. proviras- nitsiv edildi, na Ala de registro ne c,recnis, te dignais legislauties Rabeáveis á 9-.1/core. 

9.5. 	Multa mocetona da 13.1% (urri decano çroP :epitr2È do valor da Ata de iegisfro dis Preços. por dia de 

avias° do inicio de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento) Acama ao Inste aqui 

estabelecido. caranterizariá inexecuçáo total da obrigação ribssumide: 

9.6. 	Multa compensaldrie de 10% (dez por cento) do Valer da Ata de registro de Preços, no caso de Sua 

ettreetlenti letal nt I paniiml, ou ainda. pele recusa injustificada em assinar a Ata de registro de Preços, 

n 7 	"i • 7  rin 	irr ror nonos', 	d Piá do ic.4 etre de Preços nu Caso de descurnonmento de 

yens tv ,r I 	r‘ 	tf'. 

As se ictliss pinai sins poderão Ser aplicadas à Contratado lentamente com a do multa. 

Comprovado impedimento ou reconhecida beca emir, devidamente jusiirrsido e atolo peta 

Contratante, a Conlratuda ficara Sena das periallaartee 

9.10. As penalidades sorne obrigetreseminte enseadas no Sistema de Cadastramento unificado de 

.rrze 

	

	Fornecedores - SICAF. e rio caso de suspenS110 de licitar O licitante deverá Ser descredencsado por igual 

boi iodo 'min prn ilizo ais Milites previstos neste Edital is das dentais commatiges 

0.11, os ;„ 	t, de multas ar:VISCOS" Incidin30 cobre ri valor tsuationdo da Ala de registro de Preços 

dri 	Ip, :là AI r 	t rtnietre (te ',ténue aterá e Llteiii0 caso. quando a Ittataçãe lenha vidu julgada e 

adjudicado poi item). tendo Gume laire de atirablaglici o perristrlinri da tara SELIC - Sistema Esgar:lel de 

liquidação e Custodie - que incidira a pedir da data ent que ocorrer n talo. ala o dia dn ciletivc pagamento 

da multa 

9.12. Se a multa aplicada ler superior no valor do garantia prestada, alem da perde desta, responde-a a 

Ccrdratada pela sua diferença guri sura dencreileiarrempansetteliOS pagernentus eventualmente devidos 

enittraiante I fatboclor esses tletautituassrneensaçoes caso ainda Unia Soldo dto-tete OU 

rex —ene-  à 	1 11141 	 Limis 	 rtetitial ant.- 	v.ilttr ria Muita aplicada deverá ser 

I 	otteral 	't saiu iln 5 toineill dias 'fieis comadas da 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JK3W9EZ8DDY9CDYPOU/OSA 
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9.13. Na hipótese de não pagamento Ou recolhimento miando no subttem imediatamente acima, OS 

valores serão objeto de Inscrição em divida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais; 

9.14. Independente da sanção aplicada, a inexecuçào total ou parolei da Ata de registro do Preços podara 

ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na lei n". 8.666/93. bom como a incidência das 

nonsequéncias legais cabiveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à 

Contra/ardo: 

9.15. A aplicação de qualquor das pena/idades previstas realizar-se-á em processo admirdstralivo que 

assegurarâ o contraditório e a ampla defesa, observando-se a procedimento previsto na Lei n° 8_666. de 

1993, e subsidiariamente na Lei n°9784, de 1999: 

9.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, leveã em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Contratante, observado o 

principio da proporaanalldade: 

10 DAS ALTERACÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A presente Na poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no Art. 65, de Lei 14° 

13.665/93: 

10.2. O gerenciador da ata de Registro de Presos acompanhara a evolução dos preços de mercado. com  a 

finalidade de verificar sua competi bilidede com aqueles registrados na Ata; 

10.2.1. Serão consideredos compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

Inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, por intermédio do órgão 

gerenciador do Registro de Preços; 

10.3. Guando o preço inicialmente registrado tomar-se superior ao [meço médio praticado no Inercado, o 

urgi° aperonoador solicitará ao detentor de Ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequa-

lo aos obreis definidos nos termos do subitem anterior: 

10.3.1. Casco detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido. 

devendo o órgão g erendador convocar os demais licitontes. visando Igual oportunidade de negociação, 

104. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o detentor da Ata, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

Liberar o detentor da ata do compromisso assumido sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos mo(ivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornocimenio: 

convocar os derrui detentores da ata visando igual operbinidado de negociação. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JK3W9EZ8DDY9CDYPOU1OSA 
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MUNICIPIO 

103. 	huureult, exilo 1 do regociat;OOS de ato untam 	oibilens radenorus nórgrin gereneindor deverá 

picistrer À revograçâo da Ata de Regisiro de trietrui 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREGOS  

11.1, O detentor da nu), assegurados a contraditono e a °repto defesa, tora Sell registro cama:Iode Quando: 

Nâo cumprir as obrigações da ar-escote Ata: 

No retirar a Nola de Engaço ha no prrizo estabelecido pela Adistuistraçâo' sem sistirirat 	rex:nauet 

et Moo ri-:‘) ler te.Itin seu preço registrado na hipótese de cale so apresentar superior nos praticadas no 

ourroolo 

dj par I 	Gr AC' 31' ruIAiro.drontrainerue demoastradas t, justif:cadas pela Adrninstração. 

11.2.0 detenurr ca alo poderá solicitar o cancela/orate de nic registra ria ocorrência de fato mtuveniente 

que veMse comommeter a perfeita execução contra:nal. cansarei*. de CAVA) 	0.1 forca (raio, 

devidamente comprovados, 

12. DA PUELICIDADE 

12.1. 0(51 preciris), ais% quantidadels) ead delenfor(es) diiata e u(s) esoccif cricrro(sas) rasem:riais) do 

oro:In e as npaittidedus. como tombem as possiveic alternçoes da presente Ala, será° publicados no DOU, 

rio roliorire:nde ur-5 k: :1 4husru na t. 	Inciati I do Cc.:cole Nr.  2.41 3120U8. 

13,pAS DISposCOFS FINAIS 

13.1. Integram a presente Ala o Processo Administrativo N° 13151/2017 o Edital do Pregão Presencial 

pare Registro de Preços -PD 049/2017 e as Propostas, com Preços Especificações 

132, As corilroverelas decorrentes ricota Ata serão thirniuris nu loto dento Munir:Mio In Latim de Freitas. 

Estado ca Behic: 

5. por eslar. assim just u acercado lentas do lida e achado reptemia foi o presente urslitinento aveado em 

!..sg iten 	ti tios g+ /som e assinado pelas PoriuS e testemunhes abase 
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MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS 

Moema Isabel Passos Grainacho — Prefeita Municipal 

COOPSER13A-Cooperativa de Trabalho e Prestação de Serviços Gerais e Especificios. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ailton Flore/mio dos Santos — Secretário Municipal 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPP: 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. JK3W9EZSODY9COYPOU/OSA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
U 	L 	• 	i • • 

suo 	Fr9.!ncji..c 	PREGÃO PRESENCIAL — N°04912017 

	

"" 	PROCESSO ADMINISTRATIVO — N° 13151/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Validade: 12 (doze) meses 

Aos cinco dia do mas de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, o MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS. 

ESTADO DA BANIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o N° 13.927.819/0001-40. com  sede na Praça João Tiago 

das Santos — N°  25 — Centro - Lauro de Freitas/ Bahia, representado por sua Prefeita Municipal — Sra 

Mesma Isabel Passos Gramacho. no uso da competenda que lhe foi atribuida nos termos do Art. 15 da Lei 

Federal N° 8.666/03 e Decreto Municipal No 2.413/06, observadas, ainda, as demais normas legais 

ap! caves de acordo com o resultado da class,ficação das Propostas apresentadas no PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 049/2017, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 

empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a Classificação por ela(s) alcançada(s), por lote, 

observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas 

clausulas que se seguem 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A PORTARIA E COPEIRAGEM 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ATIVIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 

SEUS ÓRGÃOS DESTA PREFEITURA. CONFORME TERMO DE REFERENCIA E PLANILHA 

DISCRIMINATIVA NESTE EDITAL. REQUISITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. Pregão Presencial para Registro de Preços — No 04912017. que passa fazer parte, 

para todos os efeitos, desta Ata, 

2, DA VALIDADE DO REG1STRO DE PREÇOS  

2.1. O Registro ce Preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 

sua assinatura 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

3.1. O órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Administração. 

4, DOS PREÇOS REGISTRADOS 



Gerais e Especificios. 
CNPJ: 18.419.900/0001-33 

ENDEREÇO: END: Rua Jackson B. Prado, N° 352, Recreio - Vitoria da Conquista/BA - CEP: 
45.020-710 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO bc PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ATENDIMENTO A PORTARIA E COPEIRAGENI 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
ATIVIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS E SEUS ÓRGÃOS DESTA 
PREFEITURA. 

R$ 23.799.968,64 

Secretaria 
DESCRIMINAÇÃO 

Serviçici—si  de Atendimento de Portaria 
(com fardamento de uniforme e material 

de a i 

Serviços de Copeiragem do material 
necessário para a man utençao da 
limpeza da área da copa/cozinha 

2 , (bancada e pia), bem corno utensilios de 
I cozinha utilizados (pratos, copos, talheres 

e etc.) e eletrodomésticos (micro-ondas, 
purificador de agua, geladeira e etc.) 

Quant 

504 

504 

UNIDADE 

Profissional 

Profissional 

SECA() 
Valor total 

R$ 957.101,04 

R$ 1.026.229,68 

V. Unitario 

R$ 1.899,01 

R$ 2.036,17 

VALOR REGISTRADO 

VALOR TOTAL MENSAL=========•monovsa=== — ==se====> 

VALOR TOTAL 12 MESES 	 
RS 23.799.968,61 

VALOR TOTAL R$ (VINTE E TRÊS MILHÕES SETECENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, 
NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAV OS) 

RS 1.983.330,72 

143-P 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

-ri LAURO DE FREITAS 
PREGÃO PRESENCIAL — N° 04912017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO — N°  13151/2017 

n 191 /  
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47. Os praça as empresas, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata. 

encontram-se Indicados nos quadros abaix& observando-se a ordem de classificação obtida no Certame 

Lictlateric. 

'EMPRESA REGISTRADA: COOPSERBA-Cooperativa de Trabalho e Prestação de Serviços 
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r$ ist t. 

DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas é obedecer à ordem de classificação o(s) 

licitante(s) vencedor(s), culo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço. serà(ão) 

convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias Citeis, 

a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à Proposta, 

aos ancas, ao Edital e à respectiva Ata; 

5.2 A partir da emissão da nota de empenho o Detentor da Ata passa a ser considerado como 

CONTRATADO, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações 

constantes no Anexo IV e Termo de Referencie do Edital de Licitação do Pregão Presencial para Registro 

de Preços — 049/2017; 

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no 

Anexo IV, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades; 

5.4. A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas não esta obrigada, durante o prazo de validade do Registro 

de Preços decorrente deste Certame, a limiar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 

licitações especificas para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições: 

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro 

quando a PrefeltUra Municipal de Lauro de Freitas, apta realizada a licitação especifica, constatar que o 

preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, apõe negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o 

preço registrado, igualando ou tomando-o menor que o obtido em referida licitação; 

5.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 

tenha participado do Certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas. 

observadas, ainda, as demais regras impostas no Art. 80  do Decreto N°2.41312008. 

DO PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancaria, mediante deposito na conta corrente da 

Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias 'Mais após a execução dos serviços/ entrega de materiais no 

local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/ Fatura, emitida de acordo com a Nota de 

Empenho, a qual sere conferida e atestada • pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, 

observado o estabelecido no AP 5° da Lei N°8666/93, e desde que não ocorra fator impecktivo provocado 

pela Contratada; 

3 
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6.1.1. No case do vaor da Ata de Registro de Preços, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 

o imite de que trata o Inciso II do Ari 24, da Lei N° 6 666/93. o pagamento deverá ser efetuado no prazo de 

ate 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1; 

6.2. A execução dos serviços/ entrega de materiais será leda conforme estipulado no Termo de Referência: 

6.3.A Administração não receberá material fornecido em desacordo com esta Ata e com o Anexo II — Termo 

do Referência do Edital de Pregão Presencial para Registro de Pi-ecos — N° 049/2017, sem prejuízo da 

ap'icação das sanções previstas no item DE 

6.4. Nenhum cegamente será efetuado á Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplencia. sem que isso gere direito ao 

pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária, 

6.5. Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 

obrigatória da licitante vencedora junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, 

por meio de consulta on-line feita pela Controladora Geral do Municiam ou mediante a comprovação 

documental da manutenção da regularidade juriclica, fiscal e trabalhista, exigidas na fase de Habilitação do 

Crta me 'ic.taiono: 

6.6. Sera efetuada a retenção de tributos e contribuições. pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral. Inclusive obras, conforme Migo 64 da Lei N°9.430. de 27.12.96. As pessoas jurídicas 

optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do Anexo 

IV da IN SRF N°480 de 15 de dezembro de 2004. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 

especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação, 

7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mentidas Iodas as condições de 

Hatiflação e q uá (cação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas: 

7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação ás novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades, 

7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de vent icar sua compatibilidade com 

aqueles registrados na presente Ata; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata: 

7.6. Consu:tar o detentor da ata registrada (observada à ordem de classificação) quanto ao interesse em 

fornecer o material a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a 

p-esente Ata. conforme item 5.6. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

8.1. Pres:ar os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto no Anexo O — Termo de Referência do Edital 

do Pregão Presencial para Registro de Preços - N° 049)2017; 

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ORGA0 

CERENCIACOR referentes as condições firmadas na presente Ata: 

8.3, Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 

8.4, Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condiçães de Habilitação exigidas no 

5:4 ta do Pregão Presencial para Registro de Preços — N° 049/3017; 

8.6. Devera Info-mar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da notificação. 

quanto à acCação ou não do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a 

manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme nem 5.6. 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei n° 10_520 de 2002. 

no Decreto n°3 555 de 2000 e no Decreto n°5,450. de 2005. Ficará impedido de licitar e contratar com a 

União. Estado e MunIcipios e será descredenciado na SICAF e no Cadastro de fornecedores da Contratante. 

ceio prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito á ampla defesa sem prejuízo das demais cominações 

legais previstas neste edital, o licitante que. 

Se recusar a assinar a Ata de registro de Preços; 

inexecução total ou parcial da Ata de registro de Preços. 

Deixar de entregar documentação exigida no edital: 

Apresentar documentação falsa: 

e 	Ense:ar o retarda-cento da execução do seu objeto, 

f. 	Não mantiver z proposta dentro do prazo de validade, 

9. 	Falhar ou fraudar na execução da Ata de registro de Preços: 

h. 	Comportar-se de modo inidõneo; 

Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

9.2. Suspensão lamentaria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Contratante, 

enquanto durarem os raios de Impedimento por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos citados neste 

Termo de Reterei-tia e Ata de registro de Preços, 
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9.3. 	A pena de advertência poderá ser aplicada nos casos previstos no Termo de Referência e no Edital, 

sempre que a Contratante entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da 

Contratada c desde que não tenha havido prejuizo à Contratante: 

	

9.4. 	Pelo atraso injustificado, inexecuçâo total ou parcial da Ata de registro de Preços, a Contratante 

poderá, garantida a defesa prévia, aplicar á Contratada as multas fixadas a seguir, sem prejuizo de outras 

sanções previstas neste edital, na Ata de registro de Preços, e demais legislações aplicáveis á espécie; 

	

9.5. 	Multa moratória de 0.1% (um décimo por cento) do valor da Ata de registro de Preços. por dia de 

atraso do inicio de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui 

estabelecido, caracterizará inexedução total da obrigação assumida: 

	

9.6. 	Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor da Ata de registro de Preços, no caso de sua 

inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar a Ata de registro de Preços, 

	

9.7. 	Multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata de registro de Preços no caso de descumprimento de 

qualquer outra obrigação pactuada, 

	

9.8. 	As sanções previstas poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa; 

	

9.9. 	Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceito pela 

Contratante. a Contratada ficará isenta das penalidades: 

9.10. As penal dadas serato obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

periodo, sem prejulzo das multas prevlstas neste Edital e das demais dominações legais, 

9.11. Os percentuais de multas previstos incidirão sobre o valor atualizado da Ata de registro de Preços 

ou do item da Ata de registro de Preços (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e 

adjudicada por item), tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC — Sistema Especial de 

Licuidação e Custódia — que incidira a partir da data em que ocorrer o fato, até adia do efetivo pagamento 

da multa, 

9.12. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, respondera a 

Contratada pela sua diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Contratante. Efetuados esses descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou 

inexistentes a garantia efou pagamentos devidos pela Contratante, o valor da multa aplicada deverá ser 

recolhido junto á agência da Caixa Económica Federal - CEF, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

notificação: 

6 
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9.13. Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, os 

valores senão objeto de Inscnigio em divida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais: 

9.14. Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial da Ata de registro de Preços poderá 

ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei n°. 8.666f93, bem como a incidência das 

consequências legais cabiveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados 

Contratante; 

9.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-e em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa. observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei ri° 9.784, de 1999; 

9.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado á Contratante. obsenrado o 

principio da proporcionalidade, 

10. DAS ALTêRACÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

10.1. A presente Ala poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no Art 65, da Lei N° 

8.666/93; 

10.2. O gerenciador da atado Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados ria Ata; 

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores a media daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, por intermédio do órgão 

gerenciador do Registro de Preços; 

10.3. Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o 

órgão gerenciador solicitará ao detentor da Ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-

lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior; 

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido. 

devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação; 

10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da Ata, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá. 

Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; 

convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 

7 
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10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador devera 

proceder á revogação da Ata de Registro de Preços, 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. O detentor da ata, assegurados o contraddcano e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando. 

a) Não cumprir as obngações da presente Ata; 

h) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável. 

Não aceitar rebuÉr seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no 

mercado; 

por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente 

que venha comprometer a perfeita execução contratual. decorrente de caso fortuito, ou força maior, 

devidamente comprovados. 

12. DA PUBLICIDADE 

12.1. Os : preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) detentor(es) da ata e a(s) especificação(ões) resumida(s) do 

objeto e as quantidades, corno também as possíveis alterações da presente Ata. serão publicadas no DOU, 

em conformidade corro disposto no Art 6°, inciso Ido Decreto N°2,413/2006. 

j3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Integram a presente Ata o Processo Administrativo N° 13161/2017, o Edital do Pregão Presencial 

para Registro de Preços - N° 049/2017 e as Propostas, com Preços e Especilicações: 

13.2. As controversas decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municiai° de Lauro de Freitas. 

Estado da Bahia: 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
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cf{, 	 (A.  MU ICIPIO DE 1.4AURO DE FREITAS 

Moema Isabel Passoà-Gramacho - Prefeita Municipal 

  

ar 

leçã•ite Serviços Gerais e Especificios. COOPSERBA-Cooperativa de Trabalho e 

SECRETARIA rUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ailton Florêncio d4 Santos — Secretário Municipal 

TESTEM 
NOME: 

CPF: 

TESTEMUN AS' 

NOME: 
CPF. 

AW‘On-64.5  
ea-;9 gaS 39 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSO HUMANOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

Maragogi - AL 18 de outubro de 2018 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Arlindo Ramo Junior 
Procurador Geral do Município 

Senhor Procurador 

Considerando o Oficio encaminhado pela Secretaria Municipal de Administração, 
por meio de seu Secretário, solicita que sejam tomadas as providências cabíveis para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de atendimento de portaria e 
copeiragem. 

Considerando que os autos foram encaminhados à Diretoria de Compras, momento 
que foi obtido os preços de 2 fornecedores e comparado ao preço da Ata de Registro de 
Preços do Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 049/2017 do Município de Lauro de 
Freitas - BA, onde verificou-se a vantajosidade na adesão da mencionada Ata, conforme 
planilha comparativa de valores, anexa ao processo. 

Considerando que conforme disciplina a Lei n° 8.666/93, art. 15, II: "As compras, sempre 
que possível, deverão: II - ser processadas através de sistema de registro de preços". 
Considerando ainda, o disposto no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, onde 
autoriza a contrafação por meio de Adesão de Ata de Registro de Preços. 

Considerando que foi realizada consulta formal ao órgão Gerenciador da Ata, detentor da 
Ata, assim como foi consultada a empresa, cujo, os preços estão registrados - conforme 
documento nos autos, momento em que houve autorização/ interesse, por parte de ambas 
para a Adesão. 

Considerando que foi verificada a disponibilidade financeira, conforme dotação anexa aos 
autos. 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFETITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM1NLSTRAÇÃO E RECURSO HUMANOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

Encaminhamos os presentes autos, para análise quanto a legalidade de adesão da Ata de 
Registro de Preços Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico por Registro de Preços 
no  049/2017 do Município de Lauro de Freitas - AI, para a contratação dos supracitados 
serviços. 

Maria Cris 	o 	and rley 
Presidente da Co 	o Permanente de Licitação 
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CONTRATADA: 
inscrita 	no 
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ESTADO DE ALAGOAS 
	

FL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 
GABINETE DO PREFEITO 

MINUTA DE CONTRATO N° XX/201X 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/201X 

TERMO DE CONTRATO DE ADESÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARAGOGI E A 
EMPRESA XXX:JCXXXX=CXXXX, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

XXXXXXXX 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MARAGOGI, pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 12.248.522/0001-96, com sede na 
Praça Guedes de Miranda, n° 30, Centro, MaragogHAL, neste ato representado por 
seu representante legal Sr. FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO, brasileiro, casado, 
portador do CPF sob o n° 190.583.144-72; 

n.° XXXXXXXXXX, CM11 sede 
neste 	ato, 	representada 

portadora da Cédula de Identidade n° 
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o n° X.X.500CXXXXX)OCXXX, residente e 
domiciliada a 	 • de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por 

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE 
ADESÃO 	 PARA 

4.01. ...4.1.41,•••••••••••••••••••••• 11~4.4. 
411411~4.411 ************* 41~1141.111e ***** 44111441414114110 	o 

qual se regerá pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O 
	

presente 	contrato 
	

tem 	COMO 
	objeto 	a 

4~4.4* • 4 • • 4~4414.44.414•' ************** 44°4444 

, conforme especificações e quantidades discriminadas no seu Anexo I - Termo de 

PREFEITURA DE 
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GABINETE DO PREFEITO 

Referência do Edital do Pregão Presencial n.° XX/ 20XX, realizado no Município de 
=XXX. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços no prazo máximo de 
CINCO DIAS, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, 
acompanhada da Nota de Empenho, considerando o horário de expediente do 
órgão. 

2.1.1. A prestação dos serviços poderá ser paralisada no caso de insuficiência 
financeira ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em 
despacho circunstanciado do ordenador de despesas da Secretaria onde 
os serviços ocorram, mediante a expedição e o recebimento de Ordem 
de Paralisação dos serviços. 

2.1.2. Os Serviços solicitados deverão ser designados ás SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE MARAGOGI/AL, podendo ser realizado em locais 
diferentes desde que seja anteriormente combinado e informado junto a 
Ordem de Serviços, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no 
horário das 08:00h às 14h:00min. 

2.2. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados testes e 
demais provas com os funcionários disponibilizados pela CONTRATADA, com 
a finalidade de averiguar a prestação dos serviços, de forma a lhes verificar a 
sua perfeita aptidão; 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. Os valores unitários dos serviços contratados mensalmente são os 
constantes da tabela abaixo: 

OBJETO 

,00poccocxxxmoceopooac00000ec0000peoccoc 
xxic00000moopoomooccwoomocxxxmocxxx)oc 
••• • 	• ••• 

DESCRIÇÃO UNIDADE 

  

QUANT V. UND 
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XXX)00000000=00000000000CXXJ0CX 
••• 	• 	 • 	 • 

Profissiona 
1 

R$ XXX)00( 

• 
• 

•• 
• 

• 
•• 

•• 
 	 

• 

•• 

• 

••• 

Profissiona 
1 

R$ )00000C 

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA 

4.1. A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta 
do seguinte crédito orçamentário: 

Unidade: 04.40 - Secretaria Municipal de Educação. 
Proj/Ativ: 2007 - Manutenção das atividades da Secretaria de Educação 
Elemento de despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Proj/Ativ: 2037- Quota Municipal Salário Educação - QSE 
Elemento de despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade: 04.40 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Elemento de despesa - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 
10.302.0004.6008 - Manutenção das Ativ. da Unidade de Pronto Atendimento - 
Teto Financeiro 

Unidade: 06:60 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Elemento de despesa - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 
Proj/Ativ: 6015: Manutenção das atividades da Sec. De Assistência Social e 
Cidadania 
Proj/Ativ: 6027: Bloco de Gestão do Bolsa Família e do Cadastro Único - GBF 
Proj/Ativ: 6028: Bloco de Gestão do SUAS - IGD/SUAS- 
Proj/Ativ: 6051: Programa de promoção de acesso ao mercado de trabalho - 
acesso suas 
Proj/Ativ: 6052: Bloco de Proteção Social Básica/CRAS 
Proj/Ativ: 6053: Bloco de Proteção Social Especial 
Proj/Ativ: 6056: Serviço de Convivência e fortalecimento de vínculos - SCFV 
Prol / Ativ: 6024: Programa Criança Feliz 

02.20 - Gabinete do Prefeito 
2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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02.21 - Controladoria Geral 
2025 - Manutenção das Atividades da Controladoria Geral 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.22 - Secretaria Especial de Relações Institucionais 
2024 - Manutenção das Atividades da Sec. Especial de Relações Institucionais 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

03.30 - Secretaria Municipal de Administração 
2003 - Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de Administração 
3390.30 - Material de Consumo 

04.42 - Coordenação de Cultura 
2016 - Manutenção das Atividades da Coordenação de Cultura 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

08.80 - Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 
2009 - Manutenção das Atividades da Sec. De Planejamento e Orçamento 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

20.10 - Sec. Municipal de Turismo 
2010- Manutenção das Atividades da Sec. mim. de Turismo 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

11.11 - Sec. Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento 
2022 - Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de Agricultura, pesca e 
abastecimento 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

12.12 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
2023 - Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

13.13 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
2047 - Manutenção dos Serviços Administrativos SAAE 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14.14 - IPFtEV- Inst. Prev. Após. E Pensões de Maragogi 
2024 - Manutenção das Atividades Administrativas do IPAPSMM 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

17.17 - Secretaria Municipal de Infraestrutum e Obras 
2018 - Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de Infraestrutura e Obras 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

18.18 - Secretaria Municipal de Finanças 
PREFEITURA DE 
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2004 - Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de Finanças 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

19.90 - Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Geração de Renda 
2031 - Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de Trabalho, Emprego e 
Geração de Renda 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

20.10 - Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT 
2006 - Manutenção das Atividades da Superintendência de Transporte e Trânsito 
- SMTT 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. O prazo de vigência deste contrato será de 05 meses, contados a partir de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo firmado entre 
Contratante e Contratada, até o limite previsto no art. II da lei 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 

6.1. Cabe à CONTRATANTE: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
cumprir com a obrigação da execução dos serviços dentro das normas do 
contrato; 

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato; 

6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis; 

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

6 1 6 Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

6.1.7. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato 
que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na 
imprensa oficial. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
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FL N° 

7.1. A CONTRATADA deverá apresentar no ato da assinatura do presente 
instrumento, declaração de responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

7.2. A CONTRATADA deverá, no ato da assinatura do Contrato, indicar preposto 
para representá-la na execução do contrato; 

7.3. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

7.3.1. Executar os serviços contratados obedecendo às especificações e as 
quantidades discriminadas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital do 
Pregão Presencial n.° 049/2018 do procedimento licitatório originário; 

7.3.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de 
acesso às dependências do CONTRATANTE; 

7.3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos 
bens do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a figralização 
ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

7.3.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 

7.3.5. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

7.4. Orientar os empregados para que se comportem de forma cordial, e se 
apresentem sempre dentro dos padrões de apresentação e higiene compatíveis 
com o local de prestação dos serviços; 

7.5. Acatar as exigências da fiscalização da CONTRATANTE quanto à execução 
dos serviços, promovendo a imediata correção das deficiências apontadas pela 
fiscaliveção; 

7.6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 
empregados quando da execução do objeto contratado; 

7.7. Substituir, às suas expensas, os funcionários recusados pela 
CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
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7.8. Comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias corridos, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos 
previstos neste Contrato. 

7.9. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência 
deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

	

7.10. 	A CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

7.10.1. Apresentação do quantitativo de empregados vinculados à execução do 
objeto do contrato de prestação de serviços, a lista de identificação destes 
empregados e respectivos salários; 

7.10.2. O cumprimento das obrigações estabelecidas em acordo, convenção, 
dissídio coletivo de trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato; 

7.10.3. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo 
empregaticio com o CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da 
execução do contrato e por outras correlatas, tais como salários, seguros 
de acidentes, tributos, inclusive encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, indenizações, 
vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas pelo Poder Público; 

7.10.4. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por 
prevenção conexão ou continência; 

7.10.5. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

7.10.6. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
estabelecidos no subitem anterior, não transfere a responsabilidade por 
seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste 
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE. 

	

7.11. 	São expressamente vedadas á CONTRATADA: 

7.11.1. A contrafação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 
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7.11.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

7.11.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução 
do objeto deste contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada 
e fiscalizada por Servidor a ser designado por autoridade competente. 

8.2. A gestão e a fiscalização da execução dos contratos compreendem o 
conjunto de ações que objetivam. 

I - aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela contratada; 

II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas; e 

III - prestar apoio ã instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente para a formalização dos procedimentos relativos a 
repactuação, reajuste, alteração, reequilibrio, prorrogação, pagamento, aplicação 
de sanções, extinção dos contratos, entre outras, com vistas a assegurar o 
cumprimento das cláusulas do contrato a solução de problemas relacionados ao 
objeto. 

8.3. A gestão e a fiscalização de que trata o item 8 2 competem ao gestor da 
execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, 
setorial e pelo público usuário e, se necessário, poderá ter o auxílio de terceiro 
ou de empresa especializada, desde que justificada a necessidade de 
assistência especializada. 

CLÁUSULA NONA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos serviços, nota fiscal em 
2 (duas) vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada da comprovação 
de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicilio ou 
sede além de certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 
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9.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até 10 (dez) dias úteis após 
recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante 

ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR. 

9.3. Os valores destinados ao pagamento de férias, décimo terceiro salário, 
ausências legais e verbas rescisórias dos empregados da contratada que 
participarem da execução dos serviços contratados serão efetuados pela 
contratante à contratada somente na ocorrência do fato gerador. 

9.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de 
qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a 
alteração de preços ou compensação financeira: 

9.4.1. Recebimento definitivo dos serviços de conformidade com o disposto na 
Cláusula Segunda; 

9.4.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula. 

9.5. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a 
CONTRATADA será notificada do descumprimento do ajuste para, no prazo de 
10 (dez) dias, efetuar a regularização necessária, sob pena de aplicação de 
penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem 
12.2.1., em razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., 
deste contrato 

9.5.1. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da 
rescisão do contrato, o pagamento deverá ser liberado. 

9.6. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os 
valores correspondentes a multas ou indenizações por ela devidas. 

9.7. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil 
ou trabalhista, inclusive, mas não exclusivamente de empregado ou ex-
empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o cálculo dos direitos 
pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente 
valor para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importancias 
devidas à CONTRATADA. 

9.7.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do 
acerto definitivo entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando 
restar demonstrada a inexistência de qualquer risco de condenação para 

CONTRATANTE. 
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9.7.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que 
solicitada, os documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das 
obrigações referentes ao processo judicial mencionado neste item. 

9.7.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção 
monetária, o qual poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por 
outra modalidade de garantia que, a critério do CONTRATANTE, for 
considerada idônea. 

9.8. Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia 
devida incidirá correção monetária nos termos da lei, calculados mpro rata 
tempore" em relação ao atraso verificado. 

CLÁUSULA DEZ - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

	

10.1. 	Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
n. 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLAUSULA ONZE - DA REPACTUAÇÃO 

	

11.1. 	Repactuação 

I - seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos 
para os quais a proposta se referir; e 

II - seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos 
custos do contrato, devidamente justificada. 

CLÁUSULA DOZE - DAS SANÇÕES 

	

12.1. 	A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do 
contrato celebrado está sujeita as seguintes sanções, assegurados o 
contraditório e ampla defesa: 

12.1.1. Advertência formal; 

12.1.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais); 

12.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais); 

12.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento); 
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12.1.5. Suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de 
participação em licitação e contratação com este Município; 

12.1.6. Declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, 
bem como de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
cinco anos. 

12.2. 	As sanções previstas nos subitens 12.1.1., 12.1.5. e 12.1.6. deste 
contrato poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

12.3. 	A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não 
cumprimento das normas do contrato celebrado. 

12.4. 	Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura 
contratada estará sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

12.4.1. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à 
Administração, consideradas a natureza e a gravidade da infração 
cometida: aplicação da sanção prevista no subitem 12.1.1.; 

12.4.2. Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência 
formal: aplicação da sanção prevista rio subitem 12.1.4., por ocorrência; 

12.4.3. Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação 
da sanção prevista no subitem 12.1.2., até o máximo de 10% (dez por 
cento) do valor total do Contrato; 

12.4.4. Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia 
comunicação a esta Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 
12.1.3., até o limite de 20% (vinte por cento) do valor mensal do Contrato, 
por ocorrência; 

12.4.5. Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos 
estabelecidos no instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação 
exarado. pela Administração, excetuando-se a hipõtese prevista no 
subitem 12.4.3.: aplicação da sanção prevista no subitem 12.1.3., até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência. 

12.5. 	Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas 
indicadas no item anterior, a Administração poderá aplicar à futura 
contratada quaisquer das sanções listadas no item 12.1, consideradas a 
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natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

12.6. 	A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2°, da Lei n° 
8.666/93, as sanções previstas nos subitens 12.1.5. e 12.1.6 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com quaisquer das multas previstas nos 
subitens 12.1.2 a 12.1.4. 

12.7. 	As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão 
descontadas por ocasião de pagamentos futuros ou serão pagas por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela futura contratada no prazo 
que o despacho de sua aplicação determinar. 

12.8. 	As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do 
processo de gestão do contrato, no qual será assegurado à futura contratada 
o contraditório e a ampla defesa. 

12.9. 	O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias 
corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega dos 
produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou 
do primeiro dia útil seguinte. 

12.10. 	Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos 
produtos, a Nota de Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou 
rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a 
avença, hipótese em que será aplicada multa. 

12.11. 	A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que 
temporariamente obstam a participação em licitação e a contratação, sendo 
aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

12.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a 
CONTRATADA permanecer inadimplente; 

12.11.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal; e 

12.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA: 

12.11.4. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da 
contrafação; ou 
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12.11.5. For multada, e não efetuar o pagamento. 

12.12. 	O prazo previsto no item 12.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) 
anos. 

12.13. 	O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de 
cadastramento de fornecedores são sanções administrativas acessórias à 
aplicação de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período. 

12.14. 	A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à 
vista dos motivos informados na instrução processual, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

12.15. 	A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá 
em vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os 
prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das 
sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO 

13.1. 	A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

13.2. 	A rescisão deste contrato pode ser: 

13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos! a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, 
notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

13.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

13.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

13.4. 	Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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13.5. 	A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em 
caso de eventual rescisão contratual. 

CLAUSULA QUATORZE - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP E A PROPOSTA 

	

14.1. 	O presente contrato fundamenta-se: 

14.1.1. Na Lei Federal n°8.666/1993; 

14.1.2. Na Lei Federal n" 10.520/2002; 

14.1.3. Na Lei Complementar 123/2006 atualizada; 

	

14.2. 	O presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo 
n° XXX:XXX/201X, especialmente à proposta do licitante e à Ata do Registro 
de Preço, a qual fora consolidada em decorrência do Pregão Presencial n.° 
OXX/20XX do Município de XXXXXXX. 

CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. 	Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 
cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer 
prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem 
afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO 

16.1. 	As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não 
possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no 
Foro da Comarca de Maragogi/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um sã efeito, as 
quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA. 

Maragogi, XX de X>0000C de 201X. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 
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FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
PREFEITO - CONTRATANTE 

Representante da Fornecedora Registrada 

TESTEMUNHAS: 

NOME 	  NOME 	  

CPF N ° 	 CPF N ° 	  
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VCTADO DP AI A CJ1A C 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER PROCESSO N° 9438/2018. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SEPVIÇOS DE ATENDIMENTO DE PORTARIA E COPEIRAGEM 
ASSUNTO: LEGALIDADE CARONA 

EMENTA - CARONA. Preenchimento dos 
requisitos. Pelo deferimento. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de questão submetida a esta Procuradoria Jurídica pela 
Prefeitura Municipal de Maragogi - AI, que solicita parecer sobre a 
possibdade de Adesão da Ata de 111.e&sfro de Preços do Pregão inresencial ri° 
049/2017 da Prefeitura de Lauro de Freitas - BA, cujo objeto a ser contratado 
é a prestação de serviços de atendimento de Portaria e Copeiragem. 

Em sua justificativa, informa que em razão da crise fiscal e a 
variabilidade das Receitas Municipais, houve a dificuldade em criar novas 
despesas correntes, corno a realização de novos concursos públicos ou mesmo 
a contratação de empregados públicos com os encargos sociais pela CLT. 
Destaca ainda como beneficios da Contratação a otimização de tempo; 
Redução de Custos; Profissionais QualificaAno; QnaliA orla doa gerais-5 

Ademais, caracteriza o objeto a ser contratado, afirmando que foram 
feitas pesquisas de preços para a contratação dos serviços e os valores 
coletados encontram-se acima do valor registrado na ata de registro de preço 
n' 049/2017, razão pela qual entende ser mais vantajoso para a 
Administração Pública aderir a ata. 

Diante de tal informação, o ordenador de despesas do Município 
autorizou a despesas e determinou a as tratativas para adesão da ata de 
registro de preço. 

Consta, ainda, manifestação da COOPSERBA - Cooperativa de 
Trabalho e Serviços Gerais e Específicos, concordando com a prestação dos 
serviços e autorização do órgão gerenciador, no caso, a Prefeitura de Lauro de 
Freitas - BA. 
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2. 	DA FUNDAMENTAÇÃO: 

A premissa elementar adotada pelo ordenamento jurídico pátrio, no 
que concerne a contratação pela Administração Pública, e de que todas as 
aquisições de bens ou rnntratação  de serviços com ferreiros levadas a efeito 

pelo ente Público, serão necessariamente precedidas de licitação, de modo a 
identificar e escolher a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Dessa feita, a licitação, por força de dispositivos constitucionais 
(YX, arde. :37, CP/88) e _.&. 	j-1.........., (art. 2° da Lei ri° 8.666193), é rega 
para a Administração Pública que, ao necessitar adquirir produtos ou 
executar algum tipo de serviço, deve abrir um processo de licitação para 
escolher seus fornecedores ou prestadores de serviços, devendo fazer, sempre, 
a opção nela proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público 
diretamente envolvido, colocando em condições de igualdade as empresas que 
do certame queiram participar. 

A modalidade de licitação escolhida foi o pregão (Lei n° 10.520/02), 
para fins de Registro de Preços, conforme previsto no o art. 15, II da Lei n° 
8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal n° 7.892/2013. 

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento 
auxiliar previsto rio dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo 
facilitai a ablação da Atiminisixação Pública nas cunitalações uu aquisições 
de bens de forma gradual ou parcelada, conservando as condições de 
igualdade de oportunidade daqueles que do certame queiram participar. 

De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de 
procedimento para registro formal de preços relativos à prestação de serviços 
e aquisição de bens, para contratações babaras. Após efetuar os 
procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro de Preço - ARP, que 
concerne em um documento de compromisso para contrafação futura, em que 
se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas 

Assim, tem se como razoável sustentar que o sistema registro de 
preços não é um instituto próprio da contratação, mas sim uma técnica 
empregada no planejamento com a finalidade de proporcionar uma relação 
contratual mais eficiente para a Administração, considerando que a licitação 

em que se utiliza a técnica do registro de preços é exatamente igual às demais 
modalidades, diferenciando-se apenas na forma de aquisição ou da prestação 
dos serviços que fica rondicionada pela efetiva demanda. 

Com o propósito de regulamentar o § 3° do artigo 15 da Lei 
8.666/93, foi editado o Decreto n° 3.931/01, revogado posteriormente pelo 
Decreto n°. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentou o Sistema de 



ESTADO nv ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

PROCURADORIA GERAL DO MU Nublo 

Registro de Preços, e instituiu a possibilidade de ser aproveitada a proposta 
mais vantajosa de urna licitação realinida por outros órgãos e/ou entidades. 

Tal procedimento difundiu-se, na doutrina jurídica, sob a 
denominação de "carona" que pode ser traduzido em linguagem coloquial 
como uma ideia de aproveitar o percurso que alguém está desenvolvendo para 
concluir o prõprio trajeto, com redução de tempo e de custos, evitando se o 
dispendioso e demorado processo de licitação, propiciando maior eficiência 
na prestação dos serviços públicos. 

Desse modo, considerando-se o princípio constitucional da 
economicidade e da eficiência, entende-se que é juridicamente possível e 
mesmo aesiriSCiháva, t.urn criS de la.no t.auLCIaN, aplane:tal uma psupuia mais 
vantajosa conquistada por outro ente da Federação, como no caso indicado e 
justificado. 

Cumpre observar que o Decreto de n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, preve a possibilidade de que uma Ata de Registro de Preços seja 
utilizada por outros entes, maximizando o esforço das unidades 

administrativas que implantaram o Sistema de Registro de Preços, então 
vejamos o que prescreve o art. 22 do referido Decreto: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a 
ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer Orgão ou entidade da administração pública federal que não 
tenha participado do certame lidtaterio, iniante anuência do órgão 
gerenciador. 

§ I° Os órgãos e entidades que não participaram do registro 
de preços, guandu desejateur fazei uso tia ala de resistiu de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 

Como se vé, é possível a aquisição de produtos ou prestação de 
serviços por meio de adesão a ata de registro de preço '1nm-rente de licitação 
realizada por outro ente público, sendo necessário apenas a anuência do 
órgão gerenciador. 

Cumpre destacar que os fundamentos de lógica que sustentam a 
validade do SiStema de Registro de eços e consemmotemente o sistema  ue 

adesão a ata de registro de preços, comumente denominado de "carona", 
segundo ensinamento de Jorge Ulisses Jacoby Femandes, consistem na 
desnecessidade de repetição de um processo oneroso, lento e desgastante 
quando já se tem registro de uma pmposta mais vantajosa para a aquisição 

de bens ou prestação de serviços de que se necessita. 

ii ...  Além disso, quando o carona adere uma determinada Ata de 
Registro de Preços, em vigor, normalmente já. tem do órgão gerenciador - órgão 
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que realizou a licitação para o Sistema de Registro de Preços - informações 
adequadas sobre o desempenho do contratado na execução do ajuste, 
reduzindo o risco de uma prestação de serviços deficiente ou inadequada. 

Na presente situação, observa-se que através do oficio de n° 
550/GABPREF/2018, o Município de Maragogi - AL, consulta a possibilidade 
de adesão a ata de registro de preço do Pregão Presencial n° 049/201i e 
manifesta interesse na aquisição dos serviços desci-H-na  na tabela apresentada 
do mesmo oficio. 

Em resposta ao oficio, a Prefeitura de Lauro de Freitas - BA, e a 
COOPSERBA - Cooperativa de Trabalho e Serviços Gerais e Específicos, 
enc=inhasm autuii&avaokunwrdfincia cópia da ata de reústro de preço, 
manifestando, ao final, pela concordância com a adesão da ata pretendida. 

Deste modo, observa que os procedimentos legais foram 
adequadamente adotados, nada impede a adesão da ata de registro de preço 
em questão. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, entende-se como adequado os procedimentos 
administrativos adotados para a adesão da ata de registro de praçn danorran+a 
de licitação na modalidade Pregão Presencial n° 049/2017, realizada pela 
Prefeitura de Lauro de Freitas - BA, pois, condizente com os preceitos legais 
estabelecidos pelo disposto ar t. 15, §o da 'Lei ri° 8.666/93, e DCLIVle n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, desse modo esta Assessoria manifesta pela 
possibilidade jurídica de adesão da ata, deixando registrado a avaliação da 
conveniência e oportunidade é de competência exclusiva do gestor municipal, 
que deve ponderar sobre a vantajosidade ou não da pretendida adesão. 

Ris o breve relatório. 

Procuradoria Glo Município, em 92 da entalira de 2018. 

LINDO RAMO JUNI R 
- 	CURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
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Procuradoria Regional do Trabalho dai9a Região - MACEIÓ 
aLannamençointiaicearnelpsio,nan, urus ri° IA adira MACEÉ01. GEP 57095-640 - Fene(82) 21234BCC 
Más prevriçib Tb babado, mais vala! PVI r, n8.tit sem MOS e &emas no MS*, 

NF 000184.2000.19000/3 

COMPROMISSADO: MUNICIPIO DE MARAGOGI 

RELATÓRIO 

Trata-se de certidão da Distribuição dos Feitos da Justiça do 

Trabalho, datada de 29 de outubro de 2018, informando que em suas buscas nos 

arquivos do sistema informatizado do Tribunal Regional do Trabalho da 19a 

Região/Capital encontrou reclamações trabalhistas, processos físicos e eletrônicos, 
tendo como pane MUNICÍPIO DE MARAGOGI. 

Na relação de ações encaminhada pela Justiça do Trabalho 

constam sais processos físicos ajuizados entre 2001 e 2004 e 124 processos 
eletrônicos, sendo 55 arquivados. 

Realizada análise, por amostragem, nos processos eletrônicos 
constatou-se que todos os reclamantes foram contratados sem concurso público a 

partir de 2009 e foram dispensados em 2017, sem receber nenhum direito 
decorrente da relação de trabalho. 

As sentenças proferidas reconhecem que "a contratação de 
servidor público, apôs a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, 

encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 29, somente lhe conferindo direito ao 

pagamento da contraprestação pactuada, Si relação ao número de horas 
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes 
aos depósitos do FGTS". 

Remeto os autos à Procuradora oficiante para deliberação acerca 
dos tramites ulteriores. 

MACEIÓ, lide dezembro de 2018 

Aparecida da Rocha Casse 
Analista do M PU/Apoio Jurídico/Direito 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19° REGIÃO - AL 
DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DAS VARAS DO TRABALHO DE iltlACEIO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO QUE, dando bascos nos arquivos do 
sistema informatizado do Tribunal Regional do 
Trabalho da 19° Regilio/Capital encontrei reclamações 
trabalhistas, processos físicos e eletrônicos, tendo 
como parte MUNICIPIO DE MARAGOGI CNPJ 
12.248.522/000196, até a presente data, conforme 
relações anexas. 

CERTIFICO E DOU FÉ. 

Maceió, 29 de outubro de 2918. 
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LISTAGEM DE PROCESSOS POR ENTIDADE 

ENTIDADE: MONICIPIO DE MARAGOGI  

PROCESSOS ARQUIVADOS 

PROCESSO 	ÜLTDOS2 

0020600-41.2004.5.19.0004 

RECLAMANTE:JOSE CICERO DA SILVA PAIVA 

RECLAMADO:CONSTRUTORA LOPES 

ADV. DO RECLAMANTE:ESPOL/0 DE IIARefgrI FRAII 

ADV. DO RECLAMADO:JARRAS MtVICEI..) 1611VRA 

LITISCONSORTE:MUNICIPIO DE MARAGOGI 

ADV. DO LITISCONSORTE:MARIA LISTARA CORPEIA - 
0020200-24.2004.5.19.0005 

RECLAMANTE:CLAUDEVAN DOS SANTOS 

RECLAMADO:CONSTRUTORA LOPES 

ADV. DO RECLAMANTE:ESPOLIO DE NARCISC FRANuE-: 

LITISCONSORTE:MUNICIPIO DE MARAGOGI 

LITISCONSCRIE:DNER - DEPARTAMENTO NACILVW 	- 
0055600-02.2004.5.19.0005 	04:39.12601 - 

RECLANANTE:CLAUDEVAN DOS SANTOS 

RECLAMADO:CONSTRUTORA LOPES 

ADV. DO RA:CLAMASTE:ESFOLIO DE NARCISO Frourc:scc 

LITISCONSORTOMONICTRIO DE MARAGOSI 

LITISCONSORTODEPARTAMENTO DE ESTRADAS A RODAGE::: 

0020400-20.2004.5.19.0006 	28/07/2004 - POWTVVr LIEFTIC 

RECLAMANTE:JOSE CICERO DA SILVA 

RECLAMADO:CONSTRUTORA LOPES 

ADV. DO RECLAMANTE:ESPOLIO DE ARAME FRANC1SC tFPJ.11 

LITISCONSORTE:DNER - DEPARTAMENTO NACIONAL DÉ 

LITISCONSORTE:MUNICIPIO DE MARAGOGI 

0021200-56.2004.5.19.0006 	07/06/:004 - APL.  

RECLAMANTE:LOSS EUNTLSON DA SILVA 

RECLAMADO:CONSTRUTOILL LOPES 
ADV. DO RECLAMANTE:ESPOLIO DE NARCISO FRANCIS') I : 
LITISCONSORTE:MINUCIPIC DE MARAGOGI 

LITISCONSORTE:DNER - DEPARTAMENTO NACIONAL 

PROCESSOS MIGRADOS 

~USO 	 Comua iwneamitçÃo 

6671100-19.2004.5.19.0001 	39/07/20I8 - 

RECLAMANTE:JOSE ROBERTO GALRA° DE SOUZA 

RECLAMADO:CONSTRUTORA LOPES 

ADV. DO RECLAMANTE:ESPOLIO DE NARCISO FRANCISC.: NP:D 

LIT/SCONSORTE:DNER - °APARTAREI/O NACIONAL DE ESTP:DÇ. 	: 	FT 

AITISCONSORTOJOSE FRANCISCO DA SILVA 

LIT/SCONSORTE:MUNICIPIC DE NARAGCSI 

LITISCONSORTE:SEVERIA0 LOPES 

sintoma dm Accepenhaumsto de Processos em 1" intrincas 	Ps9.: 	1 /1 



'i,'cinri, ti 1 nitirt enidao cenidaoGerada.... 
0011t• Cf. 

FL N'fl .% 

) 

Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho da 19 Região - 1 11ran 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES TRA BALO MIAS 

Nome pesquisado: MUNICIPIO DE MA RAGOGI 
CNR1 pesquisado: 12.248.522/0001-96 

Certifica-se, a pedido do interessado(a). conforme pesquisa no Sistema de i'roecss& 1 h:Irónico da 
Justiça do Trabalho — Pje-JT t I" (iam). abrangendo ai si Vara(‘,tio lraballto ite.talada 	Ibro(s1 
PALMEIRA DOS INDR)S. SAI) MR1(111. Dus 	\ \ 	c1 Ilt1 11.1111 s \ 0 1.1 1j5  DO 
QUITUNDE. PORTO CALVO. ATALAIA PI NVI )( 1. \I \ 110. \i< \ R \( \. ' \N I \ NA 4)0 
IPANEMA. UNIAO DOS PALMARES. que. até it presetne dat.i. Ii, io.) miguintd.i processo' s 
tramitando ou arquivado( s). em face de MI \Will( ) 01 NI \ It ( 	11 

R fOrd -0021100-19. 
RTOrd - 0001031-60. 
RTOrd - 0001773-50. 
(Arquivado); 
RTOrd - 0000999-74. 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000275-05. 
Quitunde 
RTOrd - 0000925-86. 
Quitunde : 
RTSum - 0000208-27 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000253-36. 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000262-95. 
RTOrd - 0000373-79. 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000379-18. 
RTOrd - 0000382-70. 
RTOrd - 0000383-55 
RTOrd - 0000384-40. 
RTOrd - 0000395-69, 
RTOrd 0000397-39. 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000398-24. 
RTOrd - 0000403-46. 

- km tramite na 1' 1/4  Ma do Ir:Malho de \ 	: 
- Foi tramite na 5 \ :ira LIO Ir:11%11110 de lacei() : 
-11m trâmite na T ara do Trabalho de N lacei() 

-1:in trâmite na 11r Vara do 1rahalho de Macei° 

- Em trâmite na Vara d.) 1 raballto de  sik 1 tais do  

- km trâmite na Vara do lrabalho de São Luis do 

- Em trâmite na Naia do 1 m11;11110 de POrIll ( .atvo 

- Em trâmite na ara 11,1 liabalho de Porto Calvo 

- lim ir:imite na Vara di, itahaihi de Porto ( 'ah o : 
- Em trâmite na Vara do lrabalho de Porto Cabo 

- Foi trâmite na Nara dl Ira bali to de Porto Cai 	: 
Em trâmite na \ii.i do 11:111:111 to de Porto Caho 

- Em trâmite na Vara di 1 ra I I de Porto Cah : 

- Eni traimile na Vara do 1 r;,lx,Iii 1 de Porto .alx o ; 
- liii trâmite na Vara do 1 rabalho de Porto Calvo : 
- Fin tratnite na Vara do lrabaillt de Porto Calvo 

- Em trâmite na Vara do I ia bulho de Porto Cabo : 
- Em trâmite na Vara do Irak:lho de Porto Cab 

2004.5.19.0001 
2018.5.19.0005 
2016.5.19.0007 

2017.5.19.0010 

2012.5.19.0056 

2011.5.19.0056 

.2018.5.19.0057 

2015.5.19.0057 

2015.5.19.0057 
2015.5.19.0057 

2017.5.19.0057 
2017.5.19.0057 
2017.5.19.0057 
2017.5.19.0057 
2017.5.19.0057 
2017.5.19.0057 

2017.5.19.0057 
2017.5.19.0057 

1 tlf 5 	 25 102018 11:51 



1;in trannte na Vara dx, 
I.m ininute na Vwn do 
liii irinnne na uru do 

Em trâmite nu Vara do 
Em tramite na Vant do 
Ean tramite nu Vara do 
dm trâmite na Vara do 
liii irámite na Vara do 

Era tramite na Vara do 

Em trâmite na Vara dei 

EM nimbe na \tara do 

Em tramite na Vara do 

I ta 	'de hirto Unho : 
lrahalln• de Porto Cak o : 
1 talialho de 1,orm Calvo 

1uthal lio de Porto Calw : 
I rahallio e 	(-zd‘t, 

I tahulho tie Pont, 1•alx o 
I ruhálho de Porto ( dixe : 
I mbalho de Porio t 

I ralvilho de 'Iodo Cal%0 

rahalho de Portt Calvo 

raballto de Porto Calx O 

ho de Poro Cabo 

file MIM lu, 	pont 	rima Iioii Ér( couta° cenidaoGerada.... 

(Arquivado): 
RTOrd - 0000404-31.2017.5.19.0057 
RTOrd -0000405-162017.5.190057 
RTOrd - 0000406-98.2017.5.19.0057 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000407-83.2017.5.19.0057 

(Arquivado); 
RTOrd - 0000408-68.2017.5.19,0057 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000409-53.2017.5.19.0057 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000415-60.2017.5.19.0057 
(Arquivado): 
RTOrd - 000041645.2017.5.19.0057 
RTOrd - 0000417-30.2017.5.19.0057 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000432-96.2017.5.19.0057 
RTOrd - (1000433-81.2017.5.19.0057 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000434-66.2017.5.19.0057 
RTOrd - 0000435-51.2017.5.19.0057 
RTOrd - 0000436-36.2017.5.19.0057 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000437-21.2017.5.19.0057 
RTOrd - 0000438-06.2017.5.19.0057 
RTOrd - 0000439-88.2017.5.19.0057 - 
RTOrd - 0000440-73.2017.5.19.0057 - 
RTSum - 0000571-53.20 I 4,5.19.0057 - 
(Arquivado): 
RTSum - 0000572-38.2014.5.19.0057 - 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000601-83.2017.5.19.0057 - 
RTOrd - 0000602-68.2017.5.19.0057 - 
RTOrd - 0000603-53.2017.5.19.0057 - 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000610-45.2017.5.19.0057 - 
RTOrd - 0000611-30.2017.5.19.0057 - 
RTOrd - 0000612-15.2017.5.19.0057 - 
RTOrd - 0000613-97.2017.5.19.0057 - 
RTOrd - 0000676-93.2015.5.19.0057 - 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000677-78.2015.5.19.0057 - 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000678-63.2015.5.19.0057 - 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000679-48.2015.5.19.0057 - 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000680-33.2015.5.19.0057 - 
(Arquivado): 

Em tramite na Vara thi 1 raballin de Pono Calvo : 
Em tramite na Vara ao 11;1E4E0 de Porto ( 'alvo : 
Em tramite na Vara dt, Ir:Malbit de Porto Cal \ : 
km tramite na Vara do 1 rabal 110 de Porto Ca1•0 
Liii tramite na ‘ara do lruhalho de Porto ("ah o 

Em trâmite na Vara 	(.1e Porto Calvo 

- Em trâmite na Vara do 11a1e11110 de porit)  calx o 

- Erri trâmite nu Vaia tlo 11:Malho de Porto 	: 

- 1mi tramite nu Vara dt. 	de 	to ( aR o 

- 1 m trâmite na Vara do lra ha l mi de Porto Calvo 

- Em tramite na Vara do Irabalhil de Porto Cal' o 

- Em tramite na Vara di 1 :Ilha lho de Puno Unho 

- Eni trâmite mui Vara do ir:Malho de Porto Cals. o 

- Itm traltlitt: na Vara do 1 taba lho de Porto Caiu): 
- 	tramiie mui Vara dx1 1rabal lio de Pono ( .alvo 

- Em tramite na Vara kl( I :111Z11111, de l'uno Cal \ o : 
- Em tramite na Vaia do 1 n111.111H de 'orlo 	x o 

- 1:m trâmite na Vara ti() ir:Malho de Porto Unho : 
- Fn tramite na Vara do 1 rabal Ito de Porto raki, : 
- 1:m tramiie na Vara do 1 ;ibuIIit de pono (ak t) 

2 or 5 	 25'10201811:51 
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Em trâmite na Vara do 

Em trámite na Vara do 
Em tramite na Vara the 

Em nimite na Mim do 

Em tramite na Vara do 

Em trâmite na Vara kl' 

Em trâmite na Vara do 

Em trâmite na Vara do 

Em tramite na Vara do 

Em tramite na Vara do 

Em trzimite na Vara do 

Em trâmite na \ 'ara do 

Em trâmite na Mim LIO 

UM tramite na Vara do 

Em trámite nu Vara tio 

Em trâmite nu Vara do 

Em trâmite na Vara do 

Em trâmite na Vara do 

lati tramite na Vara th,  

Em trâmite na Vai mil do 

Em tramite mi Vaia i lu 

1 im trâmite na Vara do 

- 	trâmite na Vara dt 

- 	minute na \ 	th 

- Uni Iránlite na Vira th 

liii Iránlite 	Vzica di 

Em trâmite na Vara do 

Em tramite rui Vara do 

Em tramite na Vara do 

RFOrd - 0001476-53.2017.5.19.0057 - 

(Arquivado): 
RTSum - 0001493-55.2018.5.19.0057 - 
RTOrd -0001500-52.2015.5.19.0057 - 

(Arquivado): 
RTOrd - 0001516-06.2015.5.19.0057 - 

(Arquivado): 
RTOrd - 0001517-88.2015.5.19.0057 - 

(Arquivado): 
RTOrd - 0001518-73.2015.5,19.0057 - 

(Arquivado): 
RTOrd - 0001519-58.2015.5.19.0057 

(Arquivado): 
RTOrd - 0001520432015.5.19.0057 - 

(Arquivado): 
RTOrd - 0001521-28.2015.5.19.0057 - 

(Arquivado): 
RTOrd - 0001525-652015.5.19.0057 - 

(Arquivado): 
RTOrd - 0001526-50.2015.5.19.0057 

(Arquivado): 
RTOrd - 0001527-35.2015.5.19.0057 
(Arquivado): 
RTOrd -0001528-20.2015.5.19.0057 

(Arquivado): 
RTOrd - 0001533-42.2015.5.19.0057 
(Arquivado): 
RTOrd - 0001534-27.2015.5.19.0057 

(Arquivado): 
RTOrd -0001535-12.2015.5.19.0057 

(Arquivado): 
RIOrd - 0001536-94.2015.5.19.0057 
(Arquivado): 
RTOrd - 0001537-79.2015.5.19.0057 
(Arquivado): 
RTOrd - 0001538-642015.5.19.0057 
(Arquivado): 
RTOrd - 0001613-98.2018.5.19.0057 - 
RTOrd - 0001614-83.2018.5.19.0057 - 
RTOrd - 0001650-28.2018.5.19.0057 - 

RTSum - 0001666-79.2018.5.19.0057 
RTSum - 0001705-76.2018.5.19.0057 
RTSum - 0001706-61.2018.5.19.0057 
RTOrd -0001780-60.2016.5.19.0001 - 
(Arquivado): 
RTOrd - 0001815-80.2015.5.19.0057 - 
RTOrd - 0001858-51.2014.5.19.f)057 - 
(Arquivado): 
RTOrd - 0001997-66.2015.5.19.0057 - 

I rabalbt I de Peno ( .aixo 

11ahalliii de 'tini 	'ai% o: 

trabalho de Porto t 'ai% o 

1 rahalho de Porto (ai o 

rahalho de Porto Cal' o 

1 	de Pono ( 'al It o 

I raballio de Porto Unho 

rabal lio de Porto Calx o 

I raballto de limite Cal' o 

1 I ahalho dc Puno Caiu) 

1 rabo I lu t de Porto l'al‘ o 

rabalko de Porto 	o 

1 rahatho de Porto ( 'ah o 

I rahalho de Porto ( alvo 

1rabalho de Porte,  Falto 

raballitt de Puno Cal% o 

ho de Porto ai) 

Irabal lio de In trio 1'alvo 

1 i.ihaiilmi de limo Cabo 

I rul)llhiI de Porto Unho : 
1 taltallto de Porto ( ah o  : 

I tubinho de Porto ( ah o : 

t 1 :Malho de Porto Lalut : 
mitallio de Porto I aR: 
dittlho de Poliu ( 11‘ o : 

rubalbil de 	o 

rabalho de Porto Cal% o : 
rabalko de Porto ( ah o 

rahallut ti Porto ( -alvo 
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lilips 	1,111 	 11111111 erlidao reniâao(terada.... 

RTSum - 0000768-03.2017.5.19.0057 - Em trâmite na Vaca do 1r:dmlho de Pont t Cal% o : 
RTOrd - 0000833-03.2014.5.19,0057 - Em tramite ria Vara do I rahulho de l't trio Cal k O 

(Arquivado): 
RTOrd - 0000837-35.2017.5.19.0057 - En tramite na Vara do liabulho de Porio ( 'alx o 

(Arquivado): 
RTOrd - 0000888-17.2015.5.19.0057 - Em tránnte na Vara do Ii iNilijo de Pont. C:fixo 
(Arquivado): 
RTOrd - 0000889-02.2015.5.19.0057 - Em tramite na Vara Lio 1 rahalho de Poi•to Cabo 

(Arquivado): 
RTOrd - 0000907-522017.5.19.0057 - Em trâmile na \ ara do I mil:dia, de 'orlo (al' o 
(Arquivado): 
RI ()rd - 0000955-11.2017.5.19.0057 - km trâmite nu Vara dit Ir:Malho de Porto (alvo: 
121 ()rd - 0000956-93.2017.5.19.0057 - kin trâmite na Vara do Irahal lio de Pomo Cais o : 
RTOrd - 0000969-92.2017.5.19.0057 - Em trâmite na Vaca do Italvalhtt de Porto (alui : 
RTSum - 0000979-05.2018.5.19.0057 - Em trâmite na Vara do trabalho de ['orlo (alvo: 
RTOrd - 0001036-23.2018.5.19.01157 - Im trâmite na \ ara do Ir:Malh,' de Pim,' (alui : 
RTSum - 0001097-78.2018.5.1 9.0057 -liii trâmite na \ tua dit 1ml-talho de Porto Calvo : 

RTSum - 0001098-63.2018.5.10.0057 - liii trâmite na \ ara tio 1 rilha  lho  de !torto  cai k o  

MS= - 0001099-48.2018.5.19.0057 - Em trâmite na \ ara do ¡Libai,dc t'orto  tatu, 

RTSum - 0001100-33.2018.5.19.0057 - 1wtrâmite na 'tara do LM I 	., lu de Puno Calvo : 

RTSum - 0001101-18.2018.5.19.0057 - liii tramite 	'twa di I rittiJLiu de Porto (alvo: 
RTSum - 0001102-03.2018.5.19.0057 - Em trâmite na Vara dt, Irahdllitt de l'''rio (alvo: 
RTSum - 0001103-85.2018.5.19.0057 - Em trâmite na Vara de I r.th.1111,1 de Porto Cal  
RTSum - 0001148-89.2018.5.19.0057 - Em tramite I1Z1 ai•a do I rahalint de Puno (alvo: 
RTSum - 0001149-74.2018.5.19.0057 - l• tu trâmite na \ ara ilt,  1 inkil lio de l''rio taba) : 
RTSum - 0001150-59.2018.5.19.0057 - km Iram he na Vara di 1 raltillio de Porto (ais  
RTSum -0001151-44201&5.19.(P057 - 	Intitule na \ii,i di 	ruit.ditt, de Porto calvo  

RTSum - 0001152-29.2018.5.19.0057 - 	Irámile na \iara do 1 raballui de l'orlo (*alvo : 
RTSum - 0001153-14.2018.5.19.0057 - 111 tramite na Vara do 1 rahal h• de Nino Calvo 
(Arquivado): 
RTOrd - 0001210-66.2017.5. I Q.01157 - 	trâmite na Vara do Huhu lho de Porto t'als o : 
RTOrd - 0001255-70.2017.5.i').{11157 - Foi irámite na Vara do I rahalli, de Porto Cais o 
R-Ford 0001269.592014,5.19.0057 - Em trâmite na Vara do Imbui11st de Porto (alui 
(Arquivado): 
RTOrd - 0001289-45.2017.5.19.0057 - km trâmite na Vara do 1 raballito de porto 	I‘ o  

Fel - 0001306-86.2014.5.19.0057 - Em tramite na Vara do 1 rahallio de Porto Calx 
(Arquivado): 
RIOrd - 0001326-72.2017.5.19.0057 - Em tramite na Vara do Ir:Mann, de rumo Cal o 
RTOrd - 0001342-26.2(117.5.19.0057 - Em triunite nu Vani do I 	t de Porto (alui  

RTOrd - 0001349-18.2111 7.5.1 9.0057 - Em trâmite na Vara do 1 rahalho de Pont, ( aRo: 
RTSum - 0001393-03.2018.5.1 9.0057 - Em trámi te na Vara do 1cahalho de Pont' 	s o : 

RTSum - 0001394-85.2018.5.19.0057 - liii rfmmnite Ilil \ ara do I lakilho de Porto -adt o : 
RTSum - 0001395-70.2018.5.1 9.0057 - dm tramite na Vara do Irahallui de Porto Calvo : 
RTSum - 0001415-61.2018.5.19.01157 -1 n tiahlilte ia Vara 130 intbalho de Polo t alx o 
Rflum -0001416-46.2018.5_19Á11)57 - lmn tramite ria Vuni do hahalho de 'unI alx o : 

RTSum - 0001417-31.2018.5.19.0057 - liii tramite la \ ara do I rubalho de l'Orin ( . Z11‘0 : 

RTOrd - 0001457-47.2017.5.19,0057 - Em irámite nu Vala do i lahanb) de Puno Calx o 
RTOrd - 0001471-94.20183.19.0057 - Em trâmite na Vara do itanalho de Poro( :Lixo 
RTOrd - 0001475-68.2017.5.19.0057 - Foi trâmite na Vara do 11;1h:11110 de 13 0[1,1 	o : 
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Imos: Mein I9.jiihi primeirograu 1:mita enidaoicertid 

(Arquivado): 
RTOrd - 0002007-47.2014.5 
(Arquivado): 
RTOrd -0002134-48.20155 
(Arquivado): 
RTOrd -0010138-45.2013.5 
(Arquivado): 
RTOrd - 0153500-72.1994.5 

.19.0057 - Em trâmite na Vara do 

.19.0057 - Em trâmite na Vara do 

.19.0057 - Em trâmite na Vara do 

.19.0057 - Em trâmite na Vara do 

Irabalbo de Pono Cal V 

rabalbo de Porto Calvo 

rahallio de Porto Calvo 

Intballui de Porto Calvo : 

Certifica-se, ainda, que esta pesquisa abrange apenas o Sistema Ple-.1.1 i1 X. irau). e que foi efetivada 

com base no CPF/CNRI. Mo alcançando eventuais registros nos cadastros processuais fisicos( 

processos fisicos). 

Certidão emitida em: 25/10/2018. 11:51 

IMPORTANTE 
A validade da presente certidão está condicionada á conferènciaqo nome e do CPI 
bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. 

CNRI indicado. 

  

imprimir 

 

 

Para validar, utilize o liok abaixo: 
Intos://oie.tn19.jus.brirriEnciroulati 1 innir L 	1:''.  

icertidaoHasb.seamliash dtiO I ede79111fr 	l 	frifr 
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eepente 0,44  

tFLIC-1‘ 

Processo Judicial Eletrônico 

29/1012018 
Consulta de processo 	 08 2148 

numemProcessoComCIasseJudleal 
0001031-60 2018 5 19 0005 AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0001706-61 2018 5 19 0057 - AÇÃO TRABALHISTA RITO SUMARISSIMO 

0001705-76 2018 5 19 0057 AÇÃO TRABALHISTA RITO SUMARISSIMO 

0001666-79 2018 5 19 0057 AÇÃO TRABALHISTA RITO SUMARISSIMO 

0001650-28.2018.5.19.0057 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001614-83.2018.5.19.0057 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001613-98 2018 5 199057 AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0001493-55.20189.19.0057 AÇÃO TRABALHISTA RITO SUMARISSIMO 

0001471-94.2018.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001417-3 .2018 5 19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

0001416-46.2018.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

0001415-61.2018.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

0001395-70.2018.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

0001394-85.2018.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

0001393-03.2018.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

0001153-14.2018.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

0001152-29 2018 5 19 0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

0001151-44.20189.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

0001150-59.2018.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

0001149-74 2018 5 19 0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

0001148-89.2018.5 90057 AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

0001103-85 2018 5 19 0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

0001102-03.2018.5 9.0057 AÇÃO TRABALHISTA RITO SUMARISSIMO 

0001101-18.2018.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA 	RITO SUMARISSIMO 

0001100-33.2018.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA RITO SUMARISSIMO 

0001099-48.2018.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA 	RITO SUMARISSIMO 
0001098-63.2018.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA 	RITO SUMARISSIMO 

0001097-78.2018.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA RITO SUMARISSIMO 

0001036-23.20 8.5. 19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0000979-05.2018.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA 	RITO SUMARISSIMO 

0000208-27.2018.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

0001476-53.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001475-68.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001457-47.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001349-18.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001342-26.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001326-722017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001289-45.2017.919.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 



 

Processo Judicial Eletrônico 

Consulta de processo 
29/10,2018 

08 23 48 

numeroProcessoComClasseJucicial 
0001255-70.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001210-66 2017 5 19 0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000969-92.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000999-74.2017.819.0010 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000956-93.2017.519.0057 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000955- 1 2017.5.19 0057 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000907-52.2017.5.19.0057 AÇÃO TRABALHISTA 	RITO ORDINÁRIO 

0000837-35.2017.5.19.01357 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000768-03.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

0000613-97.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000612-15.2017.519.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDiNÁRIO 

0000611-30.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000610-45.2017.5.19 0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000603-53.2017 5.19 0057 - AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0000602-68 2017 5 190057-AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0000601-83 2017 5 19 0057 AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0000440-73 2017.5 19 0057 AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0000439-88.2017.5 19.0057 AÇÃO TRABALHISTA 	RITO CRDINARIO 

0000438-06.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA 	RITO ORDINÁRIO 

0000437-21.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA 	RITO ORDINÁRIO 

0000436-362017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA 	RITO ORDINÁRIO 

0000435-51.2017.5.19 0057- AÇÃO TRABALHISTA 	RITO ORDINÁRIO 

0000434-66.2017 5 19 0057 - AÇÃO TRABALHISTA 	RITO ORDINÁRIO 

0000433-81.2017.5.19 0057- AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000432-96 20 7 5 19 0057 - AÇÃO TRABALHISTA • RITO ORDINÁRIO 

0000417-30.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000416-45.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000415-60 20 7 5 19 0057 AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0000409-53 20 7.5.19 0057 - AÇÃO TRABALHISTA 	RITO ORDINÁRIO 

0000408-68.20 7.5.19 0057 -AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0000407-83 20 7.519.0057 AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0000406-98.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA 	RITO ORDINÁRIO 

0000405-16.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000404-31.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000403-46.2017.5.19.0057 AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

000039824.2017.5.19.0057 AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0000397-39.2017.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0000395-69.2017.5.19.0057 -AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 



Processo Judicial Eletrônico 

79/1012018 
Consulta de processo 	 08 23.48 

numeroProcessoComelasseJuticial 
0000384-402017.5 9 0057 AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0000383-55.2017.5.19.0057 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000382-70.20173.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORL.INARIO 

0000379-182017.319.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001780-60 2016 5.19.0001 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001773-502016.5.19.0007 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

000213448.2015.5,19.0057 AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO - 	 - 

0001997-66.20135.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA 	RITO ORDINÁRIO 

0001815-80.2015.5.130057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001538-64.2015.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001537-79 2015 5 19 0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001536-94.2015.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001535-12.2015.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001534 27 2015 5 19 0057 - AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0001533-42.2015.5.130057 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001528-20.2015.5.19.0057 AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0001527-35.2015.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA 	RITO ORDINÁRIO 
0001526-50.2015 5.130057 - AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0001525-65.2015.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA 	RITO ORDINÁRIO 

0001521-28.20153.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

000152043 2015 5 19 0057 - AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0001519-58 2015 5 19 0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001518-73.2015.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001517-882015.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
0001516-06.2015.5.19,0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

000 500-52 2015 5 19 0057 AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0000889-02 2015 5 9 0057 AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 

0000888-17.2015.5.19.0057 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000680-33.2015.5.19.0057 AÇÃO TRABALHISTA 	RITO ORDINÁRIO 

0000679-48 2015.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000678-63.2015.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000677-78.2015.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000676-93.2015.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000373-79.2015 5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000262-95.2015.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000253-36.2015.519.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0002007-47.20143.19.0057 -AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0001858-51.2014.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA 	RITO ORDINÁRIO 



Processo Judicial Eletrônico 

Consulta de processo 
29110/2016 

1:16 P348 

numeroProcessoConClasseJudcial 
0001306-86.2014.5.19.0057 - PETIÇÃO 

0001269-592014.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000833-032014.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000572-38.2014.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

0000571-532014.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

0010138-45.2013.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO . 

0000275-05.2012.5.19.0056 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0000925-86.2011.519.0056 - AÇÃO TRABALHISTA- RITO ORDINÁRIO 

0021100-19.2004.5190001 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 

0153500-721994.5.19.0057 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 



19/11/2018 	 Comprovante de Inscrição e de Sanção Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral  

Contribuinte,  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergénda, providencie junto à 

 

}1±D  RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.419300/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA °E Men"  
01/07/2113 

NOME EMPRESARIAL 
COOPSERBA • COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE SERVICOS GERAIS E ESPECFICOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COOPSERBA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRÇA0 DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
78.304240 -Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AMVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
01.614103 -Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
38.114-00 -Coletado resíduos não-perigosos 
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.134.00 - Obras de terraplanagem 
43.21-500 - instalação e manutenção elétrica 
43.22401 . instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.304.99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
4520-041 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de velculos automotores 
45.20-0-08 -Serviços de borracharia para veículos automotores 
52.12-5410 - Carga e descarga 
5820-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130400 -Atividades paisagísticas 
92.11-340 - Serviços combinados de escritódo e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
2144- Cooperativa 

LOGRADOURO 
R JACKSON B PRADO 

NUMERO 
352 

COMPLEMENTO 

CEP 
45.020-710 

RAIRROMNTRITO 
RECREIO 

MUNICIEM 
VITORIA DA CONQUISTA 

CE 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COOPSERBACWOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(77) 34214254 

EME FEDERATIVO RESPONSÁVEL 	) 

srrundo eeDeseror 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/07/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruge0 ESPECIAL DATA DA SECAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 13/11/2018 às 17:36:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

I  Consulta QSA / Capital  Social Voltar  

hep:/ 	ceita.faze da.gov.br/PessvaJurldica/CNpj/cn  reva/Cnpireva_Solicitacao.asp 	 1/2 



13/11/2018 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Pa tV,P 80 

A RFS agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://voewseceitafazenda.gov.brIPesseaJuddica/CNPJ/cnpjrevatenpjreva_Solicituaa.asp 	 2/2 



03/09/2018 	 CERTIDÃO NEGATIVA 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

e's .21A 
Eià 

te 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

COOPSERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE Contribuinte:
SERVICOS GERAIS E ESPECIFICOS 

CNPJ/CPF: 18.419.900/0001-33 
Cod.Contribuinte: 0183369 

Insc.Municipal: 520497 
Endereço Imóvel: RUA JACKSON B PRADO 352, RECREIO, VITORIA DA CONQUISTA - BA , CEP: 

45020710 
Quadra: 	 Lote: 

A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme o artigo 160 da Lei Municipal no 
1259,de 29 de Dezembro de 2004, combinado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal 
Número 5.1724e 25 de Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o 
contribuinte acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Esta Certidão não servira de 
prova contra cobrança de quaisquer débitos que venham a ser apurados pela Fazenda Pública 
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 149 da Lei federal no 5172, de 25 de 
Outubro de 1966- Código Tributário Nacional. 

Emitida Quarta-Feira, 12 de Setembro de 2018 as 14:10:24 
Validade: 90 dias 

Código de controle da certidão: 20180040516 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://senricos.pmvc.ba.gov. certIdao_impressace.php?le=e&cd=HHFEEEEENNFLIFF4pFE8tpccert=c 	 1/1 



OCEI3, 

Certificado de Registro 
Certificamos que a 

Cooperativa de Trabalho e Prestação de Serviços Gerais e Específicos - COOPSERBA 

CNPJ 09 	18.419.900/0001-33 foi registrada nesta organização sob o n2 	931. 

CHI 	29 de Janeiro 	de 2016. de acordo com o artigo u07 da Lei Federal n2 5.764, de 1.6 de dezembro de 197t. 

Salvador. tu de Fevereiro de 2016 

12, et .--ricy  , -- 
Cergto 	 _lopi Alberto Batista dos Santos 

Presid •nte 	 Superintendente 

iendioade não atou, a regulai ilete di Looputtiva Pala 1.11110. 	>e tl<CCSSIM a àprestataao dzc acomprnbado da Crrielao N'gaiiv. dc .ret. tio 
emitida Mo thedwato e Orsaniuflo d.o Looperatnos do Ema° dr jIija - 	Elk Valido em todo territone. [te Lona! 

99 • ai 	mas et a a I= at 



(Rei  
GOVERNO DO ESTADO DA DARIA 	 Emissão: 13/11/2 	6:A 

f Ft. t,i° 	 
SECRETARIA DA FAZENDA 	 CI 

41/4•Ln  Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 19131 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 2701255 

RAZÃO SOCIAL 

COOPSERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO Dl 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

109.980.355 

CNPJ 

18.419.900/0001-33 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/11/2018, conforme Portaria n°918199. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://vArAv.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inserção no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidanNeptivaspi 



13/11/2018 	 https://www  s4ge.cabca.ww.br/Empresatert/Crf/FgeCFSImpnmirPapetesp  

IMPRIMIR 
	

VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificada de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18419900/0001-33 
Razão Social: COOPSERBA COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE SERVIC 
Nome FantasilarcootsataA 
Endereço: 	R JACKSON B PRADO 352 / RECREIO / VITORIA DA CONQUISTA / BA 

/ 45020-710 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/10/2018 a 28/11/2018 

Certificação Número: 2018103115114968999060 

Informação obtida em 13/11/2018, às 18:05:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

onte e 44 
Ré  1105%  
° FLN°  

4.4N+S 

https://wwwsilge.caixa.govbrlEmpresa/Crf/Crf/FgeCPSImprimirPapelasp 	 1/1 



Página 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPSERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE SERVICOS 
GERAIS E ESPECIFICOS 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.419.900/0001-33 

Certidão n': 158200676/2018 
Expedição: 12/09/2018, às 15:28:49 

Validade! 10/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPSERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE 
SERVICOS 	GERAIS 	E 	ESPECIF/COS 

(MATRIZ E PUXAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n' 18.419.900/0001-33, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http:)/www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INF01004,0 'IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



FLN° 

14/11/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: COOPSERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE SERVICOS GERAIS 
E ESPECIFICOS 

CNPJ: 18.419.900/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas Mimas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:39:27 do dia 25/09/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 24/03/2019. 
Código de controle da certidão: 2AF2.8C41.0214.FF1C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



14/11/2018 	0033575 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

 

 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 003357595 	 FOLHA: 1/1 
A autenticidade desta certidão podara ser confirmada pela Internet no sita do Tribunal de Justiça 
(http://esajljbajus.briscoiabrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Sabia, 
anteriores a data de 14/11/2018, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

COOPSERBA COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E ESPECÍFICOS, 
portador do CNPJ: 18.419.900/000143, estabelecida na RUA JACKSON B PRADO N° 352 , RECREIO, 
Vitória da Conquista BA."' 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a fitularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo periodo de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que o valor de R$ 15,74 foi pago através do DAJ (Documento de Arrecadação 
Judiciária). 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Apôs 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira. 14 de novembro de 2018. 

PEDIDO N°: II II! HIIIID 



kief 

JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as infomiações abaixo constem dos documentos arquivados neste Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: 	COOPSERBA- COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE SERVICOS GERAIS E ESPECIFICOS 
Natureza Jurídica: 	COOPERATIVA 

NIRE(sede) 

29400039936 

CNPJ 

18.419.900/0001-33 

Arquivamento do ato 
ConstItultIvu 
01/07/2013 

inide da atividade 

01/07/2013 

Endereço: 
R JACKSON B PRADO, 352, RECREIO. CONQUISTA, BA- CEP: 45020710 VITÓRIA DA 

OBJETO SOCIAL 
FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

SERVICOS DE ALIMENTACAO 
URBANIZACAO RUAS, 

DE ESCRITORK) 
CONDOMINIOS PREDIAIS 

INSTALACOES 

COMBINADOS 

ELETRICA 

ATNIDADES DE LIMPEZA 
PRIVATIVOS 

PRAGAS E CALCADAS 
E APOIO ADMINIS1RATIVO 
SERVICOS DE 

HIDRAULICAC, SANITARIAS 
SERVICOS DE BORFtACHARIA 

DE RUAS 
COLETA DE 
SERVICO DE 

PINTURA DE 
E DE GAS 

E CAPINACAO 
RESIODOS NAO 

PREPARACAO DE 
DE RUAS ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
'ERIGOSOS OBRAS DE ALVENARIA 
ERRENO, CULTIVO E COLHEITA SERVIÇOS 

COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, 
DESCARGA INSTALAÇÃO E MANUTENCAO 
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA 
AUTOMOTORES OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

CANTINAS 
OBRAS DE 

EXCETO 
SERVIÇOS 
EDIFICIOS CARGA E 

SERVICOS DE 
PARA VEICULOS DE VEICULOS AUTOMOTORES 

OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO. 
CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 1.86E610,00 

UM MILHÃO OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS MIL 
SEISCENTOS E DEZ REAIS 

Capital integralizado: 
R$ 58E920,00 

QUINHENTOS E OITENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E VINTE 
REAIS 

Não XXXXXX 

DIRETORIA/TÉRMINO DO MANDATO! 

Término do mandato Cond./Administrador Norne/CPE 

MARCEL SANNY LEÃO DE MACEDO SILVA 
034.109.465-00 

XX/XX/X)00( DIRETOR 

GABRIELA DOS SANTOS TIGRE 
083.620.535-93 

)13(/XXDCOCr DIRETOR 

JELI NUNES SANTOS 
.61.607.89520 

XX/XX/XXXX DIRETOR 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 
Data 	 Número 
10/05/2018 	 97758476 

REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato: 	019 - ESTATUTO SOCIAL 
Evento: 	019 - ESTATUTO SOCIAL 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: 	>COXO( 	 CNPJ: 	X)0000( 
Endereço: 	XXXXXX 

OBSERVAÇÕES 

XX)0000(XXXXXXX 

91 	/2  
187872570 

111111111111111111111111111 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.brlautenticacaodocurnentoslautenticareoespx  
CONTROLE 113693199946400 CPF SOLICRANTE: 814.912.715-15 NIRE: 29400039936 EMITIDA'. 14/11/2618 PROTOCOLO: 187872570 



15. 

JUCEB 

te cie  

GOVERNO DO ESTADO DA DARIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expediçio. 
EMPRESA 

Nome Empresarial: 	COOPSERBA- COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE SERVICOS GERAIS E ESPECIFICOS 
Natureza Jurídica: 	COOPERATIVA 

NIRE(sede) CNPJ ArquNamanto do ato Inicio da atividade 
ConstItuitNo 

29400039936 18.419.900/0001-33 01/07/2013 01/07/2013 
Endereço: 
R JACKSON B PRADO, 352 RECREIO, VITÓRIA DA CONQUISTA, BA- CEP: 45020710 

SALVADOR - BA, 14 de Novembro de 2018 

arerd 	tleest 

HÉLIO PORTELA RAMOS 

página: 2/2 
187872570 

11111111111111111111 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM bttp://regin.jucab.ba.gov.brieutentmaceodocumentos/autenticacaossca  
CONTROLE: 18693199949400 CPF SOLICITANTE: 914.912.715-15 NIRE: 29400039936 EMITIDA: 14/1 vau 8 PROTOCOLO: 187872570 



Improbidade Administrativa e Inelegibilid 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (14/11/2018 às 14:51) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n°18.419.900/0001-33. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço:  http://www.cni.ius.br  
através do número de controle: 5BEC.527F.I3DB5.9271 

„Coo e ci;Ns  

FL Nt21)À 

Gerado em; 14/11/2018 as 14:51:11 
	

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 
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ESTADO DE ALAGOAS 	
'I 
í 	,  

n 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO N°01/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9438/2018 

TERMO DE CONTRATO DE ADESÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARAGOGI E A 
EMPRESA COOPSERBA - COOPERATIVA DE 
TRABALHO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

E ESPECÍFICOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ATENDIMENTO A PORTARIA E COPEIRAGEM 
PARA 	ATENDER ÀS NECESSIDADES 	DE 
ATIVIDADES DE TODAS AS 	SECRETARIAS 
MUNICIPAIS E SEUS ÓRGÃOS 	DESTA 
PREFEITURA 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MARAGOGL pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob ri° 12.248.522/0001-96, com sede na 
Praça Guedes de Miranda, n° 30, Centro, Maragogi/AL, neste ato representado por 
seu representante legal Sr. FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO, brasileiro, casado, 
portador do CPF sob o n° 190.583.144- 72; 

CONTRATADA: COOPSERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS GERAIS E ESPECÍFICOS, inscrita no CNPJ sob ri.° 

18.419.900/0001-33, com sede Rua Jackson B Prado, 352, Recreio, Vitória da 
Conquista/BA, neste ato, representada por seu Presidente Senhor Marcel Sanny 
Leão de Macedo Silva, portador da Cédula de Identidade n° 1346441154 SSP/BA, 

inscrito no CPF sob o n°034.109.465-00; 

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE 
ADESÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A PORTARIA E COPEIRAGEM 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE ATIVIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS ÓRGÃOS DESTA PREFEITURA, o qual se 

regerá pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e, demais narinas legais aplicáveis, mediante as 

seguintes cláusulas: 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

GABINETE DO PREFEITO 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB4strIP:75-1E5 

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A 
PORTARIA E COPEIRAGEM PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE 
ATIVIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS ÓRGÃOS 
DESTA PREFEITURA, conforme especificações e quantidades discriminadas no 
seu Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial n.° 049/2017, 
reálizado no Município de Lauro de Freitas - BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços no prazo máximo de 
CINCO DIAS, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, 

acompanhada da Nota de Empenho, considerando o horário de expediente do 
órgão. 

2.1.1. A prestação dos serviços poderá ser paralisada no caso de insuficiência 
financeira ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em 
despacho circunstanciado do ordenador de despesas da Secretaria onde 
os serviços ocorram, mediante a expedição e o recebimento de Ordem 
de Paralisação dos serviços. 

2.1.2. Os Serviços solicitados deverão ser designados às SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE MARAGOGI/AL, podendo ser reslivado em locais 
diferentes desde que seja anteriormente combinado e informado junto a 
Ordem de Serviços, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no 
horário das 08:00h às 14h:00min. 

2.2. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados testes e 
demais provas com os funcionários disponibilizados pela CONTRATADA, com 

a finalidade de averiguar a prestação dos serviços, de forma a lhes verificar a 

sua perfeita aptidão; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. Os valores unitários dos serviços contratados mensalmente são os 
constantes da tabela abaixo: 

OBJETO 
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CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA NA 
A 

AS 

TODAS 	AS 

DESTA 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE ATENDIMENTO 
PORTARIA 	E 	COPEIRAGEM 	PARA 	ATENDER 
NECESSIDADES 	DE 	ATIVIDADES 	DE 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS ÓRGÃOS 
PREFEITURA 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTV. 

 UND 

Serviços de Atendimento de Portaria (com 

fardamento de uniforme e material de apoio) 
Profissiona 

1 
76 R$ 1.899,01 

Serviços de Copeiragem do material 
necessário para a manutenção da limpeza da 
área da copa/cozinha (bancada e pia), bem 

como utensílios de cozinha utilizados (pratos, 
Profissiona 

1 
273 R$ 2.036,17 

copos, talheres e etc.) e eletrodomésticos 
(micro-ondas, purificador e água, geladeira e 

etc.) 

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPEM! 

4.1. A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre ã conta 

do seguinte crédito orçamentário: 

Unidade: 04.40 - Secretaria Municipal de Educação. 
Proj/Ativ: 2007 - Manutenção das atividades da Secretaria de Educação 
Elemento de despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Proj/Ativ: 2037- Quota Municipal Salário Educação - QSE 
Elemento de despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade: 04.40 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Elemento de despesa - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 
10.302.0004.6008 - Manutenção das Ativ. da Unidade de Pronto Atendimento - 
Teto Financeiro 

Unidade: 06:60 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Elemento de despesa - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

PREFEITURA DE 
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GABINETE DO PREFEITO 

Proj/Ativ: 6015: Manutenção das atividades da Sec. De Assistência Social e 
Cidadania 
Proj/Ativ: 6027: Bloco de Gestão do Bolsa Família e do Cadastro Único - GBF 
Proj/Ativ: 6028: Bloco de Gestão do SUAS - IGD/SUAS- 
Proj/Ativ: 6051: Programa de promoção de acesso ao mercado de trabalho - 
acesso suas 
Proj/Ativ: 6052: Bloco de Proteção Social Básica/CRAS 
Proj/Ativ: 6053: Bloco de Proteção Social Especial 
Proj/Ativ: 6056: Serviço de Convivência e fortalecimento de vinculo& - SCFV 
Proj/Ativ: 6024: Programa Criança Feliz 

02.20 - Gabinete do Prefeito 
2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.21 - Controladoria Geral 
2025 - Manutenção das Atividades da Controladoria Geral 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.22 - Secretaria Especial de Relações Institucionais 
2024 - Manutenção das Atividades da Sec. Especial de Relações Institucionais 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

03.30 - Secretaria Municipal de Administração 
2003 - Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de Administração 
3390.30 - Material de Consumo 

04.42 - Coordenação de Cultura 
2016 - Manutenção das Atividades da Coordenação de Cultura 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

08.80 - Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 
2009 - Manutenção das Atividades da Sec. De Planejamento e Orçamento 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

20.10 - Sec. Municipal de Turismo 
2010 - Manutenção das Atividades da Sec. mun. de Turismo 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

11.11 - Sec. Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento 
2022 - Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de Agricultura, pesca e 
abastecimento 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.12 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
2023 - Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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13.13 - Serviço Autónomo de Água e Esgoto - SAAE 
2047 - Manutenção dos Serviços Administrativos SAAE 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14.14 - IPREV- Inst. Prev. Após. E Pensões de Maragogi 
2024 - Manutenção das Atividades Administrativas do IPAPSMM 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

17.17 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 
2018 - Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de Infraestrutura e Obras 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

18.18 - Secretaria Municipal de Finanças 
2004 - Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de Finanças 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

19.90 - Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Geração de Renda 
2031 - Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de Trabalho, Emprego e 
Geração de Renda 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

20.10 - Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT 
2006 - Manutenção das Atividades da Superintendência de Transporte e Trânsito 
- SMTT 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA,,4:„ 

5.1. O prazo de vigência deste contrato será de 05 meses, contados a partir de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo firmado entre 
Contratante e Contratada, até o limite previsto no art. II da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE,  

6.1. Cabe à CONTRATANTE: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
cumprir com a obrigação da execução dos serviços dentro das normas do 

contrato; 

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato; 

6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis; 
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6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

6.1.7. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato 
que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na 
imprensa oficial. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA deverá apresentar no ato da assinatura do presente 

instrumento, declaração de responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

7.2. A CONTRATADA deverá, no ato da assinatura do Contrato, indicar preposto 
para representá-la na execução do contrato; 

7.3. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

7.3.1. Executar os serviços contratados obedecendo às especificações e as 
quantidades discriminadas no Anexo I - Termo de Referência do Edital do 
Pregão Presencial n.° 049/2018 do procedimento licitatorio originário; 

7.3.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de 

acesso às dependências do CONTRATANTE; 

7.3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos 
bens do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

7.3.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 

prestar os esclarecimentos solicitados; 

7.3.5. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

7.4. Orientar os empregados para que se comportem de forma cordial, e se 
apresentem sempre dentro dos padrões de apresentação e higiene compativeis 

com o local de prestação dos serviços; 
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7.5. Acatar Acatar as exigências da fiscalização da CONTRATANTE quanto à execução 
dos serviços, promovendo a imediata correção das deficiências apontadas pela 
fiscalização; 

7.6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 
empregados quando da execução do objeto contratado; 

7.7. Substituir, às suas expensas, os funcionários recusados pela 
CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

7.8. Comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência minima de 15 (quinze) 
dias corridos, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos 
previstos neste Contrato. 

7.9. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência 
deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

7.10. 	À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

7.10.1. Apresentação do quantitativo de empregados vinculados à execução do 

objeto do contrato de prestação de serviços, a lista de identificação destes 
empregados e respectivos salários; 

7.10.2. O cumprimento das obrigações estabelecidas em acordo, convenção, 
dissídio coletivo de trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato; 

7.10.3. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da 
execução do contrato e por outras correlatas, tais como salários, seguros 
de acidentes, tributos, inclusive encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, indenizações, 
vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser 

criadas e exigidas pelo Poder Público; 

7.10.4. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; 

7 10 5 Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
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FL t•F' 

7.10.6. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
estabelecidos no subitem anterior, não transfere a responsabilidade por 
seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste 
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

CONTRATANTE. 

7.11. 	São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

7.11.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

7.11.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

7.11.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução 
do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — DO ACOMPANHAMENTO .E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Durante a vigéncia deste contrato, a execução do objeto será acompanhada 
e fiscalizada por Servidor a ser designado por autoridade competente. 

8.2. A gestão e a fiscalização da execução dos contratos compreendem o 
conjunto de ações que objetivam- 

- aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela contratada; 

II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas; e 

III - prestar apoio à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente para a formalização dos procedimentos relativos a 
repactuaçào, reajuste, alteração, reequilibrio, prorrogação, pagamento, aplicação 
de sanções, extinção dos contratos, entre outras, com vistas a assegurar o 
cumprimento das cláusulas do contrato a solução de problemas relacionados ao 

objeto. 

8.3. A gestão e a fiscalização de que trata o item 8.2 competem ao gestor da 
execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, 
setorial e pelo público usuário e, se necessário, poderá ter o auxilio de terceiro 
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ou de empresa especializada, desde que justificada a necessidade de 

assistência especializada. 

CLÁUSULA NONA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos serviços, nota fiscal em 

2 (duas) vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada da comprovação 
de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço e ás Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicilio ou 
sede, além de certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

9.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até 10 (dez) dias úteis após 
o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante 
ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR. 

9.3. Os valores destinados ao pagamento de férias, décimo terceiro salário, 
ausências legais e verbas rescisórias dos empregados da contratada que 
participarem da execução dos serviços contratados serão efetuados pela 

contratante à contratada somente na ocorrência do fato gerador. 

9.4. Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA na pendência de 
qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a 
alteração de preços ou compensação financeira: 

9.4.1. Recebimento definitivo dos serviços de conformidade com o disposto na 
Cláusula Segunda; 

9.4.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula. 

9.5. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a 
CONTRATADA será notificada do descumprimento do ajuste para, no prazo de 
10 (dez) dias, efetuar a regularização necessária, sob pena de aplicação de 

penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem 
12.2.1., em razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., 

deste contrato. 

9.5.1. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da 
rescisão do contrato, o pagamento deverá ser liberado. 
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9.6. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os 
valores correspondentes a multas ou indenizações por ela devidas. 

9.7. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil 
ou trabalhista, inclusive, mas não exclusivamente de empregado ou ex-
empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o cálculo dos direitos 
pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente 
valor para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias 
devidas à CONTRATADA. 

9.7.1.0 valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do 
acerto definitivo entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando 
restar demonstrada a inexistência de qualquer risco de condenação para 

o CONTRATANTE. 

9.7.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que 
solicitada, os documentos comprobatõrios do efetivo cumprimento das 
obrigações referentes ao processo judicial mencionado neste item. 

9.7.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção 
monetária, o qual poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por 

outra modalidade de garantia que, a critério do CONTRATANTE, for 

considerada idônea. 

9.8. Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia 
devida incidirá correção monetária nos termos da lei, calculados apro rata 

tempore" em relação ao atraso verificado. 

CLÁUSULA DEZ — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. 	Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
n. 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, COM a 

apresentação das devidas justificativas 

CLÁUSULA ONZE -- DA REPACTUAÇÃO 

11.1. 	Repactuação 

1 - seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos 

para os quais a proposta se referir; e 

'L..> 
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II - seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos 
custos do contrato, devidamente justificada. 

CLAUSULA DOZE— DAS SANÇÕES 

	

12.1. 	A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do 
contrato celebrado está sujeita às seguintes sanções, assegurados o 
contraditório e ampla defesa: 

12.1.1. Advertência formal; 

12.1.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais); 

12.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais); 

12.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento); 

12.1.5. Suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de 
participação em licitação e contratação com este Munidpio; 

12.1.6. Declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, 
bem como de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
cinco anos. 

	

12.2. 	As sanções previstas nos subitens 12.1.1., 12.1.5. e 12.1.6. deste 
contrato poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

	

12.3. 	A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não 
cumprimento das normas do contrato celebrado. 

	

12.4. 	Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura 
contratada estará sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

12.4.1. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à. 
Administração, consideradas a natureza e a gravidade da infração 

cometida aplicação da sanção prevista no subitem 12.1.1.; 
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12.4.2. Reincidência Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência 
formal: aplicação da sanção prevista no subitem 12.1.4., por ocorrência; 

12.4.3. Por dia de atraso quanto ao prazo de inicio do fornecimento, aplicação 
da sanção prevista no subitem 12.1.2., até o máximo de 10% (dez por 
cento) do valor total do Contrato; 

12.4.4. Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia 
comunicação a esta Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 
12.1.3., até o limite de 20% (vinte por cento) do valor mensal do Contrato, 
por ocorrência; 

12.4.5. Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos 
estabelecidos no instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação 
exarada pela Administração, excetuando-se a hipótese prevista no 
subitem 12.4.3.: aplicação da sanção prevista no subitem 12.1.3., até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência. 

	

12.5. 	Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas 
indicadas no item anterior, a Administração poderá aplicar à futura 
contratada quaisquer das sanções listadas no item 12.1, consideradas a 
natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

	

12.6. 	A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2°, da Lei n° 
8.666/93, as sanções previstas nos subitens 12.1.5. e 12.1.6 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com quaisquer das multas previstas nos 

subitens 12.1.2 a 12.1.4. 

	

12.7. 	As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão 
descontadas por ocasião de pagamentos futuros ou serão pagas por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela futura contratada no prazo 

que o despacho de sua aplicação determinar. 

	

12.8. 	As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do 
processo de gestão do contrato, no qual será assegurado à futura contratada 

o contraditório e a ampla defesa. 

	

12.9. 	O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias 
corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega dos 

produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou 

do primeiro dia útil seguinte. 

Praça Guedes Miranda, 30 —Centro / Marag -ALI CEP: 57.955 000 
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12.10. 	Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos 
produtos, a Nota de Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou 
rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a 
avença, hipótese em que será aplicada multa. 

	

12.11. 	A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que 
temporariamente obstam a participação em licitação e a contratação, sendo 
aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

12.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a 
CONTRATADA permanecer inadimplente; 

12.11.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal; e 

12.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA: 

12.11.4. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da 
contratação; ou 

12.11.5. For multada, e não efetuar o pagamento. 

	

12.12. 	O prazo previsto no item 12.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) 
anos. 

	

12.13. 	O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de 
cadastramento de fornecedores são sanções administrativas acessórias à 
aplicação de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período. 

	

12.14. 	A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada á 
vista dos motivos informados na instrução processual, podendo a 

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

	

12.15. 	A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá 
em vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os 
prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das 

sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

Praça Guedes Miranda, 30 — Centro / Maragogi-AL 1 CEP: 57.955 000 
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CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO 

	

13.1. 	A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei ri ° 8 666/93. 

	

13.2. 	A rescisão deste contrato pode ser: 

13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, 
notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

13.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

	

13.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

	

13.4. 	Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa 

	

13.5. 	A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em 
caso de eventual rescisão contratual. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA. VINCULAÇÃO Ã 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP E À PROPOSTA 

	

14.1. 	O presente contrato fundamenta-se: 

14.1.1. Na Lei Federal n°8.666/1993; 

14.1.2. Na Lei Federal n° 10.520/2002; 

14.1.3. Na Lei Complementar 123/2006 atualizada; 

	

14.2. 	O presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo 
n° 13152/2017, especialmente à proposta do licitante e à Ata do Registro de 
Preço, a qual fora consolidada em decorrência do Pregão Presencial n.° 

049/2017 do Município de Lauro de Freitas - BA. 

CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS': 
9••••• 	• 
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Maragogi, 04 de janeiro de 2019. 
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15.1. 	Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 

cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer 

prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem 
afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

CLAUSULA DEZESSEIS -00 FORO 

	

16.1. 	As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não 
possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no 
Foro da Comarca de Maragogi/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as 
quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA. 

18.419.900/0001 - 3L3, 
COOPSERBA - Cooperativa de/ 

Trabalho o ProstoçOn de .! 
serviços gerais e específicos 

Jackson E1Prado, OPT 352 
°elmo: Recreio. 

CEP45.020 - 710 
1, 	• ria da Conaoloto - 4514  

COOPSERBA - COOPETIVA DE TRAI; 	-E-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS E ES ÍFICOS 
MARCEL SANNY LEÃO DE MACEDO SILVA 

Presidente 

TESTEMUNHAS: 

NOME 	 NOME... NOME.... 	\..kt-iduxlas1J-r, 	 

CPF N ° 

 

CPF N "  954 4" trN5-15) 	  
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Vitória da Conquista, 20 de dezembro de 2018. 

O i~AZEVED8arg l'oncoDE "G411̂ ,9 CD- D.AfrES',045  vir  
Autendáição Digital 

.,.".9.0"....01',..n,•••"°.•~"~"4""a""41°'' 

/LIN , FL 

Cód. Autenticaçán:13648201211111474403211-1; nata, 201121201511t40: 

 

Solo Digital de %caução 'N.o Nomal C AKX08140.1B 
Var Tated rioko: RS 4.21 

'"V.onfirs os delta 1113 ate em: hapwilmODOIROUIPbhabr 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: COOPSERBA — COOPERATIVA DE TRABALHO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E ESPECÍFICOS, inscrita no CNI'l n°  

18.419.900/0001-33, situada a Rua Jackson B Prado, n° 352, Recreio, Vitória da 
Conquista/BA, por intermédio de seu presidente o Sr. Marcel Sanny Leão de Macedo 
Silva, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, portador da Cédula de Identidade n° 
1346441154 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n°034.109.465-00, residente e domiciliado 
na Rua das Laranjeiras, Condomínio Vila Verde, quadra 05, Vitória da 

Conquista/Bahia, CEP 45000-000. 

OUTORGADO: ANNA GABRIELLE DE LYRA FERREIRA, portadora do CPF n° 
071.239.184-36; RG n°3548653-8 SSP/BA, residente e domiciliada à Rua Júlio Marques 
Luz, 1243, Edifício Coimbra, apt. 101, União dos Palmares-Alagoas. 

Para o fim especial de representar a cooperativa outorgante em licitações públicas, em 
qualquer modalidade e tipo, tendo poderes para participar de todas as fases das licitações, 
formular lances, ofertar lances verbais, negociar preços, fazer inscrições, assinar 
habilitações, assinar declarações, assinar planilhas orçamentárias, assinar planilhas de 
composição de custos e planilhas de qualquer natureza, assinar cronogramas, apresentar 
propostas, assinar papéis e documentos, firmar convênios, assinar livros de atas, aceitar, 
impugnar, concordar e discordar com clausulas e condição, prestar declarações, 
informações, esclarecimentos, tomar deliberações, participar de reuniões, dar, tomar e 
receber preços, fazer visitas técnicas, interpor e subscrever recursos administrativos, 
impugnações a editais e defesos administrativos, representa-la perante repartições todas 
as repartições públicas, Federais, Estaduais e Municipais, empresa de economia mista, 
empresas privadas e autarquias, renunciar ao prazo de recurso referente à Licitações, 
prestar, esclarecimentos, aceitar, impugnar, efetuar e receber cauções, receber 
pagamentos, ordem de pagamentos e cheque em Órgão Público e Bancos, realizar compra 
e retirada de editais de qualquer modalidade, assinar contratos, assinar todos os demais 
documentos necessários ao bom desempenho na participação das licitações, cumprb-

satisfazer quaisquer exigências necessárias.  ;.! o  

o 
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?- 
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COOPSEIRBA — COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTAÇÃO DE t'f•  ° 
SERVIÇOS GERAIS E ESPECÍFICOS 	 -a gig 

CNPJ n° 18.419.900/0001-33 	 1 zg2 
MARCEL SANNY LEÃO DE MACEDO SILVA - PRESIDENTE 	g 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 , 

xente 

4 
4 EL N° 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE 
CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83)3244-54E4 

http:/Nnws.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartodo@azevedobastosnotbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Vàlber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro avir de Nascimentos e Óbitos e Privativo de 
Casamentos interdições e Tutelas com atribuição de autenticara reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai 
do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de 
Autenficeçáo Dar ou na referida sequéncia, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos calundus dos respectivos serviços 
de Notas e Registros do Estado da Paraba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, 
determinando a inserção de um código ern todos os atos nototiais e registais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial Corltélr um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nosso Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do sita do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.fipb.jus.bdselo-diglOW  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COOPSERBA 
- COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE SERVICOS GERAIS E ESPECIFICOS tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa COOPSERBA- COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE SERVICOS GERAIS E ESPECIFICOS a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/12/2018 16:00:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do 
Cartddo Azevedo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, cano também, ti documento 
eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado 
diretamente a empresa COOPSERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE SERVICOS GERAIS E 
ESPECIFICOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail aulentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalezevedobastos.notbr  e informe o Código de 
Consulta desta Declaraçáo. 

Código de Consulta desta Declaração: 1138623 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso siteaté 20/12/2019 11:48:09 (hora local). 

'Código 	 Autemicacio 	 D101131: 	 8646201218114744032M 
'Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei 
Federal n° 13.105/2015, lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d7341c194f067f2d69fellItc-05b992fedeedb8Bafec8d3b8a0026a7adbf7fbeedbdcd32e9c064927267d87Sd7a60a9f 
dbb17(eb6ccb7ec405c1b85222c469ed3adatfc94c7d42b2f148d72f9111 

al  ~nas as Raposa 

Peoreebn 1,•721:67, 
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Identificação 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados cie empresa 

CNIM: 18.41.9.900/0001-33 Inscrição 
Estadual: 109.980.355 NO 

Razão Social: COOPSERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE SERVICOS 
GERAIS E ESPECIFICOS 

Nome Fantasia: COOPSERBA 

Natureza luridica: COOPERATIVA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Fiscalização: INFA2 V.CONQUISTA 

Endereço 

Logradouro: RUA JACKSON B PRADO 

Número: 352 	 Complemento: 

Bairro/Distrito: RECREIO 	 CEP: 45020-710 

Municipio: VITORIA DA CONQUISTA 	 UF: BA 

Telefone: (77) 34211254 	 E-mail: COOPSERBADHOTMAIL.COM  

Referência: CLINICA DA CRIANCA 	 Localização: ZONA URBANA 

Domicilie Tributário Eletrônico - DTE 

Situação do DTE: CREDENCIADO 
	

Data do Credenciamento: 18/12/2015 

Situação da Conta: ATIVA 
	

Data da Criação da Conta: 18/12/2015 

Inforitiaçees Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 04/07/2013 

Atividade Económica Principal: 

7830200- Fornecimento e gestão de recursos humanes para terceiros 

Atividade Económica SeCundárla 

161003 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos 

4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

(...) 4313400- Obras de terraplanagem 

4321500 - Instalação e manutenção elétrica 

4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

4330404- Serviços de pintura de edifibios em geral 

4330499 - Outras obras de acabamento da construção 

4399103 - Obras de alvenaria 

4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculas automotores 

4520006 - Serviços de boi-racharia para veículos automotores 

5212500 - Carga e descarga 

5620103 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 

8111700- Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

8130300 - Atividades paisagísticas 

8211300- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 
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Condição: NORMAL 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 28/12/2017 

,..;s:e0n  ele 

Kr_e2  451k  _ 

Enaoreco de Correspondam:a 

Endereço: RUA UBANO 	 Complemento: ANDAR I JARDIM GUANABARA 

Referência: 	 Número: 1320 

Bairro: FELIC/A 	 CEP: 45055225 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 	 UF: BA 

Informações do Contador 

Classificação CRC: Profissional 	CRC: 37637 -BA 

Nome: PATRICIA PEREIRA SANTOS RODRIGUES 

Responsável pela organização contábli 

Classificação CRC: Profissional 	CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA FRANCISCO SANTOS 

	

ONN Número: 07 	Bairro: CENTRO 	Município: VITORIA DA CONQUISTA 

	

-tj  Referencia: 	 CEP: 45000375 

Telefone: O 	Celular: () 	Fax: () 

Tipo CRC: Provisorlo 

Tipo CRC: Provisor-ia 

UF: BA 

E-mail: 

Nota: Os dados acima são baseados em informaçães fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 30/11/2018 

ilaVOLTOR TOPO os 	Haia PÁ PRP. /112OZPIL 	 _Tr_TTle 



30/11/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome" COOPSERBA -COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE SERVICOS GERAIS 
E ESPECIFICOS 

CNPJ: 18.419.900/0001.33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públlcos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751 de 2/10/2014. 
Emitida às 12:42:46 do dia 30/11/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 29/05/2019. 
Código de controle da certidão: 94DB.3F0D.D8FF.7557 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



18q2/2018 
	 Comprovante de Inscrição ode Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergéncia, providencie Junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante ê a declarada pelo contribuinte. 

ialloicip 

lik 	

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

~fioDEINSCRIÇÁO 
MATRIZ 
18.419.900/01501-33 01/07/2013 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 
DE SERVICOS GERAIS E ESPECIFICOS cOoPsERBA • COOPERATIVA DE 1RABALHO E PRESTACAO 

ermo cio ESTABELECAMENTO ()JOME DE FANTASIA) 
COOPSERBA 

PORTE 
DEMAIS 

CODGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDADE ECONÔMICA PRINOPAL 	 I 

713.30-2-011 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

• 	O 	SCA 	• DAS ATIVIDADES cc.ÓM SECUN • ' AS 
01.51-0-03 -Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
38.11440 -Coleta de resíduos não-perigosos 
42.134-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.144-00 - Obras de terraplanagem 
43.21-540 -Instalação e manutenção eléMca 
43.224-01 - instalações hidráulicas, sanitárias a de gás 
43204-04 -Serviços de pintura de edificlos em geral 
43.30449 - Outras obras de acabamento da construção 
43.90-1413 • Obras de alvenaria 
45.200-01 -Serviços de manutenção e reparação meninice de velculos automotores 
45.204-08 -Serviços de borracharia para veiculeis automotores 
52.12440 - Carga e descarga 
5520443 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
81.11440 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.290-00. Atividades da limpeza não especificadas anteriormente 
51.30440 • Atividades paisagísticas 
112.11-3-00 -Senti o. combinados de escritório e apeio administrathro 

ceemos DESCRIÇÃO aí NATUREZA ~UNA 
2144 • Cooperativa 

LOGRADOURO 
R JACICSON B PRADO 

tent) 
352 

COMPLEMENTO 

CEP 
45.020-710 

8/URROIDISTRITO 
RECREIO 

MLINICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

UF 
BA 

MEREÇO ELETRÔNICO 
COOPSERBADOWTMAILCOM 

TELEFONE 
(77)3421-1254 

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
n".  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
NINA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/0712013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

anusçáo EsPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 18/12/2018 ás 10:54:45 (data e hora de Brasília). 
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18/12/2018 	 saent 

PODER JUDICIÁRIO 	 .1;Lte: C7tt 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO AP: 003398652 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no alba do Tribunal de Justiça 
(http://esappta.Jus.brtscolabrirConferancla.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 18/12/2018, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

COOPSERBA, portador do CNPJ: 18.419.90003001-33, estabelecida na RUA JACKSON B PRADO 19 352, 
RECREIO, CEP: 45020-710, Vitória da Conquista - BA. "*"*"***".'"*"' 

	** 1~14 

Os dados informados são de responsabilWade do solicitante, devendo a titutaridade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa na banco de dados peio período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que o valor de R$ 15.74 foi pago através do DAJ (Documento de Arrecadação 
Judiciária). 

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade ê de 30 dias a pedir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 18 de dezembro de 2018. 

003398652 
PEDIDO N°: 

1 

                

                

                 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPSERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE SERVICOS 
GERAIS E ESPECIFICOS 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.419.900/0001-33 
Certidão n°: 163446550/2018 
Expedição: 30/11/2018, às 12:44:52 
Validade: 28/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 
SERVICOS 

n° 18.419.900/0001-33, 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, 	7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 	Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa 	relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Nivioas e sugeSte,es : ondtatst 1. 

COOPSERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE 
GERAIS 	E 	ESPECIFICOS 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

de 
do 

em 



18112/2018 	
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CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18419900/0001-33 

Razão Social: COOPSERBA COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE SCRVIC 

Nome FeMeMMCOOPSERBA 

Endereço: 	R JACKSON B PRADO 352/ RECREIO / VITORIA DA CONQUISTA / BA 
/ 45020-710 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/12/2018 a 10/01/2019 

Certificação Número: 2018121201481428639170 

Informação obtida em 18/12/2018, às 11:41:34. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.cabut.gov.br  

l• 



30/11/2018 
	 CERTIDÃO NEGATIVA 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Contribuinte: COOPSERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE 
SERVICOS GERAIS E ESPECIFTCOS 

CNPJ/CPF: 18.419.900/0001-33 
Cod Contribuinte: 0183369 

Insc.Municipal: 520497 
Endereço Imóvel: RUA JACKSON B PRADO 352 , RECREIO, VITORIA DA CONQUISTA - BA, CEP: 

45020710 
Quadra: 	 Lote: 

A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme o artigo 160 da Lei Municipal no 
1259,de 29 de Dezembro de 2004, combinado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal 
Número 5.172,de 25 de Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o 
contribuinte acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Esta Certidão não servirá de 
prova contra cobrança de quaisquer débitos que venham a ser apurados pela Fazenda Pública 
Municipal conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 149 da Lei federal no 5172, de 25 de 
Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Emitida Sexta-Feira, 30 de Novembro de 2018 as 11:41:12 
Validade: 90 dias 

Código de controle da certidão: 20180053842 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA RAMA 	 Emissão: 30/11/2018 11:21 

" (1  • 
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Certidão Negativa de Débitos Tributários 	 ;47 

SECRETARIA DA FAZENDA 

(Emitida para os efeitos dos arta. lias 114 da Lei 3956 de lide dezembro de 1$81- Código 
Tributário do Estado da Sabia) 

Certidão N°: 20182851087 

RAZÃO SOCIAL 

COOPSERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO Di 

INSCRIÇÂO ESTADUAL 	 CNPJ 

109.980355 
	

18.419.9911/0001-33 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de nxsponsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba togas os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 30/11/2018, conforme Perlaria ri°  91899 sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpirAinsivzsefaz.ba.gov.br  

Vá6da com a apresentação conjunta do cartão angina de inscrição no 0FF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 
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PREFEITURA DE 

MAIIMOGI 
nasce um nove tempo 

MURAL DA PREFEITURA 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: n°: 01/2018, firmado em 04/01/2019, entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARAGOGI-AL e a empresa COOPSERBA — COOPERATIVA DE TRABALHO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E ESPECÍFICOS, inscrita no CNPJ: 
18.419.900/0001-33. 
OBJETO: Prestação de serviços de atendimento a portaria e copeiragem para atender as 
necessidades de atividades de todas as Secretarias municipais e órgãos desta Prefeitura 
FUNDAMENTO LEGAL: deriva do processo de Adesão de Ata de Registro de Preços, de 
acordo com o artigo 15, inciso E da Lei Federal 8.666 de 21 de fevereiro de 1993, art. 1° e 
seguintes do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
VALOR MENSAL: R$ 700.199,17 (setecentos mil cento e noventa e nove reais e dezessete 
centavos) 
SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante, FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO e, pela contratada 
COOPSERBA — COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GERAIS E ESPECÍFICOS. 

Maragogi-AL, 05 de fevereiro de 2019. 

Maria Cri 
Presidente da 

sta W derley 
issão Permanente de Licitação 



Presidente da Comissão Permanente de Licitação o 
Pub 	por: 

italo Joseph Guedes 
Código IdentiBeador:SF6FDERO 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE REGISTRO 

DE PREÇO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA/AL, no uso de 
suas atribuições legais, e em cumprimento ao Art. 43, inciso VI da Lei 
Federal n°8666/93 e com a previsão do inciso XXII da Lei Federal ri° 
10.520/02, resolve HOMOLOGAR o Certame Licitatáno modalidade 
Pregão Eletrônico sob o n°001/2019 — registro de preços para futuras 
c eventuais locações de ônibus para transporte escolar, consagrando-
se vencedora a empresa: VALE BENTO TRANSPORTE ESCOLAR 
E SERVICOS DE CONSTRUCAO EIRELI, CNPUMF rt" 
11.757.223/0001-14. Valor homologado: RS 1.440622,80 (um milhão 
quatrocentos e quarenta mil seiscentos c vinte e dois reais e oitenta 
centavos). Considerando, com base nas informações comidas nos 
autos, sua plena regularidade. 

Lagoa da Canoa/AL, 12 de Março de 2019. 

TAINÁ CORRÊA DE SÁ LUCIO DA SILVA 
refeita 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO: 01100049/2019. Modalidade: Pregão Eletrônico N° 
001/2019-SRP. Vigéncia: 12/03/2019 a 12/03/2020. OBJETO: 
registro de preços para futuras e eventuais locações de ônibus para 
transporte escolar. FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: VALE BENTO 
TRANSPORTE ESCOLAR E SERVICOS DE CONSTRUCAO 
EIRELI, CRIPJ/IVIF n° 11.757.223/0001-14, Valor registrado: R$ 
1.440.622,80 (uni milhão quatrocentos e quarenta mil seiscentos e 
vinte e dois reais e oitenta centavos). 

TAINÁ CORRÊA DE Si LUCIO DA SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Alex Junior Ferreira da Silva 

Código Idendfiertdon4AD2DF9D 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÁGOGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: n°: 01/2019, firmado cm 114/01/2019, entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACiOGI-AL e a empresa 
COOPSERBA — COOPERATIVA DF. TRABALHO E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS GERAIS E ESPECÍFICOS, inscrita no CNP': 
18.419.900/0001-33. 
OBJETO: Prestação de serviços de atendimento a portaria e 
copeimgem para atender as necessidades de atividades de todas as 
Secretarias municipais e Órgãos desta Prefeitura 
FUNDAMENTO LEGAL: deriva do processo de Adesão de Ata de 
Registro de Preços, de acordo com o artigo IS, inciso II da Lei 
Federal 8.666 de 21 de fevereiro de 1993, ar. P' e seguintes do 
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
VALOR MENSAL: RS 700.199,17 (setecentos mil cento e noventa e 
nove reais e dezessete centavos) 

SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante, FERNANDO SÉRGIO LIRA 
NETO e, pela contratada COOPSERBA — COOPERATIVA DE 
TRABALHO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E 
ESPECÍFICOS. 

Maragogi-AL, 05 de fevereiro de 2019. 

MARIA CRISTINA COSTA WAIVDERLEY 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

GABINETE DO PREFEITO ERRATA DO EXTRATO DE 
CONTRATO 

ERRATA AO CONTRATO N" 02/2019 firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI e a COOPERATIVA 
DE TRABALHO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E 
ESPECIFICOS, CNPJ: 18.419.900/0001-33, cujo o objeto é a de 
prestação de serviços administrativos, financeiro, deslocamentos, 
entregas de documentos e sistemas de informações às necessidades de 
atividades meio, operacionais nas áreas: administrativas, 
infraestrutura, serviços gerais, alimentação, reparo, manutenção, 
conservação, limpeza de prédios públicos, condução de veicules e 
outros, visando o adequado funcionamento das secretarias municipais 
e órgãos desta Prefeitura. 

Onde se LÊ: CONTRATO: n": 02/2018; LEIA — SE: CONTRATO: 
n": 02/2019 
Onde se LÊ: VALOR LEIA-SE: VALOR MENSAL 

Mantendo-se todas as outras informações vinculadas e publicadas no 
dia 12/03/2019. 

Maragogi-AL, 12 de março de 2019 

MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEI' 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
balo Joseph Guedes Santos 

Código Ideedlleador:454323C7 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR VERMELHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR VERMELHO 
RATIFICAÇÃO 

RATIFICAÇÃO N°003)2019 

A Prefeita do Município de Mas Vennelho-AL, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei n° 8E66, de 21 de 
Junho de 1993 (com as alterações introduzidas pela Lei e 8883, de 08 
de Junho de 1994 e 9.648, de 27 de maio de 1998), RATIFICA o 
presente processo em favor das empresas: TELCI SHOWS LIDA; 
LUAN PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA; 74 
ENTRETENIMENTO E MARKETING EIRELJ; ALEX 
GOLDEMANN CUNHA PESSOA, c IT F. DE SENA 
PRODUÇÕES, que tem como objeto os serviços de apresentação 
musical de seus representados no .7.  Festival de Inverno de Mar 
Vermelho, importando o mesmo no valor global de R$ 354.000.00 
(trezentos e cinquenta e quatro mil reais). 

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2019 — IL I 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MAR VERMELHO, CNPJ n° 
12.333.761/0001-44. CONTRATADA: TEU) SHOWS LTDA, CNP' 
sob tf 13.628.544/0001-44. OBJETO: Serviços de apresentação 
musical do Cantos "Michel Teto", no 7° Festival de Inverno de Mar 
Vermelho. VALOR: R$ 210.000,00 (duzentos c dez mil reais); 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 12/03/2019. VIGÊNCIA: 
12/09/2019. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso Hl da Lei 
8.666/93.SIGNATÁRIOS: Juliana Lopes de Farias Almeida-Prefeita, 
pela Contratante e Tefirdo Telt.), pela Contratada I. 

EXTRATO DO CONTRATO N°00312019 —1L II 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MAR VERMELHO, CNN n° 
12.333.761/0001-44. CONTRATADA: LUAR PROMOÇÕES E 
EVENTOS LTDA, CNN sob n° 05.102.456/0001-86. OBJE10: 

vnvw.diarionnmicipal.combrAima 	 6 
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